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CONGRESSO NACIONAL 

sUMÁRIO 

EJendas nOs 1 a ~ oferecidas à Medida Prov~sória n° 1.463-26, de 19980 . 00004 

EJCrida n° 11 oferecida à Medida Provisória n° 1.475-40, de19980 . o' '00014 

EJend~)~ °la ~3 o~~recidas à Medida Provisória nO 1.477-49, de 19980,OO~1-5 " .':,' 

Jend .. ni' 1 a 20 of",,,,,,das à Medida Proviroria n" 1.59945. do 1998," (Í0081 . "" 

Elendas nOs 1 a 10 oferecidas à Medida Provisória n° 1.604-33, de 1998.- 00095 
I o, . '. ' " .. , .. ',,,, ... " 

Emendas nOs 1 a 5 oferecidas à Medida Provisória n° 1.605-24, de 1998.;' ,o01oi": 
ELendas ~"s' l'a li oferecidas à Medida Provisória n° 106~7-18, de ~9~~0 o:cii 07 ' . , , , 

~Lenda~ jos 1 ~ ~'oferecidas à Medid'a P~OV~S~ria n° 1.609-14, de 19980.00118, 
I i' . , . . , 'o. • 

E~e~das ~os 1 e'2 oferecidas à Medida Provisória ~o 1.611-9, de 19980 00·124 

EL'e~d~s' los 1 á 33 oferecidas à Medida Provisória n° 1.614-19, de I ~~800~l~~." 
ELendas 'los I a 6 oferecidas à Medida Provisória n° 10615-29, de 199~0 00 i ~:~,', ! 

I I' .' . . , " .. , ,,', 

Ebendas nOs 1 a 5 oferecidas à Medida ~r~viSória n° 1.640-3, de 1998':.". áo'ü~t 
I I".. . ',- " o. " ," .' • o • , 

Emendas nOs I a 4 oferecidas à Medida Provisória n° 1-.656-1, de 1998. 00172 
I 1I . ' . . 

Emendas !lOS 1 a 28 oferecidas à Medida Provisória n°,1.663-1O, de J.998000 178 

i 
i 

" 
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EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N°l.463-26, 
ADOTADA EM 28 DE MAIO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 29 DO MESMO MÊS E 
ANO, QUE "DISPÕE SOBRE O SALÁRIo MÍNIMO PARA O PERÍODO DE 1 ° DE MAIO 
DE 1996 A 30 DE ABRIL DE 1997". 
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.. ..,.: ~ , .. " 

. -,.-"-",, . ~ . ~ , . 

~-, .. 

MP 1463-26 . ~ . 

APRESENTAÇÃO ÓE EMENDAS 
'." ",'000001 ,. 

G-;?'-~'~'-;-;;I r-'-MEOiDÃPRõV'Is~~~~~~'4"~~:;;o~,i'~98-:- _.m_' . --"I 
. .I,I'~ . . - _..t no·'_O -"1 
[, ,DEPUTAOO ARNALDO FARtÃ 'DCS'A,:~ __ ..... ' ... p" ,1,1' '337 .' , 

r-''''; -:J LL_' ~_~--,--'~',--""'---,-'---,--=--==_"<"_' -=---=---=---=---=-,._. ""_=:J_' ---l 
t!,.' ........ 

..------'-_.:..--..::..._-----""-,--_...:...._------------, 
i!. ",' 

j. ': 

O artigo 1° da Medid~ Pio~iió~i é~ ip·í'~~i?~~·a ~;~ói~' com a 
,. seguinte redaçào: " . 

, ' . 'Art.'locO Salário ryfínitpó'será de R$ ~IO,OO (duzentos e dezreais), 
: '.á partir 'de l~dé imiio ~e 1998.,.,.,' \. 

",'. . t I,. f: .' • }: .•.. ,1 ;, ) ~ 

..• ' mSTIFICATIV A- . 
, I "c.... _ . j ; •• J 

, ! I: . .,.. ~ :"., I';" I : I I ." J. ~:: _ 

A M~didaProvisória e~ epígrafe nào ~co'!lPanhou o custo de vida 
do trabalhàdor·. 'Ora;tivemos inajonição na alimentação, 'no ,vestuário, nas 

. mens~lidades ~scolâfes e nos remédios, ,. " . i " . :"" ,'. " . , . .' '. 

. ('( ...... '. ",. 
\ ".:l, 

0'-' "' 
. , 

, " .,~. . , ". 
!. • " ~ 

[_n ___ ;'_. . __ -, 
'" 
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A,bRESENTACÃO DE EMENDAS 

MP 14»3-26 

000002 
I 
I 

i 
-.J 

[Jll7~~' 1-;;1 1;--PlEDIOA PROVi:SÔRIAN~,~;;':~':/9B -- .. --- - --I 
ct--' -. 'O;EP UT AOO AR N A LOOF ;~~ A~', -'-~-E-"-' -'-SA"-: -'--------'---'1 r ~ ;;;;~'" _ .. 1 

11 \. I' --' ......... 2 ' ..... "."~ 3 x ,_.< .. '~ 4 - ...... , 9 ,,, .. -.. ,.:::;::::----- ""] 

,!---l' lu~·e~'.A-~ L -w.;' _____ .. ~" .. .;., ,.o(."-----~ ..... =:J 
Irt-!----;":-\.\ -1'::-" _::~~~~~~~~~~~~~ ... ---, ==========:===========-=: 

Dê-se nova redação ao'artígo 2' da Medida Provisória em epígrafe: 
\. ~.. ' ' 

I Art. 2° - Os beneficios mantidos pela Previdência Social serão reajustados. em 
I' ,?e maio de 1996; pela variação acumulada do INPC, nos, doze meses imediatamente 
anteriores. 

" 

JUSTIFICATIVA 

::: li I· " o',' • O rNPC foi o indice utilizado pelo INSS na correção dos 36 último salários e 

dos, ~ecolhimento, mensais, I '\" ,) , 

I \. 

000003 

I MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.463-21. de 2l 
'J .1. :,:(.~,. 1 .'.;) .111 itl" >.!~'~'.kY~{ 

,J"" ,') j': 

L, 
!. 

" • ) I. .~ ~ - ~ , . • ,i j. 
. ~DispO;e .sobre o reajnste .do Salãrio' minlmo e dos 

beneficios da Previd~nci. Social. aitera aliquotas 
de contrlbwçao pata', SegUridade sóciál e Institui 
contribuição para !XI servidores toaUvos da Unlao, 

EMENDÁ MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 1 ° a seguinte redaçao: 
J ~. • , I ,~ :' .; • tI." • • • • . .' r • :-. , 

, ~Art .. 1°. Em, 1°, 'de' inaio de 1996. o salãrio mínimo sem reajustado 
'medl!inte a' 'aiJlIcaçaó di!. variaÇao acumul.ada .. ,nos doZe meses 
imediatamente anteriores. do IPC-r e. substitutivalliente. do INPC.· - , 

I
· § 1". O percentual de aumento reIerido no -caput" aplica-se. igualmente. 
, aos beneficios mantidos pela Previdência Social. nos termos da Lei n° 

8.213. de 2-1 de julho de 1991. bem como aos valores expressos em 
cruzeiros nas Leis nO 8.212 e 8.213. de 24 de julho de 1991. , --, --i -' -, -.. § 2°. Para às beneficlos com data de início posterior a 31 de maio de 1995; . - . 

,- 1: 'o reajuste de que trata o "capiJt" sem calculado' com basc na variação " 
acumulada do IPC-r e. substitutivamente. do INPC. entre o mês de inlcio. 
inclusive_ e o mês de abril de 1996. 
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§ 3°. A partir de 1° de novembro de 1996. o salário mínimo. os beneficios 
mantidos pela Previdência Social. nos termos da Lei nO 8.213. de 1991. 
bem como os valores expressos em reais nas Leis nO 8.212 e 8.213. de 
1991. serão reajustados nós meses de maio e novembro. mediante a 
aplicaçãO da variação acumulada. nos seis meses' . imediatamente 
anteriores. do INPC. ou da aplicaçãO da \'ariaçâo acumulada entre o mês 
de inicio e o mês imediatamente anterior ao do reajuste. quando cóm data 
de início posterior â do último reajuste. . , . • 
§ 4°. O valor horârio' do salário mínimo correspondcrâ a"1/30 (um 'iiinta 
avos). c o I'alor diário corresponderâ a .1/220 (um duzentos e vinte avos) do 
salário mínimo." .. 

JUSTIFICAÇÃO . '.'~ 
" ~'\ ~ -~ 

A presente emenda visa assegurar que seja. concedido ao saláriomíriimo 
valor que incorpore. pelo menos. a intlação do penodo de maiol95 a abrtV96. com: base 
nas regras fixadas pela Lei n° 8.880 e pela Medida ProviSótla n° 10 52/95'(deslndexação). 
a qual atribuiu ao INPC a condição de índice substitutivo ao IPC-r p'ara efeito do 'reajuste 
do salário mínimo. 

Buscamos. ainda. assegurar ao salário 'mínimo e beneficios mantidos pela 
Previdência o mesmo percentual de reajuste. em tomo de 20 '?lo. que e a inflação do 
penado. com base em indice mais adequado do que.Q proposto pela Medida Provisória. 
já que o IGP-DI mede a inllaçâo para quem tem renda 'até 33 salários mínimos. tendo 
ainda como fatores de maior peso na sua composição a \'ariação dos preços do atacado e 
da construçfio civil, ou seja. custos que não afetam o trabalhador assalariado. 

Com isso. estaremos dando ao salário mínimo. um tratamento mais 
digno.ainda que insuficiente para assegurar o cumprimento do. art. 7°. IV da. 
Constituição. que é a nossa verdadeira meta. 

S~la da. ::e'l:r!i~~:B .... ., 
------~' ., 

'1F!\l. IÚ PlLT<;íl.. i\l~r\ I!O 
'TI i,~p. 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1463-26, DE 28 DE , ., , . 
.• I • • ~ .. ~ , , I 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-sé ao artigo' 1° os séguintes parágrafos: , , 

"Art. 1° .... 
(. !. 

., . 

MP 1463-26 

000004 

. , 

§ 2°. A partir de 1° de agosto·d~, 19.97,. o ,valor diário do salário 
mínimo, vigente em 31 de julho de 1997 será acrescido de R$ 0,40 
(quarenta centavos). • ..', .. ' .... , 

§ 3°. A partir' de 1 ° de. maio de 1998, fica assegurado reajuste 
anual, a todo 1° .. de . maio, ao valor do salário mínimo horário. 
correspondente ao acréscimo de R$ 0,20 (vinte centavos). 

, § 4°. O percentual de aumento decorrente do disposto nos §§ 2° e 
3° deste artigo aplica-se, igualmente, aos benefícios assistenciais e 
aos benefícios de prestação continuada da ·previdência social, nos 
termos da Lei nO 8.213, de 24 de julho de '1991 ,bem como aos valores 
expressos em reais nas leis nO 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho 
de1991.'·"·' ',' , 

. Junho de 1998 
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'!, ~"':: " , "'JUSTIFICA~Ã~ 
, ,c

l
' ô'~alor atual do salário mínímo - R$ 120.,0.0. - é sabidamente insuficianta para 

atender ao' que prevê a Constituição Faderal no art. 7°, IV. O valor constante do 
"capur do art, 10 - H$ 112,0.0. - reajustado a :partir de 1° de junho da 1997 não é, 
portanto, ponto da partida para a fixação de um valor justo a que atenda 
minimamente às necessidades dos trabalhadores. " 

" Esta emenda propôe que, a partir de 10 de agosto de 1997, seja concedido 
um aumanto ao salário mínimo, para que poss'a aproximar-se do que já é pago pelos 
damais países do MercOsul. Está valor não pode ser inferior a R$ 20.6,0.0., o que 
seria obtido pelo acréscimo ao salário mínimo horário de R$ 0.,40.. E propomos, 
também,. que,a partir de 1° de maio de 1998" e em 1° de maio de cada ano, seja 
garantido um aumento de R$ 0.,20. no salário mínimo horário. Por meio desses 
aUlT)entos, já 11 partir de 1998 o salário mínimo brasíleiro seria de cerca de R$ 250., 
se"'1 pr:ejuízo da necessária correção do poder aquisitivo decorrente da inflação 
acumulada atá lá. 

/' , .. 

'''' . 

- ' 

,,' 

junho de 1997 
agosto de 1997 
maio de 1998 

,Sala das Sassões • 

.. , 

. , 

. , 

Valor atual 

120.00 
206,80 
250.80 

horas mensais wJor da horl 
220 0,55 
220 0.94 
220 1.14 

MP 1463-26 
\ " 

, . 

0.0.0.0.0.5 , , 

. . 
OispOe sobre o reajuste do Salário mínimo e dos 
beneficios da Previdência Social. altera afiquotas 
de contribuiçilo para a Seguridade Social e institui 
connibulçllo para os servidores inativos da Uniao . 

EMENDA ADITIVA " 
, , , Incluà-se, no art. 10. os seguintes parágrafoS! 

Art. 1° .... 
§ .. ,0. Após a' aplicação do reajuste previsto no "caput". o salmo mínimo 
será reajustado. a partir de l° de maio de 1996. paraR$ 180.00 (cerito e 
oitenta reais) a título de aumento real. 
§ ... 0, O percentual de aumento real referido no parágrafo anterior aplica­

i • se. igualmente. aos beneficios mantidos pela Previdência Social, nos tennos 
da'l.eI nO 8.213. de 24 de julho de 1991.bem como aos valores expressos 
em cruzeiros nas Leis nO 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991." 

Sexta-feira 5' 00007 
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JUSTIFICAÇÃO 

'. . A presente. proposta de emenda visa garantir que. 'sem preJulzo ;dos 
áumentOs flX<idos pela Medida Provisória, seja aSsegurado ao salário inínlmoe aos 
beneficiosmantldospehi 'Pr'e\'idêlÍcla: pdi:entual 4e aumento real que permita a sua 
elevação a padrões .mais dignos, inclndidonaoapenas sobre a' despesa. mas também 

. sobre a receita prevldencillria:. .:.' . ',' . , 

lN~-~- #' 
.--' t ~ ~·c· ,- t . 

. Sala dás sess~s: 2.·r;i,~ S~'·-'. '-,. 

~_ ilJ Il<l i<:~: ?',\ltid 0'0 • 
rr/M . 

, -

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS , . 
1-.' . 

,,, ! lo. 

MP 1463..;26 

000006 

" •. l. 

i 
.J 

rõV'~'Ú-;-1 r~-P1EDiD; mviso~RIÃ""N~ 146;:;:~9B - , .. " ,,-:;';--:.:, --, 
r L.. __ ·~~~O~E~P~U-T~-A::.:.-O::O~-~A~R~N-;'A-L;;O::.-O __ -.:.F..:;:.:.~~.:.:! A:.,' ..:O;..:E~S..:~-:' ,....,...,...,-...,-...,--,....,...,-.,-,,-,JI '1-" -," ~';;-'-I 
-I' -~--,-,--,---,--,---~--,--' '-,-' ." - '-'. -' -'----.. -' '-' _'o " • ,. , • ' 

:' ~'.IUIIIIlS""" 2 .!lUftTtlUII:1I4 {~:::i',Wb~oC"'''':'.4 '."11""",9' -. ·'t'tlt1·"u",lic,~'·l;;' -"] 

r.1·~-----------------------------'P-'--------,-,~ "---.!.---.~,.~~--------~ 

I 

! '. \. I ~ I I 

o artigo 2° da Medida Provisória em epígrafe passa a· vigóTaJ:,tÓIÍI' i 
seguinte redação: 

• t' ""', r 

'Art. I 2° '" Os beneficios mantidos pela Pre~idê~ciâ S~~ial semo 
, ,~:"," 

reajustâdos, em]" demaiode'l998, ~m] ÚO%. . .,." ::' .. ,. 

JUSTIFICÀ Tlv A 
I', .. 

:: ~, -. '. ,"': . ~ ~..",,; "!.!: 

,. ~ , 1 '1 1 

,'\ 1';' 

O referido índice é com base no IGP dos. últimos. \2 .mc;se,s •. , 
anteriores a Maio. 

r( I,' 
[_~ ___ u_. __ ~.~ . .'.'_. -'-______ ~ ~ 

~:júnlío de 1998 
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MP 1463-26 

L 000007 

\ 

!' I . .... .' ......• '. 
! . "Fica suprimido integraimenteil art . .,. da MP 1463-26; rehulrierandoos demais. 

Justificativa 

. '1' Não vamos nos deter nos aspectos de in~nstitucionalidade da MP 1463-26/98, 

embora eles nos pareçam evidentes -eis que esta Casa, sobre esse assunto, se manifestará 
I 

oportunamente. ".-" ,. "j~'.~ ~r~posta d'-supressão do art . .,. decorr~ do açodamento com que.a Medida 

Provisória foi implementada, sem um estudo mais 'acurado' de suas conseqüências, não 

hav,,!,do justificativa ~ urgência da matéria, eis que ela esteve submetida ao Congresso. 

. . Nacional recenten,ente, tendó sido rejeitada. . 

,'.,':. ~ ::: ~:".-~.~ ".~ .~~~i~ti ~e todos quantos Iida~ com a ~emática previdenciária no setor 
"~to . '. . .. 

públ!co que,' a partir da Constituição Federal de 1988, houve uma recuperação justa .dos 

. valo;";" dasaposentadori;" e pensões di. Uiliã~ a Ponto .de; a partir de certo:rÍ1omento,. 

l._,... ·~t;r.u~a inversão em termos dé remuneração média, eis' que. ósservidores ativos têm' . 
"1\' '. , . . ',,' _ - . "',' .' .'. ~ '" ;- .' I;. 

média aa1arial inferior'à paga aoS aposentados e pensionistàs. 
. .. 

'Seaeeito o ait."';lÍafomiaproposta: ~co~a uma situação bastante inusitada: 

uma; aposentadoria de R$ 3.000,00 pagaria uma contribuição de 12%, isto é, R$ 360,00. 

um.J ,P!'~sã<,>, d~ igual valor, nada,pagaria. '..... .. . . . '. 

I Haveria, pois, uma flagrante injustiça em relação aos. servidores ~ti;os";' 
aposéntados. Defende~os ardentemente a man';ltenção do. regime de aposentadoria e 1,' ..... .... .. 
pensa0 dos servidores da União, Irias, ao mesmo tempo, somos pelo absoluto respeito aos 

I, •. I . ..' 

critérios de igualdade no tratamento dessa questão, estando todos -ativos, aposentados e 

pensionistas - sujeitos aos mesmos ônus e b~nus. , . I O contrário, é ~iscriffiinar, injusti~. . 

i Apelamos, pOIS, ,para. a su~ressaodo art. 7" da MP, ~brigando-se o P~der 

Ex""i'tivo 'a: propor outra àlterrll'tiva que consagre os 'pressupostos de igualdade e justiça, .. 

no trttamento dessa relevante matéria. 

j; . . Sala das Sessões, em 

i 
li 

Sexta-feira 5 00009 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1463-26 

EMENDA SUPRESSIV A 

(Autor: Deputado PHlLEMON RODRIGUES) 

MP 1463-26 
·000008, 

Suprima-se do artigo?" da Medida Provisória em epigrafe,'ao modificar o artigo 
231 da Lei 8.112/90, a expressão "e inativos", bem como o seu § 3· integialmeme, pois se bala de 
matéria correlata. 

JUSTIFICATIVA 

Os servidores que. na data da edição da Medida Provisória em foco já estaVam 
inativos, terão seu direito adquirido de perceber uma "quantum" já flXlldo referente à sUa 
aposentadoria, se forem obrigados, a partir daquela data, a contribuir para o Plano de Seguridade 
social do servidor público. . ' 

Ao iniciar o pagamento de sua contribuição obriSatória, a lei vigente eStabelecia 
que o segorado custearia ó'Plano de Seguridade Social enquanto na atividade. Ser obrigado a 
custeá-lo após a configuração de seu direito de se aposentar co,!, uma importância lixada, 
representa uma redutibilidade de seus proventos o que é vedado pela Constituição vigente .. 

~ . • _ l • • 

Tal determinação é incoostitucional, enquanto ~ for promulgada a Emeitda 
Constitucional que está em tramitação e trata especificamente deste assunt~. 

v ,I . 

Identicamente representa igual lesão ao direito do servidor que já estii'cUsteando'o 
Plano de Seguridade Social, porque ao ingressar no plano em-lhe asseguia(\o o direito des.e. 
aposentar sem necessidade de nenhum outro custeio. ., . . . . 

É uma violação flagrante da ConstiÍuição e um atentado ao direito' modificar 
unilateralmente uma cláusula que já estava em vigor. O' Governoeslá exe!Cenêl~ .um' 'direi~ 
leonino" ao se apropriar da importância relativa ao custeio do Plano de Seguridade social, dós 
que já estão inscritos "obrigatoriamente" nesse plano desde <> inicio d~ exerCido de seu ~go, . ". 

.-
, , 

"f' \ • 

. , 
MEDIDA PROVISÓRIA ]615-29 . 

,', 

EMENDA ADITIVA 

,,' 

O art. 10 da MP tiO 1615-29, de 1998, éacrescido de incisos IX.e X; Com a, . 
redação abaixo, altemndo-se, em conseqllência, no "caput" do art. 2·, a referência aos "incillOS V 
a VIII do artigo I ° desta Medida Provisória, ..... a fim de incluJrem os inCisos IX e X, ficando 
assim expressa: ..... incisos V a X do artigo \0 desta Medida Provisória .. " 

"Art.I D 
.................................................................... : ............ . 

. . IX - pagar ao Banco do Brasil S.A. o~ 
saldos devedores decorrentes de operações de crédito externo e 
interno contratadas ou garantidas por empresas bmsileinis, suas 
subsidiárias, coligadas e controladas, no Brasil ou no exterior, 
exportadoras de bens e serviços para oIraque, no periodo de 11 de 
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maIo de 1975 a 21 de maio de 1991, contraídas juntQ ao Banco do 
Brasil S.A., suas subsidiárias, coligadas ou controladas, localizadas 
no Brasil ou no exterior, bem como os valores de sinistros 
peodentes relativos a seguros contratados por estas empresas com o 
Instituto de Resseguros do Brasil-lRB, na exploração de bens e 

i serviços para o fraque. 
I X - proceder acerto de contas com as empresas referidas no item anterior, 

desde qUF a União seja subrrogada, por cessão, nos direitos creditórios que estas empresas, suas 
subsidiárias, controladas e coligadas, no Brasil e no Exterior, detenbam contra o Governo do 
fraque, ~réditos estes que deverão ser corrigidos nos mesmos critérios dos saldos devedores 
previstos' no item anterior, e também que a União seja subrrogada nos respectivos direitos junto 
ao Instinjto de Resseguros do Brasil-IRB. " 

"I' 

JUSTIFICATIVA 

I A providência em teia objetiva viabilizar o saneamento do chamado 
contencioso· BrasillIraque, resultante de relações comerciais entre os dois países em meados da 
década \te 80," quaodo" o Brasil era extremamente dependente de importações de graodes 
quantidades de petróleo daquele pais e, em decorrência, empresas nacionais foram incentivadas a 

in~~,l~ o fornecimento de bens e serviços ao Iraque . 

. .', .• : ' .A emergência da guerra entre o Iraque e o Irã levou, por gestões do 
governo brasile(ro, a Hue a União assumisse perante as empresas nacionais a responsabilidade por 
débitos de obrigações comerciais contratadas pelo Iraque, sub-rogando-se nestes créditos a serem 
reali~ mediante fornecimento de petníleo iraquiaoo ao País. 

1,; . " . Sobrevindo, porém, a invasão do Kuwait pelo Iraque e o embargo 
finaocei~" imposto ao invasor pelas Nações Unidas, em" 1990, não tiveram prosseguimento as 
negociaçpes ericetadas para solver as pendências, a despeito de, à época, já o Governo brasileiro, 
através do Banco do Brasil, baver assumido os créditos bavidos com o Governo do fraque, por 
sub-rogaÇão das empresas nacionais envolvidas. .. . 

[:' . " 

o assunto foi examinado e equacionado, no ãmbito do Ministério· da 
Fazenda, em 1993, após a solução alvitrada por grupo de trabalho interministerialter sido 
acolhida I pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, muito e~bora até o presente nenh~a 
prOVIdênCIa concreta fOI tomada, no sentido de o Bancó do BrasIl ser ressarcldo dos refendos 
créditos e valores e, a sua vez, efetuar· com as empresas nacionais exportadoras os respectivos 
acertos de con1as. 

j 
. I. A situação apresenta-se ruíno";'. para o Banco do Brasil, que vem 

suportan~o prejuízos consideráveis pelo fato de não ter recebido da União os valores cuja 
responsabilidade não lhe pode ser imputada, como na espécie do contencioso BrasillIraque; 
igualme~te mergu1badas em prejuízos por conta das pendências referentes a cessões de créditos 
não honIadas até hoje, trazendo graves e sérias conseqüências que ameaçam sua própria 
sobrevivência. . 

I A solução desse conten~iOSO também consulta os superiores interesses da 
União, que, somente assim, poderá habilitar-se perante a ONU em razão dos créditos devidos 
pelo governo do Iraque. ! . 

I 

I ., 
Sala das Sessões, j?jjl 
_~i:;! 

Sexta-feira 5 00011 
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MP 1463-26 

000009 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

TfXTC __ _ 

. I I; 

o art. 7° da MP 1463-26/98 passa a ter a seguinte redação: . 
. " ,,", o., 

"Alt. 7" - O art. 231 da Lei nO 8.112, de 1990, passa a vigorar com a seguinte 
. I,' - , . . ,:' , 

redação: 

" ., ... " 

"Art. 231 - O Plano de Seguridade Social do servidor, nele incluído o 
; . . ' . '~ -11." " ' .', I .• , 

Programa de Atenção à Saúde" será custea~o com ~ .prçduto da arre~adação de 
.} ,', " . ,'1_ i • t ••• I . 

contribuições sociais obrigatórias dos servidores ativos, dos inativos. e., 
. :., .' ':'!' .-" i - '.,' . , ," '. . -. ~ ;. '. . 

pensionistas dos Três Poderes da União, das autarquias e das fun.daçõe~ 
;, l)ó' '. ~ • ,..... : .~ ~ , .' ~. • i • 1 

públicas. 

". ", 

§ 3°; A contribuição mensalin~i.d,e~te ~breJl~oventÇl.~. e.pe~sões~erà apurada 

considerando-se as alíquotas de 6%, 7%, 8% e 9%, respectivamente, dentro, 
..... ' ": 'f' : .' •.• ~~J~"_:"'" ,~, ;:.'.~. ; I.! !. ( .'~-" ~ '.'i -I y'l ... '.1. 

das faixas de remuneração estabelecidas para os servidores em atividade . 
• • 1' " ~."~'.' .• ' ... : ·':;,:'~.-~·!.I;.j ._,'",14 .. )1." ,J ... ;'~" 

§ 4° - O Poder Executivo regulamentará o Program.a, de Atenção. Integral à 
I ,.,J. .• \ I 

Saúde, no prazo de noventa dias contados da data de publicação desta lei, 

devendo seu custeio ser rate~do, em, part~s figuais, entre a União e as 

: contribuições dos servidores ati~o~,-inativos'~ dôs pensionistas de que trata o 

. caput do ar(igo." I \ 

',." ','. 

, " ~, 

Justificativa 

A cobrança, para custeio da Seguridade Social dos Servidores, das 

alíquotas de 9,]0, 11 e 12%, incidentes sobre a remuneração dos servidores 

ativos, e, por esta MP n.o 1.463-26/98, estendida, nas mesmas bases, aos 

Iunho de 1998 
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aposeJtados e pensionistas da Uni~o, pressupõe a regulamentação das demais 

ações brõprias do sistema, notadamente do pl~o de saúde previsto no Regime 

Jurídicb Único (Lei 8.112/90), 'conforme, inclusive, reiteradas decisões 
[, 

judiciais, 

Diante desse fato, o Governo anterior enviou ao Congresso Nacional, 
.' 

acompanhado de Exposição de MotivoS" assinada pelo Ministro da Fazenda de 

entã+oje Presidente da República-projeto de lei criando o Plano de 

Atenção Integral ã Saúde dos servidores e seus dependentes, a ser custeado em 
; . 

p~es rguai~ pela União e ,pelas contribuições estabelecidas para os servidores 

ativos e matlvos e penSI01llstas, 
I' 

. '. 

Referido projeto de lei n° 4.379/94, pelas razões que aqui não cabe 

discutfr, encontra-se arquivado na Câmara Federal. 
'. I . , 

, . ,r0rtanio, justifica-se inteiramente a proposta de alteração. da 

MP n.~ 1.463-26/98, mediante a inclusão do citado Plano de Atenção Integral à 

Saúde) a ser regulamentado pelo Poder Executivo, harmonizando-se, pois, a 

cobrruJça "das contribúições dos 'servidores' 'e . pensionistas e a devida 

contraprestação' das obrigaçõés legrus assumidas pela União, evitando-se, 

dessa forma, a ocorrênCia de novaS açÕes judiciais, visando reduzir referidas 
. l· 't .. ': " . " . ' " ~,( • 

alíquotas em face do não cwnprimento do estabelecido no Regime Jurídico 

úoico.1 

l-x. cobrariça da contribuição ora proposta, com alíquotas de 6%, 7%, 8% 

e 9%,!a ser descontádà dos aposerttados e' p~Í1sionistas, segundo a respectiva 
. '. .' ., .' .. ··.i , . 

faixa de' rendimentos: fiCa condicionada, entretanto ã contraprestação, pela 

UniãO; doaien'duné'~tri integrnt ã'S~6dé do lierVidore seus de~endentes, bem 

como ,I d~s a~s volt.ad~. ~~; sua Assistência ~ocial, previstas na Lei 

n,o 8.11]2/90 (Regime Júrfdico Uriico), ',. , 
.; .~. ... 

,I. " 
;, 

, •. 'Sãla d~s Sessõe~, e~' 
. ," ,( ~ ... 

Sexta-feira 5 00013 
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EMENDA APRESENTADA' PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.475-40, ADOTADA EM 28 DE MAIO DE 1998 E 
PUBLICADA NO DIA 29 DO MESMO MÊS E ANO, QUE "DÁ NOVA 
REDAÇÃO AOS ARTS. 6° E 9° DA LEI N+, 8.019, DE 11 DE ABRIL DE 
1990, QUE ALTERA A LEGISLAÇÃO DO.FUNDO DE AMPARO AO 
TRABALHADOR. 

DEPUTADO MIGUEL ROSSETTO 

SACM 
TOTAL DE EMENDAS: OI. 

,: " 

001. 

'.' 

I' 

MP 1475';'40 

000001 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.47540, de 28 de maio de 1998. 

, " ... , 
• '.' EMENDA SUPRESSIVA 

" li· I , " :. '., 

Suprima-se o ari. I ° da Medida Provisória . 

. ' ,jUSTIFICAÇAo 

"I t l 

O disposiLi\'O que ora se prnpOe suprimir visa afastar a obrigatoriedade de que os 
. recursos ao FAT selam repassados dentro dos I mesmos prazos legais estabelecidos para a 

distribUiçãO dos recursos dos Fundos de Participação dos Estados. RS e Municípios. Com isso, o 
Tesouro Nacional poderá reter. indevidamente. os recursos do PIS PASEP destinados ao cusleio '. 
do segunH!esemprego. obrigand<Ke somente a repassá-los quando julgar necessário para 
atender os gaslos do PAT. "de acordo com a programação financeira". causando o colapso e a 
perda de IIquldez do Fundo de Amparo ao Trabalhador. lá tantas vezes atingindo por 
empréslimos a órgãos da Administração cujo retomo é duvidoso. 

Além disso. o dispositivo altera também o art. 9° .. da lei nO 8.019. de modo a 
permitir que o BNDFS possa apUcar as disponlbllidades financeiras do F AT. destinadas à sua 
Reserva Mínima de IIquldez. e que atualmente somente podem ser apUcadas em titulos do 
Tesouro Nacional. em empréstimos a Estados e suas entidades. e destinados a expansão do Divel 
de emprego no país. "podendo a União prestar garantias parciais" a esses empréstimos. Ou seja: 
abre-se mals uma porta para o desvio de recursos do FAT. dessa vez com a duvidosa finalidade 
de pennltir que os Estados e suas entidades - Inclusive empresas estatals - possam valer-se de 
recursos que devem ser Indlsponivels para implementar programas de expansão do nível de 
emprego no país. No entanto. a mesma Lei já prevê que 40 % do total dos recursos do PAT 
devem ser desUnados a programas de desenvolvimento econOmlco. ou seja. programas que 
gerem empregos. o que demonstra B redu ela da medida. que se associa ao risco de que o 
Programa do Seguro-Desemprego possa a r sua IIquldez comprometida caso os recursos de 

sua Reserva Mínima de liquidez sej bé_dOS\. 

Sala das Sessões. N\ \ \ 
. \ 

MIguel 
PT-RS 

,\ 

, 
Junho de 1998 



Junho de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Sexta-feira 5 00015 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA' DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477-49, 
ADOT+DA EM 28 DE MAIO DE 1998,Q~E DISPÕE SOBRE!? VALOR TOTAL ANUAL 
DAS MENSALIDADES ESCOLARES E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
--.... _-_ .................. _ ........ _----_ .......... _-----_ .. _----------....... ---_ ...................... ---.... _--------...... _----_ .... -------.... --. 
CONGRESSISTAS EMENDAS N°S. 

:~:=~[:::~::-:::~~:~--------------------:::,-:~~-~::~:~~:~:~-------------_ .......... . 
Deputa~a NELSON MARCHEZAN 013,092. 
Deputa~D OSMÂNIO PEREIRA . 005,006,007,018,019,020,021, 

" 

Deputada PAULO LIMA 

I 
Deputada RICARDO GOMYDE .' ' 

031,032,047,048,062,070,071, . 
076,077,078,083,084,085,086. 
011,025,026,035,036,049,050, 
066,080,081,089,090,091. 
008,009,010,027,028,029,037,051, 
055, 067, 073. 

Deputada ROBERTO CAMPOS 059. 
Deputada SEVERIANO ALVES 003, 004, 022, 023, 024, 033, 034, 

I
' 044, 045, 046, 056, 060, 064, 065, 

069,072,079,082,087,088. 
Deputada VALDEMAR COURACI SOBRINHO 001,002, OIS, 016, 017, 030, 041, 

r 042,043.057, 061,063, 068, 074, 
. , . 075. 

Deputal!a WAL TER PINHEIRO 012, 038, 039, 052, 053, _ ... ___ .. l ____ ..... ____________ ....... ___ ....... _ ........ _____ ..... __________________ ....... ___ ......... __ .... . 
TOTAU: DE EMENDAS: 093 MP 1.477-49 

J 000001 

I; APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1,,~-_O-,.2°::-7/~::-7r_AI9.:..8'-; I!'--, I I' PROPOSiÇÃO 
_, uu +_J MEDIDA PROVISORIA N' U7749, DE 28 DE MAIO DE 1998, 

I ."UTOR 

DEPUTADO VALDEMAR CORAliCI SOBRINHO 

I 
I ~ SLi'Rf.SS1V~ 

, 

I, 
PAGINA li' ."RllGO .. 

1 O \IOOlflCA1WA 

PAfV,.GRAFO .. 

1 I' ;.r PRONT1.!ARrO 

... omv." ,0 $L'BSTTNTl\'OOL08J\L 

INCISO ALiNEA 

I Suprimir O parágrafo 1° do Art. 1° da MP 1.477-49/98, a expressão 
"legalmente cobrada ~m 19.97". ... 

JUSTIFICATIVA 

, 

I 
Devemos levar em conta que muitas Instituições de Ensino concedem 

descontos ?u subdividem as mensalidades para facilitar o pagamento por parte dos alunos 
ou seus p,IS, , ,..' • . . 

, Ao mantennos,o Parágrafo I ° do Art, 1°, estaremos prejudicando as escolas 
que procuram facilitar o pagamento de suas mensalidades escolares, sendo penalizadas 
por tentarem favorecer ao aluno ou seu pai, uma vez que o valor efetivamente cobrado 

I '. . . ' 
geralmente é menor do que o legalmente fixado, .. 

1 Desta maneira, não sendo feita a devida supressão, poderemos ter diversos 
preços num mesmo estabelecimento, uma vez que os descontos concedidos ou os valores 

I . 

subdivididos podem não ser os mesmos para todos os alunos da mesma escola .. 

1// 
'" 1 

1 

I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

. PROPOSIÇÁO 

MP 1.477-49 

000002 

DATA 
02/06/98 I~ MEDIDA PROVISORIA N' "'77-.19, DE 28 OE MAIO OE 1998. 

.... r..TOR. 
DEP{TTADO \-,\l.DE~L\H C:ORAlICI SOBRINHO 

I O SUPRESSIV,\ ~ O st.:Il:'Tm...llVA ~ O MODIFlCAn\'A 

PAGINA li' ARTIGO 

" 
P AR.AGItAFO 

I' :-." PIlOWTUAR.lO 

~ [8J .... om\".... ~ O Sl'B!nTI\JT1vOCiLOBAL 

r.>."CISO "'LO"'" 

J 

Colocar no Art. 10 da MP 1.477-49/98, depois da frase "o pai do aluno ou o 
responsável", o seguinte texto: "podendo, ainda, aquele valor, ser negociado previamente 
com a Associação de Pais e Alunos". . 

JUSTIFICATIVA 

o valor da ai\uidade a ser estabelecido pela escola deve ser amplamente 
negociado entre os interessados, criando-se opções para que as discussões possam 
também acontecer corri a Associação de Pais e Alunos do estabelecimento ou do Estado, 
órgãos comlegitinlidades representativas, e que não devem ficar excluídas' das 
negociações para definição do valor das mensalidades escolares. 

~ 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.4'17-49 

000003 J 
,,------------_~"opo'Tdo _____________ , 

Medida Provisôria n9 1477 -49 ,de 28/05/98 

p. -- , .. . 
~I'_D_e~p~u_t_a_d_o_s_e_v_e_r_i_a_n_O_A_l_v_e~s _______________ ~I ~ ..... ~'~ 

LDi'/o Cl ~C_, __ 7_;_'~~~~~~_-~~_-.:.1 9.:.··_".:.;·_".::;~9===~~~~_-_-_·_"_"_' - _____ "._,._"_~ __ ..J 

·r.I·-~---~------------'n~----------------_______ ~ 
;i 

I ,Medidaprovisórian'1471.49,de 28 de maio de 1998 

Altera os §§ I' e 2' do an I', que passam a ter a seguinte redação: 

Art. 1'. 

§ t' O valor anual referido no capul desle anigo deverá ler como base a última parcela 
da anuidade, legalmenle fixada, do ano anlerior, multiplicada pelo númeró de parcelas do. 
mesmo ano. 

i 

Junho de 1998 
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I § 2° Ao valor anual base, referido no parágrafo anterior, poderá ser acrescido valor .. 
proporcionalcorr..spondente, enlreoutros, a dispe~dios previ.ias par~ o.áprim~raíriento.dg· 
projeto didático. pedagógico do estabelecimento de ensino, assim co.mo ·os·relativfls· a 
;a~ização de seus custos li titulo de pessoal ecusuii(). . 

" ;-

JUSTIFICA TlV À .. 
ó § \0, na forma como está colocaâ~, conflitua-';"com.o. §zo pois que o primeiro' 

refere-se a um ·10101 anual", o qual "deverá s~r limitado. ao lelo'cO"espoild~lIle à .iillima· 
mensalidade, legalme",e cobrada em /997, mllllipliCáda pelo lIiimero Jeparcekàdo i7reímO . 
ano", e o .segundo prevê um acréscimo a esse "/ota/ ollllat'. tido; àhterionnente. como tet~ .. , .. < 

/

" ....• 'Na fonna sugeri dá pela pre~te einenda.. acredito que, élimina-seci-parado~sntO .da 
.' . awal, redação: ao itciiniliar-s~~ ,ain~11",!e co~o:I'Q/()rdnllai; .pa~iv~l.d,Gcr~iiithscol11h;os " .. 
'j prevtstos.no §2°; .. por coerenc.a. C<Qnstdera-lo como base para anova anuidadea ~r.~a:;.", 

.. AS demais.modificaçães visam a tomar a redação do parágraf() mais claraq~anto'aos '.' 
acréscimos previstos a titulo de investimentos e de atualização de custos" .. .,.. '.' ...,;' 

:. • . .r 

I 
); 

,\1,1'OR 

DEPUTADO SEVERIANO AL\lES I I' 
3 O ~IODlFIl:A1WA 

~ PRONlUARlO 

"om'>' ... ~. O SUesTTTlJllVOOLOBAI. 

~=========='~II~'====AA=~=m====~==='=AAW==~==n==========~=,=w====~=======~==~============~1. 
9 !! . . . ...... .- I .' _ . 

Adicionar ao Art, 10 da MP 1.477-49/98, após a expressão "o pai, do 
aluno ou o responsável", a frase "podendo, ainda, aquele valor, ser negociado 
previamente com a Associação de Pais e Alunos", 

i j JUSTIFICATIVA 

I O Valor da anUidade deve ser amplamente negodado entre as partes, 
oferecendo-se opções para que as discussões também possam até. ocorrer com,a 
A:ssociaçãôdePaiS e . Alunos do estabelecimento', ou:, do·' Estado;: " órgão's . 
representativos legítimos que não podem ficar à margem. do processo para·.se 
eStabelecer o valor das mensalidades escolares, . 
I 
I 

. ~ . 
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I' 
I' 

I' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L
p 1.477-49 

000005 

I ' PROPOSIÇÁU 

MEDIDA PROV[SÓRIA 11" [.47749, DE 28 DE MAIO DE 1998. 

,um. 
DEPUTAOOOSMÁNIO PEREIRA I I' ,.. PROImJ.IJtIO 

I O SUPltESSI\'" ! (8J SUBSTTTL 11\'" ,O MODlflCAnVA 

PAGINA li' .,noo ,. 
. . 

PARACiRAfO , . INCISO 

Dê-se ao § l° do art. I ° a seguinte redação: 
"Art. 10 ... 

J 

§ 10 O valor anual referido no caput deste artigo deverá ter como base a 
ultima parcela da anuidade legalmente fixada, do ano anterior, multiplicada pelo número 
de parcelas do mesmo ano." 

JUSTIFICATIVA 

O que se pretende com esta Emenda é deixar claro o objetivo do § I " que é 
o de estabelecer uma base legal para o estabelecimento de novas anuidades. 

DATA 
02106/98 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROI'QSIÇÁO 

MP 1.477-49 

000006 

I ' MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477-'9. DE 28 DE MAIO DE 1998. 

J 
I' ~ .... t1TOR· ;. 

DEPUTADO OS~IÁNIO Pfo:REIRA 1.1' :.J' PRONlUARJO 

I' li' """00 ,. PARAGRAFO ,. 
'o 'o SUIlSTI1Vf1VO OLOR,,!. 

INCISO 

Alterar no parágrafo ]0, Art. l° da MP 1.477-49/98, a frase "legalmente 
cobrada em 1.997 ... " pela expressão "cujo valor foi fixado de acordo com a legislação 
vigente à época ... ". 

O Parágrafo I ° integral, com a devida modificação, passa a ser: 

§ I ° O total anual referido no caput deste artigo deverá ser limitado ao teto 
correspondente à última mensalidade de 1997, cujo valor foi fixado de acordo com a 
legislação vigente à época, multiplicada pelo número de parcelas do mesmo ano. 

Junho de 1998 
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.. 
j 

JUSTIFICATIVA 

I Devemos considerar que várias instituições de ensino concedem descontos 
ou subdividem as mensalidades com o propósito de facilitar o pagamento por parte dos 
I 

I • 
a unos ou seus paIs. '., 
. I, Mantendo-se a expressão "Iégalmente cobrada em 1997", estaremos 

cometendo' uma injustiça com - as escolas que, procuraram ajudar ou minimizar os 
problemas financeiros de seus alunos ou pais, pois, nesses casos, o valor efetivamente 
cobrado é menor que o legalmente estabelecido. . 

. I" . ~ Se a intenção do governo é -trazer equilíbrio e justiça nas relações entre 
escqlas e usuários, devemos permitir, sem nenhuma presunção de desonestidade, que as 
instituições possam efetuar o cálculo baseadô na mensalidade de dezembro, cujo valor 
legal não foi cobrado, mas que está de acordo com a legislação vigente à época. 

I Não se trata, portanto, de nenhum favor, mas apenas de uma questão de 
justiça. "'..' ." ,. 

I' Somos, por essas razões, favoráveis à modificação proposta, visando não 
penidizar aqueles estabelecimentos de ensino que procuraram facilitar a permanência de 
seus alunos na escola, concedendo descontos nas mensalidades ou negociando o 
alongamento das mesmas em parcelas menores. 

I 
10 I 

I' 
I 
I 

i 
I
~ J DATA 

. :O2l06~8 

I' PÁGINA 

APRESENTAÇÁODE EMENDAS 

'L.MP
. 1.477-49 ,000007 

I. ' , . . .. . PROPOSIÇ,i.O 

. MEDIDA PROVISÓRIA N·1.~77-49, DE 28 DE MAIO DE 1998. 

" ~lfI'OR 
DEPlIT ADO USMA...~IO PEREIRA 

li' AATIOO 

" 
PARÁGRAfO 

11' N" PRONlUARlO 

-I f8J ADmVA .' O SUBS1TT\.,'T1VOGLOB!t.L 

INCISO ALlNIiA 

, . 

J 
-I 

. J . - -Incluir no Art. 1° da MP 1.471-49/98, após a l!ase "o p~i _do aluiJó ou ~ 
responsável", o seguinte texto: "podendo, ainda, aquele valor, ser previamente négóciado 
coÍn a associação de pais e alunos". I JUSTIFICATIVA ,----_. 

,: ,-:~ . A escola deve definir o valor da anuidade após' ampla negociação com os . 
interessados~ criando-se, inclusive, opção para que as 'negociaçõespossanl também' sei ' 
feitas com a associação de pais e alunos do estabelecimento ou ainda do Estado, Órgãos 
de~ represel}tação que não devem ficar excluídas das negociações pata se defiitir o valor 
df mensalidades escolares. ., . ' . . 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-49. I 
000008 ~ 

" til PI'tOI'osdo --.-:-=-::-:-=--__ --,-____ , 
~o~'f!!J 1~'~ ______ ~~~e=d~id=a~P~ro~v~~~o~·n~a ___ l_._4_7_7_-4_9 ______________ ~ 

r ,,""---,----------------, 
Deputado Ricardo Gom.vde 

___ --=::-----_--=:=--__ --:::-_"N __ -=--__ =-_____ .......:., 
ri o . . ' !&J --':$SV4 2 [J -SlJ8STITUtTr.. .3 -fIQ:IW~ 4 o -f.DrfI'A 9 o· svarrlTU~ 'I.OUI. 

r.----~-------------~----~----------------------, 

.. 

Suprima-se o § 2° do artigo 1° da MP 1.477-49, de 1998. 

JUSTIFICATIVA 

É sabido que as escolas tiveram um aumento de 30% acima da 
. inflação no ano de 1995. Portanto qualquer aumento supostamente'previsto para 

o aprimoramento do projeto didático-pedagógico ou relativo a variação de 
custos, onerarão mais ainda o orçamento familiar . 

'I." \ 
• f I , ,000009 J MP 1.477-49 

, . APRESENTAÇÃO blÔ EMENDAS 
I )'1. 

~;;"f!!J IL' __________ ~~~e=d~id=a~p~r~ov~u=ó~n=:;~"~;~~.4~~~7=-~4~9 ________________ ~ 

t Deputado "Ricardo Gomyde r'" 4'66 .... ·-J 

r.1.-------------------------'~------~--~--------, 
Dê-se ao parágrafo 2° do artigo 1° da MP 1.477-49, de 1998, a seguinte 
redação: ' 

"§ 1° - 'Poderá'" ser acrescido mediante negociação entre os 
estabelecimentos de ensino e as entidades e ou ainda as associações de 
pais e alunos devidamente legalizados o montante correspondente a 
despesas previsuis para o aprimoramento de projeto didático 
pedagógico. " 

Junho de 1998 
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JUSTI FICATlVA 

o código de defesa do consumidor não permite reposições unilaterais e 
ou cobranças ou encargo não determinados ou devidamente justificados e 
,compensados. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-49 

000010 J 
.Lr.:...···-"--_____ ~D...:.ep'_u_ta ..... d ..... o ..... "_Rl~c_a~r2d~O~G~o2m~Y~d_e~-_-~-~-_--'--_-_-_-_----J'J r"' ;6"6".'-J 

. , o -SUI'fIESSIWI 2 o -5\IUSTIf1,llTI'tl 31KJ . YOCIf"IC&.TlIII 4 o . .r.QI'TtV'" 9 o . Suet'rtTlIt'TIVO ,t.OeAL 

; I. ~~G"".~ ~,-"'~"0~---.--.~IIA'OI'lUO--.--- ""·Na~ .. 
LIOi/Ol:-=1 - c.. _ ..... -",-" ·~1 "_:---,' 1'---,-.,--,-,·"'";2C7R.:--_.l.--____ -'-___ ~ _ __J 

-'I .. '.- .. """7----~-----__ 
;:j .Acrescente-se ao§)"daartigo'l§ da MP 1.477-49, de 1998, a seguinte expressão: 

\+, 
I I ,. l' ,. 

i 

r 

i 

, " ,§ '2·,~.i )vedada a inclusão de itens que representam aumento do patrimônio da 
mantenedora, como construção de prédios e compra de equipamentos de uso 
exclusivo da mantenedora. 

, l' "'" ' •. " 

. JUSTIFICATIVA 

.r ~ '- . " \, 

....... i .... ',~'J 'É ~uâl a c'ompri de carros ; ~quipamentos eletrônicos que se de~tjnam a uso d~ 
màritehedoras e QU fa.miliares',e sào colocados vergonhosamente como melhoria e custeio. 

,._. -- .... _:.~ ReCentemente a revista "Veja" publicou reportagem com depoimento de um 
• .proprietário de uma·universidade que justificou a compra de um jalinho no leasin e seu rateio nas 
~,!,.~~~al!~a~~s_e.s.c.olares,,;ob a alegação de que o mesmo é para transporte de professores. 

Sexta-feira 5 00021 
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I' 
I' 

I' PAGINA 
0011002 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL· SUPLEMENTO 

APRESENTAÇÁO DE EMENDAS 

I ' PROPOSIÇÁO 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477-49, DE 28 DE MAIO DE 1998. 

Amu. 
DfrUr.4.00 PAULO LIMA 

li' ARTIGO 

" 

1 I' 

INCISO 

Alterar no parágrafo 10, Art, 10 da MP 1.477-49/98, a frase 
"legalmente cobrada em 1.997 ... " pela expressão "cujo valor foi fix~do de acordo 
com a legislação vigente à época ... ". 

O Parágrafo 10 integral, com a devida modificação, passa a ser: 

§ 10 b total anual referido no caput deste artigo deverá ser limitado ao' 
teto correspondente à última mensalidade, legalmente fixada no ano anterior, 
multiplicada pelo número de parcelas do mesmo ano. 

JUSTIFICATIVA 

As Medidas Provisórias editadas até abril deste ano, desde a 
prom~lgação da Lei nO 8.170/91, obrigavam as escolas a fixarem com 45 dias antes 
do início das matrículas, o valor das mensalidades escolares. Havendo discordância 
quanto aos valores, os pais ou alunos poderiam contestá-los no prazo de 10 dias 
após a divulgação. Caso não houvesse contestação nesse prazo, os valores eram 
considerados homologados. 

. Devemos considerar que várias instituições de ensino concedem 
descontos ou subdividem as mensalidades com o propósito de facilitar o 
pagamento dos alunos ou seus pais, muitas vezes negociados com entidades de 
alunos ou de.pais. 

, Mantendo-se a expressão "legalmente cobrada em 1997", 
cometeremos uma injustiça com as escolas que procuraram ajudar.ou minimizar os 
problemas financeiros de, seus alunos ou pais,' pois,' nesses"casos;:o valor 
efetivamente cobrado é menor que o legalmente estabelecido. 

Ao não admitirmos que o que prevalece é o valor fixádo, é'~remos' 
ferindo d,ir.eitos e garantias dadas pela legislação anterior, estabelecendo 'novaS 
polêmicas judiciais. 

Não se trata, portanto, de. nenhum favor, mas apenas de uma questão de . -' justiça. . 0'0 ' 

. ,Somos, por essas razões, favoráveis à modificação p"roposta,' visando' não 
penalizar aqueles estabeleCimentos de ensino que procuraram facilitar a 
permanência de seus alunos na escola, concedendo desco"ritosonas mensalidades ou 
negociando ,o alongamento das mesmas em parcelas menores. o 

/ 
v 

, 

I 

Junho de 1998 
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MP 1.477-49 

000012 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.477-49 

EMENDA ADITN A 

Acrescente-se ao § 2' do artigo l' da MP n' 1.477-49 a expressão: 

, ,. "desde que não ultrapasse o valor da variação salarial dos alunos, pais ou 
responsãveis, nos últimos 12 meses". 

ruSTIFICATN A 

Um dos grandes vilões da inadimplência, hoje. é o preço das mensalidades 
escoi~es. Jnú~e;as famílias endividaram-se para pagá-las e evitar que seuS filhos fossem 
obrigados a mudar de escola. É preciso que a regulamentação desta matéria evite uma 
elitização econômica, ainda maior, da educação. 

, >~ ,I ' ~" 11.) tÁ..1'€ Q. 1\ 1l1l.0tlV ,. ',t._ ~I% 
. , 

Sexta-feira 5 00023 

., 

/. 

.,' l.·' APR,ESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-49 

000013 .. J ... --. . 

r.---~-----------------------.~~Q1~----------------------------~ 
Nº 1.477 - 49, DIõ 28 De MATO De 199A 

r.----------------------------.&..,TlJII===:-:-:-:-------------------------, 
DEPUT~DD NELSON MARCHEZAN 

I , ' 
1 1: 1-~nvtI 2 ~-w.",.urrJVj, 4 CJ· "OITIVA 

1'·:,:- ~;.~. . '. , 
rr;;;bÔ . E:";~' " , I ""~"M' . I "'.,,~ 

I' 11"" :~.uw __ . 00 "_'O 00 _~ " •• _,- ., 'M" 00 ~ 
1 I anual das mensalidades escolares" por ~ O valor das anuidades escola -
i res", ficando o dispDsitivo assim redigido: 

"Art. 1Q. () valor das anuidades escolares do ensino pré­
Bscolar, fundamantal y médio e superior será contratado, nos 
termos desta ~edida Provisória, no ato da matrícula, entre 
Q estabelecimento de ensina e a aluno, o pai de aluno ou O 
responsável." 
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JU5TIf'IC~çnO 

Trata-se de aprimnrar n texto, já que a Medida Provisória r! 
rare-SB a anuidados escolaras. 

. \ 

I 

J. 'JI 
&III_UII. II LI, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

KPl.~ 47:7 -49 

000014 J 
, Data: 03/06/98 , PropooiçAo: Medida ~r.ovisória nO 1477-49/98 

\ Autor: Deputado Carlos Cardinal J I N" Prontuário:. 490 • , , 

~==~====~======~====~ 
I 10SuprcssiVB. 2 ri] ,O ~odifiCl1ti~'a .. O ,O Substitutiva 

Substitutiva Aditiva 0"""' 

\-, 1/2 ~ArIIgo, 1° i ......... , ~-, 1-' 
.Teno: Substitua-se o art, 1° e §§ IO,2°,3°.e 4°, dando a segUinte redação: 

J 

, , , • ~ •• l,' i 

"Art. 1° - Os valores do total anual das mensalidades escolares do', ensino 
pré-esc~lar,fundalnental, médio e superior. serácoili~atadó entre'os est'abelecimenios'de 
ensino e' alunos, pais de alunos ou responsáveis, nonermos desta Lei,'.no:ato da.matricula, " '" 
e não poderá ser superior a doze vezes o valor,mensal Cobrado na datadoúltimoreajusie . 
do ano áletivo anterior, com base nos atos praticados em raZão da córyvalidaçào'de,medida 

. , proVisória, 

Parágrafo Único - Preliminarmente ao disposto' ~o "caput", as partes reunir-se-ão 
para estabelecer critérios para a correção das diferenças, efetivamente ocorridas, com base 
nos aumentos praticados em 1994-95, utilizando-se, para tanto, das planilhas de custos 
cotejadas com a infação real no periodo," 

JUSTIFICATIVA 

É injusto e imoral propor. que o cálculo das mensalidades de 1996 seja cobrado com 
base no valor mais alto de 1995, considerando que já houve reajuste médio de 30% 
superior a inflação do ·periodo. Dessa forma, constituiria mais uma incoerência estabelecer 
o cálculo para 1996 com base no "mês-pico", sem o desconto da inflação. , , • 

Entendemos que em razão dos abusos praticados por estabelecimentos de ensinó: . , 
muitas mensalidades tiveram seus' ilalores 'superdiinensionâdós, de maneira que a aplieação ~., 
do disposto na medida provisóiia importará em aivavi'" já abusiva Cobrança de illunos,- - - -
pais de alunos e responsáveis:' Àssim, sugerimos, que o ~ãlculo se dê toma~do como base 
no último reajuste permitido pela medida provisória anterior, isto é, na última data.lJase dos 
professores, . , 

Quanto ao parágrafo único, sugerimos à inclusão de dispusitivos que permita, em 
caráter preliminar t. poré~ . certo, que seja estabelecido entre as partes critérios para a 
Correção das planilhas de custos das escolas e a inflação real no período. 

Assinatura: . 
1477·3,sam 

Junho de 1998 
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: APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-49 

000015 J 
., __ ,.,...: PROPOSIÇÃO > DAlA" . 

02I06I9H • ' MEDIDA PROVISORIA N',IA77-19. DE 28 DE MAIO DE 1998. 

/' Al'lO' 
DEPUTADO V ALDE~L"R (.URAUCI SOBRINHO 

N" PRONTUAJUO 

I r.8l SUPRESS1VA J O '\iOD!FlCATlVA 'o SUBsnnm"OCLOBAL 

PAOINA li' . PARÁGRAFO 

, 
!' Suprimir o Anexo I do Parágrafo úJtico do Artigo 2° da MP nO 1.477-49/98, 
renumerando o anexo lI, que passa a ser Anexo I, ficando o referido Parágrafo com a 
seguinte redação: 

[
' Art. 2°... ' 
• Parágrafo Único. As cláusulas financeiras da proposta de contrato de que 
frnta este artigo, considerarão, entre outros, os parâmetros constantes do Anexo I desta 
Medida Provisória. , 
I 
I JUSTIFICATIVA 

I' A supressão do Anexo I original justifica-se pelo fato de que, para chegar-se 
aos dados econômico-financeiros necessários para o cálculo do valor totaI da anuidade, 
basta apenas o Anexo II originalmente proposto. Manter outra planilha, que nenhuma 
contribuição trará para a fixação do valor a ser cobrado, é aumentar a exigência de 
informações que poderão semr apenas para confundir a análise dos dados por pàrie dos 
Interessados. , ' " 

l/l' " 
" , 

'APRESENTAÇÃO DE-EMENDAS 

77 

, , 

MP 1.477-49 J 
. 000016 . 

, ' 

, " 

/i 
AUTOR 

DEPlIT ADO "ALDEMAR CORAUCI SOBRINHO 

1 O SUPRESSlVA ~ O SUBSlTT1JI1VA ~ [8] MODlFlCAll\'", 

PAOINA li' AAnoo 
r 

~ PRONTUARlO 

,(] ~ O SI.JBS'!TJ1.JnVO OLOBAl. . 

ALlNEA 

Alterar no Art. 2° da MP 1.477-49/98, a expressão "no período minimo de 45 
,dias antes da data final para matrícula" para "no período de pelo menos 10 dias antes do 
;início das matrículas". 

i 
I 

" 

/ 

-'. 
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" 

" 

mSTIFICATlVA 

Não devemos obrigar que as escolas padronizem a época de matrícula. Se o 
ano letivo começa no mês de janeiro, é claro que as escolas devem iniciar as matrículas 
com pelo menos 30 dias antes do próximo período letivo. 

No entanto, obrigá-Ias a divulgar lIl11 plano econômico e ainda o valor a 'ser 
cobrado, juntamente com o número de vagas disponíveis por sala é uma exigência um 
tanto dificil, sem que se saiba quantos alunos estarão se matriculando para o próximo 
penodo letivo. 

O melhor seria permitir que cada estabelecimento decidisse a melhor época 
para divulgar as exigências contidas no referido artigo, com liberdade ~e fixar e divulgar, 
com pelo menos 10 dias antes do início das matriculas, os dados exigidos, e não com 45 
dias antes do encerramento das matrículas. . 

, , ; \. ,'} • I ..... ;ir ... •. _.1 

, . 

I' I',., 

.. \").,. .. 

" I. . ,;. 
. APRESENTAÇÁo DE EMENDAS 

.... lA 
0llO6/98 MEDIDA PROVISÓRIA N'!'m.49, DE 28 DE MAlO DE 1998 . 

.um. 
DEPl'TAOO VALDF.!\IAR CORAltCI SOBRl;\lHO .. I I' 

10 SUPR.ESSIVA 2 O sumrrmJ1~v"" 
.' ., .t ! 

" [8J' MODIF1CAn~ •• : 
. ' 
·0 

." I' 

I' PAGINA li' AAnoo ,. PARAGRAfO 

Modificar no Art. 2° da MP 1.477-49/98, após a expressão "vagas pÓr sala­
classe, ", a palavra "no", colocando, em seu lugar, "por". 

mSTIFICATIVA 

.Substituindo-se "por" no lugar de "no", continuamos a permlhT que os 
u~uários tenham, pelo menos, 45 dias para conhecerem,o·teor docontrato·e não limitaria o 
estabelecimento de ensino li determinar uma data Para. ° ~l1ceJ1:aJllen!o. das. lJIatriculas, que 

. continuariam abertas enquanto IJouver vagas .. , . . ... ' ,_, ." . _ . . . , . 

" 

I, 
,>'.'. ·1 _~. ~ 

Junho de 1998 
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DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
• 

• PROPOSiÇÃO 

MP 1.477-49 

000018 

'li' MEDIDA PROVlSORIA N' IATI-I9. DE 28 DE MAIO DE 1998. 

.umR 
DEPUTADO OSMÁNIO PEREIRA I I' :-1' PROf,WAIUO 

I O SUPIlESSIVA ~ D SUBSlTIUTIVA ~ D MODlPICAnVA ~ ~ AomVA ~ O SUBsmunVQ GLOBAL 

I' I "'" ... li' ARnoo 
l' 

PARÁORAFO ' I INCISO ALIWEA 

Sexta-feira 5 00027 

J 

I Adicionar ao Parágrafo Único, do Art. 2° da MP n° 1.477-49/98, após a frase 
.. .!. este artigo, considerarão ..... , a palavra "provisoriamente", ficando o Parágrafo com a 
I. da segumte re ção: 

li 
Art. 2° ... 
Parágrafo Único. As cláusulas financeiras da proposta de contrato de que 

trata este artigo, considerarão provisoriamente os parâmetros constantes do Anexo I e 11 
desta Medida Provisória. 

j, 
JUSTIFICATIVA 

I Temos que levar em conta que o balanço econômico-financeiro de qualquer 
entidade encerra-se no dia 31 de dezembro. Desta maneira, os dados exigidos pelos 
AIlexos I e II tornam-se apenas h::vantamentos provisórios, onde os balanços de 1997 não 
irão servir de' parâmetros para fixação definitiva das mensalidades, sob pena de se 
ClStituir ato lesivo para uma das partes. 

,".-,"," 

. ' 
. '1' .. - ..... I' . .. 

! 

I 
,.', t",. 

'APRESENTAÇÃO DE EMENDAS· 
, , 

I'I~ I I' PROPOSIÇÃO 

MEDIDA PROVISÓRlA N· lA77.:...19, DE 28 DE MAIO DE 1998. 

I I' I' .um. 
DEPUTADOOSMÀNIO PEREIRA 

1 O SUPIlESSIVA 1 O SUIl!mTUJ1VA ~ MODIFICATIVA ~ O ADm\'A ~ O sussmunvo GLOB.o.L 

r! P.~ li' ARnoo 
r 

INCISO 

• I 
. Modificar no Art. 2° da MP 1.477-49/98, depois da expressão "vagas por 

saJa-classe," a palavra "no", colocando, em seu lugar, "por". 

I 
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JUSTIFICATIVA 

Colocando-se a palavra "por "no lugar de "no", vamos continuar permitindo 
que os usuários tenham, pelo menos, 45 dias para conhecerem o teor do cOIitrato e nào 
limitaria o estabelecimento de ensino a determinar uma data para o encerramento -das 
matrículas, que perrnaneceriamabertas enquanto as vagas não fossem preenchidás,' 

" 

I •.• 

',), ( 

, , 

I' ,'. 
,APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

,", ,. " .. "MP"1.4'77~'49 ~"" 
..; • ." -r,".'~, ~. i-' rJ '.~ ,"'i; • ,'" 
",", 0,,,,,.00,0020.,1" .. ~, ,;" • .! 

• ~ r ~ ,',' ,'''l,'':,,~ l' \'4,~ ... 1~1 .:I,!'. 

,._.~., •. ~_I. r •• I ~~. ".~ • ", 

I' DATA 
02106/98 / ' PROPOSJÇ).O 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1,477 .... 9, DE 28 DE MAIO DE 1998, 

" 

• AlJI'OR • N" PRONTlJAJUO 
DRPlfTAOOOSMÁNIO PEREIRA 

""'''' ·I·~ ___ ~E~. .. -- .. / 

- - - - -. - -' . 
Retirar do Art, 2°, da MP 1.477~9798,p"s,ell·Parágrafo Único,_ ... ' 

JUSTIFICATIVA 

o governo não deve interferir na área econômico-financeira das escolas, 
exigindo dados " que somente é exigido por empresas constituídas como "Sociedade 
Anônima", a divulgar abertamente seu balancete de receita e despesas, 
, o As Coniprovaçõés dos itens econômicos devem ser feitas somente ao órgão 
próprio, que é a'.Receita Federal, e não a outros órgãos governamentais e muito menos 
abertamente ao público, como pretende a MP 1.477-49/98. " ," .,',. , ..... ';'. , 

Não se trata de estimu!ar a omissão o;I~ ~dos, f.íl)l!Il~!rOs mas de defender o " 
princípio de igualdade de tratame~tp, já vivemos num estado de direito: _' :,,' " ~ , 

L,...--------_-.----~-"-------__':"""--_,_-__,_7'_--l' • 
'" \ / 

10 • L' . .ti 

, ... 
'Junho de 1998 
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" DIÁRIO DO SENADO FEDERAL" - SUPLEMENTO 

APRESI:NTAÇÁO DI: EMENDAS' ' 

MP 1.477-49 
000021 

I 1 
I'ROPOSIÇAo ._ 

MEDIDA PROViSÓRIA N' 1A7749. DE 28 DE MAIO DE 1998, 

"""" DEPUTADO OSMÂNIO PEREIRA I I' )1," PR.OWI1Jmo 

I O SllPIlESSlVA I O' SUl3STTTl.mv." ~ [8J MODIFICATIVA 4 O ADmVA ~ O SlJBSTmJJ1VOGLOBAL 

I ~ I P.",OINA 

• 1 

11' ""1100 
2' 

. PARAGRAFO . I I"lC1SQ ALINEA 

~ "'1' . " , .. 

Sextà-feira 5 00029 

[, No Art, 20 da MP 1.477-49/98, modificar a expressão "no período mínimo de 
45, dias antes da data final para matricula" para "no período de pelo menos 45 dias antes 
do final das matriculas ou até que sejam preenchidas as vagas ofertadas", 

JUSTIFICA TIV A 

I, 'Não se dever impor às escolas uma padronização quanto a época de 
matricula, O ano letivo inciando-se no mês de janeiro, obriga que as mesmas iniciem as 
màtriculas com pelo menos 45 dias de antecedência, ou seja, no mês de dezembro, 

I -

Obrigá-Ias a divulgar o plano econômico-financeiro, o valor a ser ,cobrado e 
aihda o n~ero"de vagas ,qisponíveis por sala com uma grande antecedência é ,uma 
eJàgência que pode induzir a erros.' Além do mais, fixar a data de encerramento das 
mlttnculas apenas' pãia' 'cumprir o intervalo de 45 dias de antecedência mínima, exigido 
pela Medida Provisória, bloqueia a escola de continuar matriculando 'os' alunos, mesmo 
q!1e ~ Yl'Igasnão,lel)/)am sido.preenchidas .. " " " . - .. ' - , - , - ' , " " . ",".' -

_.~ •• _~_ .. ,": "~o ":_' •• -, ·"/M\'_'. .' •. :._, •..• _.::',1 .. __ 
, O melhor seria permitir que cada' estabelecimento' decidisse' li melhór' época, 

p:\ra divulgar as exigências contidas no referido artigo, com liberdade de flxare divulgar;' , 
edm 'pelo menos 45 dias antes ,do final das matriculas, ou até que todas as vagas ,ofertadas ; I " ' , , , ' , 
fossem preenchidas.-,' ' __ ' '' - - _ .. __ , -- ,- -- " __ ,,0_" 

I ," \ . , ' - , 

J II \ /-

". I • I.,. 
. , .' .' 
•• " I, ~ ~ " 

, 

<,! • 

r, 

\ ~. '. ,~., I" • . . \ 

, , 

'" 'Mp 1'.477:49 '0]''''' ' 
.1 '0";',1' OO~O'O'22 :,:,\~ "."~i"~, ~.'.: 

l' \ \: ."( I"; " 

:1""" .. ': ~,', 
, i • - "~, ,. ! I I 

APRI:SENTAÇÁO DE EMENDAs " 

I 
[' I OATA ' [ 1 
, 02106198 

• I 
! 

AI''''" DEPUTADO ""ElIANO ALIIES 

I 
, ' 

I I' ~ .. PRomuARlO 

~ O .. It.OITlVA ~ O SljB~mJl1VOal.09~ 

~==P=~=~='====~I~II====~=~==========P~==~===========m=,=,ro====,,_=,'~'I='======~=="==========~I , 
Suprimir o parágrafo unlco do Art. 2° da MP 1.477-49/98. 



00030 Sexta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

JUSTIFICATIVA 
~ . -. t 

Mais uma vez o governo tenta interferir na parte econômico-financeira 
das escolas, com' exigências que não cabem num estabelecimento que não é do 
tipo "Sociedade Anônima" e que deve divulgar abertamente suas despesas,e lucros. 

Estas comprovaçôes somente devem. ser feitas à Receita Federal e não 
a outros órgãos governamentais e muito menos ao público como prete'ride a MP 
1.477-49/98. . 

I' 
\' 

I' 

, . 

'APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

~ .. 
, - .. 

" 
, ) 

~ ," 

"€" f • (~ ...... 

'. 

MP 1.477'-'49 
~, . . 

" 
p00023 J. 

DA.TA ,_ ;I PR~IC-ÀO -. 1"1 j • 1 • 
02/06/'8 MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477-49, DE 28 DE MAIO DE 1998. 

AUTOR 
DEPUTADO SEVER1ANO ALVES I 

li' ARnoo ,. 

,IS] 

P .o\RAGlW'.o 1-

~ PROJ..'TUÁJUO 
"';;..~ Ir,'" 

- 1.;;; 

INCISO ALlNfA 

,', , 

J 
~ " ; " 

;' Modificar o Art.'; 2° da MP 1.477-49/98:' alterando a expressão "no 
período -míriimo de 45 dias antes da data final para matrícula" para "no pe'ríodo de 
pelo menos 10 dias antes do início das matrículas". " •. ' ,. 

I , 
JUSTlFICATII(A 

'o texto original obri9a.urna' padronização 'geral· para 'a época de 
matrícula nas ·escóras.' Sê o ano,.létivo'.1liicia'se_eni:janeiro, obviamente as 'escolas 

. devem' prov.idenciar as matrículas com pelo menos 30 'dias 'antes'do 'próximo 
período letivo. 

Obrigá-Ias' a· divulgar" üm -plano· eco'n'ômico e ainda o valor a ser 
cobrado', além do'número de vagas disponíveis por sala é no míninio uma exigência 
de futurologia. . . ' - - - - , , " , 
, . -',' 0-co'rre'to -ê deixar que c~da estabelecimento 'decida 'a melhor época 
pa'ra-divulgar ãS exigêhtiascontidas no referido artigo, mas -com lillerdade, ou fazê­
la respeitando,s~. pelo menos 10 dias .antes do início das· matrículas e não com 45 
dias antes do encerramento:étas matrículas., ." . , . . ".' 

~ . . , , ~ - .. -' . 
'.' . 

'... I. 
,. ~ .. • • I oI! !., ; , .. ~ 1/ ~ , , I ~.~. ", 

I" 
" I 

. ,. 
> •• '0 \ ~ 

, 
,', . i . 

;. .:. • . .. ~ ,I 1,1'1, 

\ ,,. ~ . ) •• 'I .• " ''', I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477:'49 

.000024 J 
PR.OI'OSlÇÀO I DATA. I J 

02/06/98 MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477-49, DE 28 DE MAIO DE 1998. 

.-\.l.oTOR 
OlPUTAOO SEVUtIANO ALVES 

- I O SUPRESSIVA : O Sl'BSlTll.Jll\"A 3 ~ !.IODIFICA'T1\'A 

11 j PAGINA li' ARTIGO ,. PARÁGRAFO I I. 

I I' N" PRONlUAJIlO 

~ D .... DrTlVA ~ D SUBS1TIUl1\OGLOlIAL 

INCISO AUNEA 

Alterar no Art. 2° da MP 1.477-49/98, após "vagas por sala-clásse, ", à 
palavra "no", colocando, em seu lugar, "por". ' 

JUSTIFICATIVA 

Colocando·se "por" no lugar de "no", permite·se que os usuários 
tenham pelo menos, 45 dias para tomar ciência do teor do contrato e não limitaria 
o ~stabelecimento de ensino a fixar uma data para o encerramento das matrículas, 
qU,e continuariam abertas enquanto houver vagas. 

i 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP ,1,. 477-49 

000025 
" 
'j" " 

" 

PROPOSiÇÃO 'I' I' "ATA 'I' , , ,02/06/98 • ,: • , MEDIDA PROVISÓRIA N"'l.477-49, DE.28 DE MAIO DE ,1~98., • 

I I' S" PRON1tJ.'\RJÓ .', AlJJUR 

DEPUT ADO PAULO lIt-IA , ' 

4 O ."rnnv.... ~ D SI. ... I!S'TT1\JTIVOGLOB. ... 1. t 

,I ~ 'I· PARACiRAFO INCISO :1- ALINE ... 

.', 'i, , ' " 'NO Art: 2" 'da' Mp' 1:477·49(98, modificar a expressão "110 péríbdo 
mínimo de 45 dias antes da data final pará 'matrícula" para "nó períódCi de ''Pelo 
mfnos 45 dias antes do final das matrículas ou até que sejam preenchidas as vagas 
ofertadas", ' 

I 
JUSTIFICATIVA 

I, Não se dever impor às escolas uma padronização quanto a época de 
matrícula, O ano letivo iniciando-se no mês de janeiro, obriga que as mesmas 
iniciem as matrículas na época que lhes convierem, devendo divulgar o exigido 1'Jó' 
Ah. 2° com pelo menos 45 dias que antecede o final das matriculas, ou até que 
todas as vagas estejam preenchidas, 



J.~.. .. 
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.I • 

,),' '.obrigá-las a 'divulgar o plano econômico-financeiro, o valor a ser 
cobradoeai,rida' o número de vagas disponíveis por salacorn uma grande 
ànteêedêndá ~Uniaexigêndáque pode induzir a erros, Além do mais, fixarádáta 
de encei-rámentodasmatrículas apenas para cumprir, o interyalo de4SAiasde 
ante,cedência' 'mínima; 'exigido pela Medida Provisória, bloqueia, a escola, de 
~Otítinuaj-m,atriculatÍíl6 ,'os, alunos, m,esmo que as . vagas'não tenham,sido 
preenchidas., " " 

. j' . 

'I 

.APRESE~TAÇÁO DE EMENDAS 
'. : "'i--; . ..' _. 

I? - PAGINA li' , ARMO 
l' 

PARÁGRAFO merno 

MP1.4'17"'4~ 

000026 

. . . . - . . 

,Retirar do Art, 2°, da MP ,1.477;49(98,0 seú:Parágrafo qniço. 

JUSTIFICATIVA 

I 

, ,O 'governo procurai!1tetf~rit:" tia ,área econô!,"!ico-financeira das ' 
, escolas, exigindo dados que não cabe, a um ,estabelecimento. de ensino, de, 

, , ' , ' ' , constii:~içã~ jurídica diferente de', uÍt1~ ,emp,:es!l:constituída como':'Soc,i~d~d,e 
Anôn!ma':, divulgar abertamente como ~alancetede,receita e despesas. 

As comprovações dos itens econômicos devem ser feitas somente ,à 
Receita federal" e não a outros órgã.o,s,': gO)le,i-nai:nentais, muito menos ao públiCo, , 
corri~ preten~~ aMP 1.477-49(98, ' 

Não se trata de omitir,dados financeiros màs de,defender o princípio 
de igualdad~ dÚ,i-àtamento, ,',' " , 

" 
/ 

Junho de 1998 
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• APRESENTAÇÃO DE EMEIliDAS 

MP 1.477-49 

000027 
.. J":: 

•• I } 

------~--------~~ 
[_~_~~~. ~::..~!::n~::::::~' 3~""~_::'''':_=-..:4:..;º:..-.:.~:~=-::.9..::0:::..:.:' ,:.::_=m::.:":.::.~;:. '::"-=-:::=':' :' '==::" , . ~ 2:..J . 5IJaTlTVlT!V;I t:J " -

. \ r-.~2 .. ·,---.'----·r.II,.gA"'O-.-~-- I, , .... , M.1·~~r 
t:jJl~Õi~ L !mICO ". '~:' 

• ~I·"""':'--li-I.-,--------:c:--..... " ,,: V 
I Dê-se ao Parágrafo Único do art. 2° da MP 1.477-49;,de ,1.9?~ • .a i, I seguinte redação: 

"Art, 2° - '" 
, \, I 

, ' Parágrafo Único ~ As c1áusul~ fm~éeiras da proposta d.e~~~u;.ío 
. ae .. que trata este' artigo, considerarão provisoriamente os parâmetros -cooslali~ " 
. ao Anexo 'I e II ,desta' Medida' ProviSória, até comprovaÇão '~: 'cllSt05' 't " 
~fe(ivamentepraticados, ' ; .' ,:;. i, 
/- .. ' .', " ":~" ".' 

(',- . "'. 
JUST·lFICATlVA 

. " 

-·1 t' 

~ .. '-. I 

Temos que levar, em, cOnta que o balanço enconôniico-finan~i~~,4~'_ 
'qualquer entidade encerra-se no dia 31 de dezembro. DeStamaneira,~osd.'" 
exigidos pelos 'Anexos I e II torílamcse apenas levantamentos prov.isórios;o~de ': i . 

os balanços de 1995 e 1996'não'jj-iio servir de parâmetros para fixação definitiva> 
~aS mensalidades, sob pena 'de se constiruit ato lesivo para' uma dasp-anes.. . , ::.: 

I 
I 

I 
I 

.. ! I •• 
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. ' 

MP 1.47~-49 I 
00002~ 

t,,' ,to.. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

, PIIO'O;II:.iO--

[3270608] LI' _____ ~M~e~d~id~a~P~r~o::::v/S:::· o:::·n~·a=-..:.I.:..::.4:..77:..-:::4:.:9~ _______ ---l 

r .,,"'-------------
Deputado Ricardo Gomyde 

I~----~ __ -----------,,~-~-=~--~---------------------, . r ' o:~ 2 O' SUnllTUlTM ali]· ~~T1'IA -4 d -AOITIV_ 9 0- SUBSTITlIl'TlVOOI.lle4l.. 

, Dê-se ao Parágrafo Únicõ 'do art. 2' da MP 1.477-49,.de 

',~I' --_-----'--m<rn.~-~--____, 

• I 1998, a seguinte redação: 
I l ~)' . f' ~ I" ·1 

I 

I 

, 

"Art. 2' ... 

Parágrafo único - As cláusulas financeiras de proposta de contrato de que trata este 
artigo, considerarão provisoriamente os parâmetros constantes de Anexo I e 11 desta Medida 
Proyisória, até comprovação dos custos efetivamente praticados". 

J U S,TI F I C A TJ V A 
. 1 &-. .", ~! 

Temos que levar em conta que o balanço énconõmicó-financeiw de qualquer 
entidade encerm-se no dia 31 de dezembro. Destá maneira, os'dados exigidos pelo Anexos I e 
11 tomam-se apenas levantamentos provisórios,'onde os balanços de 1995 e 1996' não 'itão 

. servir de parâmetros para fixação definitiva ·daS.mens·alidades; sob pena de se constituir ·ato 
lesivo para uma das partes. . - - - - - ' . • 

. , 

, I 
I 
I 

"MP' 1.'477-49 

, .. ,000029 , 
'-I • " ,l _. . \. 

'.' . 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS' 

, , , . • . l! 

~~oPoslçl0 •• 

I ~-~"'08] LI' ______ !!:M!.!e:!!d:!!jd~a~P~r~o:::v~js~ó~ri:::a:... _1::.. _:..4:.7:..7:..-.,:4:.:9=-______ :------: 

,I L[_"-'-"-'-'-----.--:D:::.::!eP!:u::~:.ad:o::.·...:·R~~i~Cfl::r:~d:::o..:G::o::m:;. _~vd::e:......:._~. '/. I'"~ !-,---,-',....,...J. , . !" 466"" -J 
~~_,J~~~,__-----=:----.-~::;--:"roJ.:...-------".:....----"O'-...,...,--~--,...,..-:--r r.- • iQ-suPM!u.:", 2,Ç! ... ~U9S'IITU'T ...... ~'IXJ-~OO:flCA~_. 4'D· ... ~·\Ii. 90 M,,,.TUI"TII/CIOl.OaIol. 

I 
. . OI' o:> ~~""'Gn"'O I' ... ~ .. " .. ~ r-:;-··' " . ., .. , l' .. lEI 01~ LL __ 2:.." __ ---' __ --"'-""...,' __ '-. :. 

__ ----------~~----~~=-~~m<rn----~,----------------------~ 
.\' . Dê-se.ao Art. 2' da MP L477-49,~ seguinte redação: 

O estabelecimento. de ensino deverá divulgar em local de fácil 
I acesso ao público, .0. texto da proposta de contrato e, valor apurado na fonna do 
11' artigo, e o número de vagas' por sala-classe, no periodo mínimo de 30 (trinta) 

dias antes do início da malricula. 

Junho de 1998 
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JUSTIFICATIVA 
~ : .. 

i 
I 

Mantendo-se a relação original, esta a lei incorrendo no vicio da 
inconstitucionalidade, por tratar de matéria já ocorrida anteriormente, 

As matrículas nos estabelecimentos de ensino se efetuarem nos 
meses de outubro e dezembro. 

.. 
, ' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-49 

000030 J 
DATA 

02/06m 
• PROPOSIÇ"ÀO • 

MÊOIDA PROVlSORlA N" 1.'77-19. DE 28 DE MAIO DE 1998, 

AlITOR 

DEPUTADO \"ALDE;\IAR COR<\.FCI SOBRINHO' 

I O SUPRESSIV .... 

li' PÁGINA 

I 

1 D SVBSlm,i"nVi\. 

AR1100 

3' 

; ~ MODIFICATIVA 

PARAORAFO 

11' NO PRO~JARIO 

,0 AomVA Sl.JB!ITTIUIlVOGLOIIAL 

INCISO ALiNHA 

, I, ,Alterar,no Art,' 3°, da MP 1.477-49/98, a frase "à comunidade escolar" por 
"as PíDtes", a1terando-se ainda li 'texto:' "'é fácidtado às partes instálar"'pelà'frase 
segumte: "será facultada a elas instalar", 

. ' O Art, 3° mo~ificado passa a ter a seguinte redação: 

Áit.' 0]0 - Quando as condições propostas nos teimos do art, 1 ° não atenderem 
às partes, será facultada a elas instalar comissão de negociação, inclusive para eleger 
mediador e fixar o prazo em que este deverá apresentar a proposta de conciliação, 

I • 
, • - f 'ruSTIFICATIVA' ' \ ' ,.' 

, r : ,- O texto de uma Lei deve ser clai-õ 'e; dessa ioimà, falar genericamente ~m 
, ,"comunidade escolar", é ,muito amplo pois entendemos que' a mesma pode incluir 

, funciqnários, professores, técnicos, auxiliares, etc, Como o que se pretende é atingir os 
interessados, que são os alunos ou pais de alunos e escola; nada melhor que nominà-los 

como]" partes", " ' ' '. " , , . 

, LO 

i 
1 

7 

/J 
// 

I 



/ 

00036 Sexta· feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL. SUPLEMENTO 

I I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS . 

MP 1.477-49 

000031 

DATA' I' 
02106/98 . 

PROPOSIçÁO 
MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.477-19. DE 28 DE MAIO DE 1998. 

AlIJO' 
DEPUT AOO OSMÂN'IO PEREIRA 

I O SUPRESSIVA 2 O SlJlm'1'1VI"IVA J, O \IODIf'lC.AllVA 

PAOrNA 11' AA1100 

" 

11' . :-J" 1'R.0000 ..... RlO 

, • INCISO 

Colocar no Art. 3°, da MP 1.477-49/98. após a expressão "é facultado às 
partes instalar ... " a frase "no prazo de I O dias ... ". 

JUSTIFICATIVA 

A inclusão da frase proposta não pe~itirá qüe. e~' havendo imp~se. entre a 
escola e o aluno, o pai do aluno ou responsavel; ~decisão de se instalar uma comissão de 
negociação fique sem prazo definido. prejudicando. assim. as partes interessadas'. ' .. ' 

lO 

I' 
, . 

\ , .. 
\ \ .. '.--

\ 

.. , •• I I 
, . , . ., 1 ~ 

DATA 
02106/98 

. _ .. '. 
$'1 •• , _" J,. 

I,', "I .• j I 

" ~, \~" " j'. '. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS. _ ., •. 
" - - . . - ~ : 

_ . • "rROPOSfÇ ÁU • 

MEDIDA PROVISóRIA N".IA77"'9 •. DE.tsm: MAiólÍE 1998. 

I " 
,.,- PRONllJARlO """" DEPlIT ADO OSMÂNIO PEREIRA 

11' I>/CISO 

Modificar no art. 3° da MP 1.477-49/98; à 'frase "á'comiÍnid<irle escolar" por 
. "ãs partes .... ,a1terando-se ainda a' expressão. "é facultado às 'partes instalar" pela frase 

seguinte: "será facultadoca' elas instalar"," , " , ., , .,' 

o Art. 3°, comas devidas modificações, passa a 'ter a seguinte redação: 

Art. 3° ~ Quando as condições própostàs nos termós dó iIrt. 1° não atenderem 
'às pártes, Será faculiado a elas instal~ 'cÍlin'issão de ~~lÍociação,inclusive para, eleger 
mediador e fixar o prazo" em que este devera apresentar a proposta' de conciliação ou 
término.para a negociação direta sem mediador, .. 

. Junho de 1998 
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I JUSTIFICATIVA 
i 

" I Seguindo a boa técnica legislativa~ um texto de Lei deve ser o mais claro 
possível e, dessa' fonna, falar genericamente em "comunidade escolar" é referir-se a um 
segiliento muito amplo uma vez qUe a me;ma incluí funcionários, professores, técnicos, 
auxi,liari:s etc. Como o que se pretende é atingir os interessados, que são os alunos ou. pais 
de a)un?S e escola, nada melhor que nominá-Ios como "partes". 

" 

, 

\ 
!\ 

. "[' \." . 
. ,. .\. 

, . , ~ \~ 

'\ 

\ 
\ 

MP 1.477-49 

000033 J , \" ~~st,NTA~ÁO ~E E~~NDAS 
r;-I' --'--':-:.A1::+A I.""". -;1 ' 
. . .02/0~/98.'~: .!.,' 

. .' • PROPOSIÇAo.' . ','. 
, "MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477-49; DE 28 DE MAIO DE 1998. 

I' 
, ~-•• " • "+ , ~-

"t.ÕOP 
OE"-lTAOO SE'i'ERI"NO AllI'ES 

\. 

li' .AR~ .• 1 .. 

I '1' 
4 l:?S1 .... omv" ~ O Sl'BSTmllWOOLOB.-"L 

PARACP.AfO INCISO 

, ' 
i Adicionar ao Art. 3° da MP 1.477-49/98, após a frase "é facultado às 

partes ipstalar. .. "; a expressão "de imediato". 

I JUSTIFICATIVA 
I . 
J A inclusão da expressão proposta é para evitar que, havendo impasse 

entre al.~scola ,e o ~Iun<;l,o pai do aluno ou responsável, a decisão de se instalar 
uma comissão de negodação fique sem prazo determinado e prejudique, assim, 
ambas as pal'\e)i, , . 

:r-' .~ .. '. 
, , 

, , 
" , .. ' ,. 

o ~ 

--J 
, 

',.Ir, '~~";"~;"M"''' '.' ' 
MP -i,. 47~-:49'._ 'j_" 
.. . 00~034 .• _. - .. 

" , 

, • Oo.2,T
O
"6· " 98" I ' 3' ., PROI'OSIÇÁO 

. MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477.·49 ,DE 28 DE MAIO DE" ;1998.' .. 

ALJroR 
O~PUTADO SE\lERIAHO ALVES 

I :0 SUPR.ESSIVA 1 D SLllSlTnmVA 

PAGINA 
1 t! , ·11' 

, . 

!.IOOIFlCAl1VA 

11' 
AomVA ,0 SUBsmvnVO GLOBAl. 

""',so ALlNEA " " , 

No Art. 3° da MP 1.477-49/98, modificar.'a\expressão "comunidade 
escolar:' por "maioria dos alunos ou pais de alunos". 

, 
I 
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JUSTIFICATIVA 

o texto de uma Lei deve ser claro e,. dessa maneira, falar em 
"comunidade escolar" é muito genérico pois entendemos que a mesma pode incluir 
funcionários, professores, técnicos, auxiliares, etc. Como o que se pretende é 
atingir os interessados, que são os alunos ou pais de alunos,nada melhor. que 
nominá-Ios e, além disso; definir qual o percentua,l que deve prevalecer para que se 
possa instalar uma comissão de negociação. . , _. 

I" 

I' 

DATA 
02/06/98 

APRESENTAÇÁO DE EMEN:DAS 

~ 
.' . \ ~ 

.~ ~L-) 

MP 1.477-4.9 

000035 

PROPOSIÇÃO 
MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.477-49, DE 28 DE MAIO DE 1998. 

AlmOR 
DEPUTADO PAULO LIMA I I' 

" , 

J 
1 D SUPRF.!iSIVA 1 O SUBS1TtUI1VA ) [8J ),IODIFlC"1W .... 4 O ADmVA ,O SUBrnTUrlVOGI.ORAL 

[, PAGINA 

redação: 

I I' .01100 ,. P.UAGA.AFO INCISO 

Modificar no Art. 3° da MP 1:477-49{98.' dando-lhe a seguinte 

Art. 3° - Quando as condições propostas nos termós do art:)~ ,não 
atenderem às partes, será facultada a instàlilção ·de· comissão de negociação, 
inclusive para eleger mediador e fixar 'o prazo em que este deverá aprese~tàr a 
proposta de conciliação. . -

JUSTIFICATIVA 

O texto do Art. 3° deve ser o mais claro 'possível e, dessa forma, falar 
genericamente em "comunidade escolar" é referir-se a um 'segmimto muito amplo 
uma vez que a mesma incluí funcionários, professores, técnicos, auxiliares etc. O 
que se pretende é atingir os interessados, que são os alun;'s ou pais de alunos e 
escola. Diante disso, nada melhol- que nominá-Ios como "partes". 

~. . 

" 

Junho de 1998 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1. 477-49 

000036 

< 'ISexta-feira.5 _ 00039 

J 
, i I ' PR.OPOSIÇÃO 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477-49, DE 28 DE MAIO DE 1998. 

" 

,um. 
DEPUT ADO PAULO LJt-tA 

i ' 

I' O SUPRES,srVA 2 O ;;tmsrmJl1VA ~ O MOlJll-lCATIVA 

I 
PAGINA 

I li' AR""" 
3" 

PARÁGRAFO 

I " 
~ PROInUARJO 

rNClSO AU/I.'EA 

, ,Colocar no Art. 3°, da MP 1.477-49/98, após a expressão "é facLlltado 
às partes ins~alar ... " a frase "em la dias", '" " 

JUSTIFICATIVA 

I f 

I iA inclLlsão da frase proposta não permitirá qLle, em caso de impasse 
entre a escola e o aluno, o pai do aluno ou responsável, a decisão de instalação de 
LIma cpmissão de negociação fiqLle sem prazo definido, prejudicando, assim, os 
intereisados. 

I" 
J 

'I APRESENTAÇÃO, DE ,EMENDAS 

! 

MP 1.477-49 

000037 

§7 ~'~f!8J " Medida Provisória 1 4 77 -4 9 ' 
I 

_,~------~~~~.-T,--~~~~------~--~ 

~~O"osrcio --

--+-----'------' ,.,,',.---_._;-' -;-:--:---------, - I~NlI ;6"6"TU":""o:--l ,I, " . Depútado Ricardo Go,;,yde ,"_ 

4 O "'OIrll,", 9 O -SUIST,HlrTrVO IIUIfIAl; ,." ·1 

I 

oyi~l:=J C-'''i~--'-''---'''''"~'-'---'-- " ""~;'=:J 
! L. __ --=-__ -'-____ ~_.J..... ______ .!_ _____ _J 

,r.,.--~~-~-~----~~---~-----------------~ 
i " Dê-se ao ait, 3' da MP '1.477-49. ,de 1998. a seguinte redação, acrescentando os 

seguintes parágrafos, 

, " "Art, 3' " Quando as ,condições propostas nos tennos do art l' não' atenderem à 
comunidade escolar, as entidades estudantis, as associações de pais e alunos, pais de alunos; 
alunos ou responsáveis, terão até o dia do pagamento da matricula para questionar o valor da 
mensalidade ou tennos contratuais_ . 

I 

! § I' - Questionado o valor da mensalidade escolar. aar-se à um prazo de dez dias úteis 
~ra que seja instalada a comissão de negociação, 

\ § '2' - Nas escolas de ensino pré-escolar, fundamental e médio, a comissão de 
negociação será composta pela associação de pais e alunos, entidades estudantis. pais de 
arnos ou responsáveis e a administração da escola, 

I 
I 
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, ,§ 3° - No ensino superior a comissão de negociação será composta pela administração 
da universidade ou faculdade e a entidade de representação estudantil. 

§ 4° - A comissão de negociação, composta nos termos dos parágrafos 2° e 3° poderá 
eleger, por coneenso, um mediador e fixar o prazo para que este apresente a proposta de 
conciliação. 

§ 50 - Persistindo o impasse ou não se estabelecendo a negociação, a fixação dos 
encargos educacionais será feita em rito sumário pelo Poder Judiciário com base na planilha 
apresentada nos termos do Anexo 11. 

JUSTIFICATIVA' 

A emenda visa assegurar que haja processo democrático de negociação com a 
participação de todas as partes envolvidas no processo para a definição do valor anual total da 

,mensalidade. 

, MP 1.477-49 

000038 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477-49 

·Ci .•. ",' < 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 3° da MP 1.477-49 a seguinte redação: 

Art. 3° - Quando as condições propostas nos termos do art. 10 não 
atenderem à comunidade escolar, haverá, necessáriamente, a instalaçã" de comissão de 
negociação que poderá indicar, se for" caso, mediador e, fixar prazo em que este deverá 
apresentar 8 propostá de negociação, cabendo ao estabelecimento de ensino o pagamento 
dos honorários do mediador. ' 

"~ . ~ .. 
, ~arágrafo único - Os estabelecimentos de ensino estão obrigados 8 

fornecer a lista'de alu~os ede pais de alunos oú responsáveis às respectivas entidades 
representativas, assim como toda a documentação referente a quaisquer das cláusulas 
constantes da proposta de reajuste do valor das mensalidades: ' 

I' 
'.! ",", 

JUSTIFICATIVA 

O procêsso negociai é fundamental, não podendo ser apenas uma 
possibilidade. Além disto, quando não houver acordo, o onus não pode cair sobre a parte 
mais fraca que são os alunos, pais de a.lunos ou responsáveis . 

• ,'0"'" ~~;ad~~,sessõ1f:ís' 2 .. - ,70 ' 

.~;' ! ..., I ' , 

",,', o" ~ ~L -(1. \1l1l.Q.ílV 
\'í I 'Itr. ' I 

) 
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MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.477-49 

MP 1.477-49 

000039 
EMENDA SUBSTITUTIVA 

o artigo 3' da Medida Provisória n' 1.477-49 passa a vigorar com o 
seguinte texto: 

: "Art. 3" - b acréscimo a que se refere o artigo 1°, será obrigatóriamente 
neg\'ciado entre as partes, vedados índices superiores aos dos respectivos reajustes de 
salário dos alunos, pais ou responsáveis. 

! 

'r § I' - Nos ,estabelecimentos onde !lão haja associação representativa,'dos 
alunos, pais ou responsáveis, vigorará a negociação realizada entre as entidades 
rep~esentativas dos estabelecim,ntos de ensino e as entidades estaduais ou municipais de 
alu~os, pais de alunos ou responsáveis.. ' 

I 

I 
I § 2' - Os estabelecimentos de ensino deverão apresentar, nas reuniões de 

neg,ociação toda a documentação fiscal e contábil que suporte e justifique a pretensão de 
reajuste. 

I 

I §3' _ Os estabelecimentos de ensino estão obrigados a fornecer a lista de 
alunos e de pais de alunos ou responsáveis às entidades representativas de alunos, pais de 
alunos ou responsáveis. 

I 
I 

mSTIFICA TIV A 

I ,As modificações pretendeni tomar mais clara e efetiva a participação dos 
alunos, pais ou responsáveis no processo de definição das mensalidades escolares, assim 

I ' ' ' 
como evitar o abandono da escola por parte dos alunos, em função de aumentos 
ins~portáveis que tem caracterizado o setor. ' 

I 

Sala das Sessões 

',i";.', I 

• I ~~ ' •. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-49 

00004'0 

liDala! 04102/98 1 Propo.içAo: Medida Provisória n' 1477-45198 

, liAutor: Deputado Carlos Cardinal II N° Prontuário: 490 

, " 

:" " 

':0 ,0 3D ~odifieativa . 4 O O Su:bstiluli'llll 
Supressiva Substitutiva Aditiva Olobol 

1·+ 1/2 I,...,.., 3' Il· .... ·n'm ~-, iI 1- ';.,' I 

Term: Substitua-se o art, 3' da Medida Provisória; dando a seguinte redação: 

"Art, 3' O valor contratado no ato da matrícula poderá ser revi~to na data-base dos 
professores do estabelecimento de ensino, dentro dos critérios e parâmetros de custos 
apresentados pelo Poder Executivo, desde que acordado, entre o estabelecimento de ensino 
e a associação de pais e alunos ou diretório acadêmico, ' 

Sexta-feiraS 00041 

, , ~ 
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§ 1° O valor total referido no "caput" deste ~rtigo será dividido pelo número de 
alunos efetivamente matriculados nos estabelecimento de ensino. 

§ 20 Na t" o"côrrência de suspens'ão dos entendimentos ou inexistindo condições de 
acordo com base no disposto nós arts. 1° e )0, a negociação poderá ser realizada 
diretamente com os alunos, os pais de alunos ou responsáveis, indispensável, em qualquer 
caso, de apoiamento de, no minimo, 10% (dez por cento) do total. 

§ 3° Instauradas as negociações, as partes envolvidas poderão optar pelo juizo 
arbitral, que decidirá a controvérsia com base nos arts. 1072 e I 102 do Código de Processo 
Civil: "", ' 

:. ".: t 

§ 4° Quando houver necessidade de negociação nas universidades, a mesma 
ocorrerá no âmbito dos respectivos Conselhos Universitários, 

")1 , ' 

§, 5° Os encargos educacionais para os cursos de reginie semestral observarão o 
disposto ,nesta Lei," ," , 

JUSTIFICA TIV A 

". 
A redação tal como proposta pela medida provisória enseja aos 
estab.~le~imentos de ensino reajustarem as mensalidades sempre 
que lhes convier, uma vez que permite a estimativa de gastos muito 
voláteis, corno p. ex. materiais de limpeza e conservação. 

Nossa intenção ao propor a redação ut supra, é permitir a revisão 
das mensalidades somente na data-base dos professores das escolas, 
desdeqi.ie em consonância com critérios e paràmetros estabelecidos 
peio .Poder Executivo, facultando' às partes, na impossibilidade de 
entendimentos, a adoção da figura do mediador, resguardando o 
disposto nos arts. 1072 e 1100 do Código de Processo Civil. 

I Assinatura: 
1477 a .. sam 

~ j , 

. , . APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DAT" 

, . 

PROPOSIÇ).O . 

MP 1.477-49 

000041 

I' 02/06"8 11' , MEDIDA PROVISÓRIA N° lA77-&9. DE 28 DE MAIO DE 1998. 

I' 

, AloWR 

DEPl..'T Aoo" ALDEU\R CORUTI SOBRINHO 

';. ~ SUPRESSIVA 

li' 
~ O Sl;B~'TIVA 

lutTIGO .' 
J O ~!ODIF1CAll\"A 

I 

I I' ~' PRO~AR10 

INClSO , I ALlNEA 

Suprima-se o § 2° doar!. 4° da MP 1.477-49, de 1998. 

Junho de 1998 
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; ruSTIFICATIV A 

O dispositivo, cuja supressão é propostà nesta emenda, teve sentido com a 
entrada efIl vigor do Plano Real, mas, com a estabilidade econômica atual não tem mais 
razão de ser. 

// I 
I 
I // 

11'0 
I 

, ASSINA'!') r? .n -' .Ao. ..,L-/ 
. /1/\7 / 

~ 

l '" . 
, . , 

I 
,,~. MP 1;477-49 

, 000042 J APRESENTAÇÃO DE EMENDAS I 

i '. 

I' 02~7cJ81 11' 
PROPOSIÇ'Ao 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.477-19, DE 28 DE MAIO DE 1998. 
, 

: I I' , 1 ' . ' . "úmR N" PRONTUARlO I , DF.PIIT ADO_VALDE..'L<\R CORALiCI SOBRll'"HO 

; 

I ~ SUPRESSI'li"'- :: O SUB:ffiTU"VA ~ O MOOlRCAnv,o,. ,O Aom\"A ,O SUIlSTm.JlWO Gl.OB"L 

• 
!IJ 

PININA 

i 11' 
.. noo I PAAlr.G!lAFO I INCISO I ALmEA I .' ,. 

, 
'Suprima-se o § 2" do art. 4° da MP 1.477-49, de 1998. 

., 

I 

ruSTIFICA TIV A 

1 I Trata o parágrafo, de forma arbitrária e ilegal, o questionamento de valores 
das mens~lidades. 

O mero protocolo em qualquer instância administrativa ou judicial de 
petição, sob qualquer alegação, antes mesmo da análise da documentação, conforme prevê 
o art. 4° fIa MP, confere ao, peticionário ganho, ainda que transitório, da requerida no 

: âmbito administrativo .• 
I I 

No âmbito do judiciário chega a ser até interferência indevida, já que institui 
forma inusitada de tramitação e de processar. 

Basta protocolar para que, de plano, o interessado obtenha concessão do 
beneficio I liminar, independente ou não da decisão do juiz, restando apenas decisão de 
mérito. . I A nosso ver o art. I" e parágrafos já cuidam da forma pela qual se arbitraria 
os valores da anuidade e o art. 3° e seguintes, da discordância e recursos. , 

I 

/J I 

I 
i 
I // 

10 --A)ssrn:.-ruRA L/ A 
~ I<?' ~ "'/ 

.. .. 
<--' 

i 
I 

I 
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I' 
I' 

I' 

DATA 
02106/98 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

• plI.OPOSlçAo 

MP 1.477-49 
000043 

I ' MEDIDA PROVISORIA N" 1.47749. DE 28 DE MAIO DE 1998. 

M!ro. 
DEPITTAOO VAtOEl\lAR CORAl!CI SOBRINHO I I' NO PROWT1JARIO 

L O SUPRESS1VA ) O MOOIFlCt\11VA ~ O' SUBSTmJl1\'O Ol.08AL 

PAOINA li' AA"OO 

." 
INCISO 

J 

Acrescentar ao Parágrafo 2°, do Art. 4°, da MP 1.477-49/98, in fiuis, a 
seguinte frase : .. e sejam considerados, após julgamento do mérito, que os referidos 
valores foram indevidamente aplicados." 

JUSTIFICA TIV A 
',' i 

Se wn estabelecimento de ensino estiver sub-j~d.i~. p\>r ter adi~ionado algwn 
valor às mensalidades de 1995, ou de 1996 ou de 1997, deve-se aguardar que o processo 
contra o mesmo seja transitado em julgado parapfoduzir' quaisquer efeitos Até. qu~ isto 
não ocorra, não se deve aptlcar nenhuma penalidade. A própria.MP ora proposta permite 
no parágrafo 2° do Art. 1°, o acréscimo de valores correspondentes a dispêndios para o 

.. 'aprimoramentodo projeto didático-pedagógico da escola. Deve~se, portanto,' permitir que 
, haja a manutenção de valores adicionais até o julgamento do mérito, devendo a escolà 

efetuar a devolução do valor cobrado indevidamente 'se' for conSiderada procedente a 
irregularidade. 
E~lta-se, assim, que se prolifere a indústria dà reclamação para procurar;ebaixar o valor 
da mensalidade, podendo prejudicar, comisso, a qü~lidade'cio ensino .• '. , 

Por outro lado, até prova em. contrário, a escola deve ser consideractà 
inocente, conforme nos ensina os princípios elementares do Direito, até julgamento final 
do mérito.' ''" .: '".. .. . ','r', , 
, 

. ~ .. ; I'~ . ';' "7/"\ '. r ", . I' <- ""1 

. r f" .. - t {",' I 

". '. ~~ • ~ \ f"-

: ", . ~. i t '", ' ~- .• ",I,' • " 

o,", ., ........ ~ 

, .. "'I .. ·. e - ' 
, , .',1'. .',~, /.:/,: '" . ','," ,'L 

:' 10, . I', •• r.;. 

. : '.! 

. .• j . 

[, 

I' 

..... ,~ . 'J' '~J. _' • I- "'-} • 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I ' , PllOI'OSJçÃO . 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477-49, DE 28 DE MAIO DE 1998. 

.,­
DEPUTADO SeVElUANO ALI/ES I I ~ . NO PROImJARlO 

1.0 SU~RESS[VA ~:D .. si.~~\'A", 3 O .'-KlDlFK"ATIVA 

PAOIN" li' PAMORAFO INCISO 

~ . ". t 1," ' .• 

Acrescentar ao Art. 4° da MP 1,477-49/98, in finis, a seguinte 
expressão "com exceção dos estabelecimentos que firmaram acordo com as 
Associações de Pais e Alunos, ou ainda de alunos, legalmente constituídas". 

Junho de 1998 
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JUSTIFICATIVA 

Se o contrato firmado entre a instituição de ensino e o aluno, pai ou 
responsável for acordado, de comum acordo, com a Associação de Pais e Alunos, ou 
ainda, de alunos, passa a ser um ato jurídico perfeito e acabado, não devendo sofrer 
conte'stações, conforme acórdão do STF sobre a matéria. ' , 

I 

I" = 

I' DATA 
02(06(9 • 

MP 1.477-49 

000045 J 
.''1' PRO:>OWARJQ' . 1' .",m' 1.1' . . Of""r .. oo SlVERIANO AlVES:, . . . . 

~==================~~============~ 
6, • f; ~. SUPRESSIVA : O syssrm.:;nw.. ~ O MODIflCAnVA 

I 
~ O AomVA ~ O SUI:IS'JTTUll\UGWSAL 

I' pAOINA 

I 

,," 1 

li' ... Llmao . ,. . PARAOIVt.FO 
2' I 

, .. 
'''«50 .-\LIJoIEA 

,. . ., , ,I' ,: •. I : ,', ,-; • ',o-o } ",' I 

Retirar do Artigo 4°, da MP 1 .477-49/98, o Parágrafo 2°. ;, 
-" " I ~ .' _. ., '", 

JUSTIFICATIVA .. ' 

I O parágrafo 2°, do Art. 4°, refere-se a questões de processos que estão 
em questionamento administrativo ou judicial. /' 

I . Entretanto, não permitir a inclusão no' valor total para 1998 de 
quaisquer valores adicionados às mensalidades em 1997, já cobrado e acordado 
entre. as partes,é .cl:)ndenar as escolas antes do julgamento final de mérito, 
press~pondo que todàs são. culpadas, colocando-se uma total inversão no princípio 
elemehtar do Direito, o,ndetodos. são ,<;onsiderados inocentes até prova em 
contrário. 

. . Se existem algumas escolas sendo questionadas de forma 
administrativa .ou judicial, isto não significa que estejam erradas e devam ser 
penalizadas an~tes do julgamento final. 

i Data ,vênia, o parágrafo 2° do Art. 4° é uma afronta ao estado de 
Direita, sendo inconstitucional por condenar os estabelecimentos de ensino antes 
de se Julgar o mérito. .\ ., .. " '. 

I 
I 

I" .~ 
\ -. -~ , 
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, t. . ~ ,~ ,l ~I' MP"l.477-49 

000046 
'(:<' , , 

APRESENTACÃO DE,EMENDAS 
. ~ -. J 

!'ã2? ~~T"9ã] I' Madida Prov i80ria ng 1 ;:;.;~"'" 49, da 28/05/98 I 
r-OeputadO· Severiano Alve:~ I r"-~--I 

r 

I' 
I' 

i 

10---- 20·~UllMo 3~·~ .... -4'O-aoo:T- 9 O· tvn'''II'T'YlI~ 

,., Dar a~ § 2" do alt. 4' da Medida Provisória 1.477.49 da 28/05/98 
a seguinte redaçilo: 

" .... 

, I 

Art. 4° . .. I 

§ r. -Ficam excluidos do valor anual de que trata o § l' do art. l' os 
valores adicionados ilegalmente às, parcelas da anuidade escolar do ano anterior, 

, nos termos de declsllo sobre a .qual nllo caiba mais recurso. 

, ! 

JUSTIFICA TlVA 

o texto do ,artigo" em sua redaçilo original, desvirtua e suverte r. 
esplrlto da lei, pois qúe' sentencia antes que seja levado à termo o julgamento, 
imputando-se culpa mediante simples questionamento administrativo ou judicial. 

Nilo pode a lei ordinária pretender mais ou divergir da Lei Maior que 
explicita em seu inciso LVII, Art.S' (TItulo 11 - Dos Direitos e Garantias 

, ; I Fundamentais, Capitulo I - Dos Direitos e Deveres hidividuáis e Coletivos), que 
,I "ninguém serà considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
!l ,condenatória".!'" . j" 

I • E'm decisilo de ,18.12.95, na AOIN. n' ,1.370/0-0F, e, respectivo I! aditamento, tendo como .relator o Ministro limar Galvllo, julgando padldo da liminar, 
oi' , raferante, à M.P ;"1.156, de,24.12.95 e M.P, n'1.228, de 14.12.9S, O Supremo Tribunal 

Federal julgou inconstitucional, entre outros dispositivos, o paràgrafo em questlo. • 
. Tama-se necessário. portanto, que sãja dada- ao artigo nova redaçlo, 

da forma a avitar a patente inconstitucionalidade da atual redaç.ilo. .. 
J'" I' 

'. 
.. r " , 

,', 

I ' <, 
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I' 
I' 

DATAI 

02/06~8 

I 

, " 
t , 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

" ,·1 ' 
Aum. 

DEPUTADO OSMÃNIO PEREIRA 

I O SUPRESSIVA ~ O SUBsrmJT1VA .• ~ O MODIFICATIVA 

PAR,AGRAFú 

,.MP 1.477":49 
" ., 

000047 
t. 1'· ... 

N' PR.O~ARlO 

.\", . , i. 

~ ~ ADmVA ~ O Sl'BSTTTttnVOGt.OBAt. 

INCISO . .u;INEA ! 7 PAGINA II g AIt;GO 

~~================================~. 
Acrescentar ao 'Art. 4° dá .MP 1.47749/98, in fuiis,ã segiJinte frase: "com I, 

exceção dos estabelecimentos que fíimaram 'acordo com as associações de pais e alÜÍJ.os, 
ou ainda de alunos, legalmente conStituídas", 

JUSTIFICATIVA 

Sendo o contrato entre a instituição de ensino e o aluno, pai ou responsável 
acordado, de comum acordo, com a associação de pais e alúnos, ou ainda de alunos, o 
mesmo 'Ié considerado um. ato j~dico perfeito e acabado" não pennitindo mais 
contestações, conforme acordão Ja fmnado pelo Supremo Tnbunal Federal sobre a 
matéria. 

" :""-

~ •• 1 

10 

MP 1.477_49'~j 
000048- I 

l' " '. ",' -' rj , 

; APRESENTAÇAO DE EMENDAS 
... 1 .. - '" • 

~;>"!,"I"> ,l,i,-' , -, 
.1· j 

I' DATA 
02106/98,' I PROPOSIÇÃO . 

MEDIDA PROVISÓRIA N· 1.477-49, DE 28 DE MAIO DE 1998: 

l~f~======~==D=E=P=UT=A=DO==O=S='UN=;um=I=~=P=ERE==IRA='=' ='============~'_-=I~====,=",=,=,,==~=,=~=omu==m==o==!~=========_~J~I 
I' • . t 

I' 

I G SUPRESSIVA 1 O SlJIJSlTTlmVA -' O MODIFICATIVA I C8J ADmVA 5 O -sv8mTTi.mVOGt.Oi.Y. .... r.~, ~. 

""'NA I . 11' ARTIGO 
4' 

. .... PARAGRAFO , 
. " 2· 

INCISO 
, r 

I Incluir no Parágrafo 2° do Art!4°"da.MP 1.477-49/98, in fínis, o seguinte 
texto: ", desde que sejam conSiderados ilegaIS, após julgamento do mérito." 

1

. , ." ' ,," .. -~ 
! /, "'1 JUSTIFICATIVA , ,;.,-" ',' ,'" I. '''V-' 

ri r f ~ 'I" ... 1 .... ~ t"f} :~ \ j 

Se um estabelecimento de ensino estiver sub-júdice por ter adicionado algum 
valor às mensalidades de 1.995, ou de 1996 ou de 1997, e ainda não tiver o julgamento do 
mérito sido concluido, nada mais justo que a escola possa manter ovaIor adicionado até' 
prova eml contrário_ A própria .MP ora proposta pennite no parágrafo 2° do Art, 1°:0 
acréscimo

l 
de valores correspondentes a dispêndios para o aprimoramento do projeto 

didátiCo-TdagÓgiCO da escola. ' ., ' 

I 

I 

I ,\ 



" 

.-. " 

" ", . 
,.~ '.-11 •. , > " 

SeIIa-~}" ,< ,.' 

, , ' 
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,l 

.," 'j 
',', ".' ' De~e~se, pOrtanto, permitir que haja a maÍlUtenção de valores adicionais até (, 

:'ulgÍunetito' ,do mérito; devendo a escola efetuar a devolução do ,valor cobrado 
indevidamente Se for considerada procedente a irregularidade, ' ' 

;- I'· • 

. ,.-. 

" " , , A~do assim, evita-se a proliferação da indústria de, reclamações, 
: '1JrO!O:,\U'lIIId~ rebaixar 9 valor das mensalidades, em detrimento da qualidade do ensino" ' 

" POr outro lado, até prova em contrário; a escola terá que ser considernda ' 
; inoçente, ~ a Constituição Federal; até julgamento final do mérito:' ' 

.:,',. '. ,.- '. . .'. . .' 

' .. ~ 
-.. ~~>{-; 

-:,ry~ .r
l

, " " 
,',1,.' 

D .... A 
,02106/91 

MP 

APREsENTAÇÃO DE EMENDAS 

. PROPOSIÇ).O . _ 

MEDIDA PROVISÓRIA N".1.477-49, DE 28 DE MAIO DE 1998. 

" ~1'~'===='=D=E"'=TA=OO=P=Au='=O=L~IotA="""'=========::::!I~I=' '===="='''''''"''''==' =o=====~ 
~ , ' 

I' ... 1100 
'0 

PARAGItAFO 

'0 

,0 

INCISO Al/NEA 

, ' , 

Dê,-se ao § 2° do Art, 4° da Medida Proyisória nO 1.477-49{98, a 
Ségulnte redação: 
, ' : "Art. 4° ... 
,: _ ' , ,§lO ... 

:,,', § 2° ficam excluídos do valor anual de que trata o § l° do Art. 1°, os 
Yalo~s adicionados ilegalmente às parcelas da anuidade eScolar do ano ,anterior, 
~'oS' termos 'da decisão' transitada em julgado, em ações impetradas por todos' os 
alunos ... ou responsáveis, individualmente, ou em ações coletivas" cujo efeitos 
~Sam alcançartodos os estu~antes do estabelecimento", " 

~ ! ~ , .J ' . 

~ ", 
JUSTIfICATIVA, 

,\', ; " Trab-se de uma m,ud~nça absolutamente nece~sária para se respeitar 
"decisão exarada pelo Colendo Supremo Tribunal federal em relaçãO à Ação Direta 
de Inconstitucionalidade nO 1.370-0. ,', 

" .• .r:,' I i \,1 

i.1.::~ '.;a;,:.i !' .. -. " .1 I ' 

./ i/., , '," 

","",';.' i" '/ 
~ .. >~. ~", ; .. =. •• :~'".:, ... , ~ , . 

y 
;1, .,_. 
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I' I : AlJIUR 
DE.f'liTADO p"lu.áLlMA 

ti O si.I1'~ESSIVA ,'1 O ~srnunVA, .. 3' O .. M~~~ .... n ... ~~ 
'. I 

..... ,. 
: ," .. -:~'".' sexta-feira 5 (XX)49 

.MP l.07" •.• j ...... ,,/ . 

I' Acrescentar. ao Art. 4° dàMP1.477'49r98;i~fini;: a frase.s~gÍAinte: 
"exceto dos estabelecimentosqüe firmaramacordocóm àsassÓciaçôdde'pais _e 
alunos, .ou ainda de,alunos, legalmente' constituídas;'. benícomi>: com:o mediador 
eleito pelas partes:' . 

. ..... : .. ' 
: . JUSTIFICATIVA 

i . sé houveacordp firmado entr~as part~s,o.fatoco~stitLÁi-senum ato 
'urídicoperfeito e acabado; não devendoma,is sofrer intervenção do governO. sobre 
esta ~uestão. Ú próprio Supremo Tribimal Federaljá se proriun<:lou recentemente 
sObr~ a matéria, não devendo mais ser objeto .4e iriterferêncià as cláusulas 
acor~adasentre.a escola e alunos, pais ou responsáveis, associações de pais de 
alunos, ou de alunos legalmente constituídàse, ilgora;~mbém,.nosacordos feitos 
pelolmediador, eleito pelas partes. ' " ' '.:., ,'.'" 

. ,', , ... ' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Acrescente-se parágrafo 3° ao artigo 4° da MP 1,477-49,'de'1998:' 

"§ 3° - Em caso de discordánciadCi vªlorpr(}posto - para as 
mensalidades manifestada pelo art I ° o valor desta sérá o mesmo dó últiIÍÍomês 
legalmente c(}brado:" . 

_-------.l_~ ________ -"-._:_~_~ -"--o 
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.JUSTIFICATIVA 

Esta emenda faz-se necessano para que durante o processo de 
negociação seja estabelecido o último mês legalmente cobrado no ano de 1995, 
como o valor de referência enquanto durar o impasse. 

MEDIDA PROVKSÓRIA N' 1.477-49 

EMENDA MODlFICATNA 

MP 1.477-49 

000052 

Dê-se ao art. 4' da MP n'I.477-49 a seguinte redação: 

Art. 4' - A Secretaria de Direito' Econômico do Ministério da Justiça, 
quando julgar necessário, deverá requerer, nos termos da Lei n' 8.078, de I1 de setembro 
de 1990, e no âmbito de suas atribuições, comprovação documental referente a qualquer 
cláusula contratUal. 

JUSTIFICATN A 

. ,. Com a expressão "poderá requerer" fica aberla a possibilidade de "não 
requerer", ou seja,' a possibilidade de omissão por parte do poder público, o que é 
inadmisslvel. . . 

Sala das S7,ssõ'. JJ:Jc~ j . 

~ 
'mo \Il ~L.::r I ~\ \i fi ~)PO 
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MEDIDA PROVISÓRIA 1.477-49 
'. I 

EMENDA MODIFICATIVA 

~ . . ,I' 

Dê-se ao § 1° do artigo 4° a seguinte redação: 

MP 1.477-49 

000053 

• , . 

./ ,';O',' '"~ § 1° - Quando a documentação apresentada pelo estabelecimento de ensino' ' 
não corresponder às condições desta Medida Provisória, o órgão de que trata este artigo 
deverá tomar dos interessados termo de compromisso, na forma da legislação vigente. 

, 

I 

i JUSTIFICATIVA 
, 

I ' . " ' .. 
Com a expressão "poderá tom~" utilizada na redação original, abre-se a 

possibilidade de omissão pelo poder,público, o que,é inadmissivel. . - .-., . -. . 

;,.: , 

", _;:.JJP:# 

'S;la d: ;essõ:~ :ih t!j -, , r~: 
. //~ 

/ ,. 

... " . ~~. -1Il.:"l ~~.' ,\~~,~~\\? 
..'~ 1i I rr'i jõ,~ . 

," 

, " 

MP 1.477-49 

0000,5. .. ~ -, 

" 
/ .1 

"., 

I _ 

APRESENTAÇAO DE EMEND;::.A:.:::S=-::::::=============="="'=c=,~;, I"" 

i I Data: 03~06/98 " • r 11 ProposiçAo: Medida Provisória n' 1477-49/98 

I1 Aulor: Deputad,o C~los Cardinal 'I ' ' I N" Prontuário: 490 

I ...... , 1/2 ip· ... ~o, 
I Teúo: , I Subs~itua-se O art. 4° da Medida Provisória, dando a;~~gÜirit~ redação: 

i , 

I 

"Art. 4° Os estabelecimento de ensino remeterão aos órgãos locais de defesa " 
do consumidor do respectivo município, nos termos da Lei n° 8.078, de I1 de 
setembro de 1990, e,no âmbito de suas ~espectivas atribuições, comprovação 
docuinéntal de revi;ão ou referente às cláusulas contratuais que justifique a 
aplicação do disposto no "caput" do art. 3°, ficando sobrestado o reajuste ou 
majoraçãode-valon:s até o pronunciamento do órgão. 

Sexta·feira 5 00051 

" 

" 
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§ )0 Sem prejuízo do disposto no "caput" deste artigo, a Secretaria de 
Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda e a Secretaria de 
Direito Econômico do Ministério da Justiça, poderão requerer, nos termos da 
Lei n° 8.078/90, a referida comprovação documental. I 

§ 2° Com base na documentação apresentada, o Ministério da Fazenda, ou o 
Ministério da Justiça, ou qualquer dos órgãos locais de defesa do consumidor, 
manifestar-se-á no prazo de até 30 (trinta) dias, findos os quais, considerado 
legítimo, será permitido o ajuste. 

§ }O Se a documentação oferecida não permitir a decisão do órgão solicitante, 
ficará o prazo de análise sobrestado até que sejam safisfeitas todas as 
exigências. 

§ 4° Quando a documentação apresentada pelo estabelecimento de ensino não 
justificar a revisão ou qualquer condição desta Lei, os órgãos de que trata este 
artigo deverão' tomar ·dos interessados termo de compromisso, na forma da 
legislação vigente. 

JUSTIFICA TIV A 

A apresentação de' documentação, objeto de revisão, não pode ser 
facultada ao' estabelecimento de ensnn'o, mas sim compulsória, visto que a 
Medida Provisória permite às esco'las embutir antecipadamente nas 
planilhas de custo, aumentos de despesas administrativas (limpeza, 
manutenção, aluguel), investimentos (compra de computadores, novos 
cursos, etc .. ) sob o titulo de previsão de a~inento de custos, inclusive da 
'inflação de 1996. Adotada a nova redação oferecida, permitir-se-á aos 
alunos~ pais de' alunos e responsáveis., a constestação das cláusulas do 
contrato que prevê o custo nã~ cumprindo: de forma a pedir a sua 
rescisão, por provocação da Secretaria de Acompanhamento Econômico 
do Ministério da Fazenda e a Secretaria de Direito Econômico do 
Ministério da Justiça. 

I A .. inatura: 
1477 _Ia.,am 

." 
, , 

MP 1.477-49 

APRESENTAÇÃO DE EMENDÁS 000055 J 
PRtlPOStClo .-

[02"7';~798] I' Ml!dida Provisória 1_ 477-49 

r' "~----'-----""I -I' .. ;;6 ..... o-l __ Deputado Ricardo Gom.vde " .. u_ 

~ ____ -'-~~ _______ -' HN''--_·~' '':-' ";:..' _-'--""c:..' ...:,.'.;..' _______ -'-__ -, r 1 !Xl-MM.""", 2 D· !lIISfI1'UlTI\oIfIo. 30'-'1eA'"""" 4 o -aorrrv .. · I 

[ÕJ?õi~ 
----------~----~_.~,._-~ --~-----------------, 

" I 
i

l 

Suprima-se de artigo 5° 'da MP 1.477-49, 'de 1998, 'a seguinte 
expressão:, .' 

" . "Art. 5° ::~,-o regimento .d~ escola ou cláusula 'contratual, ,; 

Junho de 1998 
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.. ~ j 

I 
I JUSTIFICATIVA 

A maIOria uus regimentos das. escolas são amda da época do regime 
autoritário em que os estudantes não tinham direito a representação. Neste 
sentido, a emenda visa assegurar a prjmazia do texto da Medida Provisória, 
a.ss.~gurando a.rematricula dos estudantes . 

. ": ,r.: l.f. 
"',> -:f -,~c~. 

MP 1.477-49 

J 000056 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

~, ... ~ 
1~'06'~' rlsdidá p'rauÜória na 

._~I'"..iu 

1477-49 de 28/05/98 

1 ' .(t~:". \"J 'r
i
._ ',.-' .~L 'MflGli-'-' --'-----"----.-''---,1 '1-,-"'_""'.0 __ \ 

.{ I Oapcitado;':Sihiai'lb'rio':'H uss'; .\,(', ,,,'-; , . o 

I .," '.','. . rr-''''''---, ,,---_,.,"----,..---_ ... w. ., .. ,,~ 
lLrrt/01~ j~~~,_'~,~,,~,5~~_~~ __ ~ __ ~ __ ~ ____________ ~ ____ ~~--~ 

r.r+-II_",:.:-'~I_'-;~.,;';~;';~;"',:,,,,j',~.~o'---'.-, -",-,,-,;,,-,--"'-'---'--'--'--;'_r~-.-,-----_o_-----:'----., 
I ' /c",!i,!·.o " ", , .... 

I' 

,~ , : ; ~ .. ,', .,~ ';~ " I 

Dê-se ao Art. 5' da Medida Provisória 1.477.49 de 28/05/98 
! a seguinte redação: . 

Art. 5' . Os alunos já matriculados, salvo! por motivo de 
inadimplemento, terão preferência na renovação das matríc.1as para0 período 
subsequente,- observado.o,calendárto escolar da instituição, o fregimento da escola 
ou cláus~ula contratual. . . 

J U 5 T I F I C A T I VA ' 

!t_ ~._ 

! i ,~~ -1.. O t~xto original da MP 1.47749 ·d.e:ixa unia lac~na ao não especificar a . 
" ... possiililidade de o estabelecimento doi ensino recusar a 'renovação de matricula de 

~Iu~os q1.:le permanecer:çql em débito com. a escola no período anterior. É direito 
constitucional contratar ou deixar qe contratar algum serviço. Também·o é, o·ato de 
recusar a prestação de qualquer serviço por motivo justo. As diferentes 
interpretações ·que surgirão do texto onginal levarão, .certamente, a numerosos 
.c~nflitos i':ldiciai.s. não d.esejados. 

~. I f 

~. . ',,-/" =;/ 
_0_·_--·----1 

... 

i I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1. 477-49 

000057 J 
I' IlATA 

02/06/98 li' PROf'USIÇÁU ' 
MEDIDA PROVJSORIA N' U77-19. DE 28 DE MAIO DE 1998. 

" 

,\I.,TOR 

I>EPI'T.-\DO \' .. \I,I)E~I.-\R CORAl"CI SOHRIi'mO 

I O l.1JPRESSI\'A ~ ~ SL:mmn...T1VA _, O \IODIFICA11\"A 

PAGINA li' AR11GO 
6" 

PARAGRAFU 

.1' ~ PRQN1UARJO 

~ O :\Om\'A .~ O süR!>TTTl..T1\'OiJI..OIM,L 

INCISO ALINF ..... 

Dê-se ao Art. 6° da MP nO 1.477-49, de 1998, a seguinte redação: 
"Art. 6°. Sào proibidos a suspensào de provas escolares, a retenção de 

documentos escolares, inclusive de transferência, ou a aplicação de quaisquer outras 
penalidades pedagógicas por motivo dt: inadimplemento, sujeitando-se o contratante 
inadimplente, caso a inadimplência perdure por mais de sessenta dias, às sanções legais e 
às administrativas compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, inclusive as 
previstas no art. 1.092 do Código Civil. . 

JUSTIFICAÇÃO 

Se as part,es que assinam um contrato de prestação de serviços na área 
educacional estão de pleno acordo com ele e se ele está redigido de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor, garante-se, com ele, os direitos de alunos, pais de alunos ou 
responsáveis e também os das escolas, 

Além disso, se estipula-se um prazo razoável de sessenta dias de tolerância 
para a it;adimplência, favorece-se a parte mais fraca do contrato, sem se prejudicar a vida 
das ·escolaS.· , //' 

'f i_o 

APRESENTAÇÃO D~ EMENDAS 

/1 

MP 1.477-49 

000058 

. .1 Data, 03/06/98 Proposição: Medida ProYÍsória nO 1477-49/98 

IAutor: Deputado Carlos Cardinal I I N' Prontuário: 490 

~ In""" 11 

'leIto: 

Dê-se ao Art. 5°, a seguinte redação: 

"Art. 5° Os alunos já matriculados em período letivo anterior terão 
preferência na renovação das matrículas para o período 
subsequente, observada legislação, o calendário escolar da 

J 
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i!nstituição, O regimento da escola ou cláusula contratual, em 
I 

igualdade de condições com os demais alunos." 
I . 

JUSTIFICATIV A 
~ presente emenda tem por escopo adequá-Ia às condições 

. tegimentais das escolas, preservando, tanto quanto possível, a 
isonomia com os demais alunos. Além do mais, deve-se preservar a 
continuidade dos alunos. que estiverem cumprindo. regularmente 
com suas cláusulas contratuais. 

r ~ssinatura: 
111477 Lsam 

,.,) 

I _ 
APRESENTAÇAO DE EMENDAS 

MP 1.477-49 

000059 J 
1.... PROPOS1(:AD -: _____ ..,.-______ _ 

rã?"! 'J fi!28J I' 11 ED ! o h P R o v : S:.:Q"'Rc:.I~A....:.:rJ.::.º_!.1..:.. =.4..:.7..:.7_-::.4=..9 ,-/ =-9 "'0 __ '-________ -' 
------ --___ . _____ "uTaR _____ ~ _________ ...., 

I';;IPUTAOO ROBERTO CArlPOS " .... 

I' . i 1 CXl 2 ~ - SV~"'UITI\IA 4 O'''Dltl\l~ 9 o SUDST1TUITIVO IlL06AL 

" I 

I~ 

S~~·ri~a.Sc (, A~. 6° da MP, 147749/98 c em decorrência, a cxprcssão:-~ ~ei nO~. 747, de 9 de dezembro 
de ~993". no Art. 13. 

I JUSTIFICAÇÃO . . '. ..' . 
. I· Já existe uma norma I~gal a respeito da inadimplencia, a qual permanecerá em vigor se não for 
revpgada por esta legislação. E a Lei n' 8.747, de 1993, que foi devidamente aprovada pelo Congresso 
NaCional e sancionada pelo Presidente da República como constitucional, adequada à nossa' realidade 
oportuna. . ' 

Não há, portanto, justificativa plausível para se fazer outra' regulamentação da m~téria, quando a 
legislação vigente tem beneficiado alunos, pais e responsáveis pelo alunos, enquanto as ·escolas particulares, 
apesar do aumento do índice de inadimplência após a publicação da lei, têm sustentado o ônus do atraso no 
pagamentos das mensalidades pelo prazo legal de 60 (sessenta) dias... ....: . r .. * . ~. 

J A supressão do Art. 6U e a manutenção da vigência da Lei 8.747. de 1993 é,.portanto, o melhor 
caminho. tanto em termos de constitucionalidade e juridicidade, quanto em relação ao mérito. . ; 

I Manter o art, 6n cqui~·alc a lransfonnar compulsori~cnte as escolas particulares em entidades 
filantrópicas, constiruindo uma mtervcnção governamental ilegítIma na atividade privada. . 

" Outra decisão do STF sobre a matéria. na Ação Direta de Inconstitucionalidade nO 1.236*3, de 1995, 
referiu-se. também, exclusivamente no respeito a atos jurfdicos perfeitos e acabados, que eram os contratos 
ccl~brados durante a vigência das· MPVs anteriores. . _ . ,,~ . 

I ~liás, se legis~ar sobre inadimplência de alunos prevendo um prazo como propomos ncsta Emenda 
fo~se inconstitucional, inconstitucional também seria a ~i n° 8.747, de 1993, que foi d.evidamente apro~ 
pelo Congresso Nacional e sancionada pelo Senhor PreSIdente da Rcpubliea como constitucional, oportuna e 
adequada Quanto ao mérito .. 

, O que não se pode fazer é aprovar uma lei que, garantindo a impunidade por prazo indefini~ 
incentivará a inadimplência e revogará uma lei que tem beneficiado estudantes, pais e responsáveis, ao 
mcrsmo tempo em que não tem prejudicado as esçolas particulares, as quais já estão prcpa~ Para suportar 
este ônus. . 

I Querer um prazo maior .. é desejar tomar público o que é privado, quando a obrigação de dar ensino 
griltuito é do Estado e não da escola particular. 

I Justifica-se, assim, a aprovação desta Emenda. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-49 

000060 J 
,..-------------'-,""'----~-~---..:_-., 

l'Iadida Provisória nº 1477- 49 , da 28/05/98 

4 o . -- 9 o f\Iftllr"''!''Wlt_ I 

~------------~----------------~ 

Dar ao An. eo da Mecllda Provisória 1.4n.· 49 de 28/05/98 
•• Hgulnte recsaçlo, 

<" ": I 

."", 

"Art. 6'. -.910 prolbldaa a auapenalo da, provaa Bacolaraa, a retençao 
de ·documentoe ncolarea. inclualva Da de tranaferência, ou a aplicaçlo da 
qual.quar outraa panalldad.. pedagógicas, por motivo de inadimplemento. 
lulaltando_· o contratante a •• ançOe.· legalll e administrativa", Inclusiva as 
pl"IVI.táa no Art. UII2 do C6«Iloo CIvil. legitimamente pactuadas, ca.o 8 
Inadlmpllnc/a jlardure por mais da ...... ms dlu~ ... 

J·USTIFI CATIVA 

_ O texto do artigo vem .ando dalvtrtuado dando origem a uma yerelo 
ltlaolutllmantelavtanL O que .a ,:ratendau com o artigo foi tio aornente a ~ 
g., sanCÓl' pegaoDgica' por motivo de inadimplemento. Em nenhum momento o telto 
proibI. I ·Ipllclçao.· ~a pen.lldade" cablvell, administrativas e 18gaia, por 
cl*acumprtrnento do contrato. Ponlm, propaga .. ' a yereAo de que o artigo, na forma 
cDmO aatA 8ac:rltO. .atarta vedando R apllcaçao d. qualquer m"canlamo para 
compelir o p.gimento da. men .. lldadlK eacolarell, conatllulndo .. e num avi dente 
estimulo ao Inadimplamento, -"A lei seria esplêndida·para a daformaçao do caráter a 
plra a dll.trul~O dO ensino privedo. E isso me. enche de hOrror.", Min. PAULO 

. BROSSARCI. STF, ADI t.OS1" DF. _... , 
, Tom .... 'neCa.úrlo, portanto, qú. a rada~ao do anlgo sela mais 

expllclta ••• tabellcendo; Inclualve, um- .llmlt. lemporel, ap6s cujo transcurso 81 
elcola' .~tllrl8!ft 1.lba.nlelas. no ,sentido de aplicai' 8a 'sanç6e8 legais G 
Rdmlnlltrellv •• prevt8tU em •• u roglmonto Ou cl6usulal contratuala. pa(;tuadaa 
no. IImltea fI.adoa pelO C6«Ilgo do Conllumldor. . 

.. I .• 

. , 
• ': 1 ._-----\ 

.',' ,':', 1 

. , . . . , ,:, :":;:,'t .' 

.. ~ 1 j (' :-1:" 

~ ...;:.:;, "i;JL 

I .';, .;::f·· 

~,: .. 

Junho de 1998 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-49 

000061 J 
11 : DATA. 

L 02J06/98 

.\UIDR . • 

DEPUTADO VAl.DBtAR L"'ORAFCI SOBRINIIO 

10 Sl.1'RESS1VA 

11 ' 
ARnoo .' 

I' ~. I'RONlUAIIIO 

ADIll\'A 'o 
INCISO .o\LINEA 

Acrescente-se ao Art. 6° da MP nO 1.477-49/98, no final do dispositivo, a 
expressão seguinte: "até sessenta dias". 

j. •• 

JUSTIFICATIVA 

Pelo texto da MPV, a inadimplência poderá dúrar três, quatro ou quantos 
me~es faltarem para o término do ano letivo, sem que as escolas possam tomar quaisquer 
atitudes administrativas ou pedagógicas objetivando o recebimento <I3s mensalidades em 
atr~so, o que poderá gerar problemas de ordem financeira para algumàs instih!içç;çs cujo 
Ú1dice 'de' inadimplentes, por qualquer motivo~ vier a crescer. Aliás, tais 'probleIllas, 
10glicamente, acabariam gerando também queda na qualidade d~ ensino, " , " 

" 

i 
: ! 
I 

.. .. '.~~ ·i··\~~;<4.9':.·; j'_ 
. ,. 000'062 .,'. 

• I ~., I J{ ~ "r .', I 

, I ,. j'.", r 

• I. ~ '. ) 

1 ., ~ " ~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I' 

" 

, ,.' •. ~l1rOR., . • 
DEPUTADOOSMANIO PEREIRA , _ I " . .. ~~ ; . ',~ 

"' .1; ~ 

I D SUPA.ESSIVA l t8l SliSsmun...... ~ D MOOIFlCAl1VA ~ O .~brriv ... !' ," ,. O sl'llS11Ti?rt\uot.Ô!i~L! 

.1' ! PAoJINo\ li' AR""" 

.' 
PARAGRAFO INCISO ,\t.INF. ... 

• I 
Dê-se ao Art. 6° da MP n° 1.477-:49/98, a seguinte redação: .. 

. f "ArC6° ~ São proibidas as suspensões de provas escolares; a retenção de 
documentos escolares, inclusive os de transferêllcia, ou a aplicação de quaisquer outras 
pehalidades pedagógicas,' sendo que as medidas ãdrtliiJistrativas,. por. motivo" de 
imldimplência só poderão ocorrer após sessenta dias do início do inadimplemento". I 

, I , 
JUSTIFICA TIV A 

·1} . 
i,ooo 

I A Lei nO 8.747, de 1993, também chamada de "Lei da Inadimplên&a", foi 
profundamente discutida e votada pelo Congresso Nacional, cujas lideranças ouviram 
todos os segmentos envolvidos com o assunto, os quais chegaram a um consenso em 
be~eficio de alunos e pais ou responsáveis, sem, no entanto, levar os estilbeleéinientos de 
ensino a grandes prejuízos. 

. " 
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o que. já foi,: portanto, aprovado, encontra-se em vigência e tem sido 
colocado em prática contentando todas partes é um dispositivo praticamente igual ao texto 

, proposto nesta Emé~dâ, 
Não vemos, portanto, motivo para se alterar as regras que estão dando certo, 

principalmente porque qualquer. alteração nelas, corno a 'que se propõe o Governo, 
eliminando o prazo de sessenta dias, poderia aumentar o índice já alto de inadimplência 
nas escolas da rede privada, com sérios prejuízos até mesmo para a qualidade do ensino, 

I' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-49 I 

000063 

I ' PROPOSIÇ";'O 

MEDIDA PROVISÓRIA N'IA77-19, DE 28 DE MAIO DE 1998, 

.... umR ~, PRO.'Jl1,;ARlQ 

DEpl,ITADO "AI,DE.\IAR COIUVCI SOBRINHO 

I O S\,'PRESSIVA d8l SL"BSTTT\,"l1\'A ,0 !.IODlFICATIVA 

P."'-'INA li' . .\RTIGO I P,OJlA(;AAFO ,. , " , 

. Substitua-se, no final do Art, 6° da MPV 1.477-49/98, a pal~vra 
",inadimplemento" pela expressãO: "inadimplemento igualou inferior.a sessenta dias", ' 

" 

JUSTIFICAÇÃO' 

, A MPV 1.477-49/98, em seu Art, 11, diz que "Ficam convalidados os atos 
praticados com base ria Medida Provisória nO 1.477-48, de 28 de abril de 1998", a qual 
corno todas as anteriores, convalida sempre os atos praticados com base nas anteriores, 
até a primeira, Por outro lado, o próprio Relator, no Parecer que apresentou em relação à 
Medida Provisória nO 1.477-48, de 1998, deu a esse artigo a seguinte'redação, com a qual 
concordamos: "continuam a produzir efeitos os atos praticados' com base na Medida 
Provisória nO 1.477-48, de 28 de abril de 1998, e suas antecessoras", 

Logo, fica ciaro que o Congressó Nacional, legisland~ a respeito da 
inadimplência, o faz dispondo apenas em relação ao futuro e resguardando os direitos 
adquiridos e os atosjuridicos perfeitos, em' pleno acordo com os mandamentos de nossa 
Carta Magna, ' -

Aliás, esta competência do Congresso Nacional, reforçada no Art, 62 e em 
seu parágrafo único, da Constituição Federal, está clara no irretorquivel voto do Eminente 
Ministro Franciscó Resek, aprovado pelo Supremo Triblmal Fedeml, 'o qual assim se 
expressou: ,"não acho que o legislador esteja proibido de' estabelecer normas dessa 

,'natureza, desde que ela esteja, como está normalmente, a dispor sobre o futuro, Não' lhe 
nego a prerrogativa 'de dizer coisas deste gênero: "nós contratos de tal natureza entre tais 
l~es; e visando a' tal objeto, fica proibida a fixação contratual de determinadas 
penalidades, como contrapartida a determinados fatos ou ações", Mas o legislador não 
pode, sem ofensa à Constituição, obrigar pes'soas a renovação de matricula, e só nele, a 
regra do Art, 5° deve ser suspensa" (confem Voto ~ Rela~óri~a ADTN nO 1.081-6, de 

/ 1994, "e na ADTN nO I ;~36~3, de 1995);". ' , j / . ..' 
.'. "~o L-.i 

" "li' 

I 

Junho de 1998 
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DIÁRIO DO. SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I ' 
'uroR 

OEPUTAOO SEVE~IANO Alves 

MP 1.477-49 

000064 

N" PROI'tlUAitlO 

Sexta,feira 5 00059 

J 
, , 

I 
I ~ SL'PRESSIVA 2 O SUBsmUJ1V.~ .1. O MODIFICATIVA ~ O AurnVA ~ D SlmSl1TUT1'iOGLOBAL I 

I 

" I 
li' AATIGO 

" 
PARII.GRAFO melw 

. Suprimir o Art. 6° da MPV nO 1.477-49/98, mantendo, em decorrência, 
ai vigência da Lei nO 8.747: de 9 de dezembro de 1993 ficando o Art. 13 com a 
sbguinte redação: "Art. 13. Rellogam-se o Art. 14 da Lei nO 8. I 78, de 1 ° de março de 
1[991 .. e as disposições da Lei nO 8.1 70, de 17 de janeiro de 1991, não alteradas pela 
Lei nO 8.747, de 9 de dezembro de 1993.". ' ,'. ,"' 

JUSTIFICAÇÃO .. 
I Temos atualmente uma ·norma legal sobre a inadimplênCia;';i -qual 

I?ermanecerá em vigor se não for revogada por esta legislação. Trata-'se da Lei ·no 
1}.747, de 1993, aprovada pelo Congresso Nacional e sancionada peloPrésiélenfe- da 
~epública. 

Desta forma, não se justifica fazer outra regulamentação da matéria, 
r)'lesmo porque a legislação vigente tem beneficiado alunos, pais e responsáveis 
pelos alunos. • 
I Suprimindo-se o Art. 6° e mantendo-se em vigor a Lei 8.747,' de ,]'993, 
teremos o melhor caminho, tanto no que diz respeito à constitucionalidade. e 
juridicidade, quanto em relação ao mérito. . 

li' 

li 

I 

I 

""'. 02/06/ •• 

/ .. : 

. , , 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

, '.. 

'uroR 
OEPUTAOO.SEVUIAIrIO AlYES 

1 O st,'PRESSIVA . : D sUBsmunv.o, ~ O ~IODlFlCAllVA 

PAGINA 
001/002 li' .o.R1l\-.o 

6' 
PARA.JRAfO 

'I I lI.'i! 

. , 
,"t. 

MP 
1.477-49 -"'J.'" , ~ I" , 
0000,65 ' 

• ~ l' 

I " 

, 
~J" PRO~;'-\R10 

, •.• I 

dZI ,0 SURsnnJT1VO G1.0~ 

INCISO AUN,. 

; Acrescente-se, no final do Art. 6° da MPV 1.477-49/98,' a seguinte 
expressão: "sujeitando-se o contratante inadimplente, caso a inadimplência perdure 
IPor mais de sessenta dias, às sanções legais e administrativas compatíveis com o 
IC?di~o de Defesa do Consumidor, inclusive as previstas no art. 1.092 do Código 
Civil .. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A MPV 1.477-49/98, em seu Art. 11, diz que "Ficam convalidados os 
atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.477-48, de 28 de abril de 
1998", a qual, como·todas as anteriores, convalida sempre os atos praticados, com 
base nas anteriores, até a primeira. Por outro lado, o próprio Relator, no Parécer 
que apresentou em relação à Medida Provisória nO 1.477-48, de 1998, deu a 'esse 
artigo a seguinte redação, com a qual concordamos: "continuam a prodl:lz'ir efeitos 
os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.477-48, de 28 de abril de 
1998, e suas antecessoras". 

logo, fica claro que o Congresso Nacional, legislando a respeito da 
inadimplência, o faz dispondo apenas em relação ao futuro e resguardando os 
direitos adquiridos e os atos jurídicos perfeitos, em pleno acordo' co'm . os 
mandamentos de nossa Carta Magna." ' 

Aliás, esta competência do Congresso Nacional, reforçada no· Art: 62 e 
em seu parágrafo único, da Constituição Federal, está clara no irretorquível voto do 
Eminente Ministro Francisco Rezek, do Supremo Tribunal Federal, o qual assim se 
expressou: ... "não acho que o legislador esteja proibido de estabelecer normas 
dessa natureza, desde que ele esteja, como está normalmente, a dispor sobre o 
futuro. Não lhe nego a prerrogativa de dizer coisas deste gênero: "nos contratos de 
tal natureza, entre tais partes, e visando a tal objeto, fica proibida a fixação 
contratual de determinadas penalidades, como contrapartida a determinados fatos 
ou ações". Mas o,legislador não pode, sem ofença à Constituição, obrigar pessoas a 
renovação de matricula, e só nele, a regra do Art. 5° deve ser suspensa" (conferir 
Voto e Relatório na ADIN n° 1.081 -6, de 1994). 

Outra decisão do STF sobre a matéria, na Ação .. Direta I de 
Inconstitucionalidade nO 1.236-3, de 1995, referiu-se; também" 'exdu's'ivamente ao 
respeito a atos jurídicos perfeitos e acabados, que eram os contratos celebrados 

'durante a vigência das MPVs anteriores., :- , , , , 
... ~ ........ Aliás l se legislar sobre a in'adimplê"ncia de alunos p~evendo um prazo 

,como" ptojJómos' nesta Emenda fosse .inconstituci.ona/" inconstitucional também 
seria .à 'lei n° 8]47, de 1993, que' foi Clevidamente aprovada pelo 'Congresso 
Nacional e sancionada pelo Senhor Presidente da Repúblka como constitucional, 

, oportuna e adequada quanto ao mérito .. , ' .. ,', -, , -: ' : -, , : --b: 'q'u:e não se pode fazer é aprovar uma lei que, gà~'a~ti:nd9' a 
impunidade p~rprazo indefinido, i,ncentivará ~ in~dimplência fi, revogará' ,uma ;Iei 
que tem beneficiado estudantes, pais e responsavelS, ao mesmo tempo em que não 
tem prejudicado as escolas particulares; 'as quais já estão preparadas'para'suportar 
este ônus, " , , ... , , ; , 

" ," Querer um prazo maior, é desejar 'tornar público o que é privado, 
, quando a obrigação de dar ensino gratuito é do Estado e não da escola particular. 
,J!l~t,ifica .. se; assim, a aprovação desta .Emendâ'-'-··, ",'; -,' ' 

" 

" 

? --

, ,~RESENTAÇÃO; DE EII!IENDAS 

I ' 
"no, 

OEPUT ADO PAULO LIMA 

" r! • "," , 
•• , '" • ;".' .. J " ~ , 

li' 

MP 1. 477-49 

000066 

:.,.. PRONTlJARJú 

J 
I O SUJ"RESSrVA 2 O SlJllSlTJUTlVA ~ O W)I)II'1CAl1VA 

PAGINA li' ARTIGO 

6' 
, PARÁa~ _ ~ I ~ INCISO ALlNEA 

Acrescentar; no final do artigo 6°, da MP l.lI-77-49(98, a expressão:-
"de até 60 (sessenta) dias"~ " " 

dunho de ·1998 
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JUSTIFICATIVA 

I Em 1995, 1996 e 1997, o índice de inadimplência foi grande, 
deikando as escolas em sérias dificuldades. É necessário que a escola conceda uma 
tolerância para a inadimplência, mas é impossível que comprometa seu 
funcionamento e suas obrigações em razão de inadimplência generalizada, a qual 
po~e, inclusive ser programada e longa, inviabilizando sua atividade ped~gógica e 
até mesmo sua existência. 

I 

",I .i- I 

··r 

. 
" '. 

, . MP, ,1.,4'77-49, "j' 
000067:'--."~::: , 

"1 . APRESENTAC40 DE EMENDAS _._. ",.. • ..., .• _. ___ . _____ .~__:_'", 
.. o/;~·G r Medida Pró~isória' 1. 477-49 .' " 

:. rf . Depürado "'iiéardl1 Gomyde . I: -r" 466~':-:-] 
,. < ,. r ..... __ --'-_=-__ -, . .:".::.:-----'-_. _:;::-_"N ______ -----~ ........ ~..:., 

, d. a-15!IVA 2 O . IVISTI'UI'''' 3 ~ . wDra.~. 4 O . -'OITIV.. 9 O· .IoiISTlTVf'lWO tl.Ql.Al, . 

- , -, .. _---'-r--'-:·'a.l.II.:.s_O-'..·-..--- ~I.INn~,' 

[õl"tõi=J LL...,..-' • ....:u,;~~_--\·I_·.,..,....,-· _. '-:-' ·_~~ __ ·....J..I_·_, ---:-:-~~ 
. '1 .' . 

·m=~·--------~~~77~~ 
'I I· . '. 

'. . . I . 
11 

• Dê~seao artigo 7° da MP 1.477·49 de 1998, II seguinte redação: 
:(',,'. ,,·.·r,~"'::,··' .. ~.·,·. ,,,: " l'~I'J..-... 

. "Art. 7°· São legitimados.àpropôsiturn das ações previstas ·ria'tei 
nO 8.078, de 1990, para a defesa. dos direitos assegurados. por esta Medida 
Provisória e pela legislação vigente, as associações de pais e alunos legalmente 
constituídas, entidades estudantis, alunos, pais de alunos ou responsáveis." 

. ' 
JUSTIFICATIVA 

,. ... 
A emenda visa assegurar que a representação dos ~estUdantes, ou os 

próprios alunos, tenham direito a propositura das ações, haja vista de que esta já 
são por demais reconhecidas. de fato e dedireito,.'no cotidiano das negociações. 

·'L 

( 
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APRESÉNTAÇÃO DE EMENDAS 

\..i ,.i. 

MP 1.477-49 

000068 J 
'" 

... 1
2 

02i0098 J. 3 mDIDA PROVISÓRlA ~~TI!i-:~9. DE ~8 DE MAIO DE '1?98: ~ 
~I':.:·::==::::~:::::::';~;;::====::::::::====~I'~~~I';.·:·::====:~::'~w~~~m::o::::::::::~ 
_ DRPUTADOYALDE~L\RmRAl1CISODRlNHO .1" •• 'h .. lo 

I O SUPRESSI ...... 

" 

PAQINA 

11' 

! O StJ9SmUT1V.o\ 

AJlnoo 
7' I 

~ O MúDlflCATIVA 

..... ' 'J,. 'j" "" .' 

~ O slmsmun\'OOLOBAL 

INCISO 

Acrescentar ao Art, 7° da MP 1.477-49/98, in finis, a seguinte frase: "com 
, apoio de pelo menos 20% dos pais ou estudantes do estabelecimento de ensino", 

JUSTifICATIVA' 

Seria prejudicial a todos que fosse estimulado o litígio entre pais, estudantes 
e escola. Para que uma ação contestatária obtenha legitimidade, deve-se exigir que a 
mesma tenha o apoio de peJo menos 20% dos usuários, evitando-se que qualquer 
reclamação seja motivo de ações isoladas cujos Juizes retardam suas decisões em razão 
do grande acumulo de demandas em trânsito, 

" 

~ I '" .. ... I·' 

','4/1-'" 

, " 
.. - - - - ~ - ,- - - ... 

: _., 
. - .. 

APRESÓITAç4Q .b~ EME~DÁ~ ,', .~; , 
" •• ' ~ •• ', I ."\ ," -, _, _ ..... ~ '} _ 

. - MP~·l. 477 -4'9' 'J-
• ,.. ., '/,0 'r' . . .. . - . -
, - .... ',' 000069 ' 

, .. ,' .. 
" , 

• ,., , • I • , 

...... , ''\v' --J -., 
~.---~--~~~~~~~--~ 

Modida ProviSõria:.nV ')477.,49 " de' 28/05/98 

,F,-=·=:..:..:' ==~:..::.~.::....'~ _____ ~_,,--,I '1-;-. ~'-""'-l' 
; • j .l_.o,e,pu,t'Bdc;l. ~B,ueria,n~, .~~ves _. . . . 

I- , ••••••• '" • 

Dé-se ao Art. 7' da Medida' Pr;'~isÓri~ '1.47f~Ú· d~ 28/05/98 
, a seguinte redação: 

... - ,'. " ' -Art. 7~ -'Slo legitimados à propositura de ações coletivas pr$vistas na, 
Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, 'para a defesa dos direitos assegurados por 
esta Lei, concolTenteménte as Assôélaçàes dá Pais e Alunos, os alúnos, pais de ! 

. -alun'os 'ou' responsÍ!;'éis, 'seÍldo indispenSável O apoio de, pelo menos, 20% Ivlnte 
por cento) dos pais de alunos matriculados no .. Estabelecimento de Ensino. 

I 

I unho de 1998 

/ 
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I 
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I 

JUSTIFICATIVA 

o texto original não é claro. A proposição de ação publica, prevista na 
Lei 8.078, tem como principal caracteristica a obtenção de sentença que vale. para 
todos os demais interessacjl!s. Ora, neste caso, dois pais em uma escola pOdem 
propor ação civil pública e obter liminar ou sentença que atingirá todos os demais. 

A nossa redação procura manter o direito da propositura de açOes • ao 
mesmo tempol evitar a confusão que geraria para o setor: 

~~~~--.!!."""'''.'------

. ~ .. 

, , APRESENTAÇÃO DE EMENDAS' 

MP 1.477-49 

000070 

II I DATA , 02106198 

I' 

I' I 

Aum, 
DEPUTADO OSMÂNIO PEREIRA 

I O Sl/PRESS1W, 'o S1l8S1TT1.mVA 

PAÚrNA •• li' • ARTIGO ,. 

I I' 
) O .\tODIFICAll\'A 'o 

PARAGRAfO INCISO 

i Incluir no Art. 7°, da MP 1.477-49/98, in finis, a frase :'com apoio de pelo 
menos 20% dos alunos ou pai de alunes de estabelecimento de ensine": 

! 

, JUSTIFICATIVA 
/' 

! ,Ao se, p~ep.or .uma ação,é. necessárie e apoio' e.clrespàldo 'de pelo ,ménps 
vipte por cento des usuáries de estabelecimento de ensino para dar maior legitimidade ae 

/ 
/·1 

.' \ 

\ 

I 
.qli~ se pr~tende. aO, se iÍlgressarcom uma.açãe no' Judiciário. ,. " / 
,J., ." ... """ .. , .. "., ... ,'" 
,J ' .. ',' .. .A. ~xigência .se, faz ~ecessária p~. evitar ~. ingresso de~~quer 'ação, 

dilninumde-se a quantidade de açoes no Judlclano que; como" sabemes,' ja se' encontra r.,. 
c6ngestionado cem processos de toda natureza. <', '. " ,I. , . ... ~ . I 

'"I 
! ;, 
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~: ..... 

•• o" •••••• 

I O ~;v" :~. S1..~·~~ItW~ ~ J 'O ~1(][)InCATIVA 

'lI' . I .. ' 'AAAGP.;r~,' I INCJSO 

'MP'1.477-49 

000071 
.I~"'·- " 

AlINEA 

Dê-se ao Art 9° da Medida ProVis6riâ ~ol .477-49198, a seguülte redação:, 
, " ,"Art. 9°.' AAdmiJiisiração:PiJblica Federalpoderálrêver ou cassar os títulos 

d~ uiilidadé p6blicadas insiiiliiçÕ;s r~feridas no Àrt2i 3 da Constituição Federal se~ por 
seni~l)ça trans'itada em julgado, ficar cOlnprovadoque,cometerani, infrações a esta Medida 
Provisória. ' 

,JUSTIFICATIVA 

A. deciSllotoIl)ada pelo,supremo.Tribunal 'Federal, na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n° L370-0; exige a mudruiça do Art. 9", na forma como propoinos 
nesta emenda; óque jiístifiéa suaaprov4~ão.. ' .' , 

I' 

" . . 

:. . " ..... '/~._.. ' -" 

APRESENTAÇAO DE EMENDAS. 

. unoo . 
~' .. ' . I'>\ilA(jRAFO :." . I . 

, '.. _ t *" 

... .. 

INCISO 

-·V. 

..oI~' .' 

MP-l.·477-49 

000072 

AL[NEA 

.! ".~. ., .~ .. ", j )," '1 ( ." - o",.' . - ." . 

Suprima-se o Art. 9° da Me~ida Provi~ória nO 1.477-49/98. 

JUSTIFICATIVA 

o teor do .despacho assinado" no dia 05 de fevereim de 1996, pelo 
eminente Ministro limar Càlvão,' Relator da Ação Direta de Inconstitucionalidade nO 
1.370-0; de 1996: sobre a Medidal'rovisória nO .1.265, de 12 de janeiro de 1996, 
contirmoudecisãodo egrégióSuprenici Tribunal Federal em relação à MP nO 1.228, 
de 14 de dezembro de 1995: qu/;!, por unariimidade devoto5, deferiu parcialmente 
li medida iiminar de suspensão do, Art; 9° daquela MP. 

~ , , 

/ 
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i, 
, [ Assim, justifica-se a supressão proposta por esta Emenda, com o 

obJel:Wo de se respeitar a decisão do STF e de se eliminar quaisquer vícios de 
Inconstitucionalidade na nova lei que poderá ser resultante da aprovação da MP n° 
1.477-49/98: 

I 

, , 

f' 

".', . 
. ',' 

," . . l 
MP 1.477-49 

000073 

'I' . ~RE5ENIAÇÃo DE EMENDAS 

~~.!&.~ "I'" ----------_PIIOPC11CÃl:1 __ 

':p2[06I'!.!j, Medida Provisória 1 477 49 
I 

, , ,Deplllado "'Ricardo GomVde 
'-' .' .." ' .. 

~~. - I' : .-.w'O,---r.--" ... .:a~uo--r---,~'a'J __ -,---'_ ' 

l}oJ;iiiNCJ.' e9D" I .""U~ 
~ __ ~Ii,~·~,,~~~·~·~'~~ _______ mm ________________________ -, 
li· 

I 
1 
J' 
! 

" 

\. 
i' ' ~. 

Dê-s~ àóArt. 9° (Ia MP 1.477-49, a seguinte redação: 

, " 

"Âif' 9·. - As instituiçõés educacionais referidas no Art, 213 da 
tonsliÍÍliçÍio Feili:ral;que déscumpiirem'o'~isjJósto desta MP e da legislação que 

,'disPõe sOOre a: 'cooéessão' de 'titulo de' filaritropia, é vedado receber recursos 
j,iÍbliros; 'bem 'comiftetãó seus , títUlos cassádos:" 

.,' I,'.' 
! " . / .. ' . 

JUSTIFICATIVA 

j'.,,'.:" 

I ' ',,~ O'pi"dSenle artigo, na' [oriria"proposta no texto original da MP, 
.' , représenÍlÍ":'mel'o'proçesso 'intimidatMio pretendendo que apenas o 

, :, : :~ ~9Íi\nprio1:el1tiÍ' 'd~, medidas' provisóriaS'Teferentes a encargos educacionais, se 
,': ,!:oosíifuem'ein'obstáctilos paràamanutenção do''título de filantropia. 

I,; , 
, ' , 

, . , , 

; ... , , 

., . , 

. " ...... ' 

.• I ," 

" _,' J I 

• " ••• '.' I' ~ " ., " " " 
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h MP'I:.f.':47.?~.49""'_J'" 
,- I. 000074 ' "" 

.. ',', '\ .. 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I' I ' 
. PROPOSI(' "o . 

MEDIDA PROYISORIA N" 1..77-19. DE 28 DE MAIO DE 1998, 

I' .urrOR 
OEPUTADOVALOEMAR CORAUCI SOBRINHO I1 ' 

~. PII;O:'llTlI"RlO 

. -
1 IZI !it'PRFSST\',\ I O SI'Il5T1Tl'TlVA . 0 ~ D SIIBSTITI'm'OGL08AL 

I' PÁGINA li' AJlTlf;(} 

10 
I".UÁGRAFO INCISO 

Suprima·se O art, 10 da Medida Provisória n° 1,477·49, de 1998, que acrescenta novos 
artigos na Lei n° 9,131, de 24 de novembro de 1995, 

JUSTIFICAÇÃO 

O art, 10 da Medida Provisória nO 1,477-49, de 1998, passou a vigir no dia 16 de abril 
de 1997, data de sua primeira publicação 110 DOU, Ao mesmo tempo, entrou em vigor, o Decreto nO 
2,207 (posteriormente alterado pelo n° 2,306/97), de 15 de abril de 1997, cujo art. 2" repete os 
termos do art. 10 da Medida Provisória., -'. 0', ,~"c.:J'~, 

Por se tratar de Medida, Provisória, a matéria passou a vigorar imediatamente. 
Entretanto, no Decreto, o parágrafo único, do art, 2°, dá um prazo de 120 dias para que as 
mantenedoraS realizem alterações em sua natureza jurídica, - J • 

É inconcebível e um absurdo o Governo, ~xigír" l)1eqíante MP" uma disposição 
imperativa e de vigência imediata em matéria que, por súa grande complexidade, irá exigir, um 
prazo bem maior para sua transformação, "sem "av.ar em cqnta que estamos. no ,meio de um 
exercício fisc,!l, onde qualquer mudança somente 'pbderáocorrerno início de o~tro ario' fÍscãl;·"":· 

. Não há justificativa e nem sentido racional il_PfOPostafaita pelo Executivo, devendo o 
art, 10, da Mp 1.477-49, ser suprimido pélo Congresso Nacional. ' , . ' , ',- - - . 

'", ' 

- , Á.,: 
. , '/1.", 

, . 

/ / , 
li' • 

, , 
.,-

r I', ,',.' "l' 

I' 

I' 

..: ",', 

\ .. ' . 

PÁGINA 

02106/98 

• t- f; .' . • _, 

.U!TOR 
DEPUTADO VALDE;MAR CORAUCI SOBRINHO 

li' ARnoo 
10' 

P.\RÁGltAFO 

I 15 . . -"';' PRO"-.I'ÁRIO 
, .' ,." ' ~ ~ i ';"' - I I " ".. -'-;" ~""I _ ~ ,. 

. - . 
- ~'JJ."'~l'~T"T.lm'"OCLoB'\I.' 

!;\ICISO 'j ALlNU 

Acrescente-se ao art, 10 da MPV 1.477-49, de 1998, no art, 7°·S dã Lei nO 9,131, de 24 
de novembro de 1995;0 seguinte parágrafo: \ 

"Ar!. 10", 
'Ar!. YO·B_" 
§ 1° ". 
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,§ 2:' .. :' 
, §3°. A alínea 'c)' do inciso VI deste artigo não se aplica às universidades.' 

JUSTIFICAÇÃO 

, ' , ' A autonomia das universidades esta consagrada no art. 207 da Constituição Federal 
de 1988, o que justifica a aprovação desta emenda. Caso não se exclua da aplicabilidade da alínea 
'c' dó inciso VI do art. 7°-8 da Lei nO 9.131/95, haverá uma clara inconstitucionalidade. 

I " 

I 

j 
. i 

I 
I 

I 

i 

I' 
I' ,! 

I' 

'APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP; 1. ,4 77 -4,9, , ,,'j" ':,' 
00007.6 . ' .. 

.. " 
. • . PRoPOSlçAo' . I , 

MEDIDA PROVISÓRIA Na 1.477-49, DE 28.PE MI\IO DE 1998. 

AI'TOR 
l)[PUTÀOO 05":1ÁNJO PEREIRA 

I [8:J SUPIlDSIV .... 1 O SUB:lTlTl'TlVA 

li' ARTlCO 
10 •• 

, , 
J O ~roDIJ1CA.TIV ... 

I I' 
,0 

INO!K) 

.... PRONTI'ÁRlO 

• I 'Retirar do art. 10 da Medida Provisória nO 1.477-49,' de' 1998, a 
alínea "c" do art. 7°-S da Lei nO 9.131;de 24'de novembro de 1995. 
. ·1· . " . -

I 

JUSTIFICAÇÃO 

Ã em~ndà' '~'roposta procura retirar a indevida intromissão do Estado 
nas instituições particulares de ensino. Trata-se, ainda, de artigo inconstitucional 
que prejudica o desenvolvimento educacional, ,pois limita a soma de recursos para 
inver:imentos 'na :imFwescindível ,modernização tecnológica bem como, no 
aperfeiçoamento 40 ,cprpo docente, fatores, r.elevantes que contribuem para' a 
melHoria da qualidade' dos serviços prestaâos aos usuários. . .' - - " 

I Deve-se, . data vênia, aprovar está Emenda, tanto pelo seu mérito 
como em' respeito aos artigos 207 e 209 da Constituição Federal, pois a, au.tonomia 
univ~rsitária também é tolhida no campo financeiro e de planejamento acadêmico 
que ~xUa novos investimentos.' . , .. , 

li 

i '.' .. 

\ r 
" \' ' 

I. .' , "'T,ATURA \ \ I \,: '/ 
.~w:.u Ivw:,- W\ \MA/' ' 

.i' 
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APRESENTAÇAo DE EMENDAS 

MP 1.477-49 
000077 J 

/' 
/' 

/ ' 

PROPOSIÇ.lo DATA I J 
02106/98 MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.4-77-49, DE 28 DE MAIO DE 1998. 

rÁGI~A. 

AUTOR 
OEPUTA.I)O OSMANIO PEIi!ElRA 

li' ,\JUlGO 
10 

) O "'OOIPTo.m'l'I· 

PARÁGRAfO 

11' :0;:' PRONTUÁRIO 

'o .-\OITIVA ! D SIIBSTlnITlVD~LORA.L 

INaso ALlNV. 

Retirar do art. 10 da Medida Provisória nO 1.477-49, de 1998, a 
expressão "certificadas por auditores independentes"" do ,inciso I do art. 7°-8 da Lei 
nO 9.131, de 24 de novembro de 1995. ' 

JUSTIFICAÇÃO 

A eXlgencia de publicação de balanço, certificado por auditores 
independentes, elevará inevitavelmente os custos do ensino. Com especificidade ao 
atual momento, deve-se ter em mente a inviabilidade de atender a ~Iicitação, pois 
os contratos de prestação de serviços estão com 'seus valores fixados, até o fim do 
ano. Assim, as mantenedoras não terão. como enfrentar o' acréscimo considerável 
nas despesas. . , ' . 

Ademais, a Medida ,Provisória cria 'exigê~tiás' desconhecidas na, 
Constituição Federal e na LegislaçãO Complementar'. Nessá c;i'rcunstância, a Medida, 
Provisór;lI está exorbitando e é inconstitucional, ,pois trata-s_e:de uma-intromissão, 
indevida nas atividades das ,escol,a~ _ Aa, . r~cIe. ,pi"ivàc'lã; -es'peCialmente. das 
universidades' particulares. . : . . I I • , 

Justifica-se, pois, a' ellmfn'ação da exigência' i:ie" certiflcãção . por, 
~uditore,s, independentes. " . , • - , .. , , , 

I' . , 

J.~ 

. • f­
• I • • i _ ~ .. , , , 

AUTOR 
r, l' DEPUTADO osMANro PEREIRA 

.. , 
I ~ 5VPREUJVA .0 

,. -, ,.', .. 
, • <' 

d ',I .'~~. __ .'.;.. '.',":' '-",1. < ~., \ I; 

'. ~ ~ I."'! ~ I '.' '; • 1" J', ' , I , I 

, ' 

I" I' 
.0 ADITIVA' 

~11=='ÁG="=NA=' =' =1~1=,==m=IO=OGO=, ::' =,=,!:r==,=·AILl=,,::,G=~=':'= .• :::,::',::'::,::, ::::="'=C1SO===~.I=', =' ===="=''''=''''=====::;1; 
Eliminar;'no: art.' 10 da Medida Provisória nO 1.477-49, de 1998, o 

inciso 11 do art. 7°-0'(ia'Lei nO 9.131, de,24 de novemliro\ié 1995. 
, .1 .! • J 

Junho de 1998 
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JUSTIFICAÇÃO 
I 

Atualmente as instituições privadas de ensino superior estão sujeitas, 
pela Ilegislação vigente, à fiscalização da Previdência Social e da Administração 
Fazerldária, bem como da Saúde Pública, os quais, julgando necessário, podem 
sLibm~tê-las a auditorias a qualquer tempo. 

i O inciso, que a aprovação desta Emenda SUprimIria, é,' pois 
desn~cessário, salvo se o Governo estiver tentando estabelecer um novo tipo de 
auditoria para levar o Estado a interl'erir mais ainda na vida das entidades privadas 
de erisino,"contrariando a Política Geral do Governo atual, ferindo cabalmente os 
artig6s 207 e 209 da Constituição Federal. . 

I '. 

= 

i" " MP :~:.~: -49 :,'," )," . 
. . j' ~ " ~~~T~ÇÁ~~~ EMÉNDAS • , ~ 

...-_="i_,.,-' -,-'.,,' , r;' .,.,' ~" '~'.,..' ,.,-------:-_==;;:--~--~'-------___,_"--'---_,' 
1

2
• '0"2'('0',6' (9' 8"1' J' PROPOSlCÃ.O . . MEDIDA PROVISÓRIA NII 1.477-49, DE 28 DE MAIO DE 1'998. 

.' , 

" . 

. ' 

'I" " .• ' 
, '1'~l8l'SIIPRES:!l"'Ã 

I 

r 
AR""" 
" 

.. \ ' 

. ,', '. li' 
'o 

.. cuo 

l' . , 'S~p~-se ~'~~: 10 d~ M~ 1.4~-49 / 98, renurnei"~do-se os 'demaIs.' 

1 
JUSTIFICAÇÃO' 

I" -->~.~.~---,._~ .. _- ~Ij~~'-' 

~. . J O disposto noarH~ l,iílM~sii.q,a P~~iVisória riO 1.477~9,~~f?98,em 
pnmerro'lugar;é assunto' que 'nao' neceSSita ser tratado com urgencla no -POder 
LegislAtivo; em segundo lugar, não se reveste das caracteristicas de urna questão 
relevaitte. Não se justifica, pois, ser a matéria tratada em urna Medida 
Provisória. 

Destarte, não há como incluir-se tal dispositivo nas condições 
previsias nQ art. .6~ <;ia ,Cql)Stituição Federal, o qual define os critérios para que o 
Presid~nte da República utilize o instrumento da Medida Provisória de forma 
constifucional. ,I ,I j • ~ !'.~. 

" ,I Em respeito à Constituição, à boa tééfuca legls)iiti.;..á e' aàCongresso 
NaciOJ;tal, a iniciativa do Poder' Executivo deveria se da_r por meio de p~ojeto de 
lei, o que justifica asuptessãci dó'referidoartigo.' .~ '. ' ,.', 
2: Outras' leis' já tratam da matéria do art. 10, cómo:, a) o Código Civil 
Brasilt;iro, em seu art. 16; b) ? Código Tributário, em seu ~~f 14; c) a LgB, em 
seus arts. 19 20 'e 45, bem como no art. 88. '" "" " ' , :', 

! Ássim, toma-se desnec~~ário à" União, n~~~rnento atuaÍe no ' 
camp~ educacio~! estabe~ecer m:>yas normas gerais sobre,~~~téria. 

j " . A supressão dp art. 10 é, pois, a melhor altema,tiv<\ .• , , 
3. A competência' !lo Poder Executivo pre~ta }J1o, art. 84" foram, 
extrapoladas com o art. Ú) da MPV 1.477-49, pois, é urna intromissão indevida 

i 
I 

I 
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nas competências reservadas para o Congresso Nacional pelos arts. 22, 44 e 48 
da Constituição Federal. 
4. O art. 10 fere também o princípio da igualdade geral ou de isonomia 
de tratamento previsto. na Constituição Federal, a qual estabeleceu como 

fundamento da República Federativa do Brasil o repúdio à'qualquer forma de 
discrÍIT1Ínação (art. 3°, IV da CF)." , 

Com efeito, o art. 10 cria obrigações diferenciadas' para as entidades 
mantenedoraS de instituições de ensino superior, especialmente para as sem fins 
lucrativos, o que se configura cOmo uma discrirrtinação injustificável. Por que tal 
tratamento só para as ~tenedoras de instituiçÕes de ensino superior, quando 
existem também mantenedoras de instituições de educação básica que ficaram 
fora da abrangência do referido dispositivo? A discriminação,se deu também em 

, relação às entidades sem fins lucrativos que atuam em outras áreas como a de 
saúde, assistência social, etc. Aforma de se eliminar tal discriminação atentatória 
ao mandamento de nossa Carta Magna é a supressão do art. 10. 
5. Os itens I, IV e VI (alínea "c") do art. 7"-B da redação proposta para a 
Lei 9.131, de 24 de novembro de 1995, contrariam frontalmente os arts. 207 e 209 
da Constituição Federal. pois interferem indevidamente na área administrativa e 
de gestão financeira e patrimonial das instituições de ensino, especialmente das 
universidades, com exigências que desrespeitam a autonomia universitária e a 
liberdade de atuação e de organização da iniciativa privada. 

A aprovação desta Emenda eliminará 'as várias 
inconstitucionalidades dos citados incisos. . 
6. O art. 10, além de extrapolar as exigências conStitucionais para a livre 
atuação da iniciativa privada na área educacional, pode também ser considerado 
como injuridico por tratar de matéria tributária e ultrapassar as eidgências' do 
próprio Código Tributário Nacional. Esse, Código foi institUído por Lei 
Complementar (a Lei Complementar nO 5.172, de 1966), que é hierarqu"ic,;mente 
superior a uma Medida, }~r,?vis6ria e até a uma ,lei, ordinária. Com efeito,' o 
referido dispositivo estabelece novas condições tributárias para uma entidade 
ser considerada como sem fins lucra'tivos ~ p04er atuar. na área 'da educação 

, superior. ' 

,Justifica-se, assim, a supressão dó art. 10, para s,e,man~er, o respeito à 
hierarquia das leis e em benefício da juridicidade da Medida Provisória. 
7. Além disso, o referido art. 10 arranha o 'bom relacionamento de 
confiança mútua que vinha reinando 'entre o Governo e,os·diversos segmentos 
da iniciativa privada que atuam na área educacional, pois demonstra 
desconfiança clara do Governo em relação à idoneidade de tradicionais 
mantenedoras que já prestaram, relevantes serviços à nação e que continuam 
suprindo graves deficiências do Poder Público, ' 

A supressão é, pois, essencial para a constitucionalidade daMPV ... ' 
8. O art. 10 está todo eivado 'de inconstitucionalidades' que 'atirigem, 
principalmente, os arts. 3°, 62, 206, 207 e 209, aiém da flagrante :injuridicidade' 
apontada acima. . 

Em relação ao mérito, o conteúdo do art. 10 representa um retrocesso 
na legislação e na' política do atual Governo, pois constitui-se em uma 
intromissão indevida do Estado na vida das instituições privadas. 

I" 
/' . ' 

,,' . 

Junho de 1998 
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~~ .. " 

, ,. , .. ,( 
' .. 

.""li'.: 'I::: 
i~~' ~".,.,,,.'. ? ,.', t- . ... , 

~ 
;.i , , . MP 1.477-49 

000080 

APRESENTAÇÁO DE EMENDAS 

i 
I DATA 11' 02/06/98 

PROPOSiÇÃO 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477*49, DE 28 DE MAIO DE 1998. 

I 

·i.,~·,14 ~~ .. ·:l~ __ .I""· .' DEPUTADOPAUt~~I~ -­.' 11' .... PROO'TVÁRlO 

, 
" ,0 .\Dlm',\ ~r ~ D SllBS11TtTTt~:OGl'OBAL 

,,1~1==='~~=~=.====~11='====~=~=~===.=I====.=AA=~=.G=~=rn===I=.:======"=U=W=====I=======~=~=U==========~1 
, 'I~ '1 "'S~JÍriilla-se o' art. io da"'Medid~ Provisória n° 1.477-49, de 1998, que 
acres,cenla novos dispositivos na Lei 9.13i, de 24 de novembro de 1995. 

'li ' ... l ' '." ': . ']'USTIFICAÇÃO 

, O ensino privado, por séculos, vem-se constituindo em correto parceiro da 
Uniãb, complementando, com, zelo e competência, a atividade estatal no setor de 
educkção, ' 

, --I-, 
receliendo da União o tratamento digno que merece, O Decreto n° 2.207/97 

Apesar dessa postura' histórica de colaboração permanente e eficaz, não está 

(posteriormente alterado pelo nO 2.306/97), parcialmente transformado em Medida 
• Provisória, é a comprovação da desconfiança que o Governo lança sobre o setor. , ' 

" E '~ssa' não tem sido a atitude do Congresso Nacional com o ensino privado, 
, tantei que a Constituição Federal concedeu atenção prestigiosa ao segrneilto, reconhecendo 
: natutalmente ,os serviços"reievantes prestados ao próprio Estado e à coletividade., , 
:' "I. "',Não sêj~stificao clima_ de .hostilidade que se desenvolve no.sentido,de 
, desestruturar economICamente todo o sIstema educaCIOnal pnvado, 'sobretudo o de 
· , .. , '1 ' 
j terceiro grau." ", . 
, ._~ :: •. -: .Para-Cõibir esse estido de coisas" altameilte prejudicial à comunidade e, 
i sobretudo, aos estUdantes, torna-se imprescindível suprimir o artigo _10 da presente 

Medida ProVisória; com o que, demonstrada a 'ilegalidade do decreto, se poderá retirar a 
eficába do aludido diploma legal. ' ' , .; .:r .. _ ..... - .. _. .. . 

, , 

? -k ... 
" 

; / 
I 

'j 
, , 
• 

I 

" 

O~/Ó6/98-

.. 
APRESENTAÇÁO DE EME~DAS 

.1, ' I ;. , ,. PROPOSiÇÃO . 
. ....EDIDA PROVISÓRIA N" 1.477-49, DE 28 DE MAIO DE 1998. 

I' 
, .-tUTOR 

OEPUT A.DO PA.UlQ·LI ....... 1 I' C'i' PROI>mJAlUO 

I' 
. ~t: I O su~~~~~~~~'<.EJ _~~~A 

I 

li' """00 
11 

) O MUDIFlCAl1~A "DITIVA SL'BS1TIUJ'1VOGLOBAL 

" , 
PARÁGRAfO INCISO ALINE ... 

'I Adicionar ao Art, 11 da MP 1.477-49/98, após a expressão "tom base 
... ", o seguinte texto: "nas Medidas Provisórias nO 1.119, de 22 de setembro de 
199~ e nO"1.477-49, de 28·de maio de 1998 e anteriores.", ficando o artigo com a 
seguinte redação: 

I 
I 

I 
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Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados com base nas Medidas 
Provisórias nO 1.119, de 22 de setembro de 1995, e nO 1.477-49, de 28 de maio de 
1998 e anteriores. 

JusnFICATIVA 
O" "0 ~ I 

Ao editar a MP nO 1.47749/98, o governo convalidóu os atos 
praticados com· base na MP nO 1.477-48, de 28 de abril de 1998. Ao· reeditar uma 
nova medida sobre mensalidades, há necessidade de se continuar convalldando'os 
atos praticados anteriormente, uma vez que o teor pode ser diferente'das outras 
Medidas Provisórias (por exemplo a nO 1.119/95). ...• ' .. ' : 

Para que outras interpretações sejam feitas, é. necessánoque 
continuemos nesta MP a convalidar, como vem sendo feito em' todàs as Mps.,·os 

. atos praticados durante a vigência das med'idas anteriores: .. ... '. . .. , . . , :. 
Ao ser transformada em lei, a MP nO 1.47749, de. 199.8,' também 

deve ser incluída nesse artigo, para que os atos praticados' com ba~'l)lila tam~rii 
sejam convalidados. . . .' " .. ::. ; :i:. ,~ , ... ~ 'I" 

; . 

. ;~"'\. '0,\,." "... • '. : .' I 
• , • .'.-.' ~ o' •• ,;.,: 

", , .... ;. "1 '·'1~f:·~ ·/i:~.;~,·J,.'->'I,pr·?~ ~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
'. ,,_ ~ • "I'!~ j' .1 .. ~ -, " ... 

MP 1.477-49 "J ~ 
,_," OOO~U. o. ", '< 

l'Q2? ~.~ 0ãl í--I'I-e-d-l-d-a-p-r-o-v-i-S'-6-r-'i-e-n-g-14-;;::4'-9~-d~'e;;;,,,-,,-,-~,,:~,,;~:-,'~":;"'í~'~:"~...::.~,.;,...:..' ..;" 
----. -~---------__ ........ _._,,~_'_ .• 1 

r-Deputado' Savariano Alvas '1 r"",,"', ", I. 

r ., 
r=~~' --_·--· ........ 0. __ .,-___ , 

L.....:......:.13 
. ',v' 

.~==:J' , ' .. 
p--'_'_--' 
lot/Dl~ 
~I·--------------------~------~--------~~ 
I .. ~ .• ' ~""~ ;';-;," ... ,~",1;t;I,'\.\.~;'. , 

Dê-se ao Art. 13 da Medida Provisória nO 1.477.49 de 2B/05l98 . , 
,a seguinte redaçAo: ',i' , .. 'I;' 

I ~ • , ,. ','~~ ~-~ , ... ;~-.. ";"~'::'~~'. > •• ; 

•. 1 

Art. 1 3 • Revogam-se as disposiç6es em Co·ntrárlo. 
, t • .,,, , •• _ < i; 

.' . , • - ... !., 
, I. 

JUSTIFICATIVA ., ~ ~ .• '.~ fi,.. " • .-
.. - . - ,,~ - ~ 

.. ! I 
• r , 'r' .. I" ·~ .• ;I; ~), I', Jo I,·, l,~ ·'l~:i'J·:I. I j 

Somente após a aprovaçao de .uma legislação .sObre s·mat6rla.e·qIIti ".\ ., ..•. : 
devemos revogar totalmente as I.eis 8.1 ioi91 é 8.74',,93,' mesmo po,que muItoa " 
artigos dessas leis não colidem com esta MP e continuam a disciplinar a quesdo 
das mensalidades escolares, . ' 

,. ' .... -. .'a' :-;-;-':-;-"';:'"":;C' 'I"" :.' . '''. '1 
" .',1', ':',', .' ."I~~'h~·:! 

";',- 1'-, '1 .).;;:"·.;il 
. I .~_ .. , 

1. '1unbo de 1998 

lo,' I 

. , 
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l 
'.j 

, .. ,1 'APÍlt:sENTAÇAo DE EMENDAS 

MP 1.477-49 

000083 

PROPOSlçAQ 
MEDIDA PROVISÓRIA N° I.477~9. DE 28 DE MAIO DE 1998. 

.[ '<Jrol\ 
~, .. J ,_ •• "ot:I'lJTADOOSMÂNlo PEREIRA 1 I' N° PRONTUARlO 

~ O ~fODtf1C"lW ... .\ O Aornv,\ 

J 
:~·?'r~·'=='~~='i,=,=,.==·~·IJ~'='===~='l=====.I====='~==O=~==~~===='=~='~====~=======Mm==M==========~ 

,I :'. ; Dê-Se ao Art. 13 da Medida Provisória n° 1.477-49/98, a segumte redação: 

.< '::::., "I,,',ArI:' 13 - Revogam-se a Lei nO 8.170, de 17 de janeiro de·1.991 e o art. 14 da 
, Leino8cl78,de 10demarrode 1.991. . , . I. ,. 

JUSTlFICATIV A 
, 

. .'1 Assim ~rocedendo, as. revogaç.ões. tomam~se mais abrangentes, permitindo 
I ateiIder melhor, os ditames da Medida ProVIsóna, pnnclpalmente em razão dos tennos e 

artigos Jonnitantes entre os diversos dispositivos legais . 
. ( :' , . ' " ~'. # 

... 

;,; -.~ ~. l 

"r-'" '"1"''''''''', 
':~::~r' ,., 

.; .' l,. ;. '" 
'~, : :. -.... I" 

~. " .i. 

.<-0 ~-""I ~ • 

~ _ ..... -_. - -. ,- - .,. - .. , _." . 

, :). 'APliEsENTAÇAO DE EMENDAS 
,I -.Ir_~ ~"~;':"'.'~ ..-,.0 .' '~',"~, ,"'\ '._; 

MP 1.477-49 

000084 

• .....,,, J I J . PIl0POslç).o 
._ ,... MEDIDA PROVISÓRIA 1'1' 1.477~9. DE 28 DE MAIO DE 1998. 

I I' N'" PRotmJ'ARIO 

,- ,'I. .: " •• 

1 O ~VA ,O MODIFlCATIVA 

I' ~ PAalNA j 

. . 1. . li' •. AIl1lOO . I>ICI~ 

., • ~J I .,' 

J 
" ,I Incluir no Anexo 11, que compõe a MP 1.477-49/98, como "componentes de 

cu5tOS~,' o novo item'''2:1O'- Seguro Mensalidade". - . , , ; 'l'; :,., '-': . ' . JUSTIFICATIVA '. 

o iteÍn proposto serve para beneficiar os alunos e se~ pais, uma vez que 
evitará li descontWuidade do~ 'studos, protegendo-os contra eventuais problemas de 
ordem etonômico-financeiro, ~ . .dO perda de emprego, falecimento do pai, acidentes no 
~ientre residência/escola etc... . 

. r ~ 

" 
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o "Seguro Mensalidade" é um procedimento já funcionando em diversas 
escolas brasileiras, com bons resultados tanto para o aluno como para o estabelecimentos 
de ensino, a mn custo muito baixo. 

Entretanto, deverá ser um serviço opcional, que somente será implantado 
após negociação entre a escola e o almlO ou pai de aluno. ." 

f ~~ 

I' 
I' 

I' 

DATA 
02106/98 

\ ' ASSI 
~ ..... . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

,r ." 

'. ' 

MP 1.477-49 

000085 

I 3 
PROPOSIÇÀO 

. MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.<77-<9, DE 28 DE MAIO DE 1998. 

AuroR 
DEPUT AOO OSMÂNIO PEREIRA I I' ~.. PltotmJAlUO 

I D SUPRF.SSIVA 1 D SUB!mTI.mVA ~ D MO[)[RCATIV". ~ ~ AomVA ~ D SUBS'T1TVT1VOQI.08AI. 

PAGINA li' PAltAGRAFO INCISO 

Incluir, onde couber, um novo artigo na MP 1.477-49/98. r 

. 
, '. 

J 

Art... As negociações nas Universidades, quando necessárias,· poder~o 
ocorrer no âmbito do Conselho Universitário. 

" 
': . ; 

JUSTIFICATIVA 

o respeito à autonomia universitária, conforme expresso no Art.'207 da Carta 
Magna, está presente na Lei 8.170/91, e deve ser mantida nesta nova Medida Provisória, 
pois cabe à universidade gerir e administrar seus recursos.;" ',: 

Além do mais, o Conselho Universitário de uma universidade é composto por 
todos os segmentos da comunidade acadêmica, incluindo-se ai, os pais e alunos. 

~ . -A ; 

I" 
\".' . ......----== 

, . 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

. MP 1.477-49 

000086 J 
I' DATA 

02106198 I I' PROPOSIÇÃU 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477-19, DE 28 DE MAIO DE 1998. 

I' AlriQR 

DEPUTADOOSMÂNIO PEREIRA I I' ~.., PRO~AR!O 

11 O SUPRE~SI\'A 2 D Suesrrn.'T1VA .' D MODlRCAllVA J l:8l _wm..,'" ,I O ~L.'Bsrmm\UGLOBAL 

I' PARAGRAFO INCISO PAGINA 

I 
ARll00 AUNEA 

Incluir, onde couber, um novo artigo na MP 1.477-49/98. 
, Art ... As negociações nas lUllversidades e nos centros lUlÍversitários, quando 

necessárias, poderão ocorrer no âmbito do Conselho Universitário . 

. , I JUSTIFICATIVA' ' 

I o respeito 'à autononria universitária, confonne expresso no Art, 207 da Carta 
Magna;'está presente na Lei 8.170/91, e deve ser mantida nesta nova Medida Provisória, 
pois cabe à universidade ou ao centro lUlÍversitário gerir e administrar seus recursos. 

i Além do mais, o Conselho Universitário de uma universidade ou de um 
centro luniversitário é composto por todos os segmentos da comunidade acadênrica, 
incluin~o-se ai, os pais e alunos. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

\ ."-----==-

MP 1.477-49 

000087 J 
I' D.\TÃ I P 

02(06(98 L 
PROPOSIÇAo 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.4-77-49, DE Z8 DE MAIO DE 1998. 

, . 
I ~ PÁGINf,. 

I 

.. \llroR 
OEPUTADO SEII'f:RIANO ALVES 

li' .. "ao 

I I' :-''' PRO:>.'1UAJUO 

~ ~ ..... om\'A ~ D SUBS'lTlVI'IVOGLOBAL 

PARAGIlMO 

Adicionar no Anexo 11 que compõe a MP '1.477-49/98, 
·componentes de custos", um novo item "2,10 . Seguro Mensalidade". 

I 

I JUSTIFICATIVA 

como 

Trata-se de um item que irá beneficiar os alunos e seus pais, uma vez 
que os protegerá contra eventuais problemas econômicos como perda de emprego, 
falecimento do pai, acidentes no percurso entre residência/escola etc. .. 

I 
I 
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O Seguro MensalidadE! é um componente já presente em muitas 
escolas brasileiras, com ótimos resultados tanto para o aluno como para o 
estabelecimento de ensino, a um custo muito baixo. 

Claro está que será um serviço opcional, que será negociado entre a 
escola e o aluno ou pai de aluno. 

I" 

I' 
I' 

I' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSJt,'A,o 

MP 1.477-49 

000088 

.'" I I' 02/06/.8 MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.-477-49, DE 28 DE MAIO DE 1998. 

ALi,)R 
DepUTADO SEII'ERIANO AlIIU 

I O SCPR.f.ssn.-,\ 

li' AAllGO 

) O \IODJFlCAll\'A 

I I' ~ PROmtlAR10 

'o Sl=Bsrrnm\tlúl.DBA.L 

INCISO 

J 
I 

Adicionar, onde couber, um novo artigo na MP 1.477-49/98, com o 
seguinte téor: ' 

~,' (, • . 01" • , 

Art ... As negociações nas Universidades, quando necessárias, poderão 
_ ocorrer dentro do Conselho Universitário; 

, .1 •• ,".'1 . ' 
JUSTIFICATIVA 

O respeito à autonomia universitárià, conforme expresso no Art. 207 
da Carta Magna; está presente na Lei '8.170}91, deyéndo ser mantida sua 
continuida,de nesta nova M, p, '" 

I" '~o" . v·, 

{iI ' ; , ' i''''i i :,' 

,';! . I 'I , ;~, ' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

, , 

MP 1.477-49 

000089 J 
•• t /. ., ~'. l . ' . l' j!' ,: /'. :' ,',' , . ~ i j' t,'~ " I 

, ': 'tll...',:' :' :0:2/~~'~6=1'=8:' =:I~, {~' :' =:':;:I:;:;';~;'~L~"~":E:D=ID=A=P=R=b=~:iS=Ó:;::IA:"'i:=::iç.i=~4:' 7i~~='4~"~, ~DE='=28~D=E'~M:A:IO~b~E~'~I'~' 9~8~.1 ;,1":;:"=';:::' '==~ 
r. l)EPUT"DOPAUL~'L=R I':"'F' . :-''' PP"lNllJ~tO ~ j l I \ 

",0 \IODIFIC'.\n\''\· ..... ! ~·;~r .... om\'A . " . ~ O.' .SlI~smvn\'O(jLOIl"L 
, ,~ 

. .., 1 

I' li' PARAQRAfO I ' I~CISO 

Acrescentar,~onde couber, um novo artigo na MP 1.477~49f98. 

Art ... As· negociações nilS Universidades, quando necessárias, poderão 
ocorrer no âmbito do Conselho Universitário respectivo. 

Junho de 1998 
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JUSTIFICATIVA 

i Co~ o respeito à au~nomia universitária, está ~Kpresso no Art. 207.da 
Carta Magna, e presente na lei 8.170/91, deve ser mantido nesta nova Medida 
Provisória, pois cabe à universidade gerir e administrar seus recursos. 

. I Além disso, o Conselho Universitário de uma universidade é composto 
por todos os segmentos da comunidade aca.dêmica, incluindo·se ai, os pais e alunos. 

ç; 

I· APRESEN~AÇÃ~ DE EMENDAS 

MP 1.477-49 

000090 J 
I' I DATA 

92106198 I ' PROPOSlçAo' 
MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.4-77-49, DE 28 DE MAIO DE 1998. 

" 

" 

.'VTOR 
DEPUTADO PAULO LIMA 

li' I 

11' 'V' PRON'T\JAPJO 

[serro .... lINEA 

Acrescentar, onde couber, um novo artigo na MP 1.477,49/98. I 

! """ .' ... • 
i Art ... · As négõciàções na~ U~i~~rsidades e nos Centros Universitários, 

quando necessárias, poderão ocorrer no âmbito do Conselho Universitário 
respectivo. \ 'U' 

I ••• f" f' 
JUSTIFICATIVA 

Com o respeito à autonomia universitária, está eKpresso no Art. 207 da 
Carta Magna,e. pres~nhi na Lei, 8.170/91, deve ser, mantido nesta nov'a Medida 
Proltisória, pois cabe à universidade ou ao centro universitário gerir ead'ministrar 
seus recursos. 

. I . AiélT) dissõ, o consélho Universitário de uma universidade ou de um 
centro universitário. é _. composto por todos os segmentos da comunidade 
acadêmica, incluindo·se ai, os pais e alunos. 

I . 
, 

- ! 

I" 
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I 
I 

I' 
I' 

I' 

APRESENTAÇÁO DE EMENDAS 

DATA 

MP 1.477-49 

000091 

02106198 
h.. , PROPOSIÇÁI) 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477-49,!JE 28 DE MAIO DE.1998. 

.wro. 
OEPUT AVO PAULO LIMA I I' :.;' PFtON'TUARIO 

I O SUPRESSIW,. 10 SUBSTTTI.J11\'h J O WIDlflC.ATl\'A SlmS'f1R"T1\QGLOBAL 

li' ARTIOO PARAGRAfO ~I I:<"ClSO 

J 

Acrescentar no Anexo n, que compõe a MP 1.477-49/98, como 
"componentes de custos", o novo item "2_10 - Seguro Educação". 

JUSTIFICATIVA 

O que se propõe serve para beneficiar os alunos e seus pais, uma vez 
que evitará a descontinuidade dos estudos, protegendo-os contra eventuais 
problemas de ordem econômico-financeiro, como perda de emprego, falecimento 
do pai, acidentes no percurso entre residência/escola etc ... 

O "Seguro Educação" é um procedimento já funcionando em diversas 
escolas brasileiras,- com bons resultados tanto para o aluno como para o 
estabelecimentos de e~sino, a um custo muito baixo. 

Todavia, deverá ser um serviço opcional, que somente será implantado 
após negociação entre a escola e o aluno ou pai de aluno. -\ •. 

I" 

, , 

t . .,J ( """ ~ 

. APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-49 
. i 

" 00.0092 J 
" _______ ,---_____ .. ,,OI'Osll:io_ 

I 3 / ~~./9R 1 MEDIDA PROVISORIA NQ 1.477 149, DE 28 DEI'lAIO Df: 1..;.9.;..9_" ____ .... 1 

IL. ______ '_'_' ____ ~D~E~P~U~TA~O~O~N~E~L~50~N~M~A~R~CH~E~Z~A~N~----~~--~~----~I _I· __ d.~~.~ 

I· 
'mo---~----~~-~---~-----_, 

, I Acrescente-sB, onde couber, o seguinte artigo: 

~~rt. - Quando necessárias, nas Universidades, as nego-
claçaBs acorrerão na Anbita da Conselho Universitário". 

/ , 

Junho de 1998 
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JU5TIFlCAC~O 

I ó respeito ~. autqncnnia universitária, presente na Lei 8.170/91, e 
coryforne se acha expresso na ConstituIção Federal, deve ser assegurada nes-
ta!"Mà,dida Provisória. 'A' '. . 

~-" ".", 1 ' 

J I 
·,1' "'~ II1 I, 'i 

.~ , 

''''t- ,', ., . 
A. ",., " ". 'r 

MP 
'U,. t. 

L 477-:J9 " 
'1"'" ,.,,,,"". '<c, " 000093 

Á:rRESENTAÇÃO DE EMENDAS, 
j. " " . ,--~~----------, I' Oa.a:' 03/06/98 ~ , ,'. l Proposição:' Medida Provisória n' 1477-49/98 

., Autor: Deputado Carlos Cardinal' . II N" Prontuário: 490 

~'O ~odificaliva 4 O Adiliva 
M Substitutiva 

, ~ Global 

~~~IIA=~~'~,~ihri.=m~'~i-='~I=~=' ~I 
ruo: EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA N' 1477-49/98 

." ...... , SUBSTITUTIVO GLOBAL 
. ·1 ~.. ~....~.. ". ", \ .., 

'Art. I' c Os valotes do total anual das mensalidades escolares da educação b~sica 
(educação infantil, ensino fundamental, ensino médio) e educação superior, serã contratado 
~ntn; os esiabelecimentosde ensino e alunos,' pais de alunos ou responsáveis, nos termos 
desta Lei,' nO 'ati> 'dà matricula, :e nào poderá ser superior a doze vezes o valor mensal 
dobrado na data do último reajuste do ano aletivoanterior, com' base rios atos,praiicados 
.Im razão da convalidação de medida provisória. 

I ,;':':P~r~:r;fo ~~;~o-. i>re;imina;;"enteao disposto no "caput", as panes reunir-se-ão 
para estabelecer critérios para a correção das diferenças, efetivamente ocorridas, com base 
nos at.Íinent~s praticados em 1995-96, utilizando-se, para tanto, das ·planilhas de custos 
cotejadas com a inflação real no periodo, 

I An, ·2' O estabelecimento de ensino deverá divulgar, em local de fácil acesso ao 
püblico, o texto da ,proposta de corltrato, o valor apura~9 na forma do artigo anterior, ,e o 
n~mero de vagas por sala-classe, no periodo minimo de 45 dias antes da data final para 
matricula, conforme calendário e cronograma do estabelecimento'de ensino 
j. ' 
~ Parágrafo Unico. As cláusulas financeiras da proposta de contrato de que trata este 

anigo. conderarão os parâmetros constantes do Anexos I e 11 desta M~d!da Provisória. 

An. 3' O valor contratado no ato da matrícula poderá ser revisto n. data-base dos 
professores do estabelecimento de ensino, dentro dos critérios e parâmetros de custos 
a~resentados pelo Poder Executivo, desde que acordado entre o estabelecimento de ensino 
el a associação de pais e alunos ou diretório acadêmico. 
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TenD: § 1° O valor total referido no "capul" deste artigo será dividido pelo nú~ de 
alunos efetivamente matrivulados nos estabelecimentos de ensino, .. ': '", " 

§ 2° Na ocort!ncia. de suspensão dos entendimentos ou inexistindo condiçOes :dé 
acordo com base no disposto rios arts. 1° e 3°, a negociação poderá ser realizada 
diretamente com os launos, os pais de alunos ou responsáveis, indispensável,.em qualquer 

. caso; de apoiamento de, no mínimo, 10% (dez por cento) do total, ' ' ' 

§ 3° Instauradas as negociações, as partes envolvidas' poderão optar' pelo juiZo 
arbitral, que decidirá a controvérsia com base nos arts. 1072 e 1102 do Código de Processo 
Civil. .' 

'§ 4° Quimdo houver necessidade de 'negoclaçao nas universidades, a 
ocorrerá no ãmbito dos respectivos Conselhos Universitários. 

§ 5° Os encargos educacionais para os cursos de regime semestral ~rilo ,; 
disposto nesta lei. " ,: 

': 
Art. 4° Os estabelecimentos de 'ensino remeterão aos· órgãos de defesa: 'do 

consumidor do respectivo inunicípio, nos termos da Lei nO 8.078, de' I I.de, setembro de 
1990, e no ãmbito de suas respectivas atribuições, comprovação documental cie revisão ou 
referente às cláusulas contratuais que justifique a aplicação do disposto no ·'Y1pfII· .do art. 
3°, ficando sobrestado o reajuste ou majoração de valores até o' prominciametito do órglo, 

§ 1° Sem prejuízo do disposto no "Capul" deste artigo" ,a ,·Sec:ret&ria de 
Acompanhamento Econàmico do Ministério da Fazenda e a Secretaria de Direito 
Econõmico do Ministério da Justiça, poderão requerer. nos terinos da Leí no' 8.078(90, a 
referida.comprovação documental. . 

§ 2° Com base· na documentação apresentada, o Ministério da fazenda, ou .0 

Ministério da Justiça, ou qualquer dos órgãos locais de. defesa do consumidor .. 
manifestar-se-á no prazo de até 30 (trinta) dias, findos os quais, con.iderad~ Iegltiino, será ' 
pe"!'itido O ajuste. ' • . 

§ 3° Se a documentação oferecida não permitir a decisão do órgão solicitante; fiCl!rá 
o prazo de análise sobrestado até que sejam satisfeitas todas as exig!ncias, 

§ 4° Quando a docurrieiuação apresentada pelo estabelecimento de ensino nlo 
justificar a revisão ou qualquer condição desta Lei, os órgãos de que trata este 'artigo 
deverão tomar dos interessados termo de compromisso. ~a forma da legislaçãO vigente, . 

Art. 5°, Os alunos já matriculados em periado letivo antenor terlo pretereitcia lia . 
renovação das matriculas para o periodo subseqüente, obserVada a legislação é (, calendário' 
escolar da instituição. em igualdade de condições com os demais alunos, ". 

. . ( .. r"~ • '. 

"<. 

.' .... 

;, , 

" 

Art. 6° São proibidas a suspensão de provas escolares, a reienção dedocú'nientOí' " .. \';: 
escolares, inclusive os de transferência, ou a aplicação de quaisquer Oliiias pen'ilidadiiS 
pedagógicas. p~r motivo de ,inadimplemento. ..' " '" 

Assinatura: 
1477 5b,sam 

:' .. 

" 

~' .1 

" I 

" .. .'1 . , 

. ~ . . 

.' 

, .. 

, 

.' ~. , 

~.;;. 

.~.' 

I 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
M~DIDA PROVISÓRIA W.1.599-45, DE 28 DE MAIO DE 1998, QUE 
" :ÓÁ NOVA REDAÇÃO A DISPOSITIVOS DA LEI N° 8.742, DE 7 DE 
DEZEMBRO DE 1.993, QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS.(? ...•. 
~ - . , .. ,- .. 

DEPUTADO AIRTON DlPP 

i 
DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ 

; 

DEPUTADO EDUARDO JORGE 
t 1"' 

I 
DEPUTADO PADRE ROQUE 

!. ", , 
DEPUTADO PAULO PAIM 

DEPUTADA RITA CAMATA 
i l' ::1 ,', 

I 

TOTAL DE EMENDAS; 20 
'(' ,', '. .' . ,,; . 

r 

.. . EMENDA NUMEROS II 
001,002. 

005. 

011,012,013,014,015, 
016,017,018,019,020. 

004. 

006,007,008,009,010., 

003. 

MP_~.599-45 

000001 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
./1;',.0; _''1; • .1'';. ... ', f.I:. 

,I Dala: 02106/98 r pmpo,jça.: MP 1599-45, de 1998 I . 
:,'I~ A;'~::j~::'r:='::D;~P;:::' u='ta=d=o=' ~=·.::ri=~~=?=iP=P~-=====::::;-II;::N=o=p::ro=nl=U::án='o=:,=48=8====~1 

) O Modilicati~~ 4 O Aditi ... a 

~ P ..... nr" 7' i '"<""" 

.. t 1:!.~W·.·:r.; " • ,H, ... "" '._~, \ .... : ' .. 

Substiluliva 
Global 

Supririla:!~~-o '§"7° do··art. 20, introduzido à Lei 8742/93 através do art. lU 

da MP 1599-45. r" 11); ~ 0."".- ,L ""'1; <'1'-1 

, "" ,,·t~J-:· i' .•. , ' •. ' 

JUSTIFICA TIV A 
. 

i 
J A alteração proposta a este 9ispositivo acrescenta um óbice de natureza, 
procedimentaJ à concessão do beneficio, pois condiciona o encaminhamento de potencial 
\beneficiário que resida em municipio sem estrutura do INSS ao município mais próximo 
',capaz de realizar a pericia, à elaboração de regulamento pelo próprio INSS Vale dizer que 
I:enquanto este não for elaborado, os portadores de deficiencia que se enquadrem na situação 
:descrita estarão impossibilidtados de perceber o referido beneticio . 

I 

I:A"jnalura:, ~~ 
1,1599 45.~am ~ ~: 

Sexta- feira 5 00081 
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HP-l.599-45 

000002 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

'I Da.a:02l06/98 rroPO,içi\Ó: MP 1599-45, de 1998 

I AutOr! Deputado Airton Dipp I1 N" Prontuário: 488 

Supressiva 2 O Substitutiva 'O Modifiçativa 4 O Aditiva ,O Substitutiva 
Global 

I ....... ,: 1/1 I I"""", 20 I .. ",.~r", 8" F-' J~' 

J 

Suprima-se o § 8" do art. 20. introduzido à Lei 8742/93 através do art. I" da 
MP 1599-45. 

JUSTIFICATIVA 

A inclusao deste parâgratb objetiva criar impedimentos burocráticos à percepção 
~o beneficio, Exige que o requerente do beneficio comprove" pelos meios que ainda serão 
cnados em regulamento do próprio INSS, a renda familiar para que, só assim, tenha 
acessoa ao beneficio, 

I A .. inatura: 
1599_"!\.sam 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

HP-l.599-45 

000003 
I 

J 
@ó';; Gl L.I'_...;M,;,;E:.:O:.:I:.:O,;,;A-,-PR:.:O:..-~:..:I:.:'-S:.:O=-R~:I-=A~',;,;;;.::.e...:..l~:::·;:..:·;:..."~...:·-:...·..:-4:.::5...;_-_·_~~_'========_--.J 
r
L
' _ -_ -_ -.;., -_ -_ -:_~_ -_ -_O=E-p_u=r=A=O=A==R=IT=A=_C_';_MA_r_A_' ____ --'-_-.:. ___ --ll r , .. ;~~; .. -] 

, IL'-,_",-_",;;~_-,--_",::;:;",, ___ ":'!V:" .-,_._- 4 " --l _ '1'.-!·~Y&. 2 ~ .. NnTIT"""'... .~ ....... _,,_ '-·il.DIfIViI. 9' ',suU'''U,.,.IVOII.DIIIAt" _ 

CT~~'-O CL.: __ -_-_·_ .. l:..."~:_-_-_-...,-:_-____ ~·_ .. _"_·u...;''__-:_-:.,;.-':....~~~~~ . ...;~_"_'==========_"_~_"_~ __ ...J 

"r.-'-------~---------~---'nm------------~-'------------~-----, 
" ,.J. 

I 
. ··l 

,-; 

o art, '1° da Medida Provisória 1-599 - 45, d~ 28 de maio de 1998 passa a vigorar com a 
seguinte 'redação: ", 

_ "Art. '/0, OS·disiJOsitil·os abaLto ÍI.dicados, da Lei .. °'8, 741. 'de 07 de dezembro de /993 
passam a "';gornr com a seguillte redação: . . , 

/lAr/.IH .................................... .. , .................................................. . 

VI ..................... , ..... " ............... , ..................................... , ....... . 

Junho de'1998 
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1·"~rl.2() ........................................................................................... . 
. ~ .. \ 10} IJura 'os efeito.~· do di.rif'OSI0 IJO car'" emende-se c()mu jiJl1lÍlitl u conjunto de pessot1.1i 

elenmdas 110 art. 16 da 1,ei n° 8.213, de 2~ de julho de 1991, e a.' que. comprovadamente. 
tdnham vim.:ulo. dI! pal'r.mlesco alé o 3° grau. Cl!1Ú l:crmomia é ItumUdll pelr).'; seus iJitegruntes, 
trlesmo qu.e nilo vivam !·;ob (I mesmo leio. 

·T· ...... ························· .. ······················ ......................................................... . 
I § 3') COIJ.'iiúe,.u-se inCt1pfx de prover a mullwellçuo da I'(!SSOU portadura de d~/iciimc:ia ou 

ido.'iO a fámíliu i..,'lqú renda mensal "per I,.:upila" seja igual uu il~t('ri(},. a 50% fcinquellfa por 
(je.n(t~) do saldrio mínimo. 
I . T· .. · ........ · .... · .. · .............. · .............. · .............................. · .. · .. ·· .............. .. 

I § ó'~ .................................................. , ... : ..... ~ ........................................... . 

I § 7° Na hipálese de não e.ti.virem sef"\·iço.\· de perida médica do Instituto Nacio1Ul1 do 
~ S(j~llro SOi..:ial-1NSS no mlmicípio de r(!sidl.~'k'ÜJ do beJ1l:.ficiárhJ, os mesmos sertio prestados por 

[),-gUO credenciado .pe!u IN .. '>S pura e.fOle fim l.>.\peclf,cn, /la forma pn.!l'Üilt.1 em regulamento. 
, . . 
I 
I 

§ ('s"~ ............................................................................................................ .. 

.. ''Art.29· ;.~ ..... ~ ................................................................................................ . 
J'al'úgrajó ú;w:o .... :' ......... .. 

"Art.· 37 O henejicio de prestação continuudà será devido a parI ir da aprovufr'ào do 
requerimento. 

. . I' 

§ tO A decisão sohre (} requerimento nào poderá IIllruptJssur () pra:ó dé lw've;l1u·dias a 
cÚlllar da (Jala de SlÚJ pnJ!vé.:oli:uc,'clfJ. " : : , 

1 § io Nu hiptíte.\·e da cmlC!'ssiío do bene.ficin upás o pra:o estahelecido no parágralu 
ir u121.ermr, serú () mesmo devido a pa1'lir do .nonágésimo dia a contar da pr%coli=açüo do 

requerimento. " 
, :~, ; 

"Art. 38 ...................................................................................................... " 

"A"I.~O ....... .' ................................................................................. , .. . 

§IO .............................................................................................................. .. 

. .. ' ~., ... 

A pre .... ente .:menda·lem por "bjeliv{) (ls ... egurar .que u pessoú'porludora de ae)lcléiu:',a e () '; 
I;' ido.w! ~t::nhtJm facilitado8 () ace.'isu e a concessão do h~nejíci;;' 'de preslaçuo, continuada .. 
i 'gdrantldtú pelu'J:ei n(J .8.7~2:93. ~lIesmo elllendendo a preucupaçdo do LWt:ulivo .em -evU(lI'· ; 

possíveis fraudes lU) processo de requerimento -.desse /ipo ·de )jene.!ício, '0 qu..C;-~ ,,-~,!rr~raria I 

. graves prejllí:t,.\· elO jú·tcto· comhalido Sistema de Ass;s/[}ncirJ Social. 
.~ 

" 

f ' t .' ,', ! 

~ As a.lterllç(le:\· d" {J~t. r'Ylsam adequar t1 A1edida Provisóriu .à· realidade enj;entada h()je~" 
peia p(}p'Zlla~'iiv mais hl.lmllde. 

O primeiro pomu é ti definiçãu de jumíliu. Se jorem contemplada ... apenas as pessoas que se I 
enquadrem na dethúç-iío de li..l1niliil elem.:aJa 170 art. /6 lia ":eJ' f52/3 91,. de,ixarão de ser ' 
benejiciadas pessoas que mesmo preenchendo us demais e.:rigências, moram com i 
sobrinhus,noru .... elc., ou mesmo .w:inha,';, upesar de dcpf!1J.d.er da ajuda ;fami/iar para 
50nreviver, e 1umhJm precisam do henejicio garantido pelo h:~/qd(} para ter -uma'\'il!a ma;s 

~·d;g,,~. 
~ ',' 

o ':'iej!,rmdo, é a renda per capila. () limite ~/e J ../ (um qZlurtf;) d(~ ... '(~/á,.io.minimo - hoje 
equivulenfe u 30 reai ... - cumo le/O mensal jÚlHiliar !,ara <1 (-'wzt.'/!.,:siio do hellejicio J irrisrírio, e 
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está privando o direito de milhares de defidentes e idO!w.\' curenll.!.'\ de um hCIlf.1jiciu .\'(H.:;ul 
previsto I'0r I.d. 

o terceiro, é (/ limitllçi10 da pericia médica ti equipe c/os Postos c/o INSS. Em inúmero.'­
Inllnic..';piwi hrasileiros nelo existem Postos de .'~erviç:o do I.VS.',·, (J que "~/lt:lIl/al'iu u locmlloçuo 
de pe.\'.ma.f idosas e.·ou defiôenles por l'ários quilômetros, de sua cidade puro outra em btL\,cU 
de p,erícia medica. (tmsidera111os perfeiIUmef11(! vilÍl'eI l/ue () liV~':)~ po.\',\'U credencial' algum 
órj{uo nos IJwn;cfpio.'i onde nt10 haja pm:to do IN.\'S paru suprir e~s(J cur~ncia : .. em que as 
pe."i.wa.'i flmham de sair dI! seus locais de residência paru ,.~ali:al' a J'f!ríL'iu. 

A quartu allerofuo visu manter o (ex/{) das primeiru.\' reedi~úe.'i da ,\ ft1didd PrO\-'i.wíriu, pois 
t!tUendemo.'i qUI! os prú:us 1!.~·luhel~l.'idos "ex/(! J'{~(!di't'a() pura 11 COI1L'c!S,\'Jo C/" hene./;r.:lo 
d(ticlIflam () aCesso (I() mesmo pelu grande muioria dos requere'nte.'i. 

r-······- ------ --- __ o __ -----.. S'IIIU.ru" .. --------.----

--.------~êt-l-r~~---

PROJETO DE LEI N" ( ) su 
( )AG 

MP 1.599-45 I 98 ( ) AO 
'----'--

rCOMISSAO DE Espeçial destinada a analisar a MP. U99-15198 _ 

MP-1.599-45 

000004 

, 
IDEPUTADO PADRE ROQUE PT I PR II OI I..QL I 

TEXTOIJUSTIFICAÇAo 

Emenda Modificativa do anigo I ° da Medida provisória nO 1.599-45/98 

Dê-se ao art. I ° da MP n° 1.599-45/98 a seguime redação: 

Art. 1° - Os dispositivos da Lei nO 8.742. de 07 de dezembro de 1993, abaixo 
indicados. passam a vigorar COm a seguinte redação: 

"An. 20 - ............... . 

§ )0 _ Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa ponadora de 
deficiência ou idosa a familia cuja renda mensal per capita seja inferior a Y, (meio) salário 
mínimo. 

§ 6° - A deficiência será com~rovada mediante avaliaçãO e laudo expedido po 
equipe 'multiprofissional do Sistema Unico de Saúde (SUS), do Inslituto Nacional de 
Seguridade Social (INSS), ou de entidades ou organizações credenciadas para. este fim 
especifico, na forma estabelecida em regulamento. . 

Art. 29-

'Art. 37-

Art. 40 - ......... . 

, , .... _- .. -............. . .................... _ .............................................. " ... . 

JtJSTIFlCAÇÃO 

o objetivo de nossa emenda está na ampliação da renda familiar per capita mbima 
para a concessão do beneficio de prestação r.ontinuada. Conforme estabelece o inciso V d 
artigo 204 da Constituição Federal, cabe ao Estado a garantia do direito de cidadania dos 
deficientes e idosos desamparados. 

Junho de 1998 
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, 

I O próprio Conselho Nacio~al de Assistência Social (CNAS) já propôs a ampliação de 
"'. . ~ para· 11, no teto individual de renda familiar. 

~ A ampliação desse beneficio seguramente permitirá melhores condições de cidadania 
plrrâ milhares de deficientes e idosos. 

I 

I o;' I 06 I 98 
-I ----- ASS!JlIAJORA 

l 
MP-1. 599-45 

,000005 

Sexta-feira 5 00085 

J , j _ APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

~ " ~21061~1' 
>'ROPO$ICi\O __ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1599-45 /98 =:J 
r "'"'' ., DEPUTADO ARNALDO FARIA DE sA 

9 o WIm1TVTIVO GL06lL I 

'I ... - Modifica-,se a redação do, art. 37, . constante do art. 1° da referida Medida 
que passa a ter a seguinte iedaçãó': ' Provisória, 

:1 
i ,"Art. 37 - O ,beneficio de prestação continuada será devido após o 

cumprimento, pelo requerente, de todos os requisitos legais e regulamentares exigidos 
para ~ sua· cOncessão, inclusive apresentação ela documentação necessária,. devendo 'o seu 
pagalnento ser efetuado em até 30 dias corridos após cumpridas as exigências de que trata 

I " .. 
este artigo". . 

~ 
: ;') . ( . ,; " " " ... ~ 
" ."., ,i","'" "",.,'", .. ' mSTIFICATIVA.,· 

I; . ' . Uma vez cumprjdaasexigênci~s p~a concessões dos beneficios, 30_diasé 
um prazo bastante razoável para serem efetuados os devidos pagamentos. Caso nao seja 
efetúaiiooreferidó'pagàt\1'ento denti-ódos '30 dias corridos, os valores serão calculados 
com: data"retroativa' a concessão do beneficio e corrigidos de acordo, com o índice 
estipulado pelo Governo, 

[ '--f--_' ""~I-_~~_~ _' "",I_-----'J 

"I •• , 
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MP-1.599-45 

000006 

MEDIDA PROVrSÓRL\ N° 1.599-45, de 28 de maio de 1998 

Dá nova redação a dispositivos da lei nO 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, que 
dispõe sobre a organização da Assistência 
Social, e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se a alteração ao art. 18 da Lei nO 8.742/93, promovida pelo art. 
1° da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

o dispositivo que queremos suprimir altera a periodicidade da 
convocação da Conferência Nacional de Assistência Social de 2 para 4 anos. O 
adiamento das conferências não se justifica senão pela intenção de esvaziar a 
oportunidade de que sejam discutidas e questionadas as políticas sociais - inexistentes -
do Governo FHC. 

. , \ -., ~. 

H;. "I I_~ 

..; 1.f1,· 

Sala das Sessões, 

MP-l. 599-45 

'.000007 

MEDIDA PROVISÓRIA N' CS99;45: de 28 _ •... _. ______ _ 

Dá nova redação' a dispositivos da 
Lei n° 8.742; de '7 de dezembro de 
1'993, que' ., dispõe sobre. a 
organização da Assistência Social, e 
dá outras providências. 

, " 

EMENDA SUPRESSIV A 

, l. . ", , Suprima-se iI alteração ao § ]O do art: 20 da Lei nO. 8.7.42/93, promovida 
pelo art. I ° da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração que queremos suprimir visa prejudicar o direito dos 
deficientes e, principalmente, dos idosos carentes ao beneficio de prestação continuada. 
Isto porque passa a ser considerado faJnilia não apenas o casal e os filhos dele 
dependentes, mas o casal, os pais/avós, os /ilhas e dependentes. Com isso, as chances de 
que a renda familiar seja superior ao patamar de 1/4 do salário mínimo exigido para que 
o idoso carente seja beneficiado aumentam, pois é comum que os idosos carentes vivam 
com seus filhos, dependendo deles econornkamente. 

Junho de 1998 
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I A crueldade da medida é orientada para a redução do número de 

I
benefiC~áriOS, afastan~o do direito os já poucos idosos carentes que conseguem receber o 
beneficIO que a Constltwção lhes assegura. 

Sala das Sessões, 

MP-l. 599-45 

000008 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-45, de 28 de maio de 1998 

Dá nova redação a dispositivos da 
Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a· 
organização da Assistência Social, e 
dá !lUtras provjdências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a alteração ao art. 38 da Lei n° 8.742/93, promovida pelo art. 
1 ° da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

.. . Após a quase rejeição da MP quando a colocou em votação em dezembro 
de 1997, o Governo FHC recuou em sua tentativa de adiamento dos prazos para redução 
da idade para gozo do beneficio assistencial dos idosos. Manteve, portanto, o prazo 
originaJrnente previsto. segundo o qual desde 1 ° de janeiro de 1998 a idade minima foi 
reduzida para 67 anos. Mas, por outro lado, revogou a previsão segundo a qual essa 
idade seria reduzida para 65 anos nO ano 2.000. A LOAS fixou que a partir de 1° de 
janeiro do anO 2.000 seria procedida essa redução, beneficiando um número maior de 
idosos carentes. O "pacote" de maldades de FHC, no entanto, descarrega sobre os 
carentes e necessitados o custo do "ajuste fiscal" implantado por conta do ataque d~ 
especuladores e 'do capital financeiro internacional. São os pobres pagando a conta, mais 
uma vez, coisa com que não podemos concordar. 

Sala das Sessões, 

Sexta-feira S 00087 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-45, de Z8 de maio de 1998 

MP-l. 599-45 

000009 

Dá nova redação a dispositivos da lei 
nO 8742, de 7 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social, c dá outras 
providências. 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Dê-se ao art. 37 da Lei n° 8.742/93, alterado pelo art. I ° da Medida 
Provisória, a seguinte redação: 

"Art. 37. Os benefici.os de prestação continuada, observado O 
cumprimento, pelo requ,~rente, de todos os requisitos legais para a sua 
concessão, serão devidos a partir da data do requerimento. 
§ 1°. A decisão sobre o requerimento não poderá ultrapassar O prazo de 
90 dias a contar da data de sua protocolização. 
§ 2°. Os beneficios assistenciais pagos em atraso serão corrigidos, desde a 
data do requerimento, pelos mesmos indices aplicáveis aos beneficios de 
prestação continuada pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração ao art. 37 da LOAS proposta pela MP tem o propósito de dar 
ao INSS a prerrogativa de negar ou adiar, por pelo menos noventa dias, a concessão dos 
beneficios assistenciais aos idosos e deficientes. 

. . Ocorre que, cumpridos os requisitos, uma vez requerido o beneficio passa 
a ser o cidadão credor do mesmo, e como todo o débito pago em atraso, ele deve ser 
corrigido. Não se pode conceber que o direito passe a depender de uma "concordância" 
do INSS para passar. valer, pois se trata de um direito assegurado pela Constituição. O 
idoso carente ou deficiente deve ter assegurado o seu beneficio, a partir da data do 
requerimento, desde que cumpra os requisitos fixados em lei, e não em simples 
regulamentos ou ordens de serviço - as quais, na verdade, tem servido mais para impedir 
o gozo dos beneficio do que para regulamentar a sua concessã 

Sala das Sessões, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1~51.9-45, de 28 de maio de ~99~ .. ' 

MP-l. 599-45 

000010 

Dá nova redação a dispositivos da lei 
nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social, e dá outras 
providências. 

EMENDA SUP1U:SSIVA 

Suprima-se a alteração ao art. 29 da Lei nO 8.742/93, promovida pelo art. 
I ° da Medida Provisória. 

. JunhodeJ~8 
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JUSTIFICAÇÃO 

A medida provisória insere um parágrafo no art, 29 da LOAS para 
pennitir que os recursos destinados ao pagamento de beneficios assistenciais sejam 
repassados diretamente ao INSS, sem passar pelo Fundo de Assistência Social. Ainda 
que isso possa agilizar o repasse dos recursos ao INSS, entidade que é responsável pelo 
pagamento dos beneficios assistenciais de prestação continuada, poderá gerar problemas 
e desvios desses recursos, com a perda da capacidade do CNAS de controlar a sua 
utilização, 

Sala das Sessões, 

> Sexta~fcira 5 00089 

"R' 'I .. 

"I.,. 

Mp·1.599-45 

000011 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-45, de 28 _____ ,_ ,,_ 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se a alteração ao art, 29 da Lei n' 8,742/93, promovida pelo art, 1° 
da Medida Provisória, 

\ , 

JUSTIFICAÇÃO 

Am~dida provisória insere um parágrafo no art, 29 da LOAS parapennitir 
que os recursos destinados ao pagamento de beneficios assistenciais sejam repassados 
diretamente ao INSS, sem passar pelo Fundo de Assistência Social. Ainda que isso 
possa agilizar o repasse dos recursos ao INSS, entidade que é responsável pelo 

,pagamento dos beneficios assIstenciais de prestação continuada, poderá gerar 
problem'as e desvios desses recursos, com a perda da capacidade do CNAS de 
controlar a sua utilização, ... ",' 

Sala das sessões(',~J~s 

, ~, 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-45, de 23 oe ma'" U~ 'no 

EMENDA SUPRESSIV A 

MP-l.599-45 

000012 

Suprima-se a alteração ao art. 38 da Lei nO 8.742/93, promovida pelo art. 10 
da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Na presente edição. a MP mantém a previsão original de que a idade mínima· 
para obtenção do beneficio assistencial passe a ser de 67 anos a partir de I' de janeiro 
de 1998. No· entanto, suprime totalmente a previsão comida no art. 38 original da 
LOAS segundo o qual o bene!lcio assistencial passaria a ser concedido aos idosos com 
65 anos a partir de I' de janeiro de 2.000, unificando o criterio de velhice com o 
utilizado pela previdência social, o que beneficiaria um númer maior de idosos 
carentes. A manutenção do calendário original, assim, não apenas e uma questão de 
justiça como também preserva direitos sociais que não podem ser suprimidos por meio 
de medidas provisórias ilegitimas e autoritárias. 

Sala das Sessões( 2 Jij~ \l .. /1 
C . / ,/' / 
~;~ :i/Wl:: 

/l>\" f,,1' 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-45, de 

EMENDA SUPRESSIV A 

MP-1.599-45 

0.00013 

Suprima-se a alteração ao § I~ do art. 20 daLei n° 8.742/93, promovida pelo 
art. 10 da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 
.. i ~ ,; 

A alteração que queremos suprimir visa prejudicar o direito dos deficientes e, 
prjncipalmente, dos idosos carentes ao beneficio de prestação continuada. Isto porque 
pássa a ser considerado família não apenas o casal e os filhos dele dependentes, mas o 
casal, os pais/avós, os filhos e dependentes. Com isso, as chancCs de que a renda . 
fàmiliar seja superior ao patamar de Y. do salário minimo exigido paraq~ç .0', idoso; , i 
carente seja beneficiado aumentam, pois é. comum que .os idosos carentes vivam ,com, , 
seus filhos, dependendo delcs economicamente. , , .. ' 

A crueldade da medida é orientada para a redução do número de 
beneficiários, afastando do direito os já poucos idosos carentes q~e cónseguem re.ceber . 

. o beneficio que a Constituição lhe, assegura. 

Sala das Sess~s; z-fS (ç'O , 
, 

Junho de 1998 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-45, de 20 U~ • ___ _ 

EMENDA SUPRESSIVA 

MP-l.599-45 

000014 

: Suprima-se a alteração ao art. 18 da Lei n' 8.742/93, promovida pelo art. ] o 

ida Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

1I • o. dispoSItivo que queremos suprimir altera a periodicidade da convocação da 
ConferenCIa NaCIonal de ASSIstênCIa SOCIal de 2 para 4 anos. O adIamento das 

/

. conferências não se justifica senão pela intenção de esvaziar a oportunidade de que 
sejam discutidas e questionadas as políticas sociais - ineXIstentes - do Governo FHC. 

i Sala das sess~es,-;t:} f) ~ f; . . 
I (~-' 

I 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.599-45, de 28 de maio de 1998 

. MP:'l. 599-45 

000015 

Dá nova redação a dispositivos da Lei n' 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, que 
di spõe sobre a organização da 
Assistência Social, e dá outras 
provIdências. 

. . , 
EMENDA SUPRESSIVA • , '. ~ r 

Suprima-se, do artigo ]" da Medida Provisória, a alteração proposta ao art. 40 
da Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993.. ... . 

JUSTIFICAÇÃO 

. . A 'alteração' proposta pela Medida' Provisória à Lei Orgânica da Á~sls;ê~cia 
Social têni cómo escoPo' restringi, aos idosos' o' éxercicio do direito de requerér'~ '~enda 

. mensàl"'viialícia: Esta -'previsão 's6 r~eria' f3ctí~el ·.s~ a(;eit&s~f!1us '~' proposta, de: ~4i~ a 
! concessão do benetiêio'de prestação continuada contida na mesma MP, o que somente yirá 
I prejudicar os idosos a que se destina o beneficio.' ' .' .. -

. Para . preservar a integridade da LOAS e dos' benefiCios que, ',\stitulu. 
propomos a supressão desta aiteração.) . 

, Sala das Sessões, 2)-S ~ li 
J ( = - /. / 

~L. ~-11)~E: 
~~\> 

SeXta-feira 5 00091 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-45, de 28 de maio de 1998 

MP-L599-45 

000016 

Dá nova redação a dispositivos da Lei na 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, que 
dispõe sobre a organização da 
Assistência Social, e dá outras 
providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se, do artigo la da Medida Provisória, a alteração proposta ao art'37 
da Lei na 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

mSTlFlCAçÀO 

A alteração proposta pela Medida ProviSória à Úi Orgànica da Assistência 
Social tem como escopo legalizar o descumprimento da Lei e adiar, ainda mais, os prazos 
definidos pela LOAS para concessão dos beneticios de prestação continuada. 

. . .:." .. 
A presente emenda visa, preservar os direitos dos beneficiários nos termos 

detinidos pela LOAS, sem protelações que têm como único objetivo legalizar O 

descumprimento da Lei e reduzir despes~s à custa do abandono dos necessitados. 

Sala das sess~es>"(::t! 6/4 Q, 
, . 

'-- .. 

, =- .. '/ 
>----, / 

'Gi0\\t'!lV . ~\QQ,~ 
Y(í/Ç.1> .... 
/. 

t" , 

I', 

A"', '.~ , 

• ".' '.1" ,,,' '. 

' .. ' , '.) , " \, r,. '\ 1~'. ., '\ 

, ~ I 

. 'M~~l".·599-45 

000017 

! I. i •• 

_,', ."~ """~'\"'~""':""'!_' i-I Il~>:'Ill. 

"fEDIDA 'P'ROVISÓRIA N" 1.599-45: dâ8 de maiod~ 1'998',' . t 
I . . .., ,- .<.... ~. '!' .. - . . 

, . 
•••• r 

", I .··l~.J·~·,\·,f ~'\!'.'~' 

.' I ~ • w , • ,~_.', 

. pá ,nova redação' a,dispositivos da Lei na ,,; . 
.8.742,. de 7.de dezembro de .1993~ .que ' ,. 
dispõe . sobre . a organização ,da 
Assistência Social. e dá outras 
providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima,se. do artigo la da MedIda Provisória:a alteração proposta ao § 6" do 
art. 20 da Lei na 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

~ . 
Junho de 1996 
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JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta pela Medida Provisória à Lei Orgânica da Assisrencia 
Sodal tem como escopo a exclusão do Conselho Municipal de Assistência Social do 
pro~esso de credenciamento das equipes multi profissionais destinadas à comprovação dos 
deficientes para fins de concessão do beneficio de prestação continuada. 

i A presente emenda visa preservar a situação prevista na LOAS, mantendo a 
participação do SUS, do INSS e dos Conselhos Municipais no processo de credenciamento. , , 

, 

" , 
Sala das Sessões, 2./ 61 ~ e 

~'~ 
~ .~':~~'i)U ~Qc,:.: 

. '(í 1St> 

-"1EDIDA PROVISÓRIA N" 1.599-45, de 28 de maio de 1998 

MP-l.599-45 

000018 

Dá nova redação a dispositivos da Lei n' 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, que 
dispõe sobre a organizacão da 
Assistência Social, e dá outras 
providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

i I . Altere-se a redação proposta pelo ano I" ao art. 37 da Lei n"8,742, de i993, 
para a seguInte: 

~Art. 37. Os beneficios de prestação continuada serão devidos a partir da data 
em que for protocolizado o respectivo requerimento. 
§ I". A decisão sobre o requerimento não poderá ultrapassar o prazo de 
quarenta e cinco dias da data de sua protocolização. 
§ 2'. O beneficio de prestação continuada pago em atraso terá o seu valor 
corrigido pelos mesmos índices e critérios aplicados' para a atualização dos 
ben~ficios da previdência social pagos em atraso." 

JUSTIFICAÇÃO 

i A alteração propoSta pela Medida Provisória a Lei Orgânica da Assistência 
Slx:ial tem como escopo legalizar o descumprimento da L~i e adiar, ainda mais. os prazos 
definidos pela LOAS para concessão dos beneficios de prestação continuada. 
I No entanio, para que ~e faça justiça, e necessário assegurar aos carentes de 

bl::neficio assistencial direitos equivalentes aos que são deferidos aos se~!urados dà 
previdência sociaL Até porque cabe ao INSS a concessão destes beneficios, os quaIs, assim 
~omo os devidos ,pela· previdência: são também beneticios da seguridade social. Nesse 
sentido, propomos que sejam respeitados os mesmos prazos, e assegurada a mesma correção 
rhonetária, quando pagos em atraso os beneficios assistenciais. 

I Sala das Sessões", 21:Jy~ / 
-, / 

Sexta-feira 5 00093 
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MP-1.599-45 

·000019 

. .. . ; . 
MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.599-45, de 28 de maio de 1998 

.. ~ • "<,~ ,'" 

Dá .. nova .. redação a .. dispositivos da·tei nO 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, que 
dispõe sobre a organização da 

,Assistência Social.- . 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 2°, a seguinte redação: ". 

"Art. 2° .. Cabe ao Instituto" Nacional do Seguro Social e ao Ministério da 
Previdência e Assistência Social a prestação dos beneficios de que tratam os 
art .. 20 e 37 da Lei nO 8 .. 742, de 1993, devendo para tanto, se necessário, contar 
com a colaboração de outrOs órgãos e entidades da Administração Pública." 

JUSTIFICAÇÃO", .. : ., j" .. ,;..' 

.. .... A redação dada ao art. 2° pela MPé. desnecessária, face à definição de 
competências fixáda na estrutura ministeÍial vigente, em que o Minisú\noda .. j>ievidêrÍciâ e 
'As:Si~tê~cia ~ocial :a~sumiu as competência do extinto Yin .. ?q B~m" Ést;lr S,?".i~1 'e' d .. a LBA 
notocante à assistência social. Por 0 .. utr!llad9, te,!, .o .. c9ndãó:de~xo..nerar o MPAS e o Il'lSS, 
sua autarquia execútiva dos serviçps previdenciários, .. de atender .. ao pagamentQ dQS 
beneficios em prazo anterior. l' de janeiro de 1996, com '0 que não podemos concordar, 
uma vez que a Lei Orgânica da Assistência já havia fixado prazo para este pagamento. 

.. .. ................ Pa~a .. 'preservar a integri .. d~~e .... da .I"oAS ..e d9~ .. b~ne .. fici..os .. tiu..e .... i .. n~ituiu .. 
. propomosa alteração do dispositivo, na fonna supra.. .... 

, ., 
, " .. i ' .... 

I,".'".'. ' 

.. . Sal~das, Sessões, 2.) 6 ~ .. S.(B~~HHH 
'í'\ Is"? .. , 

~P-1.599-45 

000020 ... - - ~ . 
• ' ,,' " ' ~ l' '.. ' .. _ ~ .. , •• " ~,.,. " \ 

, ... , .... ~EDIDA P .. R.~':iSÓRlA N° I:S994S~ de 28,i;,' ';;~i~<d~ .. 1..998 ....... ' ....... , 
( ~ ~ . - . - - . - - ... 
•. 1." 

1. .• ' _ .. ~ _ • __ • ,', • '\. ~ '.:".: • ~. _; • : __ • _;, .••. 

Dá nova redação a dispositivos da. ~,i .no 
8 .. 742, de 7 de dezembro de 1993, que 
dispõe s9~re ... a organização., da 
Assistência ':Social:, .. <c . dá .. 'outrás .. : ', .. 

. rro~.d~~·ciaS'- : . - ....... j' • 

. < , I ., ·.EMÉNDA ADITIVA 

. Acrescente-se. ao art .. 3°, o seguinte parágrafo: i 
, . '.' . . l'·t~' •. '. ;, , • _ .... , 

. ~'Art. 3" ... ."t'''; ... ::. .... , 

. · ... PaIágraio ilnieh: Os··beneficios de que trata o "caput" serão .... concedidos com .. 
. " '~,vigência apànW'da data em que: a panir de I' de junho de 1995, o requerente 

haja implerril;ótaÍlÍl aS condições "para o seu recebimento'" .... - .... 
.. , 

Junho de 1998 
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I JUSTIFICAÇÃO 

I . . O art!go 3° visa sujeitar o requerime?to dos beneficios de prestação 
contmuada a observancla de um prazo que não tem Justificação: somente a partir de 1° de 
janeiro de 1996 os beneficiários puderam protocolizar seus requerimentos. A alleração 
proposta pela Medida Provisória à Lei Orgânica da Assistência Social teve como escopo 
rdtringir aos idosos o exercício do direito de requerer a renda mensal vitalícia. Esta 
althação guarda relação de dependência com a definição. contida na mesma MP, de que 
s0lnente a partir de 8 de junho de 95 sera pago o beneficio de prestação continuada, 
supstÍ1utivo da renda mensal vitalicia. 

Esta previsão só seria factivel se aceitássemos a proposta de adiar a concessão 
do beneficio de prestação continuada contida na mesma MP. o que somente virá prejudicar. ' .. 
os! idosos a que se destina o beneficio. Por isso, é necesSário assegurar efeitos retroativos ao 
b~neficio de prestação continuada, resgatando-se os prazos originalmente fixados pela··" 
LOAS. 

I 

I 

I Sala das scssões\~9J /' 
.. /. . 

-~/ 
';(1 

'k:\>. ~)9M.,'l>:.l .~ o í'l~ 
/"" I'>."i> 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
BXÀMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 't:604-33, 

'P(OÓtADA'EM '28 DE MAIO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA.29 DO MESMO MÊS E 
ANO, QUE "DISPÔE SOBRE MEDIDAS DE' FORTALECIMENTO DO' SISTEMA 
~INANCEIRO NACIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." . 

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
I 

001. 

Sexta-feira 5 00095 

Deputado W AL TER PINHEIRO 
I . . 

002,003,004,005, 006; oiJ7;OO8~ ... :t. 
009, OH). '. '. 

. 

1 
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000001 
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... 'Apresentação de EmendaE 

I Medida P";vis6r1a n·1604- ;;:#0...; 21'1 Cu/., ,l, (f)'.,) 

11 

I 
I 

• , / •• ' ~ •.•. ' •.• Autor . , • 

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHAES 

ProotÚárlo !!2!! da Emenda 

',' Modificativa 

~o Par!l:i!!(o Inciso Aline! 
1· . I l' 

.. 
Texto e Justificativa 

o art. tO, § tO, passa a vigorar com a seguinle redação, ranumerando-se os 
demais parágrafos: 

"M,l° 
"§ 1° As Inst~uições financeiras, para se beneficiarem de recursos destinados 

ao redimensionamento B reorganização administrativa, custeados pelo Programa de 
Estimulo à Restruturaçãó e ao Fortalp"",ento. do Sistema Financeiro Nàcional - PROER. 
deverao conceder, aos seus empregados. estabilidade por dois an,os. contados da dala 
de aprovação da solicitação dos recursos pelo Conselho Monelário ,,!açlonal. . 

I 
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I - Não haverá conlratação de recursos novos para o redimenslonamento e 
reorganização administrativa das Instituições financeiras beneficiárias do PROER, sem o 
cumprimento do disposto neste parágrafo. 

'11 - Estão exctuldos do direito à estabilidade os empregados que aderirem a 
programa de demissão voluntária, aprovado pelo 'slndicato da categoria a que pertence 
o demissionário o homologado pela Justiça do Trabalho. 

a) o programa de demissão voluntária conterá, no mlnimo, parcelas de 
indenização por ano de trabalho, auxilio alimentàção e acesso ao plano de saúde 
durante seis meses, sem prejuizo dos demais direitos trabalhistas constantes da 
consolidação das Leis de Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lel n° 5.452, de 1° de maio 
de 1943". '" 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda tende a evitar que aqueles bancos que lêm se beneficiado dos 
recursos do PROER continuem a promovendo um festival de demissões que impõem 
aos seus funcionários, provocando um quadro critico nas cidades onde os bancos 
mantinham suas sedes. Não se Concebe que o PROER incentive o desemprego de 
milhares de bancários, favorecendo tão somente o enriquecimento dós grandes bancOs. 
Não admitimos, ainda, que a finalidade do PROER seja deturpada, haja vista que sua 
finalidade é promover a estabilidade do Sistema Financeiro Nacional, não podendo 
aumentar o grave problema social do desemprego. 10 oportuno lembrar o forte impacto 
social que essas medidas de reslruturação estão causando. Por outro 'lado, nossa 
emenda pretende oferecer legalmente as condições dignas aos funcionários que serão 
desligados dos bancos, a fim de que possam buscar novas atividades, criando 
microempresas, ou retomando ao rnercado de trabalho, vez que são trabalhadores 

. qualificados. 

Assintllura 

cL'·(·'/"·;1.(1 "\ 
i I 

j 

MEDIDA PltOVISÓRIA N° 1.604-3) 

.' 
EMENDA MODIFICA TIV A 

pagD1a Pagina 
Inicial Final 

CD dei L -.!.1_ 

MP 1604-33 

000002 

Agregue-se ao caput' do art. I~' a expressão "e pelo Congresso Nacional.", com o 
que o mesmo passaria a ter a seguinte redaçíio·. 

Art. 1° O Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema 
Financeiro Nacional, instituldo pelo Conselho Monetário Nacional, com vistas a assegurar liquidez 
e solvência ao referido Sistema e a resguardar os interesses de depositantes e investidores, será 
implementado por meio de reorganizações administrativas, operacionais e societárias, previamente 
autorizadas pelo Banco Central do Bra,il e pelo Congresso Nacional. . 

• JUSTIFICA TlVA 

De acordo com a ExpOsição de Motivos do' Governo Federal, o Programa de 
Estímulo a Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional "contempla a 
criação de linhas especiais de crédito e estabelece importantes medidas de incentivo ã 
reorganização administrativa, societária e operacional das instituições que atuam nos mercados 
financeiros e; de capitais"; inclui também providências. de ordem tributária, permitindo "a 
amortização do ágio decorrente de diferença entre o valor pelo qual houver sido adquirida a 
particiPação ;ocietária na instituição incorporada e seu ,valor. patrimonial" via dedução do valor 

Junho de 1998 
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correslxmdente da base de cálculo do lucro tributável; e finalmente "estende-se não somente 
àquelas instituições que se encontram nos regimes especiais de intervenção, liquidação e 
administração especial temporária ... como também, de forma gera~ a todas as instituições 
integrlmtes do sistema financeiro que venham· a envolver-se em programas de reorganização . 
societária". 

Trata-se, portanto, de medidas que, comprometendo recursos públicos de elevada 
mont~, inClusive renúncias fiscais, incidem sobre o conjunto do sistema financeiro, caracterizando 
um processo de reestruturação global do mesmo. 

I Um processo desta natureza . envolve questões de grande complexidade e 
importância, tanto da ótica do uso de recursos e das políticas públicas, como no que se refere a seus 
efeito~ sobre a organização do sistema financeiro e, em geral, sobre ofuncionamento da economia. 

, A emenda proposta objetiva estabelecer um mínimo e legitimo controle da 
sociedade, através do Congresso Nacional, sobre este processo, que, nos termos da Medida 
Provi~ria em tela, ficaria completa e autonomamente em mãos das autoridades do Banco Central, 
extraPolando suas atribuições e reduzindo o Legislativo' a uma função de mero espectador das 
medillas adotadas e suas imprevisíveis' consequências. 

I 
I 

····i .. 

MEDIDA PROviSÓRIA N" 1.604-33 
.... " 

\ 

I 
MP 1604..i33 

000003 
EMENDAMÓbiFICAnVA .. 

Dê-se o inciso I, do art. 2°, a séguinte redação: 

I . I - a instituição a ser inc?~ia~ devem: contabilizar como perdas os valores dos 
creditos de diflcil recuperação, observad8s para esse fim, normas fixadas pelo Conselho Monetário 
Nacionai e autorizadas pelo Congresso Nacional. . 

JUSTIFICAtIVA 

! A presente emenda tem o objetivo de suoordinar à autorização do Poder Legislativo 
as regras que seiilo aplicáveís para contabilização de perdas dos valores de créditos de dificil 
recuperação. A medida embute a concessão' de . um 'inCentivo fiscal que não está plenamente 
detérrninado; pilis que dependem unica'e excluSivamente de deliberação do Conselho Monetário' 
Nacional. De acOrdo com o dispositivo', nem mesmo a ReCeita Federal será ouvida, depreendendo­
se daí uma 'incongruência 'da niedida com réspeito àS esferns de atribuição dentro do proprio POder 
ExJcutivo. Vale reSsaltar 'que a Constiiuiçàoveda 'aconcesSão de qualquer beneficio fiscal sem o;' 
deVido'amparo em lei específica, o que toma absolutamenienecessária a apreciação de tais regras,' 
pel~s duas casas do Congresso. Além atender aos ditames legal, consideralnos que, com a medida', 
que estaremos conferindo màior transparência e legitimidàde ao processo de reestruturação do 
sistema bancário efetivados mediante a coticessão de incentivos fiscais. 

I 
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MEDIDA PUOVlSÓRIA N' 1.604-33 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art 3', 
.. , 

JUSTIFICATIVA 

MP 1604-33 

000004 

A Lei n' 6,404n6, a chamada Lei das S,A, estabelece alguns mecanismos que 
garantem aos acionistas minoritários de companhias abertas algum espaço de reação frente às 
decisões que venham a ser tomadas pelos acionistas majoritários na condução dos destinos da 
empresa, A referida lei prevê a possibilidade de o acionista dissidente da deliberação que aprovar 8 

incorporação da companhia em outra sociedade, exercer <f direito de retirar-se da companhia, 
mediante reembolso do valor de suas ações, Assim, o acionista minoritário que se sinta lesado com 
8 incorporação, seja porque é ofertado um ágio muito elevado, seja porque é feita uma avaliação 
incorreta do patrimônio líquido da incorporada, teria plenas condições de alienar sua participação 
s.em arcar com maiores prejuízos, O artigo 3' suprime tal prerrogativa apenas para os acionistas 
minoritários de companhias, cuja reorganizaçãO societária tenha ocorrido no âmbito do Progrania 
de Estimulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional. Além disso, o 
dispositivo estabelece que a alienação do controle da companhia aberta prescindirá de pré,via 
autorização da Comissão de Valores Mobiliários .. Em nosso entendimento, a medida revela uma 
nítida discriminação a determinado grupo de acionistas, afrontando em cheio direitos adquíridos, o 
que recomenda sua exclusão do texto legaL 

... ~. 

1-' I . 
~ .' .,' ~ .. 

... " , , 
I. t \ • I ,i. ,. 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.604-33 

EMENDA ADITIVA MP. 1604-33 
.. ' '0 /, .. 

, ) --: " ~, . , , .;; , : ~,', ", .:,000005,' 
, , 

'l Inclua-se' o-seguinte artigo:' ?ride >é?~b~~:' . ' ~' , ; ~ ., I .. I ",. 

, ,. , 'Art, 'O, Banco Central do Brasil' 'deÚ:nnimirá' a' iep';bli~~çã~ do balanÇo 
patrimotiial 'da instituição financeira., caso sl!ja verificado, 'através 'do 'exercício '~'competê~c1a, . , 
prevista. no 'inciso IX, do 'ait, 'lO, da Lei 'n' '4.'5'95. de' 32 dedezeinbro de 1964;qu~ 0.. (lados 
patrimoniais e financeiros da' sociedade cne'onlram-se' indevidamente cóntablhzàdos' ou 'não ' 
espelhama·sua real situação econômico-finaitéeim, .,. , ' " , ' " ,",' 

• t •• ~ •• , , 
J { 

JUSTIFICATIVA 

Uma das principais atribuições exerciruis pelo Banco Central' é a 'de zelar pe(,j­
adequado funcionamento do sistema financeiro, mediante a fiscalização das instituições financeiras . 
e a aplicação de penalidades cabíveis, Esta competênéia confere à Autoridade Monetária a posição 
privilegiada que lhe permite ler acesso a todas as informações relevantes sobre a siluação 
econômico-financeira das instituições financeiras. que nem sempre estão devidamente espelhadas 
nos balanços publicados, Aliàs, não é raro que instituições, reconhecidas como sólidas e bem 
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! 
posiciorjad!jS no mercado, sofram grave deterioração de seu perfil patrimonial, devido à existência 
de elevado' volwne de créditos com insuficiente grau de cobertura'ou, mesmo, incobráveis, Este 
quadro pão é contemplado nos números do balanço, o qual apresenta um volume de ativos e de 
capüalização superavaliados, Somente o Banco Central dispõe de meios para detectar tais 
desequilíbrios e para esclarecer tal situação junto a correntistas e investidores, Assim, a fim de 
ampliar a transparência e a democratização das informações relevantes para todos os interessados, 
propomos emenda no sentido de que o Banco Central determine a republicação de balanço~ 
patrim~niais de instituições financeiras que não registrem adequadamente. sua real situação 
econô~ico-financeira. 

I 

I 
:- ,l" 

'I' . .. . 

.I, 

.1· .. j '~, 
, 

I 

, .. ' 

MEDIDA PROVISÓRIA N").604-33 

. , 

EMENDA ADITIVA 

" 

Inclua-se o seguinte, artig.o onde couber: 

MP 1604-33 

000006 

I Art, As instituições financeiras que tenham acesso ao Programa de Estímulo à 
Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional - PROER comprometer-se-ão a 
mantdr a estabilidade de seus funcionários pelo periodo de seis meses. a contar da data em que seja 
aprovada sua participação no referido programa, 

I JUSTIFICA TlV A 

~ " 
, ' , 

Sexta-feira 5 00099 

t, 

A emenda em tela tem o objetivo de estabelecer reciprocidade às vantagens e 
beneficios que serão concedidos às instituições financeiras incluídas no PROER. Não há dúvida de 
que .i implementação do programa envolverá c"l'tos e1,evados para, a sociedade, ,na forma de 
recurSos das reservas monetárias que serão utilizados para cobrir os rombos financeiros das 
instiw,;ções fil'an~ei~ ,e1".situação prHalimentar, Além.disso, é de se esperar que boa parte dos 
créd.i}~ ~n.c~~ráve~s de.s1~~ ,inst~tuições. sej~m t~~msferidos, p~lra ~ 'l~~souro, Nacional" 8.ia . Banco .• ~. 
Central. Nesse' sentido, nada mais justo do que exigir d~tas mesmas instituiçi)es a man.utenção ,do " 
nívellde emprégbs,jJor um ""fiodo'determinado, a fim de se evitar um ,agravamento 4a situação. " 
social do pais, 'já que se' prevê' que a 'refo.:muiação do seior :financeiro nacional deverá provocar a, . , 
demiksão de mais de 100 mil bancários, A medida permitirá aliviar o impacto imediato de tais . 
meditlas e propiciar wn tempo de ajuste ao processo irreversível de demissões, 

.~'-.'. 

Sala das Sessões, 2 de junho ~Xf-.8 ".; /, " 
. .:~:r/7?P<--,-; ," , i !' 

i, i' 
, " 

i, ~. \\J~~~~:;\)\\~i\);;) 
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MEDIDA PItOVISÓRIA N° 1.604-JJ 

EMENDA ADITIVA 

Inel ua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

MP 1604-33 

00.0007, , .. 

Art. Será criada comissão tripartite, fonnada por representantes do governo, das 
instituições financeiras e do sindicato dos bancários, a fim de deliberar sobre cada um dos 
processos de demissão que se fizerem necessários ao longo da implementação do Programa de 
Estímulo â Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional. ' .. 

§ Unico. A comissão referida no "éaput" definirá as condições para o treinamenfu e 
reciclagem dos trabalhadores demitidos com vistas ao seu aproveitamento em outros setores de 
atividade econômica, preferencialmente, dentrO do mesmo grupo de empresas de que a instituição 
financeira faça parte. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda em tela tem o objetivo de estabelecer um acompanhamento tripartite dos 
processos de demissão que estio por vir com a implementação do PROER. Não temos dúvida de 
que a reestruturação do sistema financeiro trará custos sociais elevados, não só na forma de 
despesas e perdas financeiras incorridas pelo Tesouro Nacional, como também pelo agravamento 
das condições e do nível de emprego no setor. Há previsões indicando que cerca de 100 mil postos 
de trabalho serão eliminados no segmento, ,das i!lS.tiJlliçOOs financeiras, o que, por si SÓ, já é um 
indicador altamente preocupante do impacto social de tais medida. Diante de tal quadro, nada mais 
justo do que exigir que as deliberações sejam adotadas com base em entendiméntos e deliberações 
entre governo, instituições financeiras e empregados, permitindo que o processo irreversível das 
demissões ocoria·da forma mais democráticae,trasparenie possível. Além disso, caberá a esta 
mesma comissã9·estabelecer condições para ineinamento e preparação dos empregados demitidos, 
com vistas ao seu reingresso no mercado de trabalho . 

. '. 
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. l' 1 
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EMENDA ADITIVA 

. . : 
, I , J.~ • , 

",1., • I .c I t.")" j 

"MP .1. li (l4 -:3:3 , 
000008 

Inclua-se, onde couber,'o Seguinte artigo: . 

Art. O acesso ao Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do 
Sistema Financeiro Nacional - PROER somente será autorizado pelo Banco Central do Brasil, após 
a apresentação de projeto de ressarcimento dos custos a serem incorridos pela União Federal na 
sua implementação. 
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I 
\j JUSTIFICATIVA 

i A implementação do PROER, certamente, envolverá custos de grande monta para o 
T souro Nacional, que será levado a honrar passivos e assumir créditos incobráveis. A emenda em 
tel~ .buka atenuar os efeitos negativos da medida sobre o erário, através da determinação de que 
todo o projeto de reorganização administrativa, operacional e societária deverá contar com um 
esquema de ressarcimento aos cofres públicos das despesas e perdas incorridas pela União. Isso 
envolve um elemento adicional a ser contemplado nos contratos e acordos firmados com as 
instituições financeiras beneficiadas pelo PROER, no sentido de resguardar os interesses da União 
e levitaf que maiores ônus sejam transferidos para a sociedade. . . 

i, '., 
, ' , ' 

. I' 

'. " 

, , 

t. \ 
~ . ; 

. MEDIDA PROVISÓRIA N" U04-33 • -,"". -o,' " f 

Sexta-feira5 00101 

. 'i 

. '1 
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.' , .' . . ~ , • ',.. • I, ~ j 'I. t" 

I ~ , .. ", . , . • , EMENDA ADITIVA ' 
~ , '1"" "' .. " ! ", •. , , 1 

t.I '". I' I .. , .. 00'0009- , 

I 

I [nclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 
I 

Ar! Todo crédiio subsidiado',ou' incentivo fiscal concedido às instituições 
financeiras, no âmbito do Programa de Estímulo. à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema 
Finan~eiro Nacional, será autorizado pelo Banco Central, mediante a entrega ao Tesouro Nacional, 
de unia parte do capital social. da sociedade beneficiária, na proporção do volume de recursos 
recebi,dos em condições favorecidaS.' " .' .' .,' :' 

I 
Justificativa 

I A implementação do PROER evolverá certamente custos de grande monta para' o 
TesoUro Nacional, que será levado a criar linhas de crédito subsidiadas e incentivos fiscais para as 
instituições participantes do programa. A emenda em tela busca atenuar os efeitos negativos da 
medida sobre o erário, 'através da deterntinação de um tipo de ressarcimento na forma de ações 
reprdentativas do capital social $. iQs.titl\içãp J~neficiári'a:,!la ,proporção do volume de subsidios e 
incentivos recebidos. Dessa forma, poderá o Tesouro ser compensado pela futura valorização das 
empresas socorridas. Isso envolve um elemento adicional a ser contemplado nos contratos e 
acordos tirma40s cO,m .as instituições financeiras beneficiadas pelo PROER, no sentido de 
resgtÍ~rdat os interesses da União e evitar que maiores ônus sejam transferidos para a sociedade. , 

i 

, ','-

Saladassessões,2dejwf~./98 ,·.·.t l. '! 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.604-33 

EMENDA ADlTIV A 

MP 1604-33 

000010 • 

Agregue-se ao texto da medida provisória o seguinte artigo, onde couber: 

Anigo . As instituições financeiras federais deverão pautar suas transações no 
mercado interbancário pelos mesmos critérios de avaliação de riscos utilizados pelas instituições 
financeiras privadas, não podendo seus recursos serem usados em operações de socorro a 
instituições financeiras privadas nas quais se tenham detectado dificuldades de liquidez ou 
patrimoniais. 

JUSTifICATIVA 

A utilização de recursos do Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal em 
operações de socorro a entidades financeiras privadas em processo de crise tem sido denunciada em 
frequentes comentarios publicado na grande imprensa nacional. Os episódios recentes relacionados 
com a operação Unibanco-Nacional são ilustrativos da magnitude dos recursos envolvidos e do 
potencial prejuizo que podem acarretar a ambas instituições federais, que em última instância, 
repercutein sobre seu acionista-contralador, a União. 

A emenda proposta tem o propósito de preservar a situação financeira e patrimoníàl ' 
destas instituições federais e evitar que os custos de eventuais' problemas de má administração 
privada sejam transferidos, via Tesouro Nacional, ao 'conjunto de contribuintes. 

! , 

Sala das Sessões, 2 de jUll~o je 1998 
. --~. " 
~_ -r:--j:~ : .. ( 

~. \ll~L~1i- hi \J fA.~m 
. . í'í J 'C,t. 

J 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.605-24, ADOTADA EM 28 DE MAIO DE 1998 E 
PUBLICADA NO DIA 29 DO MESMO MÊS E ANO, QUE "DÁ NOVA 
REDAÇÃO AO ART. 44'DA LEI N" 4,771, DE 15 DE SETEMBRO DE 
1965, E DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO INCREMENTO DA 
CONVERSÃO DE ÁREAS FLORESTAIS EM ÁREAS AGRÍCOLAS NA 
REGIÃO NORTE E NA PARTE NORTE DA REGIÃO CENTRO-OESTE, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

DEPUTADO 
D~PUTADO 

SACM 

ROGÉRIO SILVA 
VALDIR COLATTO 

TOTAL DE EMENDAS: 05. 

"'EMENDAS NUMEROS , 

003,004,005, 
. 001',002. 
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MP 1605-24 

000001 

,. APRESENjAÇAO DE EMENDAS 

I Olm6/98 I M;EDIDA PROvISÓRIA R" !605-24:cré~'o;87""05<71/9rTt8'--------' 
I '\ A(Jm"'· 

I DEPUT AlDO VALDIR COLA TIO 

r-__ +I ______ ~I ______ n~ __ ~~--------~--~ 
1( X) 1 SUPRESsiY...\. 2( ,) -/SFHSTITU'I\''\ . J(')- ~10DIFIC.-\l1VA 4( )- ,\DITI\"A 9() - SUHSTrnrnVOGLOBA.L 

I 
I JlI<'Mn 10050 "'I INÇA 

1/11 ! l' 

I~ 

sup~ma-se. do Art./1' da Medida Provisória. o § 2' da redação proposta 'ao Art. 44 da Lei 
n.o 4.771. de 15 de set~mbro de 1965. remunerando-se o § 3' para § 2°. 

. i \ JUSTIFICATIVA . I . \ 
A Medi@J'_IQYls\'lria1n.o 1.605. de 26 de agosto de 1997, representa mais um diploma que 

dentre Ínuitos 0l!tros em vigor. procura implantar, via normatização legal, a exploração racional 
e suste~tada dos recursos naturais na Amazônia Legal. 

Em função de criação deliberada de Unidade de Conservação de diversas categorias (tais 
como: ,Parques Nacionais, Florestas Nacionais, Reservas Extrativistas. etc.) bem como do 
Institutb de Reserva Legal Obrigatória, as áreas passíveis de aproveitamento agricola. . 

A P/dação do disposto na MP 1.605, que não admite o corte raso em, pelo menos, oitenta 
por ce~to da área da propriedade com cobertura florestal. desconsiderada as vocaçÕes naturais 
do solÓ e de conformação que os recursos ambientais assumem na Amazônia Legal, tornando­
se, asJim. um mer~ padrão aritmético que ignora vantagens locacionais e peculia'ridades 
topográficas e econômicas, limitando, injustificadamente, as atividades agrícolas, cujas 
propri~dades ocupam superfieie territorial inferior à soma de sua superfieie ocupada pelas 
Unidades de Conservação e áreas devolutas da União 

Em Ifunção do exposto acima, propõe-se a supressão do § 2° da redação proposta pelo Poder 
Execulivo - contida no Art. I' da MP 1.605 ao Art. 44 da Lei 4.771. de 1965 ("institui o Novo 
Códig6 Florestal"). 

I 

I' 

r-____ ~------_'~'~'~--~---------~~N~nmA--------------------------------_, 

, , ~ 
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MP 1605-24 

000002 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

OI 06198 I MEDIDA PROVISÓRIA N." 1605-t4~(j't1'8Q"lmO"5Im9"8----' 

I DEPUTADO VALDIR COLATTO~" 

r----------------------------------,,~------------------------------------_, 
l( ) - SUPRESSIVA 2()- SCBSTITIJrl\-.-\ J( X) \!()I)]FIC.-\T1Vr\ -!( ) - :\I)IT1\".\ 91)· S!JDSTIll.l1WO ULOIIAL 

,1Iõ1Tlr.n "liNFA 

I 11 3" 

Dê-se, ao Art. 3" da MP 1605, a seguinte redação: 
"Art. 3" A utilização das áreas de res(,rva legal de que trata o § I" do Art. 44 da Lei n." 

4.771, de 15 de setembro de 1965, na Região Norte e parte Norte da Região Centro-Oeste 
somente será permitida sob forma de manejo !lorestal sustentável de uso múltiplo, obedecendo 
aos princípios de conservação dos recursos naturais, conservação de estmtura da floresta e de 
sua funções, manutenção da diversidade biológica e desenvolvimento sócio-econômico da 
Região e demais fundamentos técnicos estabelecidos em regulamento." 

JUSTIFICA TlVA 

Na Amazônia, em decorrência do Instituto de Reserva Legal Obrigatória, no minimo 50% da 
área dos imóveis rurais está subtraída da possibilidade de conversão da floresta em área agrícola. 
Além disso, parte substancial da região está protegida na forma de Unidade de Conservação, de 
áreas devolutas da União e do Instituto das áreas de preservação permanente. Nesse sentido, a 
proibição da conversão de tloresta em áreas de exploração agricola é uma imposição, que, 
desconsidera a vocação natural de amplas áreas que poderiam ter uso agricola 

Entretanto, a rigidez da legislação toma essas áreas intocadas. 
Poderiam sê-lo, desde que por meio de exploração planejadas e executada sob os cuidados 

técnicos com preocupação ecológica, como se propõe nessa emenda. Por ela, pretende-se 
permitir a exploração racional e sustentável de reserva legal. pennitindo maior contribuição das 
propriedades agrícolas ao desenvolvimento da região, sem danos ao meio ambiente. 

Dessa forma justifica-se, por essa emenda, modificar o art. 3" da MP 1.605. A referência feita 
ao Art. 44 da Lei n.o 4.771, tem correspondência com a redação dada a ela pelo Art. I" da 
mesma MP Na redação atual da Lei n.o 4.771 o tema está tratado no parágrafo único do Art. 
44 

r-_____________________________ .4.SSI"iAnmA ________________________________ ---, 

~.~. 
:=~ 6?"" 
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TEXTO 

Dá-se ao art. 3° da Medida Provisória n°1.605-24, de 28 de maio de 1.998, a 
seg~te redação: 

1 "Art. 3Q A utilização da cobertura florestal nativa das áreas de reserva legal na 
região norte e parte Norte da região Centro Oeste somente será pcnnitida sob a fonna de manejo 
floreslaJ sustentável de uso múltiplo, obedecendo aos principias de conservação dos recursos 
natuJis. conseIVação da estrutura da.floresta e de suas funções, manutenção da diversidade biológica 
e desenvolvimento sócio--econÔmico da região, e demais fundamentos técnicos estabelecidos em 
regulamento o'. 

Justificativa 

i O art. da Lei n· 4.771, de 15 de setembro de 1.%5, confonne a redação dada pela MP 
nl,) I.~05-24. de 28 de maio de 1.998, estabelece que" Na região Norte e na pw1e Norte da regiâo 
Centro Oeste, a exploração a cone raso só é pennissi vel desde que pennaneça ·com oobertura arbórea 
pelo menos cinquenta por cento da área de cada propriedade". Dito de outro modo, a lei autoriza o 
corte; razo em até cinquenta por cento da propriedade. Os cinquenta por cento restantes devem ser 
mantidos com a cobertura nativa vegetal nativa. Entretanto, o art. 3° da citada MP. diz que" A 
utilit.ação das áreas com cobertura florestaJ nativa na região Norte c parte Norte da região 
Centro-Oeste somente será pennitida sob a fonna de manejo florestal sustentável de uso múltiplo 
( ... )", Ora, dito desse modo, poder-se-ia entender que fica proibido, e, qualquer hipótese, o corte-raso 
da floresta amazônica. O w1. 3° da MP estaria negando a possibilidade, admitida pela prórpia pela 
própria MP, do corte raso em até cinquenta por cento das propriedades rurais na região, o que seria 
wn contra-senso. É evidente que as regras estabelecidas no art. 3°da MP para uso das florestas na 
Arrulzônia referem-se as florestas das áreas de reservaJegak- e enda objetiva, portanto, 
,anal- essa imprecisão do texto da MP 1.605-12/98. -------- ~ 
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II 

ALINEA 

TEXTO 

Acrescentar-se à nova redação dada ao art. 44 da lei n'4.77[, de 15 
de setembro de 1965, pela Medida Provisória n'1.605-24, de 29 de maio de 1998, o 
seguinte paragrafo 6'. 

"Paragrafo 2' Aplica-se às áreas de Cerrado a reserva legal de no mínimo 
vinte por cento" . 

Justificativa 

A emenda visa deixar claro que nas áreas de Cerrado localizadas na região 
Norte e na parte norte da região Centro-Oeste, a reserva legal é de no mínimo vinte por 
cento. Isto é, na verdade, o que já diz () Código Florestal, no Seu art. 16, parágrafo 3° . 
Entretanto, as dificuldades oferecidas pelo Código Florestal para sua interpretação, 
decorrentes, em parte, das sucessivas alterações que aque[ediploma legal veio sofrendo 
desde sua promulgação em .1.965, poderiam dar margem a entendimentos equivocados. O 
propósito desta emenda, é assegurar uma interpretação clara e correta do Código Florestal 
no que se refere à reserva legal que deve ser aplicada ao Cerrado, qualquer que seja a sua 
localização. 
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,í ,ÁGINA ,11 ARTIGO WARAGRAFO I1 INCISO 

I 

TEXTO 

i' Acrescentar-se à nova redação dada ao art. 44 da lei n04.771, de 15 
de setembro de 1965, pela Medida Provisória n°1.605-24, de 29 de maio de 1998, o 
seguinte paragrafo 6°. 

I "Paragrafo 6° - No Estado do Mato Grosso, a distribuição 
das atividades econômicas do Zoneamento Ecológico-Econômico do 
Estado, respeitado O limite mínimo de cinquenta por cento da 

., 
I, 

cobertura arbórea de cada propriedade, a título de reserva legal." 

Justificativa 

I O Estado do Mato Grosso já dispõe de um Zoneamento Ecológico-
Econômico, o que torna desnecessária a inclusão do Estado entre aqueles alcançados 
pel6 dispositivo introduzido pela MP 1.605-24/98, que ampliou a réserva legal de cinquenta 
por cento da área dos imóveis rurais onde, na obscura termologia adotada pela MP, "a 
cobertura arbórea se constitui de fitofisionomias florestais'. 

I 
j ') 

I 

\ , 

I 
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data Medida Provisória n'1607·18198 
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autor 

II 
n- do prontuário .. 

. . DEPUTADO GERSON PERES 

1.· Supresslva 2 .• substilutlva 3 .• modificativa 4. • aditiva 5.· Substitutivo global 

página II artigo 

I 
par8gl'1llfo 

I 
Inciso 

I aUnes 

01101 l' l' 

TEXTO I JUSTIFICACÃO 

Acrescenta"se ao § 1·, do art. 11
\ a f'~guinte aü.."a~. ',','. 

§ ,1° Estão isentE;1s do recolhimento da contrib,uição do salário-educaçao: 

"f) as entidades privadas da serviço social e de formação profissional vinculadas ao 
sistema sindical", ''''" l . 

• Iusllficallva 

Os serviços sociais (SESI. SESC) e de formaçao profissional (SENAI. SENAC) sao 
instituições sem fins lucrativas, vinculadas ao sistema sindical. Desenvolvimento 
atividades e'dúcacionais e assIstenciais e sao mantidas por contribuiçOes sociais 
instituldas por lei. garantidas pala constituição (art. 240) a arrecadas e-repassadas pelo 
INSS, para o desenvolvimento dos respectivos objetivos institucionais. O SESI e SENAI, 
criados sob a vigência da Consmuiçao de 1937 e correspondendo a diretriz 
constitucional de estimular a solidariedade social (art. 129) tem merecido o 
reconhecimento de sua relevância pública, sendo contemplados desde sua criaçâo'com 
isençao de impostos federais (art. 7' do DL 4.048142: art. 5' do DL 9.043146 clc o DL 
7.690/45 e Lei 2.613/75). A sua inclusão nas hipóteses de Isençao é coerente com "u';· 
natureza seus Objetivos e ações expressivas junto'à'oomunidadt=i, 'cóm sua funçao, bem 
como com a natureza dos recursos através dos quais cumprem seus objetivos 
(contribuiçao social geral. garantida pela constituiçãO). 

"~";'; ,,' ~ I ... 

Desenvolvem suas atividades, com ênfase na atividade de ensino, inclusive o 
. fundE!men,al, :desenpenhando uma funçao, pública e suprindo a atuação eslatal 

precisamente na área'á qual se destina a contribuiçao do salário-educaçao, Desta forma, 
a impo~içao_,da contribuiçao da salário-educação a enlidades sem fins lucrativos e 
mantidàs com' recursos oriundos de contribuições sociais, implica em limitá·las nos 
meios e, consequentemente. em :estabelecer obstáculos' ao desenvolvimén"tC) de suas 
atividades, frustando seus objetivos .institucionais, garantidas pela própria Conátltuiçao e 

'·sl.la própria sobn!"vivênda. . '.',':'/~ ,~ .. ) ,,:," ~~I " . ","," .' 'I.' 

; : 
LAMENTA 

.\ ,'j '\~. . • \ \\".~.-. 

'. • • j , ":' _ 't. "~) " " \ ~ 
Brasltla, 02 de iurtho de 1998 

.' ..... ",', 

• '~'." ,.1. , ,I'. '., 

., ;. 

~'." -\ I'" ,,"- ~ I ,',.. 

• • I J ' 
, , ! . , ..-

MEDIDA PROVISORIA 
1607-18 /98' 

, J 

MP 1.607-18 
'.',. .000Q02 

ICOMISSÃO DE ESPECIAL DESTINADA A EMITIR PARECER SOBRE A MP N.'1607·18198 

IDEPUTADO PADRE ROQUE I PT I PR II O 110 I 

TEXTOIJIJSTIFICAÇÃO 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO ART. 2° DA MP N° 1.607-18/98 

o an. 2° da Medida Provisória n." 1607·18/98, passa a vis?,.r com. seguinte 
,edação: 
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I Art.2° - "A quota estadual do salário-educação, de que trata o artigo 15, 
§ 1,°, inciso 11, da Lei 9.424, de 1996, será distribuída entre o Estado e os 
respectivos Municípios de acordo com o número de alunos matriculados no 
ensino firndamental nas respectivas redes de ensino". 

1I . . 
JUSTIFICA TIVA 

Quando o· Poder Executivo apresentou' proposição à Câmara dos 
Deputados a fim de regulamentar as mudanças constilucionais resultantes da 
Emenda 14/96, que resultou na Lei 9.424/96, estava contemplada a proposição 

I . . 
que agora procuramos reapresentar através da presente emenda. 

I À época das votações da referida matéria, os acordos chegaram a um 
peicentual de pelo menos 70% seria distribuído através desta modalidade, a 

. qubstão, conludo foi vetada quando da promulgação da lei. O governo recuou de 
sua própria proposta. Com esta emenda' pretendemos reintroduzir a intenção 
inÚ:ial do próprio governo, agora firndados no texto da nova LOS que estabelece 
qub o ensino fundamental compete ao' Estado' assegurar e ao Município 

J 

prioritariamente oferecer sempre em regime de colaboração (Cf. art. 10 e Ii da 
leil'no9.394/96) .. Nada mais justo, portanto, . que a distribuição desse recurso 
adicional da educação seja feita com base no número de matriculas em cada uma 

dafiredes. 

data: ,02:06.98 . 
,r 

" 

~ '" JI ,-"o 

t.;. 0.0 R !.,. 

.t' 
:'0"," 

Emenda Substitutiva 
.1 

'. MP 1. 607-18 
;., . ) '~ _I" ,. • 

" .' <i,'. "'" .. 000003 
1." :C"":~' --:; , ''\" .';(.~~ ,:~ ~, . • ~ 

, ' .. "" Dê-se ao artigo segundo ~ seguinte'redaçl1o: ., 
.", Art. 2 "-'A /juoia esiadual\JóS~iJrio-Educaçl1o, de que t~ata o 

artigo .15, .parágrafo primeiro, inc;$o I!, Ija Lei 9.424, de 1996, será 
~edistribuida entre o Estado'eos'respeetivós Municipiós; proporcionalmente 
Jo número de alunos matriculados no ensino fundamental !Ias respectivas 
~edes, conforme censo 'educacional realizado pelo Ministério da Educaçl10 e 
do Desporto - MEC. 

• .. JUSTIFICATIVA .. '(. 

; .. r:/ y.(Será proferida em Plenário) . 
. '.,'. ~4. L" 

Sala das Sessões, em 02 de junho de 1998.., ,,\ 
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., 

MEDIDA PROVISÓRIA N." 1.607-18, DE 
\ 

MP 1.607-18 

000004 

Altera a legislação que rege o Salário-Educação, e dá 
outras providências -' 

'. EMENDA MODIFICATIVA 

-; . 
Dê-se ao art. 2'da MP n' I. 6.07 -13 a seguinte redação: 

~" 

" 
"A Quotá Estadual do Salári~-Educação, de que trata o art. 15; § I'. inciso i1,"da 
Lei n' 9.394, de 1996, será redistribuída . entre o Estado' e os respectivos 
municipios, da seguinte forma: 

1- 70% (setenta por cento) na proporção do numero de alunos matriculados 
nas respectivas redes: . 

II - 30%' (trinia ]i'of cento) segundo critérios estabelecidos pelo executivo 
estadual. ; 11 

JUSTIFICAÇÃO 

A grande inovação que a legisl~çãO mais recente vem introduzindo na ·área 
da educação básica está na definição de meios para que os recursos cheguem aos 
estabelecimentos de ensino. É a única forma de se operar a necessária 
transformação dos seculares e até agora inamovíveis problemas de baixa 
eficiência da educação publica. 

Segundo a determinação constitucional do art. 212, § 5', o ensino 
fundamental te como fonte adicional a contribuição social do salário-educação. 
Por conseguinte, este também tem que chegar lá onde estão os alunos. 

A Medida Provisória n' 1.607-13 determina que a Quota Estadual seja 
redistribuida entre o Estado e seus respectivos Municipios, segundo critérios 
esta~elecidos em lei estadual, que considerará, entre outros referenciais. O 

número de alunos matriculados no ensino fundame'ntal nas respectivas redes de 
ensino. 

'Se, por 'uma párte, essa MP manda distribuir ª-Quota. Estadual (quer dizer, 
l.lU!JL ela), por outra parte coloca o numero de alunos como um .dos referenciais a 
ser considerado em lei estadual. Entendemos diferentemente. Para nós, esse é· o 
referencial. Considerando, no entânto, que outras necessidades 'podem surgir, 
propomos que 70% sejam distribuidos segundo~o critério ~o 'numero de alunos 
nas redes estadual e municipais, ,ficando os reslantes 30% para serem distribuídos 

. segundo 'critérios estabelecido's p'elo executivo estadU'ál.'Nossa Eme'nda; portarito, 

iaperfeiçoa o texto"da citada MP, tornando!'o coerente com a política de melhoria 
dos .serviços~educacionais 'prest~dos :105 alunos nos estabelecimentos de ensino. 

:' 11 ' 
. . /1t}pJ'd-':MA'D~Í~I~~r,QVIXO'; . 

PMDB/PR 

( 
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AI'RESENTAÇÃO DE EMENDAS 

.MP 1.607-18 

000005 J 
I ,-____________________________ --, 

I Dft.: 02l06/9SllproPO,jção: MP 1607-18 da 1998 

I A~tor: Deputado AIRTON DIPP II N' Prontuário:. 488 

. Ivl' 
f l~ SUpres.'li",8 2"0 Substitutiva )-0 ~odificativa 4 O Aditiva 

II Parágntfo; 

0
-Substitutiva 

Globo] 

Textó:: - .., 
I '. . "\""'! j . . ' - ' 

Supnrna-se a expr~ssão /,ao, Illslitll1r~ Nacional do Seguro "Yocial-JN~'S" do caput 
do art. 4° e se.u § único da medida .. " P. . 

.ruSTlFICA TlV A 

I Pelo princípio constitucional da moralidade. faz-se imperioso que se exclua a 
competência de recolhimento da contribuição 40 Salario-Educação de entidade que é 
résponsável por sua fiscalização. 

L 

I 
MP 

1.607 .. ,-18' I 
000006~ 

A~RESEN~AÇÃO DE EMENDAS 
.---------------~-------, 

I D~.: 02/06/98 II Proposição: MP 1607-18 da 1998 

, ' 

I 
I . , 

Atitor: Deputado AIRTON DlPP 
. I . I 

II N' Prontuário: 48 8 

.,0 SU~IUtivl!.· J O ~\(odificaliva 4 O Adiliva 

I pi,'m" l/I 11·· ... • .. '°, 

.'1' 

O Suhstirutiva 
Global 

Suprima-se a expressão Jlressa/vada a competêm.:ia do FNDE sohre a matéria" 
do caput do art. 5° da medida. 

I " " . JUSTIFICA TlVA 

Pelo principio constitucional da moralidade. faz-se imperioso que se exclua a 
competência de fiscalização da arrecadação do Salário-Educação de entidade que é 
rbsponsável por seu recolhimento. -
I , 
As"inatura: _ 
/607 182 .. ,ulII' , -
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Emenda Substitutiva 

MP 1. 607-18 

000007 

• ': ".'" •• oi. ,~. " .-

~'i!.:',i..'- .• "-_ ... :~ .. ".:i. ':~,:~_",.,~.:'., ";,~,~ >i': "'.' .. '- "', ' ," ..... , . 
'oooo' " • "Vê"seo'aoparágrafo únictido artigo sextO a'seguinte redação: 

. '. . . ., . 

" Art 6 .o ............. ;." ••••••• .-••••••••••••• .-......... o ... ~o ........ o •••• ;; .... ; ••••• : .... . 

Parágrafo único . o produto das aplicações previstas no caput 
deste artigo será destinado ao ensino fundamental, à educação pré...escolar 
e ao pagamento dos respectivos encargos administrativos. 

o Justificativa 

o salário 'educação foi estabelecido para o financiamento do 
ensino e não para outras finalidades. Não há porque utilizá·lo no pagamento 
do PASEP. 

Sala das Sessões, em 02 de junho de 1998 

~.~"Qo w\LSiOIl 
'\'i )6'\) 

o MEDIDA PROVISÓRIA 1.607.18 

Emenda Supressiva 

MP 1. 607-18 

000008 

, Suprima·se a expressão o. "ou o ao o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educáção - FNDE'; do 'artigo' quartó. 
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JUSTIFICATIVA 

,I O recolhimento deve ser efetuado apenas pelo INSS. Abrir outra 
pos~ibilidade, além de trazer confusão, abre também a possibilidade de .: . 
eva;são. Além disso, o FNDE não tem estrutura para proceder este 

I ' 

recolhimento . 
. !" .. 

, :Sáladas Sessões, em 02 de junho de 1998 

M:EDIDA PROVISÓRIA N.· 1.607-18, DE 
I 
I 

MP 1. 607-18 

000009 

Altera a legislação que rege o Salário-Educação, e dá 
I outras providências. 'I 

,. 

EMENDA MODIFICATIVA 

O Ministério da Educação e do Desporto fiscalizará: por intermédi~ do ., 
FNI:>E, a aplicação dos recursos provenientes do Salário-Educação, na 
forka do regulamento e das instruções que para este fim forem 
bai~adas por 'aquela Autarquia, vedada sua destinação ao' pagamento 
pessoaL 

JUSTIFICAÇÃO 

A justificação será dada em Plenário. 

Sexta-feira 5 00113 
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MEDIDA PROVISÓRIA N.· 1.607-18, DE 

Altera a legislação que rege o Salário-Educaçao, e UII 

outras providências. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° o Salário Educação, contribuição social 
prevista no § 5° do art. 212 da Constituição Federal, é devido pelas 
empresas e equiparados, sujeitos, na forma da lei especifica, à 
contribuição para a Seguridade Social e se destina ao financiamento, 
como fonte adicional, do ensino fundamental publico. 

Parágrafo único. Estão isentas do recolhimento da 
contribuição a que se refere a art. 1°; 

I - a União, os Estados, o Distrito Federal, e os 
Municíp}os; 

, II -as-Instituições Publicas de Ensino; 
, IH, - as organizações hospitalares e de assistência 

social, desde que' portadoras do certificado de fins filantrópicos e do , 
certificado de utilidade publica federal, expedidos pelos orgãos 
federais .competentes: . •. , 

• Art. 2° A aliquota da contribuição. social do Salário 
Educação é de 2,5 % sobre o total das remunerações pagas ou 
creditadas 'a qualquer título no decorrer do mês, pelas empresas e 
equiparados, referidos no art. 1° desta lei, aos segurados empregados, 
empresários, trabalhadores avulsos e autônomos que lhe prestem 
serviços. 

§ 1° - A contribuição social do Salário Educação está 
sUjeita aos mesmos prazos de re'colhimento, condições. e sanções, 
inclusive no que se " " ~. ,; 
refere à cobrança I judicial, qúe os referentes às contribuições 
destinadás à Seguridade Social' que possuem a mesma base de 
incidência~ ,-

§ 2° - Integram a' receita da contribuição social do 
Salário Educação os rendimentos financeiros oriundos de aplicações de 
seus recursos; bem como os acréscimos e 'multas legais a que estào 
sujeitos os contribuintes em atraso, devendo' ser aplicado na me,sma 
-·finalidade a que se refere a art. 1 ° e ser distribuídos segundo a forma 
estabelecida no art. 5° desta lei. . 

Art. 3° - A contribuição social do Salário Educação 
não tem caráter remuneratório na relação de emprego e não se vincula, 
para nenhum efeito, ao salário ou à remuneração percebida pelos 
empregados das empresas e equiparados compreendidos por esta lei. 

. Art. 4° - A contribuição social do Salário Educação 
será recolhida através do Instituto Nacional do Seguro Social, que fará 
jus à remuneração de 0,5 % (meio por cento) dos valores arrecadados, a 
titulo de taxa de administração. 
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I Parágrafo único. Na hipótese prevista no art. 8° desta 
lei, o recolhimento da contribuição social do Salário Educação será 
felto pelo Fundo Nacional de Desenv'olvimento de Educação, conforme 
es;tabelecido em regulamento remuneração de 0,5 % (meio por cento) 
dÓs valores arrecadados, deduzida a'aplicação a que se refere o art. 8°. 

r Ar!. 5° O produto da arrecadação da contribuição social 
do .Salário Educação, após o desconto dos percentuais referidos no art. 
40 e s'e'u parágrafo único e da aplicação prevista no art. 8~, será 
creditado no Banco do Brasil SI A, em contas distintas, respectivamente 
e.:u favor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
da seguinte forma:, 
I' I - 5% (cinco por cento) em favor do Fundo Nacional 
d~ Desenvolvimento da Educação, chamada parcela da União; 

II - 35% ( trinta e cinco por cento) para transferências 
da União aos Estados e Distrito Federal, sob a supervisão do Ministério 
rtsponsável pela área da educação, chamada Quota Federal de 
Redistribuição; " 
I. In - 40% (quarenta por cento) em favor dos Estados e 

Distrito o Federal, distribuídos conforme a sua respectiva participação 
n,o total da arrecadação, os quais,serãoassim destiuados pelas Unidades 
da Federação;. 
I ,. a) - 50% (cinqüenta' por cento) para os programas 

rhantidos pela rede estadual 'de ensino fundamental, chamada parcela 
Estadual;" ., 

IV - 20% (vinte por cento) em favor dos Municípios, 
distribuídos em função do valor gerado na Unidade Federada onde estes 
se localizam e na proporção das matriculas e do déficit de atendimento 
no ensino fundamental em seus respectivos territórios, chamad'á' Parcela' 
Municipal; . '. ' ' 

§ 1° - o Instituto Nacional do Seguro Social recolhe'rá 
~s Tesouro Nacional até o dia 18(dezoito) de cada mês os mon~~ntes 
aos recursos arrecadados de Que ·trata esta lei. ' 

i ' . . . '§ 2° - O Tesouro 'Nacional entregará ~s 'recursos da 
contribúiç'ão social do Salário Educação ao Ministéfio responsável pela, 
área da educação no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da data do 
:recolhimento. . 
,I . .", . §,]O : As transferên~ia~ ,do Ministério responsável pel.a. 
lárea da educação aos Estados e Distrito Federal referidas nos incisos I 
111. e III deste artigo e aos Municípios, referidas no i rtc'is,o' IV, be~ 
como as. transfere'ncias dos Estados aos re~peciivos Municípios, 
ireferidas no inciso' IlI, b) serão efetivadas, no prazo máximo de .. ,5 
i(cinco) dias úteis,cd,ntados da data, dos créditos respectivos. 
, § 4° L Decorrido os prazos referidos nos § I ° e 2° deste, 
I artigo, 'as dotaçõe~) a se~em repassadas sujeitam,se à, ;tualização; 
monetária' segundo. los mesmos índices utilizados,.para, efeito, de· 

,correção dos tributos: da União. " :','" '.. . , ;', , 
i § 5° - As eventuais diferenças existentes entre o valpr 
transferido ,e o arrecadado serão. apuradas semestralmente' e 

I compensadas no prinieiro mês do semestre seguinte ao.da ocorrência. 
I § 6° - Os recursos da Parcela da União serão aplicados, 
em programas de iniciativa do Ministério encarregado da educação .• , . 

; a) na formação e aperfeiçoamento de docentes para o 
I ensino publico fundamental, assegurada sua abrallgência nacional; 
i b) na avaliação da qualidade do ,ensino fundamental e, 
, em pesquisas de comprovado interesse nacion\ll, :sobre esse nível de 

ensino; . . . 
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c) na supervisão técnica aos sistemas de ensino, na área 
de ensino fundamental. 

§ 7° Os recursos da Quota Federal de Redistribuição 
referidos no art. 5°, II serão transferidos aos Estados e ao Distrito 
Federal segundo critérios que visem a redução das disparidades 
educacionais entre as Unidades da Fe'deração, entre oS quais se 
incluem: 

a) déficit da escolarização obrigatória, independente da 
faixa etári a; . 

b) matrícula no ensino fundamental público na 
Unidade da Federação; 

c) esforço educacional, medido pela proporção dos 
gastos com ensino fundamental sobre o total dos gastos públicos da 
Unidade da Federação; 

. d) inverso da receita tributária per capita; / 
e) inverso do quociente da Parcela Estádual pelo 

número de matriculas na respectiva rede de ensino fundamental. 
§ 8° Os recursos recebidos da União, da Qupta FIj'deral 

de Redistribuição e da Parcela Estadual referidas no ·art. 5~ II e ,lIl, a) 

"serão aplicados pela Unidade Federada na manutenção, e 
desenvolvimento de sua rede de ensino fundamental. 

§ 9° Os recursos da Quota Estadual de Redistribuição 
serão transferidos pelo Estado aos Municípios de seu território visando 
a redução das disparidades educacionais entre eles, segundo critérios 
aprovados em lei estadual, entre os quais se incluem: 

a) déficit de escolaridade obrigatória; 
b) matricula na rede pública municipal de ensino; 
c) inverso da receità tributária per capita; 
d) inverso do quociente da Parcela Municipal, pelo 

número de matrículas na respectiva rede de ensino fundamental. 
§ 10° Os rec~rsos destinados aos Municípios serão 

aplicados em programas de manutenção e desenvolvimento de sua rede 
de ensino público fundamental. 

§ 11 ° No caso de Estados em que o Ensino 
Fundamental tenha sido completamente municipalizado, os recursos da 
Parcela Estadual e das transferências recebidas da Quota Federal de 
Redistribuição serão aplicados da seguinte forma: 

a) até J 0% em programas estaduais de formação e 
aperfeiçoamento de docentes pata o'lmsino fundamental assegurada sua 
abrangência estadual; 

b) o restante transferidos aos Municípios do seu 
território, segundo os critérios do § ,9° deste artigo .. 

§ 12° O Distrito Federal faz jus também aos 20% da 
Parcela Municipal referida no Inciso IV doart. 5°, 

Art. 6° As transferências mencionadas no art. 5°, lI, III 
e IV ficam condicionadas. a: 

1- No caso das transferências daUnião aos Estados e ao. 
Distrito Federal, à aplicação do pClrcentual mínimo de 25% (vinte e 
cinco por cento) da receita resultante de impostos inclusive 
transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino, apurada 
bimestralmente e à prestação de contas semestral da aplicação dos 
recursos do Salário Educação, bem como das transferências realizadas 
aos Municípios;" 

, ' . 11- no caso das transferências dos.' Estados aos 
Municípios, ao disposto no ítem' I, 110 que couber, e à implantação do 
respectivo plano de carreira do magistério. 

Junho de 1998 
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I Art. 7° Os recursos da Quota Federal de Redistruição 
sãO indisponíve.is pela União e os da Quota Estadual de Redistribuição 
são indisponíveis pelos Estados. . 

I Ar!. 8° O Ministério responsável pela área da educação 
fiscalizará, através do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação, a aplicação dos 'recursos provenientes do salário educação. 

I .' Ar!. 9° O Poder Executivo regulamentará a presente lei 
nol prazo de 60 (sessenta) dias a partir de sua vigência. 

I -,. _ Art. 10° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação..' . 

, Art. II ° Revogam-se o Decreto Lei n° 1.422, de 23 de 
outubro de 1975 e demais disposições em contrário. 

I 
'I '., 

...... l 

t JUSTIFICAÇÃO 

I 
t . 

A d· b' " " 't I I . . presente emen a su stltutlya e a translçao quase III egra 
do substitutivo de autoria da Deputada ANGELA AMIM ao PL n° 
4.900, de"! 990, já aprovado pela Comissão de Educação,Cultura e 
Desporto: 

I '., 

I 

I 

I 

" ; 

'1 

J r >. ~ •••• 

, . 

r ,.4 '. 

I, 

\ 
. \ . . . ' 
It \ . I:". . ..... 
Dep~t~it'o "MAuR"ídIO RÊ6UIÃO 

PMDBIPR T 
. , 

. ... 

I 
'MEDIDA PROVISÓRIA N° 1607-18, . DE 28 DE MAIO DE 1998. 

, " \ ~ r 

I ;: .. .. ': ',' : .' . 

.' 'L"-';- • EMENDA ADITIVA 

MP 1.607-18 

000011 
I ' '., 
I 

I. 

Inclua-se onde couber:· 
I' ~ .. . . , 

. , 
~ .' " 

Art ....... O art 15 da Lei n° 9.424, dó 24 de dezembro de 1996, 
., . pàssà a vigorar acrescido do seguinte § 4°:' 

, . 
"Art. 15- ... 

. § 3° - .......... ....................................... .. ............... .. 

§ 4° - A vedação de novos ingressos de que trata o parágrafo 
anterior, não se aplica às empresas que, na data da publicação desta iei, eram 

. beneficiárias .de deduções da contribuição social do Salário-Educação, pela 
aplicação realizada no ensino fundamental de seus empregados e 
dependéntes. " 

Sexta-feira 5 00117 
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JUSTIFICATIVA 

A Emenda Constitucional n° 14 não veda a possibilidade de as 
empresas se beneficiarem de deduções do Salário-Educação por elas devido, 
quando aplicam no ensino fundamental de seus empregados e dependentes -
remete sua regulamentação à lei ordinária. 

Quando da regulamentação da nova redação do § 5° do art. 212 
da Constituição Federal, dada pela Emenda Constitucional nO 14, a Lei n° 9.424, 
de 24 de dezembro de 1996, em seu art. 15, § 3°, criou um mC1:a/lÍsmo de 
transição para não prejudicar os alunos que estavam sendo regularmente 
atendidos pelas empresas mas proibiu que novos alunos pudessem desfrutar do 
beneficio que tinham. 

Tal dispositivo é injusto para com as empresas que mantêm, 
principalmente na zona rural, escolas para os filhos de seus empregados, graças 
ao incentivo do Salário-Educação e esta causando grande prejuíZO às crianças 
que estão fora da escola, pois, as portas lhes estão sendo fechadas e, aos poucos, 
essas escolas serão inevitavelmente desativadas e o serviço que prestam 
dificilmente será suprido pelo Poder Publico. 

Confiante no apoio dos meus nobres pares para resolver 
problema que me afigura tão grave, apresento esta emenda à Medida Provisória 
n° 1607-18 que, tenho certeza, será aprovada. 

! ,t:. 

Brasília (DF), 28 de maio de 1998. 

~, , -" .; . 

. '" i." • _ 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSAO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.609-Jl4, ADOTADA EM 28 DE MAIO DE 
1998 E PUBLICADA NO DIA 29 DO MESMO MÊS E ANO, QUE 
"DISPÕE SOBRE O SALÁRIO MÍNIMO PARA O PERÍODO DE 10 DE 
MAIO DE 1997 A 30 DE ABRIL DE 1998" . 

DEPUTADO AIRTON DIPP 
DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ 
DEPUTADO PAULO PAIM 
DEPUTADO WALTER PINHEIRO 
SCM. 

. Emendas recebidas: .08 

. 

004, 
001,006, 
005, 
002, 003,007,008. 

Junho de. 1998 
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" 

I 

o artígo 1° da Medida Provisória em epígrafe passa a vigorar com a seguinte t;edação: 

'

I Art. 10 - O Salário Mínim~ será de R$ 210,00 (duzentos reais); retroativo a 1° de 
maio de 1998. 

JUSTIFICATIVA 

I A Medida Provisória em epígrafe não acompanhou o custo de vida do trabalhador. 
Ora, tivemos majoração na alimentação, no vestuário, nas mensalidades escolares e nos 
remé(iios. 

I 
I 

I 

;! 
I 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.609· 
de 28 de Maio de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1609-14 

000002 

Altere-se o art. 10 da MP 1609-14, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

• "Art; }O; O'salário mínimo será de R$ 210,00 (duzentos e dez reais) a partir de 1° de maio de 
',1997." 

.Justificativa 

Segundo a fundamentação divulgada pelo Poder Executivo para expedir esta Medida 
Provisória, o salário mínimo de R$ 120,00 (cento e vinte reais) tem por objetivo recuperar seu 
valor; acompanha essa justificativa o discurso político do Presidente da República, largamente 
amplificado por seus diversos interlocutores e pela imprensa, de que o "aumento" do mínimo 
é parte da sUa proposta de campanha, de dobrar seu valor. Além disso, o governo federal 
argumenta que o mínimo toma~se superior aos cem dólares, supostamente inimagináveis em 
épocas pretéritas. ' 
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Ocorre, no entanto, que o "aumento" previsto nesta. MP não representa, Face aos 
valores dos' últimos anos, um valor que corresponda a níveis superiores Ou elevados. Registre­
se que o governo utilizou índice estranho (IGP-Dl) á cesta básica, para calcular o valor 
anterior - R$ 112,00 -, e agora sequer frimou-se em qualquer referência para se chegar aos 
ínfimos R$ 120,00. 

Por outro lado, tramita na Câmara dos Deputados, em pleno pedido de urgência 
urgentíssima junto à Mesa Diretora d. Casa, o PL n' 001/95, que dispõe sobre o aumento do 
salário minimo para R$ 200,20. Ao lançar a MP, inicialmente sob o n' 1.572, com valor 
aquém da proposta no legislativo, e notoriamente aquém dos desejos da população brasileira, 
em especial daqueles trabalhadores e aposentados que vivem do salário mínimo, o governo 
federal coloca-se no lugar de le!,~slador, em autocrática substituição ao Poder Legislativo, 
como tantas vezes já denunciaram membros do próprio parlamento e até mesmo do judiciário, 
para fixar um valor ex1remamente baixo. 

Como parâmetro internacional, a proposta de RS 210,00 encontra respaldo na média 
do salário mínimo no mercosul. Outrossim, a fixação do mínimo na fonna proposta represenla 
uma real recuperação do seu valor, que hoje, com R$ 120,00, apresenta-se como um dos mais 
baixos desde a sua criação. 

~'~q;;p~~ "" 
~\>. \lJWI...~·iL y\\)~ç;:\Qv 

7d~l\ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° L609-1~, 
de 28 de Maio de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1609-14 

000003 

Altere-se o ano I' da MP 1609-14, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

;~'Art_ L". O valor horário do salário mínimo será aumentado anualmente, todo dia I' de 
maio, em R$ 0,20 (vinte centavos I. 

§ I", Para efeito de cálculo do salário minimo em I' de maio de 1997, seu valor será 
apurado sobre o equivalente a RS 164,00 (cento e sessenta e quatro reais), aplicando-se sobre 
este valor a regra prevista no caput deste artigo. 

§ 2"_ Entende-se como valor horário do salário minimo o equivalente a 220' 
(ducentésima vigésima) parte do valor mensal do salário mínimo" 

Justificativa 

.Segundo a fundamentação divulgada pelo Poder Executivo para expedir esta Medida 
Provisória (anteriormente sob o n' 1572), o salário mínimo de R$ 120,00 (cento e vinte reais) 
tem por objetivo recuperar seu valor; acompanha essa justificativa o discurso político do 
Presidente da República, largamente amplificado por seus diversos interlocutores e pela 
imprensa, de que o "aumento" do mínimo é pane da sua proposta de campanha, de dobrar seu 
valor. Além disso, o governo federal argumenta quc o minimo toma-se superior aos cem 
dólares, supostamente inimaginâveis em epocas pretéritas. Ocorre, no entanto, que o 
Haumento" previsto nesta MP nào representa, f.'lce aos valores dos últimos anos, um valor que 
corresponda a níveis superiores ou elevados. Registre-se que o governo utilizou índice 
estranho (IGP-Dl) à cesta básica, para calcular o valor anterior - R$ 112,00 -, e agora sequer 
Frimou-se em qualquer rcferência para se chegar aos infimos R$ 120,00. 

I unho de 1998 
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i A presente emenda modificativa pauta-se em dados reais: desde o início do governo do 
ex-presidente Fernando Collor, O salário mínimo apresentou um certo pico em agosto de t991; 
dbde então, jamais foi devidamente reajustado a ponto de manter o poder de compra que se 
r+gistrou no m~ncionado período. Pois bem, dada a referência (agosto/91), e aplicando-se mês 
almês a atualização segundo o IPC-r e o INPC, teríamos um salário mínimo de R$ 156,50 a 
partir de I" de abril de 1997, e, levando-se em conta a inflação superior a 0,8% em abril/97, 
chegaríamos a um valor de R$ 157,75. Neste sentido, este é o valor que serve de base ao 
atréscimo de RS 0,20, a ser aplicado se a intenção do governo federal for a de recuperar o 
sklário mini mo, conforme o texto constitucional, e tendo como ponto de partida o valor de R$ 
~08,OO (média dos palses do Mercosul) uma vez que segundo o DIEESE o valor eompatlvel 
para a cesta baslca mlnlma sena de aproxlm(0~ente R$ 850,00 menSais 

I Sala das Sessões, 02 de Junho de l-998 ' 
I :~ 

'J<2;\>. III fI-lw,1l.. 1lj \l ~'il (]v 

rrr ~1>, 

MP 1609-14' 

000004 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
I l -
I 

[ Data: 02/06/98 [ Proposição: MP 1609-14 de 1998 

[ Autor: Deputado Airton Dipp [ [ N" Prontuário: 488 

I D . Supreo;.~i ... a 2 D SubstinniVll 3D 0 D SubstilUtiva 
Modificativa 4 j Aditiva Global 

I ...... , 111 I [ A"",", I· I P .... 'nfo, [I'·ruo, IIAlmn, 

AcrcJcente-,\'e § 2° ao art. I (1 tIa mel/ida, prOl'el/em/o-, .. e, consequentemente, a 
renumeração do § único para § I~ A redação proposta ti a seguinte: 

§ r A partir de r de maio de 1998, o salário de que trata o caput .• erào 
reajustado.ç de acortlo com a "(lriação acumulada, c(I/cu/m/a pelo Inllice 110 Custo l/e 
Vida - J)fEESE. 

JUSTIFICA TIV A 

o indice atualmente utilizado, o IGP-DI. para cálculo de reposição salarial não se 
funda em critérios cientificos e é o obtido pela média ponderada entre os preços do 
consumidor. por atacado c o índice nacional de conslrução civil, o que possibilita grande 
distorção quando do estudo sobre população específica, Mister se faz que a base de cálculo 
seja mudada para que se acabe com o divórcio existente entre as pesquisas e a realidade 
social. 

Sexta:feira 5 0012i 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.609-14, DE 28 DE MAIO DE 1998 

EMENDA ADITIVA ,MP 1609-14 

000005 

Acrescente-se ao artigo 1° os seguintes parágrafos: 

"Art. 1° ............... . 

§ 2°. A partir de 1 ° de agosto de 1997,0 valor diário do salário 
mínimo, vigente em 31 de julho de 1997 será acrescido de R$ 
0,40 (quarenta centavos). 
§ 3°. A partir de 1° de maio de 1998, fica assegurado reajuste 
anual, a todo 1° de maio, ao valor dOsalário mínimo horário, 
correspondente ao acréscimo de R$ 0,20 (vinte centavos). 
§ 4°. O percentual de aumento decorrente do disposto nos §§ 
2° e 3° deste artigo aplica-se, igualmente, aos benefícios 
assistenciais e aos beneffcios de prestação continuada da 
,previdência social, nos termos da Lei nO 8.213, de 24 de julho·· 
de 1991, bem como aos valores expressos em reais nas Leis 
nO 8.212 e 8,213, ambas de 24 de julho de 1991." 

JUSTIFICAÇÃO , 

O valor atual do salário mínimo - R$ 120,-00 - é sabidamente 
insuficiente para atender ao que prevê a Constituição Federal no art. 7°, 
IV. O valor constante do "caput" do art. 1° - R$ 112,00 - reajustada a partir 
de 1° de junho de 1997 não é, portanto, ponto de partida para a fixação 
de um valor justo e que atenda minimamente às necessidades dos 
trabalhadores. 

Esta emenda propõe que, a partir de 1° de agosto de 1997, 
seja concedido um aumento ao salário mínimo; para que', possa 
aproximar-se do que já é pago pelos demais países do Mercosul:'Este 
valor não pode ser inferior a H$ 206,00, o que seria obtido pelo 
acréscimo ao salário mínimo horário de R$ 0,40. E' propomos, também, 
que a partir de 1° de maio de Hi98, e em 1° de maio de cada ano, seja 
garantido um aumento de R$ 0,20 no salário mínimo horário, Por meio' 
desses aumentos, já a partir de 1998 o salário mínimo brasileiro seria de 
cerca' de 'R$ 250, sem prejuízo da necessária correção dO' poder' 
aquisitivo decorrente da inflação acumulada até lá: ,. 

junho'de 1997 
agostode,l997 
maio de 1998 

Valor 8tUl~1 horas mensais wlor d~ h, ora." ',1" . , " 
120,00 220 0,55' . 
206.80 ' 220' 0.94" 
250,80' 220 1,14 

Sala de Sessões, 

Junho de 1998, 

! I 
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o artiJo 2° da Medida Provisória em epígrafe passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 20 - Os beneficios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 10 de 
maio de 1997, em 11,20 %. 

I 
JUSTIFICA TIV A 

;0 referido índice é com base no rGP dos últimos 12 meses, anteriores a Maio. \ 

l (\1/) J 
r~' ============::'::;;:-~~~~~"'v? ===========] 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.609-14, 
de 28 de Maio de 1998 

, EMENDA ADITIVA 

~crescente-se o seguinte Art. 2°, renumerando-se os demais: 

MP 160'9-14' 

00000.7 .. ' 

';An.2". Os beneficios mantidos pela Previdência Social. serão.reajustados,em I"'d~ 
junho de 1997; em 11 ,33% (onze vírgula trinta e três por cento)," , , , " .. , I, .' . -" , -

Justificativa , , . i 

Trata-se de fazer retomar; mas de forma justa, dispositivo que reajustava'beneficios'do 
regime geral da previdência; não incluído na p"resente reedição da MP 1609. ' I " , '.' 

I A Constituição Federal determina que o valor dos beneficios previdenciátios' dévem,' 
'acompanhar. a atualidade do poder .de compra na spciedade, Ao reajustar os 'beneficios, já' 
,Isignificativamente irrisórios~ I:;m ~penas 7,76%, a Medida provisória nO ,1572 y !agora· 
Isubstituída pela MP 1608-9, contraria a Constituição Federal e fixa uma faixa remuneratória 
lindigna que desvaloriza sobremaneira àqueles que dependem do recebimento de beneficios da 
previdênc ia .• 
i Neste sentido, a presente emenda propõe a inclusão ~e dispositivo que vi,sa a 
'atualização, de forma razoável, dos valores dos beneficios através d~' um reajuste justo, O 
Icritério utilizado nesta emenda é o seguinte: a panir do período de junhol95 a maio/97, com 
ibase no IPCIFIPE, apura-se a perda acumulada e desconta-se o reajuste concedido em 
ijunho/96, de 15%, dai, resulta o índice de 11,33% (onze vírgula trinta é três por cento), 

·h 
Sala das Sessões, 02 di Junho de ]998. 

_~t,--~ ~!, ,"" '" 
7í/'P:Ir., 

I,' ... 

/ 

I 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.609-14, 
de 28 de, Maio de 1998 

EMENDA ADITIVA 

MP 1609-14 

000008 

Acrescente-se o seguinte art, 3', tal como seu Anexo, sobre o "Fator de Reajuste dos 
Beneficios Concedidos de Acordo com as Respectivas datas de Início", renumerando-se os 
demais: 

"Art, 3", Para os beneficios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 
data posterior a 31 de maio de 1996, o reajuste, nos termos do artigo anterior, dar-se-á de 
acordo com os percentuais indicados no AI1I'xo a esta Media Provisória," 

ANEXO 
FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFIcIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS 

" DATAS DE INiCIO 
DATA DE INICIO DO BENEF CIO REAJUSTE % 

11,33 
9,78 
8,37 
799 
7,92 

até outubro/96 , ,7,30. 
f"a",te::..' n"'o::.:v-"am=br"'o/".:976 ___ --'--'='-"-'-"-'!.-'--+C.7"',9"'7:-.~~ _ __"___1' •• '" , _ • 
até dezembro/96 6 76 
até' aneiro/97 5.46 
até levereiro/97 5,45 
até mar 97 5,22 
até abril/97 4,55 
até maio/97 4,55 , 

,Justificativa 

A tabela oferecida no Anexo do art. 3' das edições anteriores da Medida Provisória Ílão, 
atualizou satistàtoriamente os valores dos b(:neficios previdenciários de que trata o artigô óra 
acrescido', A fim de fixar um critério r~oável, apresentáinos esia Emenda, com base em 
indices apurados no último periodo, que vem a ser aquele correspondente ao lPClFlPE do 
periodo de junhol95 a maiol97, descontados os 15% relativos ao reajuste ocorrido em junho 
de 1996, I 

.'~ 

, .. 
. • !' • I- " i ,.' ~ . " , . 

'. 

, 'J', 

EMENDAS APRESENTADAS' 'PERANTE, A ' COMISSÃO' MISTA' . 
DESTINADA A 'EXÃMINAR-'E' 'EMITIR' PARECSÉR' SOBRE 'Á; . 
MEDIDA PROVISÓRIA N°,1.6n-9. DE 28 DE MAIO DE 1998: QÚE'" 
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEIN" 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO. 
DE 1.991, E DÁ OUTRAS PRpVICDÊNCIAS". 

CONGRESSISTA -DEPUTADO SERGIO CARNEIRO 001,002 . 

. . . , 
TOTAL DE EMENDAS: 2 
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I L, 

MP-l.611-9 

000001 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
I ; 

I Da .. ' 01-06-98 I Propo,i\'Ao: MP n' 1611-9 

I Autor: Dep. SÉRGIO CARNEIRO 

I D Suprcssi .... D' Substituti"a 
J 

11 N' Prontuário: 182 

D ,Modificol!'. D 
Aditi .... 

j 

:1 Texto: Modifique-se a redação ,dada ao § I" do art. 4" da Lei n" 8.313/91. pelo art. I" da MP n" 
I 1.611-9/98, passando o mesmo a ler a seguinle redação: 

I :~:::_~:.~ .. :" 
§ In _ O FNC será administrado pelo Ministério da Cultura e gerido por seu titular, 
assessorado peJo Secretário de Apoio à Cultura e pelos Presidentes das Entidades 
Supervisionadas para cumprimento do Programa de Trabalho Anual, segundo os princípios 
estabelecidos.nos artigos I n e JD" • 

JVSTlFléA TlVA 

110 propósito desla emenda é manter a panicipa~ã~das entidades supervisionadas para 01 
I cumprimenlo do Programa de Trabalho Anual., " .' 

Sexta-feira 5 00125 

1I I 

I I A~,in.t~ra .. .,h~~ :C~·· Y;C\ ,1. 
I . I " - , -, - .~'. - . • • 

I" . - .' ' ... 
I 
I 

I 

! "L APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP-l.611-9 

000002 

I D ... : 02-06-98 I Prop .. içlo: MP n' 1611-9 

Dep. SÉRGIO CARNEIRO 

J 

I Texto: Moditique-se a redaç!o dada ao § 2' do art. 4" da Lei n' 8.3\3/91, pelo art. I" da MP n"~ 
! 1.6'11-9/98, passando o mesmo a ter a seguinte redaçiIo: < • , • ' 

"AÍ1.40 
..... .-iII,.1'; ~ •. "J _1._' 

,. § 2· - Os _u ..... do FNC SOJIIlllle .orio apUcad ... em projeto. culturais submetidos à 
ontidade supervisionada competenlll n8 'rea do projeto e aprovados com p._er de órgão 

i técnico, pelo Mlniltro da Cultura" I 
I 

,~'\' " 

"O . , 

, , 

\ 

i 
I 
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JUSTIFICATIVA 

o propósito desta emenda é manter a panicipaçào das entidades supervisionadas para o 
cumprimento do Programa de Tmballto Anual. 

~=========================i=,=,====~, I Assinatura 

I 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DEStiNADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.614-19, 
ADOTADA EM 28 DE MAIO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 29 DO MESMO MÊS E 
ANO, QUE "DEFINE DIRETRIZES E INCENTIVOS FISCAIS PARA O, 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS": " 

""." ,.o • 

Deputado ANIV ALDO VALE 004,005,006,007,008,009, 
010,011,012,013,014,015; 
016,017,018,019,020,021, 
022,023,025,027,029,030, 
031,032,033. 

Deputado JOSÉ PIMENTEL 001;002,024,026,028. 

Deputado VILMAR ROCHA 093. 

SAeM 
To/aI de Emendas :033 

1 • '" • ~ ,. , ". 

Medida Provisória N'l.614-19 
, ~... ,. '," . • t· • , • , , , , ' • ' 

I} : '.' • , .~, '; " '.j 

:. i I I , ~ I \.... I. 

• ~ I'· , • ~,~ ; J'.I I 

Emenda Modificaliv~' 

.: :':: i(P' iÚ4.-Ü.': 
, ililOOQi .. : . 

Dê-se ao parágrafo único do anigo I' a seguinte redação: 
. " 

"Parágrafo único. No prazo de um ano, a contar da' data da publicação' desta 
Medida Provisória, o Poder Executivo promoverá ampla ~valiação do sistema de incentivos de 
que trata este anigo e encaminhará projeto de. lei ao Cong(esso Nacional para a sua revisão e -' 
aperfeiçoamento, e, bem assim, proposta de reorganização e fortalecimento institucional das 
Superintendências e dos Bancos Regio",is de Desenvolvimento,' viSando garantir-lhes maio~ 
eficiência e operacionalidade na execução desuas funções",' -. • 

• I 

Junho de 1998, 
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Justificativa 

A emenda tem por único objetivo deixar claro que assunto de tão amplaS 
repercussões, regional e nacional, envolvendo questões econômicas, sociais, culturais e 
institucionais, deve ser tratado igualmente pelo Congresso Nacional, enquanto representante da 
sociédade. . . 

i 
i 
I 
I 

I 
I 

I 
/. 

I 
I 

Sala das Sessões, 1° d~~UnhO de 1998. /} 

". .:]2 .~)~ l~ .... ~ 
PT/CE 

I 

Medida Provisória N" 1.614-19 

Emenda Modificativa 

MP 1614-19 

000002 

Dê-se ao inciso lI, artigo 7°, constante do artigo 1°, a seguinte redação: 

11 - pelo valor patrimonial, com base no balanço da empresa do último exercício, 
at~alizado pelo mesmo índice adotado ~:U-a os tributos federais; 

Justificativa 

A correta avaliação dos valores do's tiiti'lós i~tegrantes da carteira dos Fundos de 
Investimentos dev~ ser p~e~edida da atualização dos valores patrimoniais de empresa beneficiária, 
sob pena de' serem subavaliados, principalmente se a data do último balanço for 
consideravelmente distante da avaliação pretendida. A emenda procura corrigir o problema, 
utilizando-se de indice mencionado no próprio texto da Medida Provisória. 

Sala das sessõeS'1~0~de jU~nh;de 1998 1 
o _--C'l..-~. 

pú~ p;~;1ME i EL 

I ' 
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MP 1614-19 

000003 

MEDIDA PROVISÓRIA N'1614-19 DE 28 MAIO DE 1998 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se 80 art. 1", inciso I, as alíneas "d'" e .':e", com a seguinte redação: 

d) A Amazônia. para os efeitos desta, abrange a 'região compreendida pelos Estados do Acre, Amapá, Amazonas. 
Pará, Rondônia, Roraima e Tocantins e ainda pelas áreas do Estado do Mato Grosso a norte do paralelo 16", do 
Estado de.Qoiás a norte do paralelo 151:1 20' e do Estado do Maranhão a Oesté' do meridiano de 44°. 

e) O prazo fixado pelo art. 59 da Lei n' 7.450, de 23 de dezembro de i 985, modificado pela Lei n' 8.8;4, de 29 de 
abril de 1994, para instalaçí1.o, modernização, ampliação ou diversificação de empreéndimentos industriais ou 
agrícolas nas áreas de atuação da Superintendência de Des,envolvimento da Amazônia - SUDAM e da 
Superintendência de Desenvolvimento do Norde3te - SUDENE. para os efeitos previstos !'lO art. ]j da Lei na 
4.239, de 27 de junho de 1963, e no art. 23 do Decreto-Lei n',756, de \I de asoslo de 1969 e a1ti:raçõCs 
posteriores, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro do ano de 2010. 

JUS'rlFrCATIVA 

'.~ . . 
.. A criaçilo, na década de 60, das :ruperintendências regionais de desenvolvimento, SUDENE para 

a Região Nordeste,' SUOAM para a Região Norte, SUOECO para a Região Centto-Oeste e SUDESUL para a 
região Sul, teve. como objetivo superar os enormes desníveis que estas regi6e's mostravam; em ,termos de 
.de5envol~ento econômico e social em relação ao Sudeste, no qual se OODccotrava e. ainda ooncentra, a maior 
parcela da riqueza nacional. . 

o Estado de'· Go.iás era beneficiado pelos incentivos fiscais' e creditícios co.nce<!-idos atraVés da 
SUDECO, a qual foi extinta, "juntamente c~m a SUDESUt.. no irúcio' da décad~ .. de 90. O 'temi6rio Situado ao 
norte do paralelo 13°, que hoje constitui o EStado ao rocaniiris, era' e continua sendo beneficiado' cOmo árêa de 
atuação da SUDA.M:, conforme estabeleceu a Lei nl

' 5.173", de 27'de outubro de 1966. 

A porçilo do Estado de Goiás sin18da ao norte·do· Distrito Federal está entre as' mais pobres dO 
Brasil, em tennos de indicadores sociais e 'eronômicos. Com a extinção da SUDECO, ela ficou sem 'nenhum 
instrumento de incentivo ao desenvolvimento, agravando-se' ~ vez mais as diferenças relativas não só em 
relação às regiOes mais ricas do Pais, como à parte sul do prôprio Estado de Goiás. 

. Como acontece com a maioria di)s' Estados.dá Federação, Gaiãs riílo tem condições de destinar 
recursos próprios para preencher essa lacuna.~ Da' mesma' fonna, '0' Distrito Federal, quem influencia boa pane 
dessa área. nio tem como bancar um processo de desenvolvimento que serviria,· inclusive. para·barrar parte do 
flux<?, migratório que tanto pressiona sua infra~Strutura de serviços públicos 

A extensão da área de atuação daSUoAM atJ· ° paralelo 15'20' beneficiará cerca de 60 
municípios, compreendendo uma super11cie de cerca de 118.000· quilometros quadrados e uma populaçlo da 
ordem de 670.000 habitantes. Por já dispor 'de.unia malha urbaila raz6avel, coai unia incipiente· infta-estrutimt de 
produçlo agropecuária e de transportes. a região terá condições ótimas de absorver e' dar retomo aos 
investimentos aJi implementados. com relaç10 custoabenefi.cio certamente muito favorâveJ ao Pais como uin todo. 

Voltando à proximidade corri o· Distrito' Federal, ressilltamos que" o incentivo ao 
desenvolvimento dessa área absorverá senão'no to"do, pelo rt1~OS uma parte consicierável do fluxo. migratório que 
pata de Se dirige. As ~ por que os migrantes vêm 'para Bra.rJÜa e seus arredores - peSquisas indicam'. do a 
busca. de oportunidades de' emprego, a procura por serViços.' médicos" e a atração' por outros se1viços públicos 
como educação e habitação; nIo disponíveis etri seus locais dê origeni. . . 

/ 
Os pnncipajs focos de migraÇão 'para o Distrito FederBl são. hoje, 05 Estados da Bahia (oeste do 

Estado), do Maranhlo. do Piaui; a região norte e nordeste de Minas Gerais e, precisamente, a re"giIo norte e 
nordeste de Goiás. Ora, destes fluxos migratórios, apenas o proveniente de Minas Gerais nlo passa pelo norte 
goiano, devendo a melhoria das condições. econômicas e sociais dessa regiílo fatalmente reter boa parte dos 
migrantes, ao ofereceralhes as oportunidades de trabalho e de serviços públicos que estão na origem de seu 
deslocamento. 

O Distrito F:ederal com sua"rápida e incontrolada expansão wbana tem exigido cada vez mais 
recursos para manter um mínimo de qualidade de vida para seus habitantes e um padrão mínimo aceitável de 
serviços publicos. compatível com a condiÇão de Capital da Republica. À mediâa em que as áreas urbanas 
crescem. as soluções pUS' problemas como abastecimento de água potável, coleta de tratamento de esgotos e 
transporte coletivos, são cada vez mais difíceis e cnras. No entanto, o desenvolvimento de pequenas e médias 
cidades, além da fixaçãc da populâção rural, tem cu~;tos incomparavelmente menores, sem os traumas humanos . 
decorrentes das migrações. 

Junho de 1998",,; 
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Assim. a medida transcenderá a .região de influência direta, resultando em beneficios para todo o 

I Do ponto de vista geográfico, a medida enCOntra amplo amparo técnico, já que toda a região faz 
pane .da Bacia Amazônica, nascendo nela vários afluentes do rio Tocantins, um dos principais fonnadores dessa 
baci~ hidrográfica. . 

! Considerando o a1to interesse do País, 03 resultados positivos que a ampliação da área de 
influência da SUDAM trará para o Estado de Goiás, para o Distrito Federal e, indiretamente para todo o Brasil, 
cont8.mos com o apoio dos ilustres membros desta Casa para esta nossa proposição. , . 

! 

I 
I 

I 
I, Brasília em 28 de maio de 1998. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1614-19 

000004 

1i 
I 

Da" 
03/06198 

Preposição 

MPV 1614-19/98 

I 
1 .• 

I i 
I 

Supresslva 

PágIna 

Autor 

. DEPUTADO ANIVALDO VALE 

2. 

li 
Substitutiva 

artigo 

l' I 
3 •• Modl1lcatlva ,4. 

parligrafo 

TEXTO I JUSTIFICA AO 

Aditiva 

Incisos 

lell 

.... S. I Substitutivo 
Global 

1- alínea 

Dê-se neva redação aos Incisos I e" de Art. l' da Medida Provisória 1614-19198: 

Art l' - Ficam prorrogados até 31 de dezembro de 1997-: 

I • Os seguintes incentivos locais ao desenvolvimento regional concedidos aos 
ernpreer'!dimentos eco~ômlcos:' 

II - O prazo fixado pelo art. 12 da Lei 8.874, de 29 de abri! de 1994, pa,'8 implantação. 
modernização, ampliação ou diversilicação de empreendimentos econômicos, nas 
áreas de atuação da Superintendência do D~s8nvolvimento do Nordeste - SUDENE e 
da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, para fins de 
isenção dq imposto de renda, de que traiam os arts.13 da Lei n,'2 4.239, de 1963, e 23 
do Decreto-Lei n.1I 756, de 1969, com a redação dada pelo art.1 11 do Decreto·lei n.2 

1564, de 29 de julho de 1077. 

Justificativa 

A emenda proposta tem por fim ampliar, a restrição inapropriada mente imposta 
em favor tão só dos setores pril'!1ário ~ se,cundário. Não há dúvida de que os 
outros setores na área dos serviços são Igualmente benvindos e desejáveis no 
elenco dos projetos enquadráveis para os benefícios da Lei, podendo·se 
mencionar, como exemplo, a energia, os transportes, as telecomunicações, e, 
pela imensa potencialidade natural de dispõem o. Norte e o Nordeste, o turismo. 
Por isso, aqui se retira a Inadequada restrição existente para possiblll r que as 
autarquias que gerenciam os Incentivos possam trair esses In" timentos 
igualmente necessários para o seu desenvolviment . 

PARLAMENTAR 

Brasilia 03l06/9S 

Sexta-feira 500129 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDJ~S 

data 
03106198 

1 •• Supresslva 

pégl". 

I 

Proposição 

MPV 1614-19/98 

Autor 
DEPUTADO ANIVALDO VALE 

2. . substitutiva 3 .• modlllcatlva .. adItiva 

I 
artigo 

I 
parágrafo inciso 

2' 
TEXTO I JUSTIFICA AO 

MP 1614-19 

000005 

I 
s. ~ Substitutivo 
global 

alfnea 

Alte.re-se O art. 2' da MPV 1614·'t9/98, para revogar o .§ l' do art 5' da Lei 8.167 
de 16 de janeiro de 199.1: . 

Art. 5'· ................... .. 
I .............................. . 
11 ............................. . 
§ '1 g • O montante a ser aplicado em debêntures não conversfveis não poderá 
ser superior a trinta por cento do orçamento anual de cada Fundo, excluídos 
os valores destinados a projeto próprio, de que trata o art. gQ desta Lei, nem 
superior a trinta por cento de cada aplicação nos casos de projeto de ~ 
Implantação e cinqüenta por cento nos casos de ampliação. diversificação e 
modernização. 

JUSTIFICATIVA 

" . A alteração pro,posta tem por finalidade conceder, a critério exclusivo das 
empresas, a possibilidade de conversibilidade total 'às debêntures emitidas 
no deçorrer.da Implantação dos projetos, evitando·se que, após .8 .. obtet;lção. 
do CEI, as empresas, ao invés de recursos estáveis de-ca~ftar, tenham qúé 
suportar .0_ ':passivo exigível" que a "não conversibilidade"· das debêntu 
em ações,lmpõe. ~. , ~ .. ~ , . , :' 

t"'ARLAMENT AR - -

'I' .1, 

: APREl?ENTAÇÃO.DE EMENDAS· 

MP. 161'4-19 
.' '000006' 

i"" • , , .• ,.,' .. , "." .. >,.".. " ...... 
r-,,-o-aro~~7.ata~8----~'1 I Proposição 

. MPV·1614-19/98 

.• I ~ \ , j.,) '" ' \ 'Autor '.' 'I ••••• 

. DEPUTADOANIVALDO VALE 

I t.: Supresslva 

",t,· -'1.1". 
) 

I· • ,.-
~. 

3.. modlllcallva , 2. . substltu~va 4 . aditiva 

" 
página I J artlgo 

1 
puágrafo Incls 

2" 
TEXTO I JUSTIACA AO 

Altere·sB O artigo' 2g da MPV 1614-19/98, para dar nova redação ao § 1!l do art. 3!l 
da lei 8. 167·de 16 de janeiro ,de 1991: 

Art. 3" .............. , .. . 

af(nea 

. Junho de.l998 
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§ 1Q O Departamento do Tesouro Nacional autorizará a transferência dos recursos 
ao Banco operador no prazo de quinze dias de seu recolhimento, para crédito ao 
Fundo correspondenle à ordem da respectiva Superintendência do 
Desenvolvimento Regional, vedada a sua ret~nção Pt?' ql:lalquer motivo. 

JUSTIFICATIVA 

Objativa·se com -a" Emenda impedir que o Tesouro Nacional retenha os 
recursos para o Fundo sob qualquer alegação. Contrariamente ao que vem 
acontecendo até agora.' , 

Brasfl1a 03106/96 

I', \ 

APRESENTAÇÃO DE EMEND'AS 

MP 1614-'19' 

000007 

data 
03/06198 • 

propDslção 

MPV 1614-19/98 

autor 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

1. 11 Supresslva 2. substitutiva 3. • modificativa 4. li aditiva 

'-c_' p_á_
9_'n_a_---'1 'I: . artigo, 

22 ' 1 
parágrafo Inciso 

TEXTO I JUSTIFICA AO 

'Altere-se ofart, 2' da MPV 1614-19/98, para modificar a redação dada ao § 4' do 
art, 5' da lei 8.167 de 16 de janeiro de 1991 : 

J'Art 5~: .. : .. ~ .... ,., 
§ 412 • As debêntures a serem subscritas com recursos dos fundas ter~o garantia 
flutuante, 'cujos Instrumentos de emissão serão r_eglstrad~s. -exclusivamente" 
no iivro 3; do Registro Geral de Imóveis na sede da empresa emissora; 

. ' .', .' , JUSTIFICATIVA, 
. , 

A,substitulção da IIgarantia flutuante" ao invés da "real" repõe o que dizia 'a· - - - . 
, Lei 8.161 e tem como fundamento, também.'permitir que" o empresário não 
. 'com"prometa-, prevlamenté, 'as suas garantias com o "imobllizado",.L!~a"vez 

que esse mesmo diploma não financia capital de giro. 

PARLAMENTAR 

Sexta-feira 5' 00131 
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APRESENTAÇÃO ,DE EMENDAS 

MP 1614-19 

000008 

Co" 
03106198 

proposlç'o 
MPV 1614·19198 

,', .-

. autor 

DEPUTADO ANIVALDO VALE /. '-------' 
1.' Supress/vI 

,-__ P'_9_'"_0_-,1I 

2. I substitutiva 

8nl90 

2" 

3 .• modificativa 4. aditiva 

p,anlg~afo . -Inciso 

AC 

Altere-se o art, 2' da MPV 1614-19/98, para manter a redação do § 5' do art, 5' 
da lei 8,167 de 16 de janeiro de 1991: 

Art. 5' ............ . 
§ 5' - A emissão de debêntures se fará por escritura particular: 

JUSTIFICATIVA 

, , A exigência de apenas escritura particular. tem por meta livrar a empresa 
~a~. ·~~.i:8sslva8 custas processuais dos cartórios, sem retribuição às 
finalidades d. medida 

~, . 
( fi';'" 

- PARLAMENTAR • 

BrãSma'~9B 

aUnea 

I' :t -, 1, ~ , " , •.. ·f... ,';., : ~ ~' .. .. . . 0. 0 ', I 

-.' : . . - - ,. , 

:"). 

··t· 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

,'-'-

:l' ; 

I'" .... 

.11 

"Datá ,,', "','I : ,~:";,I" ~:".. , 'ptoposlÇiol' • 
03106198,,:·, "".,':"'. ' ••• ' "'_ '" 'MP\, 1614-19/9a 

, J,,' , 

autor 

DEPUTADO ANIVALI)O YALE 

. " 

1.- Supresslva, "'~,·J.2. ,1'.IUbsUtutlva' 
• 

,-_P_'_9_'"_0_-,1 .\ artigo 

2' 
I ~. parágrafo I'· . 
TEXTO I JUST1FIC AO 

. ,. - '-' 

" ., 
( ~ , "- ,;, . 
MP 1614-19 

000009 

inciso 'af(neB 

Altere-se o art. 2' da MPV 16t4-19198, para modificar a redação do § 7' do art. 5' 
da lei 8.167deI6dejaneirode1991: 

-Art. Si ........ ,,\ .. ~ ... ~. ~1 ~,~\~' ~ . . .. 
§ 7' - As debêntures'renéJ~r~o juros equivalentes a T JlP, pagáveis de doze em 
doze meses, calcula~?s s~fe O valor do principal. 

\ 

" 
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. DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

JUSTIFICATIVA 

Para adequar os custos financalros ao regime-de inflação reduzida. 

! 
I 

iJ 

• F~~- . 

, , 

, 

:. "" 
.. ~ .. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

•• •• lC 'l; /"' ! 
MP'l;614-19 

000010 

proposlçlo 

I
". _LI ..,.:0.:..:310.:..::".:.,.8' - .. ....J, • J, .' MPV 1614-19/98 

I I DEPUTADO ~~ivALDO vÃLe 
I' ,. .Suo,es,' •• 

'-__ p_ág_'_na_---JI I 

2. • substltullva 

artigo 

29 

3. '. modificativa 

I pardgrafo 

TeXTO J JUSTIFICA AO 

Altere-se o art. 2' da MPV 1614·19198, para modificar a redação do § 8' 
acrescentado ao art. 5' da Lei 8.167 de 16 de janeiro de 1991: 

'. " . ~'7 I.·~ L~ ~)' .... '" • 

j,; I '-", , , 

, Art: 5ã .. ~.~ ... 
. ! i I " .~'~',!.- , .. 

§ ali • A empresa emissora fará constar da escritura de emissão de debêntures 
a obrigação de não alienar bem- imóvel que faça parte do projeto sem prévia e '.!­

-expressa-autorização da'Superintendência do Desenvolvimento Regional; 
- . -. ~ - - . 

JUSTtFICATIVA: . 

, Para viabilizar a mudança da garantla~re8,t ~ra a flutuante-no caso de;bens 
. imóveis_adquiridas com recursos Incentivados., 

. Sexta-feir~S' 00133 
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APRESENTAÇ~O DE E'!IENDAS 

Data 
03/06198 

1. I Supresslva 

preposição 

MPV 1614-19/98 

autor 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

2. t substitutiva 3. • modificativa 4. I aditiva 

MP 1614-19 

000011 

'---__ pó_
9
_ln_B_.--J\ \ 

artigo 

2" \ 
panigra(o inciso 

TEXTO I JUSTIFlCA AO 

Mere-se O art. 2' da MPV 1614·19/98. para dar nova redação ao Art, 11 da lei 
8.167 de 16 de janeiro de 1991: 

Art. 11 g Os recursos dos Fundos de que trata esta Lei destinar-se-ão à cobertura 
das Imobilizações fixas e financeiras dos projetos aprovados. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda restabelece o financiamento integral dos projetos, voltando a ser 
computado o capital de trabalho que a L.ei 8.167 havia retirado, sem indicar 
outra fonte que o substituísse. O sistema bancário brasileiro, após se ter 
nutrido dos ganhos financeiros da era da inflação, ainda não conseguiu 
exercer a sua função social de reunir poupanças para apllc;:á·las no 
Investimento produtivo. -

PARLAMENTAR 

I: am,m.: 03/06198 

MP 1614-19 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000012 

dala proposição 

03106198 MPV 1614-19/98 

autor 

, ,DEPUTADO ANIVALDO VALE 

1.. Supresslva 

,-__ P,-Ó
9
_I_nB_.--J/I 

2. I lubslltuliva 

artigo 
, 22 

3 .• modlllcallva 

I pordgrafo 

TeXTO f JUSTIFICA AO 

Altere-se o art. 2S1 da MPV 1614-19/98, para modificar a redação do § 511 , 

acrescentado pela Medida Provisória ao ,art. 12 da Lei 8.167 de 16 de janeiro de 
1991: 

M.12 ................ . 

Junho de 1998 
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\ 
\ DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

§ 59. Nas hipóteses de que tratam os incisos 11, 111 e IV do parágrafo anterior, se 
ficar evidenciado que os recursos dos Fundos foram aplicados corretamente, a 
Superintendência de Desenvolvimento Regional levantará a situação da 
beneficiária concede,ndo-Ihe o prazo que for necessário para a recompra das 
ações e resgate das debêntures emitidas pela empresa 

JUSTIFICATIVA 

A'modificação proposta visa estabelecer regras mais claras para a Entidade 
Operadora nos casos em que os projetos, sobretudo por razões de mercado 
ou outras conjunturais, apresente problemas que levem à sua inviabilização. 
Com a -nova redação tanto as Superintendências como o empresariado 
saberão os caminhos legais que deverão ser adotados para evitar a 
inadimplência ou minimizar os seus efeitos. 

Brasília, 03106198 

MP 1614-19 

000013 I APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

rl---ro-I-0ru9~d·~~~----·'1 .rl------------M--P-V~P'~16~P;~s4~i~~~~9-/9-8-----

1I Autor 
DEPUTADO ANIVALDO VALE 

~==============~==~ 
1.' Supresslva 2. . substitutiva 3 •• modificativa 4. aditiva 

página 

I I 
artigo 

I 
Parágrafo Inciso 

2" 
TEXTO I JUSTIFICA AO 

Altere-se o art. 2g da MPV 1614-19/98, para modificar a redação dada ao Inciso 11 
do § 4' do Art. 12 da Lei 8.167 de 16 de janeiro de 1991: 

Art12 ..................... . 

§ 49 Poderão, igualmente, Ser canceladas, pelo Conselho Deliberativo, os 
incentivos concedidos a empresas: 

I - ............... . 

11 - que, em função de inadimplências para' com a Superintendência de 
Desenvolvimento Regional, tenham sido suspensas as liberações dos recursos 
por período superior a seis meses consecutivos e neste período a empresa não 
tenha iniciado o processo de regularização, conforme requerimento 
protocolado na Autarquia; 

JUSTIFICATIVA 

" A modificação proposta visa estabelecer regras mais claras para a--EÍ1tidãde 
. I Operadora nas casos em que os projetos, sobretudo por razões de mercado 
j ou outras conluntura!s, apresente problemas que levem à sua inviabilização. 

'Com a nova redação tanto as Superintendências como O empresariado 
saberão os caminhos legais que deverão ser adotados para evitar a 
Inadimplência ou minimizar os seus efeitos. 

PARLAMENTAR 

Brunia. 03/06198 
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MP 1614-19 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
000014 

proposlçào data 
03/06198 MPV 1614·19/98 

1. I supresslV8 

página 

autor 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

II 
2. 1 substilutlva 

artigo 

2" 

3. II modificativa 

I parágrafo 

TEXTO I JUSTIFICAÇAO 

.. aditiva 

Inciso 

Altere-se o art. 211 da MPV 1614·19IBa, para modificar a redação do § 611 , 

acrescenlado pela Medida Provisória ao ãrt. 12 da lei 8.167 de 16 de janeiro de 
1991: 

Art. 12 ................ . 

§ 62 • Nos casos previstos no parágrafo anterior, salvo com relação aos projetos 
inviáveis, a Superintendência do Desenvolvimento Regional, nos casos, prévia e 
tecnicamente recomendados, concederá prazo para transferência do controfe 
acionário, só se aplicando aquela regra se essa transferência não se efetivar. 

JUSTIFICATIVA 

A modificação proposta visa estabelec:er regras mais claras para a Entidade 
Operadora nos casos em que 0$ projetos, sobretudo por razões de mercado 
ou outras conjunturais, apresente problemas que levem à sua invlabllização. 
Com a nova redação tanto as Superintendências como o empresariad 
saberão os caminhos legais que deverão ser adotado para evitar 
inadimplência ou minimizar os seus efl~itos. 

. li 
PARLAMENTAR 111 I 

Brasnla. 03106/98 

MP 1614-19 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000015 

proposlçio data 
03106/98 MPV 1614-19/98 

autor 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

1. t Supresslva 2. I substitutiva 3. li modificativa .. adlllva 

L. ___ p_ág_�_n· ____ ~1 ~1 ______ ·'=~_~_o _____ .~I~~~p~a'~.~g'~a~fo~~~-----I-n'-'-so ______ L. __ '_'_'n_.a __ ~ 
TEXTO I JUSTIFICA AO 

Altere·se O art. 22 da MPV 1614-19/98, para modificar a redação dada ao Inciso 11 
do § l' do Art. 12 da lei 8.167 ne 16 de janeiro de 1991: 

Art. 12 ................. . 

Junho de .1998 
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I , 
! , 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

§ 1 g O descumprimento do disposto no Caput deste artigo, que caracterize desvio 
da aplicação de recursos, resultará: 

I - .......... : ........... . 

11 - no recolhimento pela empresa beneficiária, ao banco operador, das quantias 
recebidas, atualizadas pelo mesmo índice adotado para os tributos federais, a 
partir da data de seu recebim"ento, acrescidas de muna de dez por cento e de 
juros de mo~a de um por cento ao mês, deduzidas, no caso de aplicação dos 
recursos sob a forma de debêntures, as parcelas já amortizadas e, no caso das 
ações, as já adquiridas nos leilões respectivos. 

JUSTIFICATIVA 

A modificação proposta visa estabelecer regras mais claras para a Entidade 
Operadora nos casos em que os projetos, sobretudo por razões de mercado 
ou outras conjunturais, apresente problemas que levem à sua Inviabilização. 
Com a nova redação 1anto as Superintendências como o empresariado 
saberão os caminhos legais que deverão ser adota s para evitar a 
inadimplência ou minimizar os seus efeitos. 

PARLAMENTAR 

BrBsnia, 03106/98 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data 

MP 

proposição 

1614-19 

000016 

i 03/06/98 L MPV 1614-19/98 
I 

I I· autor 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

I 1.' Supre .. iv. 2. I substltutlva 3, • modlrrcatlva 4. 2 aditiva 

li LI ==P:::.:::gi:::n:::·==I~I===·::;::i~:::O===tl ~~p:;!.!!":ê:.g!!rE·f@O~:§===:::in:::,:::is:::o=====.:::':::rn::: •• ==:: r TEXTO I JUSTIFICA AO 

Altere~se o art. 29 da MPV 1614-19/98, para modificar a redação do § 79 

I acrescentado ao art. 12 da Lei 8.167 de 16 de janeiro de 1991: 

Art 12 ................ . 

§ 72 
- Em .qualquer hip~tese, se for comprovado o desvio na aplicação dos 

recursos liberados, aphcam-se as regras dos Artigos 12 a 15 desta Lei. 

JUSTIFICATIVA 

A modificação proposta visa estabelecer regras mais claras para a Entidade 
Operadora nos casos em que os projetos, sobretudo por razões de mercado 
ou outras conlunturals, apresente problemas que levem à sua inviabilização. 
Com a nova redação, tanto as Superintendências como o empresariado 
saberão os caminhos legais que deverão ser adotados para evitar a 
inadimplência ou minimizar os seus efeitos. 

PARLAMENTAR 

8rasl1la, 03/06/98 
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DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

MP 1614-19 

000017 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data 
03/06/98 

, • .t Supresslva 

página 

proposição 

MPV 1614-19/98 

autor 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

2. .t substitutiva' 

artigo 

22 

3 .• modificativa 

I parágrafo 

TEXTO I JUSTIFICA AO 

4. aditiva 

Inciso 

Altere-se o art. 2' da MPV 1614-19/98, para modilicar a redação dada ao art. 13 
da Lei 8,167 de 16 dejaneire de 1991: 

Art. 13 - A apuração dos desvios das aplicações dos recursos dos fundos será 
feita medianle processo administrativo a ser instaurado pela Superintendência do 
Desenvolvimento Regional, que solicitará, quando julgar necessário a participação 
do banco operador. 

JUSTIFICATIVA 

A modificação proposta visa estabelecer regras mais claras para a -Entidade 
Operadora' nos casos em que os projetos, sobretudo por razões de mercado 
ou outras conjunturais, apresente problemas que levem à sua inviabilização. 
Com a nova redação, tanto as Superintendências como o empresariadO 
saberão os caminhos legais que deverão ser adotados para evitar a 
inadimplência ou minimizar os seus e1eitos. 

PARLo\MENTAR 

8rasflla 03/05198 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
d,ta 

03/06198 

1. I Supresslva 

página 

proposição 

MPV 1614-19/98 

autor 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

II artigo 

22 ' 

. 3 .• modilicali.va 4. 

I parágrafo I· 
TEXTO I JUSTIFICA AO 

adltlv~ 

Inciso 

MP 1614-19 

000018 

Altere·se O art. 29 da MPV 1614-19/98, para dar nova redação ao art. 19 da Lei 
8.167 de 16 de janeiro de 1991: 

1unho de 1998 
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i 

I 
r' 

DIÁRIODO SENAbO FEDERAL - SUPLEMENTO 

Art.19 ..; As empresas que tenham empreendimentos econômicos, em operação 
nas áreas de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste -
SUDENE - e da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAN, 
poderão depositar no Banco do Nordeste do Brasil. S.A., e no Banco da Amazônia 
S.A., respectivamente, para reinvestimento, quarenta por cento do valor do 
imposto sobre a renda devido pelos referidos empreendimentos, calculados sobre 
o lucro da exploração acrescido de cinqüenta por cento de recursos próprios, 
ficando, porém a "liberação desses recursos condicionada à aprovação das 
Agências do Desenvolvimento Regional; dos· respectivos projetos técnico­
econômicos de modernização ou complementação de equipamento 

JUSTIFICATIVA 

A emenda proposta tem por fim ampliar a restrição Inaproprladamente Imposta 
em favor tão sô dos setores primário e secundário. Não há dúvida de que as 
outros setores na área dos serviços são igualmente benvlndos e desejáveis no 
elenco dos projetos enquadráveis para os benefícios da Lei, podendo-se 
mencionar, como exemplo, a energia, 0$ transportes, as telecomunicações, e, 
pela imensa potencialidade natural de dispõem o Norte e o Nordeste, o turismo. 
Por isso, aqui se retira a inadequada restrição existente para possibilitar que as 
autarquias que gerenciam os incentivos possam atrair investimen s 
igualmente necessários para o seu desenvolvim~nto. 

PARLAMENTAR 

Brasilia, 03106/98 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
Proposição 

MP 1614-19 

000019 

da .. 
03106198 MPV 1614-19/98 

1. I Supresslva 

página 11 

Autor 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

2. t substllutlva 

artigo 

29 

3 .• ,modificativa 

I 
P:;fágfafo 

TEXTO I JUSTIFICA AO 

4. aditiva 

Inciso 

Altere-s~ O art .. 2; da MPV 1614·19/98, para dar nova redação aos incisos 11 e II1 
do art. 20 da lei 8.167 de 16 de janeiro de 1991, e acrescentar ao citado artigo o 
inciso IV. 

"' , 
Art. 20 - Pela administração dos recursos dos Fundos de Investimentos, caberão 
as seguintes remunerações: 

I ......................... . 

11 - um por cento ao Banco Operador, calculados sobre o valor da cada liberação 
de recursos pelo respectivo Fundo para custeio de atividades de pesquisa e 
promoção: 

II1 '. dois por cento à Superintendência de Desenvolvimento Regional calculados 
sobre o valor de cada liberação de recursos pelo respectivo Fundo para custeio 
das atividades de pesquisa e promoção relacionadas coma s regiões beneficiadas 
com os incentivos e de análise, acompanhamento e fiscalização dos projetos. 
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IV - Os recursos de que tratam os Incisos 11 e 111, serão debitados 
diretamente dos Fundos e não dasUberações das empresas beneficiárias. 

JUSTIFICATIVA 

Reduzir a três por cento a retenção sobre as IIberaçõe' 
diminuir os custos da liberação, sobretudo agora qua 
amplamente dominada. 

PARLAMENTAR 

I Bruma, 03/06/98 

L 
MP 1614-19 

000020 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Proposlçiio data 
03106198 MPV 1614-19/98 

';';::. AUlor . ',:,'1' , 
DEPUTADO ANIVALDOoVALE 

11 artigo 

2· 

I" . 

1 

Parágrafo 

TEXTO' JUSnFICAÇAO 

, :" .. ;:·1 .' .. ; 
, 
4 . ... aditiva 

Inciso 

Altere-se o art, 2' da MPV 1614-19198, para revogar o art 21 da Lei 8,167 de 16 
de janeiro de,1991: 
.. -." "'.-' - .~-. ~ 

" .' '\ ~ 

... Art.21.-.Revague-ó .. 

JUSTIFICATIVA 

.1 fI ~ ."' .. 

"'" 
. , 

", 

A 'supressão do arl"2'1';decorre' d~' àvàllação que se fez até agora do slstê:na'" L 

; I de. incentivos a partlr . .c:Ie 1891, 'quando passou ~a vigorar -8 Lei. 8.167. ·A 
.,.,. Intenç80' d~ se exigir audltagem e acompanhamento ,da,ÇVM para as 

0 __ projetos Incentlvados,.com vlstàâ 'ao aperfelçoamento"das fiscalizações,. não 
funcionou em decorrência da falta de estrutura da CVM. transformando- e· 
assim numa despesa Inócua e no formação ~~ um cartório que n a 

. contrlb~liu para a melti.,?~la do ac~mpanha~ento do ais 

PARLAMENTAR 

Brasflla 00l0&I98 
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DIÁRIO DO SENAD,O FEDERAL - SUPLEMENTO 

L 
MP 1614-19 

000021 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

,L_O_31_0_~_·t_: ___ .J1 ,}.1 ' 
r _,' _ • \' .~ .. 

proposição MPV 1614-19/98 . ' 
"aulor 

DEPUTADO ANIVALDO VALE s' 

. , 
'1 •• SupresslV8 2. substitutiva . 3. I modillcatlya 4 .• aditiva 

parágr'afo Inciso eUnea 
11 .ágln. I I .~:o I 
,.~::::::::::~::::::======::TE~XT~OL/~JU~STI~F~IC~~A~O~::::::::::::==::::::::~ 

I , 

,I 

Altere~se O art. 211 da MPV 1614-19198, para acrescentar o § 911 ao art. Si da Lei 
8.167 de 16de janeiro de 1991: ' 

Art, 5' ,,,,,,",,,,,,,,,,, 
§- 911

1 - A pessoa jurfdica titular de projeto que obtenha da respectiva 
Superintendência de DesenvoMmento Regional, o correspondente Certificado de 
Implantação (C.I.) poderá, a: seu exclusivo\.critério, converter. em ações" ,8 -

totalidade das debêntures subscritas. converSíveis ou não conversiveis . 

. JUSTIFICATIVA 
A. aiteração propÕsta' tem por firÍaiidade concéder, i. critério exclusivo ~ das 
empresas, a ,,?ossibllidsde de co,:,vers,ibilldade" total .·s_ .debênt~res emitidas 
~_o decor~~r ~~ 'I.mpiaa:-.ta_ção dos profetas, evltándo-se que ap6s a' obtenção-o 
do CEI, as empresas, ao invés de recursos estáveis de capital, tenham que 
suportar o "passivo exigfvel" 'que '8 :"não"conversibilidade" das debêrdure~" 
em ações,' impõe. _.-

• • 

I. 

I 

. ~ ~ 

,,\ " 

BrasOia03lO6l98 

I 
I MP 1614-19: 

000022 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I ~I =O=3IO=::~===~I.~,:~, I:::, =:;~;::;:"=' =,,=M=P~V=·:1:·~:;:·4:~1:· 9:/9:8:;:, '~. ~;:";=.~~:;:::;:~ 
I, I~==::':':"::':",D='~É:PU:T:A~D:'O:' ·:';:N:t~~='A=i..=D=O==V:À=L=E==,~,,''':::::''~·'~~~===~ 
I LI'_·_·_S_:_:g_r:_:~I_V·.-J1 I 
1 

2.·'; sub'sdtutt\1. 
( .. ,': 

artigo 

2" I 
parágrafo Inciso 

TEXTO I JUS'nFIC AO 

AHere·se O art. '2' da MPV,1614-19198, para acrescentar o'§ 10' ao art, 5' da Lei 
8,167 de 16de janeiro de 1991: ' 

Art, 5' ""'~''', ........ 

allnea 

'" 
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DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

§ 102 - A conversão de debênture!] em ações de que trata o § 9Q deste artigo 
deverá se efetivar no prazo de um ano. a contar da obtenção do correspondente 

. Certificado de Implantação (C. L); ou no prazo de um ano, a contar da enlrada em 
vigor da presente lei. no caso de já Ter sido emitido o correspondente Certificado 
de Implantação (CJ,) anteriormente à entrada em vigor da presenle Lei. 

JUSTIFICA nVA 

A aHeração proposta tem por finalidade conceder, a critério exclusivo das 
empresas, a possibilidade de conversibilidade total às debêntures emHldas 
no decorrer da Implantação dos projetos; evltando-sa que após a obtenção 
do Cel, as empresas, ao Invés de recursos estáveis de capital, tenham que 
suportar D "passivo exlgfvel" que B "nio conversibilidade" das debêntures 
em ações, Impõe. 

PARLAMENTAR 

BrasOla 03106/96 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1614-19 

000023 

1 .• Supresslva 2. I substitutiva :lo li modificativa 4. I aditiva 5. I Substitutivo 
global 

I ' 

página II artigo 

32 I Parágrafo 

TEXTO I JUSnFICA AO 

Revogam-se os parágrafos do art 3' da MPV 1614-19198. 

Inch~o 

Art. ~ 3Q ~ Fica vedada a transferência para fora da 'região das máquinas e 
eqUipamentos adquiridos com a participação dos recursos do FUNOR ou do 
FINAM e integrantes de projetos aprovados pela SUDENE OU SUDAM, salvo se 
aprovada 'pela Secretária Executiva da Superintendência de Desenvolvimento 
Regional, com base em parecer lécnico que a juslifique . 

. ' , 
§ l' - Revogado 

§ 2' - Revogado 
, . 

arfnaa 

JUSTIFICATIVA 
, . 

Os dispositivos tem caráter sancionador.; Na"realidade a grande sanção da 
elT'!presa que descumpre. o dis'posto no caput consiste, além da devolução 
dos valores Incentivados, na desqualificação. 

. 
4'n· 
Il I/li 

PARLAMENTAR , /1/ 

I B,as(lIo, 03106198 
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1 
I , 
! 
I , 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL· SUPLEMENTO 

"Medida Provisória N' 1.614-19 

Emenda Modificativa 

Dê-se ao "caput"do artigo 4' a seguinte redação: 

MP 1614-19 

000024 

, "Art, 4', Serão concedidos aos ,empreendimentos que se implantarem, 
modernizarem, ampliarem ou diversificarem no Nordeste e na Amazônia e que sejam 
con~iderados de interesse para o desenvolvimento destas regiões, segundo avaliações técnicas 
específicas das respectivas Superintendências de Desenvolvimento. até 31 de dezembro de 2,010, 
os seguintes beneficios:", ' ' 

I ' 
Justificativa 

I A avaliação que deve ser feita para a concessão de beneficios fiscais específicOs 
aos empreendimentos mericionados no "caput" do artigo 4' é de origem técnica e realizada pela 
Superintendência Regional respectiva a fim de se minimizar influências colaterais indesejáveis, 
qu~. 'em muitos casos, têm levado a política de incentivos fiscais a desvirtuar os seus objetivos, 
prdvocando desigualdades sociais flagrantes, 

I " " 
I 

I 
I 

.' , 

, ' 

.. ,. :: ~ 

" 

-', ' 

MP"1614~19 

'000025 : i 
I, 
, APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
'~I-----;~··~~------~ 

03/06196 

"'L 
proposição 

MPV 1614-19/98 

I~I =========D=EP=U=T=A=DO==Ã=~=V=AL=D=O=V=A=L=E========='_'=======~ 
1, I Supresslva 2. . substitutiva 3, • modlflcallva 4. . aditiva 

página ,'I artigo I parágrafo InC;lso I alfnea 

52 ,,', • c" 

TEXTO I JUSTIFICA AO 

Altere-se o Art. 52 da MPV 1614-19/98 para modificar a redação dada ao caput do 
Art, 2' da Lei 9, t 26 de t O de novembro de t 995: 

Art. 22 - As debênture"s subscritas com recursos do Fundo de Investimentos do 
Nordeste· FINDR, do Fundo de Investimentos da Amazônia·, FINAM e do Fundo 
de Recuperação Econômica do Espírito Santo - FUNRES. de que trata a Lei n". 
8, t67 de 16 de janeiro de t 991, Terão juros equivatentes a TJLP, . 
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,JUSTIFICATIVA 

A emenda visa reduzir os encargos financeiros dos Investimentos 
incentivados. 

PARlAMENTAR 

Brasnia 03106198 

Medida Provisória N' 1.614-19 

Emenda Modificativa 

Dê-se ao artigo 6' a seguinte redação: 

MP 1614-19 

000026 

"Art, 6', Na definição de programas setoriais de desenvolvimento, serã 
considerado o impacto regional das medidas a serem adotadas, levando-se em conta, 
prioritariamente, a capacidade de geração de empregos e os efeitos sobre o meio-ambiente", 

Justificativa 

A emenda tem por objetivo tomar imperativa a consideração do impacto regional 
na definição de programas setoriais de desenvolvimento, levando sempre em consideração as 
questões do emprego e do meio-ambiente, enquanto elementos que retletem diretamente o lado 
social do processo de desenvolvimento. 

S",,'.S.., .. , "0~O~ :"'. -1J 
I~J~á~TEL ! 

, PT/CE 
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APRESENTAÇÃO DE EME'NDAS 

data 
03/Q6I98 

autor 

L 
proposição. 

MPV 1614-19/98 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

4 .• aditiva 

.1 parágr,afo I" artigo 

7" 
Inciso 

TEXTO J JUSTIFICA AO 

Revogue-se o Art. 7' da MPV 1614-19/98: 

JUSTIFICATIVA 

JofP 1614 ;'19 

000027 

Em razão de se re1erir a garantias reais, visando 'adequar ~o, re~l~e ~e' 
garantia flutuante, e não, real, consigna~!, pela mudança proposta para o § 
4' do art_ SI da lei 8.167, de 16 janeiro de 1991. 

PARLAMENTAR 

Brasll\a 03106198 

Medida Provisória o' 1.614-14 

Emenda Supressiva 

Suprima-se o artigo 13. 

JUSTIFICATIVA 

MP 1614-19 

000028 

A revogação do artigo 14 da Lei n' 8.167, de 16 de janeiro de 1991, proposta pela 
Mddida Provisória n' 1.614-19, na prática significa dar anistia . por tempo indeterminado aos 
deyedores'da Sudene e Sudam basicamente - divida esta calculada, para o caso da Sudene, em 
tomo de lU 250 'milhões de empresas acusadas de usàr irregularmente os recursos públicos da 
Superintendência. O referido artigo revogado regulava a execução judicial dos devedores que 
cometeram irregularidades com investimentos do Finar (Fundo de Investimentos do Nordeste), 
Fi!)an (Fundo de Investimentos da Amazônia) e Funres (Fundo de Recuperação Econômica do 
Espírito Santo) 
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Chega a ser espantoso, se não fosse sério, que o Governo Federal tome uma providência 
desta natureza, "anistiando" os devedores de incentivos fiscais, enqqanto boa parte da população 
do Nordeste sofre de fome pels efeitos danosos da seca. Dois pesos c duas medidas. Enquanto se 
beneficia os mais ricos, penaliza-se os mais pobres com faita de ações concretas para aliviar os 
efeitos da seca, exceto programas assistenciais de fornecimento de cestas básicas. 

Sala das Sessões, I' de junho de 1998 

"~~q 
.'.:,l ~-; . ,~.'.'! ,I, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Da" 
03/06198 

AuWr 

Proposição 

MPV 1614-.19/98 

DEPUTADOANIVALDO VALE 

MP 1614-19 

000029 

1 •• Supress$va 2. • substitutiva 3. • modificativa 4 •• aditiva 

página II artigo I Parágrafo Inciso 

TEXTO I JUSTIFICA AO 

Inclua~se onde couber o seguinte dispositivo à MPV 1614-19/98 

Art .. : O inciso I do anigo 2' da lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2' ............. . 

I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto inclusive sobre o adicional, nos 
termos do § 4' do art. 3' da lei 9.249, de 26 de dezembro de 1995, com a 
redação dada pelo ano .... 

JUSTIFICATIVA 

Com a criação de adicionais não restHurvels, não permitindo sua dedução, 
os Incentivos fiscais tem sido drasticamente afetados. Com 'a. emenda 
pretende-ae dar maior operacionalidade aos incentivos. 

PARLAMENTAR 

araaRla 03I0619S 
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I MP 1614-19 
, APRESENTAÇÃO D.:-,E_E_M.,..' E_N_D_A_S_---:==:;-----~O O O O 3 O 

data I I proposição 
03106198 " MPV 1614-19/98 

Autor 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

1.: 1 Supressiva 2. . subslltutlva 3. modillcatlva 4. • aditiva 

I 

: 

. 
i 

página I /. Brtlgo Parágrafo Inciso 

- TEXTO I JUSnF1CACAO 

Incluam-se onde couber os seguintes dispos~ivos à MPV 1614-19/98 

Art.... - A isenção do imposto de renda concedido às empresas que se 
enquadram na legislação, pelo prazo de dez anos, a contar do primeiro lucra da 
exploração anual, obtido nos seguintes casos: 

I . noS pr.?ietos novos, sabre o total da produção. 

11 . nos projetos de ampliação. sobre a parte expandida, desde que atenda o 
percentual mínima de 50% de aumento sobre a capacidade instalada anteior. 

alfnea 

1[1- nOS projetos de diversificação, sobre a nova: linha de produção acrescentada. 

IV - nos projetos de ampliação da diversificação, sobre a parte expandida, desde 
que atenda ao percentual mínimo de 50% do aumento da capacidade instalada· 
·daquela linha de produção. 

v - nos projetos de modernização sobre o tolal da produção modernizada, livre de 
qualquer referência percentual sobre a produção anterior, de vez que o objetivo é 
manter"competitividade segundo regra:s do mercado . 

JUSTIFICATIVA 

o objetivo da emenda é estabelecer conceitos' claros .9. comuns às 
Superintendências, principalmente agora, frente à dInâmica das mudanças 
tecnológicas que a competitividade impõe. É da maior Importância que s~ 
fixem conceitos cristalinos de que uma empresa pode, p.ex'., ampilar· sua 
linha de CO, sem que tenha que fazer o mesmo com o "disco de vinil" ou, 
por hipótese, no setor auto motivo, que a ampliação da linha de um produto

1 novo não tenha que ser acompanhada pelá a·umento dâ pr ução de um 
produto estagnado. Por isso se diz aqui, que a diversificaçã deve' atender 
apenas ao crescimento mínimo daquela linha de produção E, quando. s .. 
tratar de modernização, que não deve aplicar qual er parâmet 
quantitB~ivo de.pr~dução, mas, e tão só, quali~ati~a. ./ t 

/iA 1111/1' 'I . 
PARLAMENTAR , 111 

I '/ V V V VJ 
BrasOia. 03106198 I! ssinatura 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS MP 1614;' 19 
data proposição O O O O 31 

03/06198 MPV 1614-19/98 

autDr 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

1. I Supresslva 2. I subslllutlva 3. I modificativa 4 .• aditiva 

página I parágrafo Inciso alfnea 

TEXTO J JUSTIFICA AO 

Inclua·se onde couber o seguinte dispositivo à MPV 1614-19/98 
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Art ... O § 4' da artigo 3' da Lei 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

t., 

Art. 3' ............. . 

.1.;.( ; 
§ 4' - o ,valor adicionai será recolhido Intagralmen~e"ad'1lltlndo-se seu 
Investimento nos Fundos de Desenvolvimento Regl~nàl.-:"r-: 

JUSTIFICATIVA 

A inclusão dos adicionais não restitlturvels nas deduções aos Fundos é 
importante, pois, ao longo do tempo as aUquotas do Imposto de Renda 
foram, reduzidas a, em substituição, criou-se adlclonals .• não restltufvels, 
sobre os quais não incidem as deduções para fins de Incentivos fiscais. 
reduzindo o montante de recu~oa às regiões 8 SBram Incentivadas. \ 

\ 

\.' ,~ . 
PARLAMENTAR 

, , . 

. 1 .:-01 ~ .' . 

MP 1614-19 

000032 

I "' APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

;"1- .. ··o3io~7a~ I - I proposição' 

'MPV 1614-19198 
-.-~ ___ o _~ .... ~_, 

,I 
1 .• 

II 

8ulo,. " -........ 
DEPUTADO ANIVALDO VALE 

Supresslva 2. . substitutiva 3. I modificativa 4 • • aditiva 

página I I artigo I parágrafo Inelso ( 'I alfnoa 

TEXTO I JUSTIFICA 

Incluam-se ànde coube"r os seguintes dispositivos à MPV 1614-19/98 

Art ... Ficam revogados, o inciso 11 do art. 4g e o art. sg do Decreto-Lei n1l 1.106 de 
16 de junho de 1970 e a inciso 11 do art.,5' e a, artigo 6' do Decreto Lei n' 1.179 de 
06 de julho de 1971. ' 

Parágrf'.fO" ún!c9 - o.s reçursas provenientes da revogação, a que se refere o csput 
deste artigo, serão destinados às Superintendências de Desenvolvimento dp 
Nordeste e da Amazônia, na mesma proporção das opções delinidas para cada, 
uma destas entidades, para aplicação exclusivamenle em infra-estrulura social e 
econômica"de acordo com os programas de desenvolvimento dessas autarquias . 

.\ JUSTIFICATIVA 

.' " 
" A' IntroduçlO 'deste'" 'dispositivo, .través do qual se faz retomar às 

respectivas Superlnten'dênclas de Desenvolvimento Regional as parcelas 
dos Incentivos que tenham sido retiradas em levor do PIN • do PROTERRA, 
·faz-se num 'momento-de grande aabedorla. Primeiro, porque ambos os 
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programas se mostraram uma falácia quanto aos objetivos que pretendiam 
alcançar nas duas regiões, Depois, parque agora quando esta medida 
provls6rl~ Impõe uma reavaliação de toda a sistemática, é unânime a . 
compreensão de que as Superintendências jamais pretenderam ser agentes 
do planejamento em "prlma !acle" porque '0 seu ferramental é tão s6 8 

"colaboração flriaríc"elra"):;ára'"flnanclar projetos privados, logo, subordinada 
ao interesse do empre"sário; e depois, porque· o fator iniciai do 

j desénvolvimento dessas áreas repousa no assentamento de uma Infra. 
estrutura programada e consonante com as prioridades estabelecidas 'no 
Plano, que só se concretizam com recu'rsos. Por isso, com vistas 8 

assegurar ao Governo que agora se possibilita a efetlv parceria ent 
empresários e setor público, se estabelece que os recurs riundo8 do P 
e da PROTERRA serão exclusivamente voltados para Implantação 
aparato Inf~-estrutural que o J:'lano ditar em c3.da região. 

PARLAMENTAR 
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MP 1614-19 
000033. 
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1 'APRESENTAÇÃO D~E~E=M:E:N:D:A::.S_--;=~;::======-~ 
I 

data proposlçiio 

.',. r 0,3'.06/98,: MPV 1614-19/98 

autor 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

3. 4, • aditiva 1. ~ Supressl'la ... 2.. I ,substitutiva 

II página" .,1 .I ; I ' . f ',p~rágralo 

TEXTO I JUSTIFICA AO 

Inciso 

/'" ".' -" 
'( 

i 
Art.;,.;.""'Para'·aprovaçâo . dos projetos: ;~as respectivas Superintendências· ficam'" 
dispensadas as certidões da SAE, enquanto não houver Zoneamento Ecológico­
Econômico e da SEMAN, se~dq esta últirDa substituída pela licença da respectiva 
Secretaria de Meio·Ambiente Estadual. '. 

JUSTIFICATIVA 

A retirada. da 'ce:r1ldã'o da SAE' e da 'SEMAN se justifica porque ambas se 
baseiam· :·excluslvamente na licença de Operação Estadual 
Ambiente, logo;' sendo desnecessárias. 

~, ' 

PARLAMENTAR 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROViSÓRIA N° 1.615-29, ADOTADA EM 28 DE MAIO DE 1998 E 
PUBLICADA NO DIA 29 DO MESMO MÊS E ANO, QUE "DISPÕE 
SOBRE A EMISSÃO DE NOTAS DO TESOURO NACIONAL - NTN 
DESTINADAS A AUMENTO DE CAPITAL DO BANCO DO BRASIL 
S.A., E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" . 

CONGRESSISTAS· ..( ~_ . .; ,,. . .. ' , ... 

DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 

SACM 

ANIV ALDO VALE 
PAULO BERNARDO 
WAL TER PINHEIRO 

TOTAL DE EMENDAS: 06 . 

r r 

. EMENDASNUMEROS 

002. 
003. 
001,004,005,006. 

MEDIDA PROVlSóRIÁ N' 1.615-29 

MP 1615-29 

000001 
. ", 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se. seguidamente. os seguintes artigos à MP n' 1.615, renumerando-os para 
compatibilização com o texto final: 

"Art. I'. São beneficiários da política oficial de crédito rural, os mini, pequenos e 
médios produtores e, suas formas associativas de produção. 

Art. 2'. Para a sistemática de correção dos financiamentos rurais, no casados 
produtos contemplados pela Política de Garantia de Preços Mínimos - PGPM, aplicar-se-á a 
sistemática de Crédito de Equivalência em Produto, definida nesta lei, quaisqu~r que sejam as suas 
fontes de financiamento, 

§ I' - São beneficiários da modalidade de Crédito de Equivalência em Produto: 

[ - os mini e pequenos produtores rurais nàs operações de custeio, 
investimento e comercialização; 

II - os médios produtores rurais nas operações de custeio e comercialização; 

§2° - Para a execução da politica agricola o Poder Executivo adotará critérios 
diferenciados para a classificação de mini, pequenos e médios produtores rurais, ·Ievando em conta 
parâmetros de área e natureza do trabalho utiliza.do no empreendimento. 

Art. 3° - Considera-se Crédito de Equivalência em Produto a adoção do indice de 
·Preços Recebidos pelos Produtores (lPR), apurado pela Fundação Getúlio Vargas em cada Estado 
e no Distrito Federal, como indexador dos saldo,. devedores dos contratos de crédito rural firmados 
nas respectivas unidades federadas. 

§ I ° - As taxas de juros incidente" sobre os contratos de crédito na modalidade de 
equivalência em produto serão capitalizados semestralmente, em limites que não poderão 
ultrapassar os niveis médios de rentabilidade dos produtos financiados nas respectivas regiões. 
fixados pelo Mínistério da Agricultura, do Abast<cimento e da Reforma Agrária. 
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i § 2' - Para os beneficiários previstos no inciso I, do § I', do Art. 2' desta lei;será 
atribuitlo rebate na atualização monetária dos contratos, via IPR, em proporção equivalente à 
expressão relativa do quociente da diferença entr"",l'RP médio do produto respectivo, calculado 
no mê~ anterior ao do contrato e o menor preço cbletado Rara o produto no mesino periodo, pelo 
PRP médio referido. . I C::si. /.'.'-- { 

I ~ ;i .: /.(/v' 

I § 3° - Nos casos de coniratos de ~nanciam~nto envolvendo mais de Um produto, o 
IPR alser utilizado será aquele relativo' ao produto ao qual se destinar a maior parcela de recursos 
do contrato; . 

i § . 4°'-Os válóres aaS parcclas de Úberação dos contratos serão atualizados 
monetariamente, desde a data da assinatura dos contratos, até a data da efetiva liberação dos 

I recursos. 

1 
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Art. 4' - A sistemática de equivalência em produto estabelecida nesta lei observará os . 
seguintes procedimentos: 

I 1 - a data referência na contratação dos créditos será o dia vinte e seis de cada 
mês, ou o primeiro dia útil após, sendo que os planos de financiamento entregues às instituições 
finan~eiras em data anterior, terão os seus orçamentos atualizados monetariamente pelo IPC-r. ou 
indice oficial que venha substituí-lo, até a data referência; 

I 11 - a data de liquidação dos créditos ocorrerá sempre no dia vinte e seis do 
mês de vencimento da respectiva parcela, ou o primeiro dia útil após. 
'I 

Parágrafo Único - No prazo de seis meses, a Fundação Getúlio Vargas passará a 
divulgar, a cada dez dias, a variação estadual do IPR dos produtos incluídos na pauta da PGPM, 
ficantlo o Poder Executivo autorizado a reformular, a panir desta data, os procedimentos previstos 
nos ihcisos I e 11 deste artigo. 

I Art. 5° - A cobenura do eventual déficit financeiro resultante .da implantaçãO da 
sist.em~tica de cquiyaJência "em' produto estabelecida nesta lei, será realizada com, recursos 
prov6n'ientes das seguintes fontes: 

I 
I - Tesouro Nacional; 

11 - Dividendos da União originários de: sua participação acionária nos ,Banco 
Oficiais Federais; 

1 '. . III - ,RecursOs provenientes do rendimento das aplicações, em :contratos. de. , 
créd,ito rural, de recursos,qriu~dos do Tesouro Nacional ou da fonte descrita no Inciso n, do Art., 
6' desta Lei, que excedam o custo de captação pela instituição bancártia e a respectiva taxa de· , 

juro~; . ., , \ 

I IV - Fundos <!:onstltucionais de financiamento do Norte, Nordeste e Centro-
Oesie, nas suas operações de financiamentos ruraIS, nas regiões respectivas. 

I I ' 
Art. 6° - As fontes de financiamento para operacionalizar a sistemática previs~a no 

Art.l3° desta Lei, serão, entre outra~: . 
I' . I . 
i , . 1- a totalidade dos recursos do Tesouro Nacional, exclusivamente em 

opetações OI?~ fTIinie pequenos prgdutore~IU?'~ /," -

I . 11 - 80% (oitenta por cento) dos recursos constantes das exigibilidades 
bancária.referidas no Art. 15, inciso I; alínea "e", da Lei n° 4.829, de 0.5 de novembro de 1965; 

I III - 50% (cinquenta por cento) dos recursos da Poupança Rural destinados ao 
financiamento agricola; 

I IV - 80"10 (oitenta por cento) dos recursos dos Fundos Constitucionais de 
Fin'anciamento do Norte," do Nordeste e do Centro-Oeste, destinados ao financiamento do setor 
agricola, restritos ás operações sob o amparo de Lei n' 7.827, de 27 de setembro de 1989. , . 

I • .. '. '. 
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Parágrafo Único - os bancos operadores do crédito rural observarão a sistemática 
estabelecida pelo Banco Central do Brasil para o ajustamento das respectivas posições em relação 
ao cumprimento da exigibilidade da aplicação de depósitos à vista nos financiamentos rurais. 

Art. 7' - Os instrumentos oficiais de financiamento direto da comercialização dos 
produtos que compõem a pauta da Política de Garantia de Preços Minimos - PGPM, passarão a ser 
aplicados de acordo com a seguinte sistemática: 

I - a Aquisição do Governo Federal (AGF) será aplicada aos mini, pequenos e 
médios produtores rurais~ 

11 - O Empréstimo do Governo Federal com Opção de Venda (EGF/COV), 
será destinado aos mini, pequenos e médios produtores rurais, com os contratos de financiamento 
seguindo a sistemática de equivalência-produto prevista no Art. 3' desta lei, por opção dos 
beneficiários; 

III - o Empréstimo do governo Federal sem Opção de Venda (EGF/SOV) 
extensivo a todos as categorias de produtores rurais. 

Parágrafo Único - Para a salvaguarda dos níveis adequados dos estoques públicos de 
alimentos, o governo poderá, excepcionalmente, proceder a compra dos produtos junto alis grandes 
produtores rurais, nos casos de oferta insuficiente por parte dos agentes econômicos previstos nos 
incisos I e 11 deste artigo, atestado por órgão oficial do governo. 

Art. 8' - Anualmente o Poder Executivo fará constar da proposta orçamentária as 
dotações necessárias para o atendimento dos mecanismos de financiamento do crédito rural 
propostos nesta Lei It . 

JUSTIFICATIVA - Em Plenário 

Sala das Sessões:~ .J,jlJnh6de 1998. 

~:::1w~~~ 
\'íIÚ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
II PROPOSI( 

L_ ______________ . __ MED-=~ID~A~P~R~O~V~I=S=é 

MP 1615-29 

000002 

I I () SUPRESSIVA 2 ( ) SUBS1TI1JTIV A () MODIF1~%VA ~,) ADmv A 9 ( ) sunSTIl1JTIVO mpRAL I 

I ~ _____ PA_~~~_A ______ II L _____ ARTI ___ GO ____ ~ __ . __ PA&M ___ ;_RA_F_O __ ~L_ ____ ~_C_'OO ______ L_ ____ ~_.I_~_. ____ ~. I 
TEXTO 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, os seguintes dispositivos: 

Art. fica o Poder Executivo, por meio do Ministério da fazenda autorizado a firmar contrato de 
gestão com o Banco do Brasil S.A visando a aumentar sua eficiência assegurando-lhe maior autonomia 
de gestão administrativa e empresarial. 
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Art. ifinnado o contrato de gestão a que se refere o artigo anterioi, o Banco do "Brasil S.A poderá 
utilizar, a seu critério os procedimentos simplificados de licitação previstos neste artigo para as 
contratações de obras, serviços, exclusive de publicidade, compraS, alienações e locações. 

I . 
§ 1° Na hipótese deste artigo: 

I '1' d 1"-a) serão ut. lza os nas ICltaçoes: 

I. a modalidade de convite. para a contrntação de obras, serviços, compras e locações até o valor de 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ou a modalidade de tomada de preços, qualquer que seja o seu 
valor' ~ . 

, I 
2. a modalidade de leilão, inclusive Por teleprocessamento de dados (leilão eletrônico), para a 
alienação de bens; 

I 

3. preci;puamente o tipo técnica e preço nas contratações de bens e serviços de infonnatica e 
automação; 

, 

b) os intrumentos convocatórios da licitação indicarão dia, hora e local para recebimento da 
~ocume;.ntação e. conterã~ as informações necessárias i elaQ6ração da proposta, os critérios de 
Julgamento e a mInuta do Instrumento de contrato; /1 - ,. 

c) bs avisos de leilão e de tomada de preços serão publicados apenas uma vez no Diário Oficial da 
União, dispensada, em qualquer caso, a realização de audiência pública prévia: . 

d) !para a habilitação nas licitações sob a modalidade de convite é dispensada a apresentação de 
qualqu~r documento: sob a modalidade de tomada de preços, é obrigatória a apresentação do 
certific~do de registro cadastral emItido pela sociedade encarregada da licitação: 

e) qualquer que seja a modalidade de licitação, o licitante vencedor deverá apresentar, no ato da 
contrat~ção, os documentos relativos à regularidade fiscal e demais documentos exigidos no 
instrurrlento convoeatório; a falta de apresentação dos documentos importa desclassificação da 
propos\". facultado à sociedade encarregada da licitação convocar os licitantes remanescentes ou 
revogar o cename; 

f) os processos de licitação serão conduzidos por, pelo menos, um empregado'do licitador, sendo 
homol9gado o resultado e decididos os recursos pelo seu superior hierárquico: nos processos serão 
conseryados apenas os documentos necessários à c.omprovação da regularidade e legalidade da 
despesa: 

g) somente terá efeito suspensivo o recurso interposto quanto ao ]lilgamemo de proposla, sendo de 
3 (três) dias" prazo para recorrer e impugnar o recurso e de 2 (dois) dias para exercer a faculdade de 
reconsiderar a decisão de julgamento da proposta e para decidir o recurso; 

I 
§2" Além das hipóteses de dispensa e de inexigibilidade de licitação previstas na legislação 

pertinente, as sociedades a que se refere este anigo poderão dispensar a licitação nos seguintes casos, 
desde '~ue o preço seja compativel com o praticado no mercado para bens e serviços de igual 
qualid*"e, segundo levantamento prévio de preços; i 

a)dara as obras e serviços de engenh~' de valor até R$ I lb.ooo,oo (cem mil reais), desde que não 
se refiram a parcelas de uma mesma ohr ou seTVIço ou ain a obras e servIços da mesma natureza e 
no mesmo local que possam ser reaJizad conjunta e cone 'lamente; I .., 

b) para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000 (cinquenta mil reais), e para alienações. 
nos caSos previstos nas nonnas gemis de licitação. desde que nào refiram a parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

i 
c) para a alienação de bens móveis ou imóveis ao seu possuidor, locatário, promitente comprador, 

cessi01\ario ou ao anterior proprietário do bem, desde que a posse. a locação, a promessa de venda 00 a 
cessão: de direitos decorram de fato ou ato anterior à aquisição do bem pela sociedade; 

d) para a aquisição de bens ou serviços produzidos ou prestados por suas empresas subsidiárias, 
controladas ou coligadas, desde que a participação nestas não seja inferior a trinta por cento do capital 
, bem I como para a prestação de serviços e aquisição ou alienação de bens móveis ou imóveis ás 
mesmas empresas: 

I 
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e) para a contratação de auditor independente, 

*3° Qualquer que seja o seu objeto ou valor, os contratos poderão ser formalizados por carta­
contrato, autorização de compra, ordem de execução de serviços ou outros instrumentos hábeis,. 
realizados por prazo de até 5 (cincº) anos. permitida sua prorrogação ate que se perfaça esse prazo 
quando expressamente previsto no edital, se maior prazo não for admitido pelas normas gerais de 
licitação: 

§4° É dispensada a publicação de resultado de julgamento de propostas e de decisão de recurso. 
desde que os licitantes deles sejam comunicados por qualquer meio que comprove, de maneira 
inequívoca, o recebimento, 

§5° Aplicar.se.ão subsidiariamente as nFas gerais de J'citação. no que não colidirem com as 
presentes disposições. li . ' ' 

Como é sabido, a panir da vigência da Lei n° 8,666, de 21.06,1993. todas as sociedade; ~e 
JUSTIFICA TIV AS , I 

. economia mista estão obrigadas a observar os mesmos procedimentos de licitação aplicáveis aos 
, orgãos da administração direta, contrariamc~nte ao que acontecia na vigência do Decreto Lei nO 2300; 

de 21,11,1986, que admitia utilizassem procedimentos simplificados de licitaçãó. ' 

2. Porém, aquela determinação legal coloca as diferidas empresas em devast~gem, em relação às 
demais empresas privadas, em especial no caso o Banco do Brasil SA . 

'3 .. Nesse contexto. transparece, nitidamente, o tratamento desigual dado ,ao Banco.do ,Brasil SA, 
que: , ,. 

exerce a!iv.idades econômicas em regime de livre concorrência: . \ 
deve competir 'em igualdade de condições com' as empresas privadàs. de modo a' gerar 'lucros' para 
atingir sua finalidade e 1 assim, satisfazer o interresse coletivo que autoriza suâ criaçâo';' l • 

fica· sujeito', ·além da supervisão ministerial e demais' controles publicos. ·à· .fiscalizáçiio dos seus 
acionistas; '.' .. , ,'.. l. . ,~ .• , :' 

mas e tolhido pelas regras de licitação aplicáveis' a Administtação Direta, e; sabiamente, são 
incompatíveis com a agilidade do mercado, que opera em seu' desfavor. 

4, Assim, com vistas a corrigir essas dirtoçôes, busca-se simplificar os procedimentos Iicitatórios 
adotados pelo Banco do Brasil S,A .. o que, porém: dependerá'da assinatura de contrato de gestão com 
aqu~la instItuição financeira oficial, a fim tfle. inclusive. pr'Jl1orcio~"! maior autonomia de gestão 
adminIstratIva e empresana1. . 4 . / I . . f I ••• • t '. t .. 

,. • ., . ., • tI',' .', ... t .' I .. ' 

. S.De qualquer forma, a emenda ora proposta não impede a adoção do~ procedimenios normais 
de licitação pelo Banco do Brasil, S,A" mas faculta a utilização' dos procedi!llentos simplificados riela 
previstos, . 

6, Temos a convicção de que, com essa simplificação dos procedimentos licitatórios . o B~nco 
do Brasil S,A, terá melhores condições de atingir seus objetivos sociais 'e, assim satisfazer o interesse 
coletivo que o movimenta. '.' . ., .,' . . 

DETAL~~NTODAEMENDA . \ . 
o primeiro dos anigos autoriza o Poder Exécutivó' ã realiZar o'''contrato de gestão com' o Bànco' 

do Brasil S,A. e o segundo, uma vez firmado o contrato flexibiliza as normas de licitação, a saber: 

o § I ° trata, especificamente, da realização de licitação, 

A alínea '"a" amplía a possibilidade. de adoção das modalidades de convite, tomada de preços e 
leilão e regula a faculta a utilização do tipo técnica e preço para a aquisição de bens de informatica e 
automação; 

o convite passa a ser admitido para contratações de até R$ 500,000,00 .. e a tomada de preço para 
quaisquer contratações; 

, Junho de 1998 



Junho de J99~ 
! 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 
I 

Not~-se que o convite equivale, mutatis mutandis à pesquisa de mercado realizada pelas empresas 
privadas le, sem dúvida é um procedimento agil e que não impede li participação de outros 
fornecedores além dos convidados. Suas caracteristicas unem, a um tempo, a facilidade da empTésa 
privada ela exigência de controle dos atos da sociedade de economia mista; 

1 

A tomada de contas presta-se , com mais adequação, às contratações que exigem maior 
capacitação técnica, permitindo ao licitador conhecer, profundamente, os produtos. e. se':'lços 
fornecidos bem como as instalações do fornecedor. Isso porque o cadastramento - requIsito b.slco 
para haver 'tomada de preços - é realizado previamente e é aberto a quaisquer interessados; 

d leilão passa a ser admitido para a alienação de quaisquer bens, móv7is ou imóveis. Sendo um 
procedimento extremamente simples, tem, como vantagem sobre a concorrencla , a poSSibilidade de 
os visitantes aumentarem o valor de suas propostas, o que pode gerar maIOr vantagens a sociedade. 

I .. .' d 
Embora os bens de informática e automação sejam daqueles em que a capacitação teCnIca o 

fornecedor e qualidade técnica do produto ou serviço sejam fundamentais, nem sempre o !ipo téfnica e 
preço é o mais indicato para a sua aquisiç~o, uma vez que, ~tualmente, há uma gama mfindavel de 
'programas e equipamentos disponiveis, de qualidade mconteSlave!. . 

I 
ptssim, o tipo técnica e preço fica reservado para a contratação de serviços de des~nvolvimento 

de programas e equipamentos personalIzados. 

~ necessário. ainda. flexibilizar os créditos de julgamento das propostas técnicas. objeto do 
DecretÓn° 1070, de 02.03.1994. \ ' . 

. i .' 
A alínea "b" restringe as informações que devem constar ''do instrumento de convocação do 

certame aquelas estritamentes necessárias à sua realização; , 
i 

Além da evidente facilitação na elaboração dos instrumentos convocatórios, a medida elimina os 
expedi~ntes, muitas vezes utilizados por pessoas de má-fé, dc iripugnar editais de licitação. em pontos 
que nào afetam o seu andamento, apenas para procrastinarem o feito. 

Na alínea "c" são reduzidas as publicações de avisos de licitação a apenas uma, aser.realizada 
no Diário OfiCIai da União, e elimmada a neceSSidade de audiência pública. . 

, Além da redução de custos que se visa a proporcionar, a medida coaduna-se com as modalidades 
de licitllção tratadas na emenda, ao meSmO tempo em que permite a participação de maior número de 
intereskdos, não impedindo a utilização de outros meios de comunicação.' 

I • '., • 

dm a simplificação da fase de habitação nas licitações, também se busca urna maio( agilidade .• 

Note-se que, par. a habilitação em licitação a Lei 8.666/93 : 
I , , 

Na molJalidade.de convite, já permite a dispensa de apresentação de qualquer documento (art.32 ~ I'), 
~~a vez que o convite pressupõe que a Administração conheça o convidado; 

I 
Na mo~alidade de tomada de preços, faculta a dispensa da maioria dos documentos exigidos ('m. 32 ~ 
2); e J . 

Na modalidade de leilão, exige, apenas. a prestação de comprovante de deposito da cauçãó, (art. '18): 
I 
I 

Assim, a rigor, a emenda não altera os procedimentos da fase de habilitação, mas consolida uma 
prática' que agiliza, em muito, as licitações, ao mesmo tempo que amplia a concorrência. .• 

I 

Enlbora na fase de habilitação seja dispensada a maioria dos documentos, para contratação a alinea 
"e" e~ige apresentação daqueles previstos no instrumento convocatório (que variam em função da 
modalidade de licitação e do seu objeto) e, em especial, os comprovantes de regularidades liscal, sob 
pena de desclassificação da proposta; 

i ._:~ 

A'allnea "f' estende a quaisquer licitações uma medida hoje já admitida pela Lei de Licitações, o ' 
seu artigo 51,§ J', porém com exceção. Pela emenda, as licitações de pequena complexidade poderão 
ser conduzidas por um empregado da sociedade apenas; 
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.'1 

Assim, caberá â administração da sociedade estabelecer a compOsição da comissão de licitação, 
c01'forme a sua complexidade: ., . "~o • 

A redução dos prazos de recursais trazida pela alinea'''g'''iambém visa à agilização do processo 
licitatório. Por sua vez, a tribuição de efeito suspensivo"apenas 'aós recursos interpostos face ao 
julgamento de proposta vem ao encontro da simplificação da fase de habilitação. De qualquer foma, o 
licillinte não ficaempedido de recorrer, nas hipóteses previstas na Lei de Licitações; 

o § 2', de um lado, traz inovações em relação à Lei de Licitações e, 'de outro, amplia algumas das 
hipóteses de dispensa e inegibilidade nela previstas. Mas as novidades justificam-se pela própria 
diferença existente entre aquela instituição financeira públijfa .federal e as demais entidades da 
Administração Pública. . . ,. . . .' . 

Como primeira inovação, a dispensa de licitação, nas hipóteses. arroladas na emenda, exige a 
comprovação da ·compatibilidade do preço do bem ou serviço adquirido,., ,mediante levantamento 
prévio de preços, e introduz o critério de igual qualidade, a fim de evitar que·o menor preço implique 
devastagens para o licitador. 

". f 

Na alínea "a", é aumentado o valor para dispensa de licitação para a contratação de obras e 
serviços de engenharia, mantidas as demais condições da lei. 

Igualmente, na alinea "b" é aumentado 'rio valor pata contratação de .outros bens ou· serviços e 
I'8;ra alienações. 

Nos dois casOs o aumento dos valores tem por finalidade de adequar a hipótese de dispensa à 
realidade de mercado, sem prejuizo do controle dos gastos, vez que explicita a obrigatoriedade de 
levantam.nto prévio de preços. ' 

. Quando à alienação de bens, a alinea "c" trata da hipótese dc venda de bens ao seu possuidor, 
locallirio, promitente comprador, cessionário o anterior proprietário. 

Essa hipótese decorre da constatação de que h~vendo posse, promessa de venda ou cessão de 
direitos sobre bens; anteriores á aquisição do rpes,,!o 'pela sociedade, a principio somente as. pessoas 

, .arroladas no dispositivo têm interesse na sua .âqui~ição, Da mesma foma,-muitas >lezes' o.anterior 
proprietário do bem é o único interessado em compt'á-Io.' , . '. , 

Convém acrescentar que as situações arróladiLS nô dispositivo revelam relações jurídicas que, não 
raro podem gerar 'erobates jurídicos pelá posse 'ou desOCupação do bem, podendo. até mesmo. ser 
reconhecida a prevalência do direito do possuidor etc. frente ao direito de propriedade da sociedade. 
I~s~ af,,;,~:v~de~t~mente os pretendentes á ajuísiÇão do bem./) 

1 ( • t. 

A s,ÍllJ8Ção poderia configurar hipótese de inexigibilidade de silitação, porém; nem sempre há a 
inviabilidade de competição, mas se realizada esta, ou resultará nula.' ou' o valor d~ alienação ,será 
muito baixo. Em um e outro caso, a de~~~tag~~s.~ara ~ administraçã~ .. " .. ' ' .. .' .. '.: .. :. ' . ' . .1.' 

Assim, admitida como hipótese de dispensa de 'IiCitação • que. pode". ou não. ser .adotada· a 
sOciedade pode. presente a situação fática e juridica, optar entre realizar a licitação, ou vender-o-bem 
~iretamente ao seu possuidor .etc. . 

.... _. Na alinea·"d" , busc~-se corrigir uma impropriedade da Lei de Licitações:pois' . 

. I 

Se a Constituição Federal exige autorização legislativa.para.apiação de subsidiárias .de sociedades de 
. economia mista: ou para panicipação destas em outras sociedades.'. ~o~de se pressupõe exista um 

interesse coletivo a ser satisfeito com a sua criação 'ou com panicipação societaria; 

Se a criação de subisidiária era panicipação em outras empresas é utilizada para diminuição de custos 
da sociedade, dentre outros aspectos, é incorreto e ilógico pensar que não possa a sociedade adquirir 
ou alienar diretamente bens ou serviços a suas subsidiárias, controladas ou coligadas . 

. De qualquer foma, para efeito de dispensa de licitação, a coligação deverá ser éompanicipação de 
no mi.nimo de 30% do capital da coligada. . ... , . I 

. , . 

Por último. a alinea "e" esclarece que a contratação de auditor indenpendente exigido nas sociedades 
de capital abeno pela CVM.Companhia de Valores Mobiliários, pode ser realizada indepedentemente 
de licitação, pois se' trata de poder outorgado pela Lei n' 6.404 de 15.12.1976, ao conselho de 
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admi~istraçào de forma de seu artigo 142, IV. Nesse caso, o auditor independente deve gozar, da 

confi~,1 :a drujuele co~selho, o, q. ue não pode ser medld,O atra~es o.procediment~ Iicitatório. 

O .~ 3. '7m penM~r que. na f0llT!ah~ç~dos contratos pos ser utlhzados mtrumentos simples, o 
que e propno do DIreIto Pnv:d<!, ~eg1me 1 qu~1 estão sujeit sociedades de economi~ mista. 

I - . . . 
De outro lado, fixa o prazo maximo d~.duração de contratos em 5 anos - dado que, exceto quanto 

a investimentos, as sociedades de economia mista não estão sujeitas à lei orçamehtària e, mesmo nesse 
caso, 6peram com seus próprios recursos - pemtitindo. prorrogações até que s7 perfaça tal prazo. 

i . O § 4° , di~~nsa a ~.E!i_~ção do iesultado da licitação e de recursos; cond~cionada à 
comunicação desses atos aos hCltantes. . ' ''. 

I É bom notar que somente têm i!1J~ conhecimento dos atos de que' t~ta o di~~sitivo, 
os próprios licitantes, visto que a contratação é notificada ao público através da publiçação do. re,umo 
do cdntrato ou do aviso de dispensa ou inexigibilidade de licitação. . . .'.' ., 

I Assim, permiti-se a supressão de uma fonn,al@ide desnecessliria, sem prejui:o 'd~ p~blicidade 
da contratação~· .. . . ". . . .". . . 

i Por último, a emenda determina' a apli~ação sub;idiária das normas gerais d~ Iicitaçil~: ~;pressa 
na Lei, 8.666/93; em sua redação:awal. naquilo que não colidirem com as suas disposições. 

I . ' ' ' .. :-',' .. :',', 
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[ncl~a-se; ondec'ouber, os seguintes dispositivos: 

. ~ ,..." 
.' ~""".'" ~ 

,. '" .. ~ . ,., 
., •. ',' •.• , o!, 

I Art. Fica o Poder lixccu/lvo, por mcio do Miáis/ério da Fazenda, .. 
laurorizado afirmar controlo de Resido wm o Banco do Hrasil .'IA. visando, 
la aumenlar .vua e/id{Jncia, a.~.w!gurand()-Ihe maior a~l()nOm;(l' de I<e.vtiio. 
administrativa e empresarial. 

, .. .. ~ 
. ,. 

i . Art Firmado o controlo de gestão a que ,se refere () arti~() . ", 
!allterior; o Banco do Brasil ·S.A. poderá utilizar, à . .I'~u· úité;i';" ,!.~ 

J 
J 

I 
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procedimentos simplificados de /icilGl;ão previstos nesle artigo para 0.1' 

conlralações de ohras, sen'iço.\', exclllsive de puhlicidade, compras, 
alienaçtJes e locaçiies. 

§ r Na hipótese deste artigo: 

aj serão lItillzados nas licitações: 

I. a modalidade' de convite, para a contra/ação de ohras, 
serviços, compras e locaçõe.l· alé o valarde US 5(jO.{)I)i),I)() (quinhen/o.l· mil 
reais), ou a modalidade de tomada de preços, quãlquer que seja ti seu' 
valor: 

, 2 . . 0 modalidade d~ leilão, inclllsive por teleproce.úam.el1/o de 
dados-(Ieilão ele/rânicoj, para a alienação de hem': . 

3. precipuamente () lipo.técniâ(e preço',ms contra/aç',;es de hens 
e scrviçYIS de inFlrmá/ica e automação: 

h) os ins/nmwn/o.v cOlII'oca/ôrios 'da Iici/aç60 indicàrdo dia: I/Ora' 
e local para recehimen/o da documel1laç{]o e· conlerãil as illjimnaç6es 
/wcessárias à elahoração da proposta, /I.\'. cr,i/érios, de, julg,,!"ento e Ç/. 
mll1uta,do,lI1s/rtlmen/o de cOlltralo: . ',' ..... " '. 

'i:) i,., avisos de leilão'e de "fI!l/lilda tle preços salio 'puhlicados . 
apenas' mila vez no Oiário Oficial ,dá 'l'1,iião, dispensado, em 'quolque/' 
ca.m, a 're"li:aç'ào de audiência Pllhltca prevIU: ' 

d)' para'a hahilitação nas Iicilaç(Jes 's'oh a·modalidade de 'convi/e 
é dispensada a àpresen/ação de qualquer do(:umento; soh a modalidade de 
tomada de preços, é ohrigatória a apresentação do certificado de registro 
cadastral emitido pela sociedade encarregada da licitação: 

. e) qúalquerque seja a· modalidade, de. lici/ação;,'o licitante 
vencedor deverá apresentar, no' at(}' .. '40'. contratação; 0.1'" docu.mentos .. ' ..•. 
relativos 'à' reJ,;Ularidade fiscal e demais documentos exigidos /lO 

instrumento convoca/ório: afalta de apresel11ação dos documentos importa 
desclassificação da proposta, faéultaao'.à' socieilade encarregada da 
licitação convocar os licitantes remanescentes ou revogar o certame: 

.f)' os processos de licitaçtio serão condu::idos por, pelo meno,l'. 
um empr.iJgado' ao licitador, sendo homologado o· resul/ado e ,décidido,i os 
recur.ms pelo 'seu .superior hierárquico: ,nos. processos serão 'consen'ado,l' 
apenas ,os,' documentos necessárias ,à . 'comprovação da. ref,.'ulafidade. e, , 
legalidade·da despesa: I , ' • , . . . , .... 

I ,". __ • \, . • . .. _ I' , . . , " • 

, , g) .\"tl/'Ilente"efá e(ellos'uspensivó o' recur.m 'inlerpi>.Í'lÍJ 'quanto àil 

julgamento de proposta, .~endo de 3 (irêsj dias o prazo para recorrer';/ 
impugnar.·.o,'recurs(} :·e·· .de 2.' (doi.I} .. dias -para' exercer ,a faculdade. de 
reco/1..iderar, a.',deaisào . de julgamen/o, da' pr.opÓs/1I .e. 'para ,d'!Jj!dir, o· 
recurso; , 

\, \ .. ,". 

§' .1r, A/ém, ,das hipát.eses.· de. dispensa. e .de·,inexigibilidade de 
lici/ação previstas na legislaç'ão per/inente, as sociedades a .que se re,tere, 
este artigopoderào dispe/lsal' a liei/tição /lO.\' seguintes casos, desde que o 
preço seja c(ili,patível CfJ'fn () praticado no mercado para hen.~ e sen,iços de 
iJ..,'1wl qualidade, seJ..,'1lildo levantamento prél;io depreços: '''\. 

- - , ,'.,. _,< . • ~ • I ". " . ~ .... ' . .. 

a) para. os ohras e sen'iço.\'. de engenharia de valor a/é IIS 
IOO.OOO,OIi(i;en, ",11 reai.I), dé .• de que nàá se refiram, a par~'ela.. de lima 
mesma ohra ou .,-erv.;ço ou ainda a ohras e .\'erviços da ,nesi17o /-W!lIl'eza e 
no mesmo loca que possam ser rea Iza u e umCi""ittllllthVlt'NIB; 
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I h) para outros serviços e compraI' de valor até NS 50JIIJIJ,IJil 
(cinqllenla mil reai,l) , e para alienaçrJes, nos casos previstos na.~ normas 
J{erais de licitaç'ão, desde que lIão se r~firam a parcelas de U/Il mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que p.ossa ser realizada de 

I • • 
umalsv vez; 

! ,) para a alienação de hens "iôveis .ou imóveis ao seu fÍ0.I'.I'wdor, 
locatário, promirente comprador, cessionário .ou ao anterior proprietário 
do hem, desde que a posse, a locaçã.o, a promessa de venda ou a cessào de 
dire:irOS decorram de falo. ou 010 anterior. à aquisição do hem pela 
,mciedade: . 

i d) 'para a aquisição de ben.I' ou .I'erviço,I' produzido,l' 011 prestados 
pOl'I suas empresas suhsidiárias, contfoladas ou coligada.,', de.w/e que a 
pariicipação nestas não seja inferiqr a ,1rinta por ·cento do capital, hem 
como para a prestação de serviço.\' e aquisição 011 alienaç'ão de hem 
lIIô~ei.\ ou imóveis às mesmas cm/)rcsas: I .... 

e) para a contratação de audiror independente. 

,§ 3· Qüalqtier que seja o :,'eu ohjet.o ou valor, os contrati)s 
po({aão ser fórmalizado.,' por carta-contrato; autorização de compra, 
ordem de execufão de "en'lçO,1 ou outro,l mstmmento,l' háheis, e reallzado,l' 
po~ prazo de 'até 5 (CIIICO) an;)", pemu/lda sua ,prorroJ{ação alé que I'e 

perjàça esse prazo quando expressamente 'pre,!i,~to no edital, .~e mai;)r 
prq=o nàofiJr admitido pelas normas gerai,l' de licitação. 

I §.4" I;' dispell,l'ada ~.puhlicaçào de resultado de julgamento de 
propostas, e ·de decisão de' recurso,' desde .que 0.1' Iicitante,l' deles sejam 
COI!llInicado,I' por quolquer .meíoqlle comi>r(~l'e, de maneira inequívoca: o 
recehimen/o, " . .., ! 

I "§.' 5· Aplicar2se.-âo suhsidiariamente ,as normas. J{erais . de 
resentes dispo.l·i('iles. 

, " JUSTIFICA T/V AS 
. " \ .. ~ ~ 

. ' ~ , I 

Como é sabido, a partir da vigência da >Lei n. 8.666, de 21,6,1993, 
to~as as' sociedades. de' economia mista· estão obrigadas a· observar os 
mesmos procedimentos de licitação 'aplicáveis aos órgãos da Administração" ' , 
01reta, contrariamente ao que acontecia na vigência do Oecreto·Lei n.' 
2.300, de 21.11,1986, que admitia utilizassem procedimentos simplificados 
d~ licitação.: , . : ' , :. :, . . 

I ',2:,f!oréin;'a~~ela dete~inação 'Iegal c~loca as referidas emfife~as' 
em desvantagem, em 'relação às demais empresas' privadas, ém especial úo 
caso do Banco do Brasil S.A. . 

: J.' Nesse COntexto, transparece, nitidamente, o tratamento desigual 
dado ao Banco do BraSIl· S.A., que: . " 

.exe~ce atividades econômicas em regime de livrecoricorrência; 
-':1., . . 

.deve competir em igualdade de condições com as empresas 
privadas, de modo a gerar lucros para a~ngir sua finalidade e, 

, assi":1' satisfazero interesse coletivo que a~ltoriza sua criação; . 

. • fica sujeito, além da supervisão ministerial e demais controles 
públicos, à fiscalização dos seus acionistas; 

\ 
\ 
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mas é tolhido pelas regras de licitação aplicáveis iI Administração Direta, 
que, sabidamente, são incompatíveis com a agilidade·do mercado, o que 
opera em seu desfavor. 

4. Assim, com vistas a comgn essas distorções, busca-se 
simplificar os procedimentos licitatórios adotados pelo Banco do Brasil 
S.A., o que, porém, dependerá da assinatura de contrato de gestão com 
aquela instituição financeira oficial, a fim de, inclusive, proporcionar maior 
autonomja de gestão administrativa e empresarial. 

5. De qualquer forma, a Emenda ora proposta nào impede a 
adoção dos procedimentos normais de licitação pelo Banco do Brasil S.A., 
mas faculta a utilização dos procedimentos simplificados .nela previstos. 

6. 'Temos a convic.ção de que, com essa simplificação dos 
procedimentos licitatórios,'o Ba'nco do Brasil S.A. terá melhores condições 
de atingir seus objeti~os"soci~is e, assim, satisfazer o interesse coletivo que 
o movimenta. ." .. 

DETALHAMENTO DA EMENDA 

O prin.eiro dos artigos autoriza o Poder Executivo a realizar o 
contrato de gestão com o Banco _do Brasil S.A. e o segundo, uma vez 
finnado o contrato, flexibiliza as normas de licitação, a saber: 

O § I" trata, especificamente, da realização de licitação. 

A alínea "3". amplia a possibilidade de adoção das 
modalidades de convite, tomada de preços e leilão e regula a faculta a 
utilização do tipo. técnica e preço para a aquisição de bens de 
infonnática e automação. 

o convite passa a ser admitido para contratações de até R$ 
500.000,00, e a tomada de preços para quaisquer contratações. 

Note-se ciile o 'convite equivale, mulatis mutandis li pesquisa de 
mercado· realizada pelas empresas 'privadas e, sem dúVida é' um 
procedimento ágil e quenào impede a participação de olltros 
fornecedores, além dos convidados. Suas' características unem, a um 
tempo, a facilidade da empresa privada e a exigência de controle dos 
atos das sociedades de economia mista. ., 

A tomada de contas presta-se, com mais adequação, às 
contràtações que exijam maior capacitação técnica, pennitindo ao 
licitador conhecer, profimdamente, os produtos e serviços fornecidos, 
bem como as instalações do fornecedor. Isso porque o cadastramento 
- requisito básico para haver tomada de preços - é realizado 
previamente e é aberto a quaisquer interessados. 

O leilão passa a ser admitido para a alienação de quaisquer 
béns, móveis ou imóveis. Sendo um procedimento extremamente 
simples, tem, como vantagem sobre a concorrência, a possibilidade de 
os licitantes aumentarem o valor de suas propostas, o que pode gerar 
maior vantagens à sociedade. 
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Embora os bens de infonnática e automação sejam daqueles em 
que a capacitação. técnica do fornecedor e a qualidade técnica do 
produto ou serviço sejam fundamentais, nem sempre o tipo técnica e 
preço é o mais indicado para a sua aquisição, uma vez que, 
atualmente, há uma gama infindavel 'de programas e equipamentos 
disponíveis, de qualidade incontestável. 

Assim, o tipo técnica e preç'o fica reservado para a contratação 
de seviços de desenvolvimento" ôê" programas e equipamentos 
personal,zado.I', 

É necessário, ainda, flexibilizar os critérios de julgamento das 
propostas técnicas, objeto do Decreto n, 1.070, de 2,3.1994, 

A alínea "b" restringe as infonnações que devem constar do 
instmmento ,de convocação do certame àquelas" estritamente· 
necessárias à sua realização, 

Além da evidente facilitação na elaboração dos' instrumentos 
convocatóriQs, a medida .elimina os expedientes, muitas vezes 
utilizados por Pessoas de má-fé, de impugnar editais de licitação em 

pontos que não afetam (, seu andamento, apenas para procrastinareni 
o feito, 

Na alínea "c" são reduzidas as publicações de avisos de 
licitação a apenas uma, a ser realizada no Diário Oticial da União, e 
eliminada a necessidade de audiência pública, ' , 

Além da redução de custos que se visa a proporcionar, a 
medida coaduna-se com as modalidades de licitação tratadas na 
Emenda, ao mesmo tempo em que pennite a participação de maior 
número de interessados, não impedindo a utilização de outros meios 
de comunicação, 

Com a simplificação da fase de habilitação nas licitações, 
também se busca uma maior agilidade, 

Note-se que, para a habilitaçao em licitações, a Lei 8,666193: 
enamodalidade de convite, já pennite a dispensa de apresentação de 
qualquer documento (art, 32* 10), uma vez que o convite pressupõé . 
que a Administração conheça o convidado; 
ena modalidade de tomada de preços, faculta a dispensa da maioria 
dos documentos exigidos (art, 32, * 2'); e 
ena modalidade de leilãO, exige,' apenas, a apresêntação do 
comprovante de depósito da caução (art, 18), . 

Assim, a rigor, a Emenda não altera os procedimentos da fase 
de habilitação, mas cOliso1iaãllma_P.T~tica que ab~liza, eni' muito, as 
licitações; ao mesmo tempo em que at~PITãa--coné~~a, . 

-c-

Embora na fase de habilitação seja dispensada a maIoria dos 
documentos; pata a contratação' a alínea' "·e"· exige a apresentação 
daql,leles previstos no instmmento convocatÓrio (que variam em ' 
função da modalidade de licitação e do seu objeto) e, em especial, os 

comprovantes de regularidade fiscal; sob pena"d~ desclassificação d~' 
proposta, .,', '. ' .. ,., 

, ,A alínea "f' estende a ,Quaisquer licltações uml'l medida hoje já , 
admitIda pela' LeI de Licitações, no seu art, 51,* __ f", ,porém como 
exceção, Pela ' Emenda', 'as licitações de peqiiióá comple~idade 
poderão ser conduzidas por um empregado dás6déifád~'ap~~a;__ . , .. 

Sexta·feira 5 00161 



00 162 Sexta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

Assim; caberá à administração da sociedade estabelecer a 
composição da comissão de licitação, conforme a sua complexidade. 

~ " A redução dos 'prazos de recursais trazida pela alínea "g" 
também visa à agilização do) processl;-Iicitatório. Por sua vez, a 
atribuição de efeito suspensivo apenas' aos recursos interpostos face 
ao julgamento de propostas v(~m ao encontro da simplificação da fase 
lle1íã6llitação. De qualquer forma, ir licitante não fica impedido de' 
recorrér, nas hipóteses previstas na Lei de LiCitações. 

o § 2", de um lado; traz inovações' em relação à Lei de 
Licitações e, de outro, amplia algumas-.das hipóteses de dispensa e 
inexigibilidade nela previstas. Mas as novidades justificam-se pela 
própria diferença existente entre aquela instituição financeira pública 
federal e as demaiS;;ntidades da Administração Pública. . 

Como primeira inovaçãó'; a dispensa de licitação, nas hipóteses 
arroladas na Emenda, .. exige a comprovação da' compatibilidade do 
preço do bem ou serviço adquirido, mediante levantamento prévio 
de preços, e introduz o critério de igual qualidade, a fim de evitar 
que o menor preço implique desvantagens para o licitador. 

Na alínea "a", é'àumentadoo valor para dispensa de licitação 
para a contratação de obras e serviços de engenharia, mantidas. as . 
dçm3is condiçàes da ! ei 

Igualmente, na alí~eà '"b''' é . aumentado o va'lorpara a 
contratação de'outros bens ou serviços e para alienações. 

Nos dois' casos, o aumento 'dos 'valores tem por finalidade' 
adequar a hipótese de dispensa à realidade de mercado, sem prejuízo 
do controle-aos gastos, vez qm~ se explicita a obrigatoriedade de 
levantamento prévio de preços. 

"L. _ 

Quanto;'à alienação.de bens, a alínea "c" trata 'da hipótese ·de 
venda de bens. ao sim possuidor, locatário, promitente comprador, 
cessionário ou anterior proprietário. 

Essa hipótese decorre da .constatação de que havendo posse, . 
promessa de venda ou cessão d(~ direitos sobre ·bens, anteriores à 
aquisição do 'mesmo pela sociedade, a princípio somente as. pessoas 
arroladas no dispositivo têm interesse na slla aquisição.· Da mesma 
forma, muitas vezes o anterior plJ)fJnetário do bem é. o único 
interes.sado em comprá-lo. -

Convém acrescentar que as situações arroladas no dispositivo . 
revelam relações jurídicas que, não raro, podem .. gerar embates 
jurídicos pela posse ou desocupaç,io do bem, podendo, até mesmo, 
ser reconhecida a prevalência do direito do possuidor elc. /Tente ao 
direito de propriedade da sociedade. Isso afasta, evidentemente, os 
pretendentes à aquisição do bem. . '. . . 

A sit;iação poderia cónfigtl~ar hipót~se de inexigibilidade de 
licitação, porém, nem 'sempre há a inviabilidade de competiçào, mas' 
se realizada esta, ou resultará i1úi<i, ou o valor da ~Iieriação será müito 
baixo. Em um e olltro caso, há desvantagens para a administração. 

Assim, admitida como hipqtese de dispensa de licitação ~ que 
pode,'. ou não ser 'adoiad~ -' a sociedade pode, presente a. situação 
fática e jurídica do bem, optar entre realizar a licitação, 011. vender ó 
bem diretamente ao sêltpQS~l_ljdor.,elc. . . . 
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Na alínea "d", busca-se corrigir uma impropriedade da Lei de 
tiicitações, pois: . . 
I .' 
~se a Constituição Federal exige auto~~o legislativa para a criação 
de .subsi~iárias de sociedades )0conomia mista, ou _ para a 
partlclpaçao destas em outras s9clédades - donde se pressupoe exista 
Jm interesse coletivo a ser satisfeito com a sua criação ou com a 
I .• _ ' •• 
partlclpaçao socletana; . .. 
ise. a criação de. subsi~iárias e a/{articipação em outras empresas é 
utilizada para dlmmmção de custos da sociedade, dentre outros 
I 
aspectos, 
é incorreto e ilógico pens3L lju~ uào possa a sociedade adquirir ou 
~Iienar diretamente bens ou serviços a Suas subsidiárias, controladas 

,bu col i gadils. .' '. //. 
De qualquer forma, para efeito de dispensa de licitação,. a 

icoligação deverá ser com paiticipação.d( no minimo, 30% do capital 
Ida coligada. 

Por último, a alínea "e" ~sclarece que a contratação de auditor 
lindepen~nte, exigido nas sociedades de capital aberto pela CVM -
,Companhia de Valores Mobiliários,. pode ser realizada 
independentemente de licitação, pois se trata de poder outorgado pela 
I Lei n. 6.404, de 15.12,1976, ao Conselho de Administração, na forma 
i do seu art. 142, IV. Ne~se caso, o auditor independente deve gozar da 
! confiança daquele C6nselho, o que não pode ser medido através do 
I procedimen~liciJltôrio 

/ 
I O § 3" v~m permitir que na formalizaç;lodos.Gontfatos-pOSSãíií 
. ser utilizados instrumentos simples, o que é próprio do Direífõ I Privado. regime ao qual estão sujeitas as sociedades de e~nomia 
~ . ..----

De outro lado, fixa o prazo m~xjmo de duração de contratos em 
5 anos - dado que, 'exceto quanto a investimentos, as sociedades de 
economia mista não estão sujeitas á lei orçamentária e, mesmo nesse 
caso, operam com seus próprios recursos - permitindo prorrogações 
até que se perfaça tal prazo. 

o § 4", dispensa a publicação do resultado da licitação e de. 
recursos, condicionada à comunicação desses atos aos licitantes. I 

É bom notar que somente têm interesse no conhecimento dos 
atos de que trata o dispositivo, os próprios licita~tes, visto que a 
contratação é noticiada ao público atravé~ da publicação do reslImo 
do contrato ou do aviso/de dispensa ?u inz\âgibilidadede licitação.: 

Assim, pennite-se a; sUl/ressão. de uma formalidade 
desnecessária, sem prej~jzo da publicidade da contratação. . 

Por último, a Emenda determina a aplicação subsidiária das' 
normas gerais de licitação, expressas na Lei 8.666/93, em sua redação 
atual, naquilo que não colidirem com as suas disposições. 

r '~'::'Q:':-'- ~~~,~x ----.- ;m-I 
'----t-------.---~ ... _---.--------
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EMENDA ADITIVA 

MP '16],5-29 
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, , 

Art, As operoções de crédito de qualquer"natureza ou modalidade concedidas 
por instituição financeirã:q~é' estejam vencid3s., só pOderão ser rep}c,.uadas elou ajuiZadas'com base na 
taxa d~ juros, encargos financerros_e_'muitas fixados'no instrumento'de crédito original; 

Parágrafo. único, Na repactuação de débitos venciiIos junto~, instituições 
financeiras. o ..co"'nselh6 Monetá~i{; Ndciohal determimirá a' conces'são de' tratamento' favorecido em 
reiãçã;; a prazo.s, taxas e encargo.s moratório.s para:' 

• < ,I. -. . 
"'. '. 

"a) mutuário pessoa fisica; nas operaç_õcs d,c c"rêditó, de. 'valor; igultl ou inferior a 
R$ 30mil; 

R$ 60 mil. 

'JUSTIFICATIVA' " 

, Em sua primeira e segunda edição"a presente Medida Provisória co.ntinha alguns 
artigos que conferi~m aos ba~cos instrument~ mais' d'etiv~'s ~ rápidos para e~ec~iar o c~rrentista 
inadimplente, bem como permitiam a fo.rmalização e repactuação de operações de credito ;rierliante a 
capitalização. meris'àl.sémestral ou anual dejuros, a adoção de encargos'financ'eiro.s com base em taxas 
Ilutuantes e encargos 'financeiros substitutivos para'incidirem ,a ,partir do vencimentoda operação., sem 
prejuízo dos juros de Imora~ da-multa.o.l1, de Q':Itro,s cf'!ç:argo,s,lega!mentc,exigíyt;:is. Em outras palavras. 
em caso. de inadimplência" os banco.s p~ssarlam a deter poderes para cobrar taxas moratórias não. 
previstas no contrató' e, assim, ampliar ainda "má's o' débito' dentro de' Critérios' 'definidos 
unilateralmente pelo credor. As enormes dificuldades vivenciadas p&r grái,de paiÍ~ dos -setor pródutivo 
nacional, por obra e graça de um plano econômico haseado no câmbio valorizado etaxas-ae--juros 
e~orc~antes, são 'as maiS claras deino.Ílstração.'de q~~,medidas proPo.stas :nicil!I_!!,-énte na medida 
provlsona certamente levanain aum agravamento da'qua<Aro geral de lOadlmplenclasc "'" 

, ',' , .. " J- // 
\" 

, ," í ' . ,,' , 

O PT,nãQ po<l~riasc manter alheio'a Ia!S aspectos, tehdqemV,ista o efeito perverso. da 
medida so.bre seb.mentos, e~senciais~o, s~to.r , produtivó, em", especiái' 'o" micro. e pequeno 
empreendimento, Co.ntudo, a simples supressâó da medida impOsta Pelo governo. jJOdé énvolver um 
tipo. de favorecimenió"iridesejável para o inadimph:Ílte cóntumaz, qué se va'li das bréchas da legislação 
e de favores políticos paro se c~adir de 'suas óbrigaçõcs~ Àssirri, diante dcstãs -constataçõcs~ jLilgamos 
necessário apresentar a presente emenda, que co.nfere maior refinamento ao texto original da MP, ao 
estabelecer tratamento diferenc'iado., por categoria de, 'devedor na cobrança d,e dívi,das, vencida junto a 
instituições financeiras,,), ',,",- ~ ,'I,:'" 

. "", , 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.615-29 

, EMENDA ADITIVA, 

Inclua'se o,seguinte artigo, onde couber: 

MP 1615-29 

000005 
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Art, A pequena propriedade ruial, amiéro e, pequenâ empresa, pessoas fi;;cas 
ou jurídicas. bem como os utensílios, as maquinárias e os instruméntos de. trabaiho, serão 
imperlhoráveis para pagamentos de débitos decorrentes de suas atívídades produtivas. 

, " " 

I 

I 

! 
I 

I 
:1 

I 
República: 

.- " 

/ ". ~ 

Sala das Sessões, 2 -<t~o de 1998 

~1';;;( 
~ 1l.l~.:\'Q:Q' 'Vi \))0~ 

~I~h 

MP 1615-29 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.615-29 

EMENDA MODIFICATIVA 

Inclua-se-se. onde couber. o seguinte dispositivo,: 

,Ar\. O Conselho Diretor do Banco doBrasil S,A será composto por: 

I ~ Presidente do Banco. nomeado e demissível ,"ad nutum"pelo Presidente da 

,11- seis diretores. eleitos pelo Conselho de Administrá"ào; 
1Il- um diretor, eleito pelos funcionários, 

JUSTIFICATIVA 

A medida tem o objeiivo'd''1iermitir-a'p,irticipação dos funcionários nas decisões 
concernentes aos objetivos sociais e à prática dos atos necessários ao funcionamento do Banco, 

I , '," Sala das Sessões, 2,j.1,ho deJ 998, ',' ," 

.".: 

.. ';' 

~// J-X 
.~-:I'" ~->J:-;:/ , 

/ /.' . ,I 

,I~_ \Ú~ "W-\\'í)Úl ~~1~, c:, 
'''7í l'~l\ " " 

'" .\ 
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EMENDAS. APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.640-03, ADOTADA EM 28 DE MAIO DE 
1998 E PUBLICADA NO DIA 29 DO MESMO MÊS E ANO, QUE 
"RESTAURA A VIGÊNCIA DA LEI N° 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO 
DE 1995, QUE DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE 
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI) NA AQUISiçÃO DE 
AUTOMÓVEIS DESTINADOS AO TRANSPORTE AUTÕNOMO DE 
PASSAGEIROS E AO USO DE PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
FÍSICA". 

DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
SENADOR 

FEÚROSA 
GERMANO RIGOTTO 
JOSÉ LOURENÇO 
WELLINGTON ROBERTO 

Emendas recebidas:.05 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

005. 
002 .. 
003. 
001. 
004. 

I, M MlP 1640-03 J L 000001 

L' , __ I r:-L' =::=:::-=--=~-:'-=-~= .. _,===,_ç"==-:=-=-=-=-=-=-=-I-.J ._ .' Medida Provisória n' 1.640-3 --.J 

I ' Deputado José Lourenço 11 ' 
'''"rIlOI'fl1JAA!O 

I' L. _-.:..:,D:..:,~~,·r::::R'_':::C~,:",' _--.:.,=O,,:":::~'~I~:':::'1\'_:"" _"_E!l--'."=o"c:.:"<::c:"'.",,,'·'\_~'O_''::::~:'':""'"-''' __ :..:.-=O.:.:::w= .. mc:.:"c:.:"'=o(,=~~::.,_--.J 

LL~......!0~1_--...J1 <-1' ____ -----' __ '_·\11.;,1':1'..\,_' _...L. __ "a_~_---'. __ ._"._ •. ,_--...J 

U)(tv". 

MEDIDA PROVISÓRIA. N" 1.640 

O Art. 1· da Medida Provisória 1640-3, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1° Ê resteuradaa vigência da lei nO 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 
que, com as alterações determinadas pelo art. 29 da lei nO 9.317, de 05 de dezembro de 
1996, passa a vigorar até 31 de dezembro de 1999." 

Junho de 1998 
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JUSTIFICATIVA 

I A renovação da frota de veiculas utilizados no serviço de taxi proporcionando 
conforto e segurança dos usuários e buscando o desenvolvimento do turismo, somados ao 
grande beneficio aos portadores de deficiência física, são justificativas inegáveis para a 
prorrogação da vigência da Lei n° 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, modificada pela Lei nO 
9317, de 05 de dezembro de 1996, até 31 de dezembro de 1999. . 

I 
I . 

I 

l 
-------' 

~I.'--
I_~ ~~.~~~~~~~~ 1-===== 

I 

1 

1 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

r'~l-~~ o -;-J I' - .... ----_._---
. ... ,;.-

artigo 2º, 

I 
I 

l 
MP 1640-03 

000002 

renumerando-se o atual para o 

r

', ~~~-~i~~~: -O-:~U-i~: 
"Art. 2Q. O caput do artigo lQ e o artigo 4Q da Lei 8.989, de 

24 de fevereiro de 1989, passam a vigorar com a seguiri~e redação: 

"Art: 1Q. Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industria 
lizados (IPI) os automóveis de passageiros de fabricação nacio 
nal, bem como os fabricados nos países integrrtntes do MERCOSUL. i 
de até 127 HP de p~tência bru~a (SAÊ) ~ quando adquiridos por: .i 

.................................................................. 
Art. 4Q. Fica assegurada a manutenção do crédito do Impo~to 

sobre Produtos Industrializados (IPI) relativo às matérias-pri 
mas, aos .produtos intermediários e ao ma·te["ial.~ de embalagem­
efetivamente utilizados na industrialização dos produto~ de 
fabricação nacional referidos nesta lei. 

Parágrafo ·único. Ao estabelecimento importador do automóvel 
fabricado nos países in~egrantes do· tra"tado dô MERCOSUL, 
fica assegurada a manutenção do· crédito do Imposto sobre Pro 
dutos Industrializados (IPI) pago na nacionalização do"produ= 
to em território çrasileiro.' 
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JUSTIFICATIVA 

Nossa preocupação diz respeito eos veiculos produzicos na 
Argentina, notadamente sobre o fato de os mesmos não ?oderem 
gozar, na sua plenitude, do benefi2io isencional, aEast~~do-Qs 

da livre competiç50 de mercado, com sérlos preJuízos aos pr~n 

cipios definidos ~o âmbito dos Ac~rdos cu~ ~onsolidaram lS b3-
ses de' "lntedru:ção ·)05 ~aí3~5-~ros ~jo ':-1e:-cosul. 

'1 ! I .. I 

I: A discriminação entre 05 veiculos industrializados localmente e 

aqueles produzidos na Argen1:ina, se dará na exata medida em que 
não se reconheça àqueles o direito ã manutenção dos créditos de 
IPI pagos por ocasião da importação, enquanto os veículos produ­
zidos localmente estejam alcançados tanto pela isenção do IPI 
como pela manutenção daqueles créditos. 

Não é demais lembrar que, hoje, induzidas pelo princípio do Mer­
cosul, as empresas têm procurado otimizar suas operações de modo 
a produzir, com integração industrial adequada, e·xistindo mesmo 
casos em· que versões inteiras de um dado modelo são produzidas 
num país, com peças regionais, .. para atendimento em outro mercado 
e, assim, reciprocamen~e~ 

o não conhecimento do direitQ ã manutenção dos créditos de IPI, 
de resto reconhecidos para O!5 veículos produzidos no Brasil, além 
de evidente afronta aos Acordos Internacionais, que estabelecem a 
não diferenciação reciproca do produto em razão de sua procedên­
~ia, implica, na prãtica na concessão de uma isençaõ parcial aos 
veiculos produzidos no Mercosul, com grave perda de competitivl 
dade ·no.mercado em que p~rti.cipam .. _. 

" , 
i : 11----**:~. 

, 1° i 
! I j ;;. ..1 : I ":",.\,,. \. ;~.,.\ ,~ .. '''. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1640-03 

000003 

G;í o'~ /~~ I'MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1640-3. de 28.05.98 ~ r-····· ~-.-. -.-.-.----.,." 
Deputado GERMANO RIGOTTO 

".'",,"",.,., -··-1 

··"-1 

r 

;nc-l~~=-5: -0-' ~~uMi~: -a~tig~ .;~.:;'- r-e~~:·:r~;o-se o atual para o' ·,i 
artigo 3Q: I 
"Art. 2Q. O caput do art1go 19 e o artigo 4Q da Lei 8.989" de I 

24 de fevereiro de 1989, passam a vigorar com a seguinte redação: 1 
; 
I 

'Art. 10. Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industria I 

iizados (IPI) os automóveis de passageiros de fabric4cão ~aci2 I 
na1,' bem como os fabricados nos países integrnntes do MERCOSUL, I 
de até 127 HP de poténcia bruta ISAEI. quando adquiridos por: I 

•••••••••.. - ...•• - • •• • •••••.••••••••••••••• - . . . . . . . . .. •. • • • • • • . . .• I 
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I 

I 

I 

I 

11 

I 

I 

I 
" 

/ 
.Art .. j4º. Fica assegurada ~ manutenção do crédito do Imposto 

sob"re 'Produtos Industrializados (IPI) relativo às matérias-pri 
mas', J.os .produtos intermediários e ao material de embalagem­
efe~tiv~mente utilizados na industrialização dos produtos de 
fabric~ção nacional referidos nesta lei. 

1 'I 

,'paiãgrafO único. Ao estabelecimento importador do automóvel 
fatirjfc~do nos países integrantes do tratado do MERCOSUL, 
fica/assegUrada a manutençã6 do crédito do Imposto sobre Pro 
du~os Industrializados (IPI) pago na nacionalização do produ~ 
tOie~ território brasileiro.' 

! j . JUSTIFICATIVA 

N~ 5a preocupação diz respeito aos ve'ículos produzidos na 
Atc;ientina, notadament.e sobre o fato de os mesmos nâo poderem 
gozlar, na sua plenitude, do benefíéio isencional, afastando-os 
d~ livre competição de mercado, com sêrios prejuízos aos prin, 
c:íp~os definidos no âmbito dos Acordos que conso~idaram as ba:­
s;e~ de integração aos países-membros do M:rcosul t j 

A 9iscriminação entre os veículos industrializados localmente e 
aqheles produzidos na Argentina, se dará na exata medida em que 
nãb se reco'nheça àqueles o direito à manutenção dos créditos de 
IPI pagos por ocasião da importação, enquanto os veiculos produ­
zidos localmente estejam alcançados tanto pela isenção do IPI 
CO,lmo pela manutenção daqueles créditos. 

Não é demais lembrar que, hoje, induzidas pelo princípio do Mer­
cosul, as empresas têm procurado otimizar suas operações de modo 
a Jproduzir, com integração industrial adequada, existindo mesmo 
casos em que versões inteiras de um dado modelo sao produzidas 
num país, com peças regionais, para atendimento em outro mercado 
e~ assim, reciprocamente. 

Oinão conhecimento do direito ã manutenção dos créditos de IPI, 
de resto reconhecidos para os veículos produzfdos no Brasil, além 
de evidente afronta aos Acordos Internacionais, que estabelecem a 
não diferenciação recíproca do práduto em razão de sua procedên­
cia, implica, na prática na-concessão de uma isençaõ parcial aos 
VyícUlOS produzidos nc Mercosul, com grave perda de competitivi 
dáde no mercado em que participam. 

I ' 

'r! ***** 

~(rL 
\j -c \ 

( 
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I 
I 

" 

" 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1640-03 

000004 

. "',,,.~."':' - --:- -- - ".('.~) ._--.,-, 

~ :;n~-~:~=-~: -0-' ~'~~'l~t: artig'o '~~l:~- ;~:~:::n;o=-~: -; a'~~~~ ~a'~'a--o'-"I 
artigo 30::, 

"Art. 2Q. O'caput 
24 de fevereiro de 

do artigo 10 e o 'artigo" 40 da i';i 8'.989; de 
1989, passam a vigorar com.'a seguinte redação: I 

, , 'Art.' ,10." Ficam isentos do Imp';sto" "sobre" .. Produtos .Industrla I 
lizados "(IPI) os automóveis de passageiros,,, de. fabricação, naci2 

. nal, -bem como os fabricados nos' países' integrantes do MERCOSUL, I 
'de' ;'Ü, 'i:Í7 H~ .de potê?cia bruta (SAE). quando áãqtliridós 'por •. 

' • .; ............ 0"0 ....... -.'-.-....... 0'0 ............. ; ~ ............... o .•••• 0,_ ••••• 

Art. 4Q. Fica assegurada a manutenção do crédito do Impos"to 
. sobre Produtos" "Industrializ"ados" '(IPI)' 'r'eTativo ãs matérias-pri, 
mas, "a"o's produtos intermediários' e' . àd 'ma::tei:' ial . de embalagem 
ef~tivamente utilizados na industrialização dos produtos de 
fabricação nacional referidos nesta lei. 

o, > .. ' •• ', I. ; I. 
J. o •• o 

parágrafo único. Ao estabelecimento importador do automóvel 
fabricado/" nóS'· pa.íses inte;grantes do· tratado do MERCOSUL, 
fica assegurada a ~anutenç.ãq do crédito "d'o' Impos.to; sobre Pro 
dutos Industrializados" (IPI) p'ago"na' 'nac'Úmaii:z..içao do' prbdú~ 
to em território brasileiro. I 

,; •. ,·.1'.',( ,!,'.' lo ) , , I., 'I 

~ ~" f J •• .. :r ., <' " ",., I' ,I,. 

".".'.' 'r : ' ,. , 

JUSTIFICATIVA, I I , ." r. I" , ~ , , 
Noss'a 'preocupação diz respeito aos veículos produzidos na 
Argentina, notadamente sobre o fato de os mesmos não poderem 
gozar, na sua plenitude, do benefíéio isencional, afastando-os 
da ii,,'ré' c'Ómpé t1:ç ao dé merc:a'd6~ , c~m 'sérios- p'reju'izos, aos pri!! 
cípio'SI ·de.finidos'tt'to âmbit"o .dos '.Acordos que- consolJirda.cam as" ba-
ses. de':integ,ração. ao 51 países}Il1.emb.ros. 'Q.o t1e,rp.o?u~: J ; I ••• , . 

".: .,'J", , • '..' ',,',, I ~ \ , 

A discriminação ,entre ,.05 veículos.. industrializados, localmente e 
I . , I ' '. I , ~ ; , .' :'., •.. ,' .. ' .. ' ,'. " ' • - , ~ '. '. , I, '!" " 'I 

a~ue+e:~ ..P.~P.d~~ia.9s .. ?~' ;A;gen~,it:l~1 ,.~e. ,d,ará ': n~. ~.X{it{i·\~e:q~9a efll ~';l~ 
nao ~~ :t:e:c.óph~9~ ~ ,\~q'ue~"",~s o d~~e.it:o .à. ~anutE~.rlç.~o', c;io's crédi to~ de 
IPI pa:gàs~pôr 'o'casião !da' importação, enquáilto ;os· 'v'Edculos . produ'':' 
zidos localmente estejam alcançado's tan16' péla 'isenção do I'PI' 
cOrno pela manutenção daqueles créditos. 

Não é demais lembrar que, hoje, induzidas pelo princípio do Mer­
cosul, as empresas têm procl~"r~do' ó'timizar suas operaçoes de modo 
a produzir, com integração industrial adequada, existindo mesmo 
casos em ~ que' 've'rsões fnteiras' ô:e um dado modelo são 'produzidas 
num 'paios,. com~pec;;:a·~· reç,ionais'" para atendimento em outro merc,ado 
e, assim~.' re,ciprocamerr~e. 

, , 
I' 

! 

Junho de 1998 
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I 
I 

I 
/ 

I 
? 

o não conhecimento do direito à manutenção dos créditos de IPI, 
de ~esto reconhecidos para os veiculos produzidos no Brasil, além 
de "evidente afronta aos Acordos Internacionais, que estabelecem a 
não' diferenciação reciproca do produto em razão de sua procedên­
cial, implica, na prática na concessão de uma isençaõ parcial aos 
vei~ulos produzidos no Mercosul, com grave perda de competitiv! 

'"~.-= ~<.".. .• , .. ,""'d:::. .. ~ 
, 

I' 

·'i 

MP 1640-03 

000005, 
I 
I 

i 
.J 

I 

r' \ AI,IJO'l __ . ·1· DEPUTADO ARNALDO ,FARIP, DE SA, 
__ .. t •• ~"'''''IUO_· I 
j' m. 

I .... 

r-, ''',;i;-"] LC-:'--!2:..---,--,--_-_-_-_-_·_~ .. _"-'_'_=__=_~_=__=__=_ ___ ~_'_'_"'______l 

r.1·--~~~~------~-------------'n-'--------------------~~~--~~_, 
I 

I 

, 

, I 

Inclua-se o seguinte artigo 2ó, renu~~rando-se o atualpara. artigo 3": 

, ' . "Art. 2° - O càput 'do artigo IOe Ó artigo 4° da Lei 8,989, de 24 de' 
fevereiro de I 989,'jÍassam a vigorar com a seguinte redação: . " - - ,.. . -' . . . ., 

Art. 10 Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industria:t1zado~ 
(IPI) os automóveis de passageiros de fabricação nacional, bem como os 
fabricados nos países integrantes do MERCOSUL, de até 127 HP de potência 
bruta (SAE), quando adquiridos por: ' 

I 
•••.....................•............... 
I •• " •.• " ,.' . " , " 
I •. , • I •. 

I Art. 40 
- Fica. assegurada a manutenção, do crédito do .Impo~to 

sobre Produtos Industrializados (IPI) relativo às matérias-primas"aos produtos. 
:intermediários e ao'materiàl de embalagem' efetivamente, utilizados .na. 
~ industrialização dos produtos de fabricação nacional referidos nesta lei. 
I 

, " , , , , 'Parágráfo ÚiJico''': Ao estabeilicimento importador'dõ'ãutoínóvel 
i fabric~do. nós países iniegrantes do tratado do MERCOSUL, fica àSseguiadaa 
I manutenção do crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados' (IPi)' pago 
, na nacionalização do produtOtm território brasileir?". " ' ' .: . " '" 

JUsTIFIcATIVA 

Nossa preocupação diz respeito aos' yéícuios produzi!Ios na 
Argentina, notadamente sobre o fato de os mesmos não poderem gozar, na sua . 
plenitude, do beneficio isencional, afastando-os da' livre competição de 

) 
i 
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mercado, com sérios prejuízos aos princípios definidos no âmbito dos Acordos 
que consolidaram as bases de integração aos' países membros do 
MERCOSUL. ' 

A discriminação entre os veículos industrializados localmente e 
aqueles produzidos na Argentina, se dará oà, exata medida em que não se 
reconheça àqueles o direito, ,à manutenção dos créditos de IPI pagos por 
ocasião da importação, enquanto os veículos produzidos localmente estejam 
alcançados tanto pela isenção do IPI como pela manutenção daqueles créditos, 

Não é demais lembrar que; hoje, Í1iduzidas pelo princípio 'do 
Mercosul, as empresas têm procurado, otimizàr suas operações de modo a 
produzir; com integração industrial adequada"existindo mesmo casôs em que- . -
versões inteiras de um dado modelo são prodUzidas num país, com, peças 
regionais, para atendimento em outro mer~ado e, as~im;}'ecip~ocamente, 

• - ~ • - ' ,'_' , , I ; j , " • ,> 

O não reconhecimento do direito à manutenção dos créditos 
de IPI" de resto reconhecidos para os veículos pr_oduzidos ,no"Brasil, 'além de i ' 

evidente afronta aos Acordos Internacionais;" que 'estabelecem ' a, não 
diferenciação recíproca do 'produto em 'razão ,de sua procedência,' implica; na " 
pràtica 'concessão de uma isenção' patciál 'aos veículos" pro'duzidos no .­
MERCOSUL, com grave perdi decompetiti~idade -no' ID'eréaoo eÍll 'que' 
participam, 

[
" ---.. -, "--, . I, ',",\ d~7it .. : ' . ,., "",'.", .'. - -l 

-- , , '," ,:~, ." .. c' , _'- co , -- ", 

,'; - ----~-'-----"---~-",::>,-~-~~~~~,:",,,,-,--,-,-.:...._- o' .... - • -

, . -; . ,I ~ f • '. ' 

:'; : ',t' '.' -f,1 \ ,'::'" I '." 

, , • ~ ••••• , .. ' I,. :'1 0 ' • \ 

,'" . 

, I 
f,' , ; ) I t' I, • ,I; ') . .,. .! ~ ~ .. 

~'. . . _ '. 1-" -., l. ~ I . I : , ~ I .1 I ~ I • • • 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE .A. COMISSÃO. MISTA". 
DESTINADA - A -EXAMINAR E- EMI'I;IR pARECER ',SQ~RE ,~' MEDIPA : • : 
PROVISÓRIA 0°1.656-01, adota~ª·eir1'Wd.e,1!1;U,O:<l~.J998e publicada ' 
no dia 29 do mesmo mês e 'ano; que -"Dispõe sobre o· salário mínimo a 
vigorar a partir de 1° de maio de 1998'." - . ..-, 

" 

~ I .', t. " . "~ . ... . . 
:(:º~~M~SIS1'AS~~_Ê~Nl?~S !'T~Srr l 

Deputado AIRTONDIPP . 

. - . Depútado ARNALDO-FARIA DE SÁ 

Deputarlo·JOSÉ"P'IMÉNTEL 

Deputado PAULOPAIM 

SAeM. " U'".· ~r,\-' . 
TOTAL DE EMENDAS - 004, 

" 'O·Ol,':":,,~.: ,'."',,':;:',.,' 
._ ~i. __ •• , 

002. 

. 003, .. 

004." ' 

." 

• 
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I 
I ; _ l 

MP-1656-01 

000001 

APRESENTAÇAO DE EMENDAS 
. I 

I D~: 02106/98 .1 I P_içAo: MP 1656-1, de 1998 

I ~utor: Deputado Airton Dipp' 11 N' Prontuário: 488 

I rn . 
W, S.upressiva ,Substib.1tiv4 J (I] M~caliVA. 4 O Aditiva ~ O 

\ j 

~ Dê-se ao art. I' da referida MP a seguinte redação: 

Substituti .... 
Global 

.\ . ..' . ..... . 

.. ~rL\l' - 'Em I' de maio de 1998, o valor do salário minimo passa de R$ 120,00 (cento' 
e vinie reai.), para.R$206,OO (duzentos e seis reais). . '. ,',: 
Pa'rágr~fo. Único· Em.virtude 'do disposto' no caput deste artigo, o valor diário do 
salário ~ínim" .correspondenl a R$ 6,86 (sei. reais e oitenta e sei. cenlavos) e o seu .. 
valor horário a R$ 0,85 (oitenta e cinco cenlavos de Real). . 

i '! • 

JUSTIFICATIVA 
I 

Sexta-feira 5 00173 

... Ainda que a referida MP tenha vindo em soeprro de um melhor ajuste entre o que preve o ... 
art.- 7°, inciso IV da Constituição Federal e o .poder ,de -compra efetivo do salário mínimo; 
verifica-se que o seu valor é demasiado irreaL 'ParaI tantó, basta comparar o que se paga nos 
de";ais paises.do. MercosuL.A média não· é inferior 'aos.R$ 206.00 (duzentos e seis reais), 
p;opostos na emenda. . . ... . , ... , . , .. . .. . ... .. - •...... 

S~ se visa uma integração comercial e cultural entre os paises do Cone Sul, que este 
processo de globalização se dê com o aproveitamento não só das adequações econômicas, 
mas tambem propicie o melhoramento social pela equivalência comparativa entre o custo de 
vida dos cidadãos destes paises. 
Ademais, vale ressaltar que a emenda apenas atenua a defasagem que o salãno mínimo vem 

. sofrendo nas últimas quatro décadas, segundo reportagem em anexo 
( _.". • • ... ' ~ .• ' ~..- - .. , " .'."'': " j . •. ' 1 -.'. -,' ,. , I 

t :'. ~ , ·1 • \ .' .. 

, .. 
li!. l. i t 

I APRESENTAÇÃO:D7·E~~~D~~,.' 
I .< .............. ~~ •• ~ •• <, ~ ....... - .... ,.,". I 

W'd~;--;ãl r--PlE-DIDAPROVÚo~RIÃNg ~~~~~'~i98.", ," ',' ,"" ,.,,--, 

rL. __ ~..;:D:.;:E::..P.:.U::..TA_D_O_A_R_N_A_LD_O __ F_A_R_r A_D_E_S_A _____ -'-, ,-' _->-' ,-,' ·1, ,,-1:-. ";';';-":1 

, 

C+;' -~ L,--' _. _-"_"" =~~~--------r',;,--------;--;-;--.,.,..' ":7""-':=-J ........ '--, 
r.\.--~---------------------------~-'------~----------------------_. 

O artigo 10 da Medida Provisória em epígrafe passa a vigorar 'com a 
seguinte redação: . . 

/' 
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Art. l° - O Salário Mínimo será de R$ 21O,Oq (duzentos e dez reais), 
a partlf de 1° de maio de 1998. 

. , 
JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória em epígrafe não acompanhou o custo de vida 
do trabalhador. Ora, tivemos majoração na alimentação, no vestuário nas 
mensalidades escolares e nos remédios. ' , 

[-----_._-

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.656-1, de 2, 

, EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL 

MP-1656-01 

000003 

" 

" 
A Medida Provisória nO 1.656-1, que "dispõe sobre o reajuste do salário 

mínimo" passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1°. O valor do salário mini mo será reajustado, em 1° de maiô de 
1998, em 32,43%, sobre os valores vigentes no mês de abril,de 1998, a titulo de 
recuperação do poder aquisitivo. , " ..' 

§ 1°, Após a aplicação do "caput', o valor horário d'o salário minimo será 
aumentado em 1° de maio de 1998, a título de aumento real, em R$ 0,40 (quarenta 
centavos), passando a corresponder a R$ 1,12 (um real e doze centavos), e a R$ 
8,21 (oito reais e vinte e um centavos) o valor diário. 

§ 2", A partir de 1999, o salário mínimo será reajustado, todo o dia ,1° de 
maio, pela variação acumulada do indice Nacional de Preçosao Cõnsum,idor; INPC 
nos doze meses anteriores. 

§ 3°. A partir 'de 1999, o valor horário do salário mínimo será 
aumentado, todo dia 1° de maio, 'em R$ 0,20 (vinte centavos;, a título de aumento 
real. 

Art. 2°. Os percentuais referidos no "caput' do artigo '1° aplicam-se, 
igualmente, a partir de 1° de maio de 1998, aos benefícios mantidos pela Previdência 
Social nos termos da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991, bem assim aos valores 
expressos em reais nas Leis nO 8,212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, 

§ 1°. Os beneficios de que trata o "caput" serão reajustados, a partir de, 
1999, todo o dia 1° de maio, pela variaçãto acumulada doindice Nacional de Preços 
ao Consumidor - INPC nos doze meses anteriores. • " 
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., I 
\ § 2°. Para os benefícios concedidos pela Previdência Social em data 

posterior ai 30 de junho de .1997, o reajustes, nos termos do "caput", dar-se-á de 
acordo corn 05 percentuais indicados no anexo a esta lei. , \ O 

I 
.··.~:.i·Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
'. \ . . 

I '':'1 ANEXO 

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFíCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS' 
i .!.. RESPECTIVAS' DATAS DE INíCIO .' . 

DATA DE INICIO DO BENEFICIO 
'até junhd/97 
!atélulhol97 
até a_goSto/97 
!até setembro/97 
'até outubro/97 
até novembro/97 
·até dezembro/97 
atéjarieiro/98 
até fevereiro/98 
até marco/98 

! até.abriU9B 

k 
I 

/ 

I 

REAJUSTE 1'101 
4,04 
3,68 
3,53 
3,53 
3.42 . 

3,13 
2,97 
2,39 
1,52 
0,98 

, 0.49 

Justificativa 

A fundamentação divulgada pelo Poder Executivo para expedir a Medida 
Provisória que allerava o salário mínimo de R$ 120,00 (cento e vinte reais), que 
vig~u a partir de 1° de maio de 1997 com várias reedições, pautava-se na 
recuperação do seu' valor. Agora, através de nova Medida Provisória, o governo 
federal propõe um novo valor ao salário mínimo, desta vez de R$ 130,00 (cento e 
trinta reais) mensais. O Presidente da República baseia este "aumento" de R$ 10,00 
(dez reais) na promessa de campanha, de dobrar seu valor. .. 

I Os fatos, no entanto, devem sé .esclarecidos, e com eles as reais intenções 
do governo federalem relação ao Salálio Mínimo. '. I Nos últimos anos, é sabido que o valor do salário mínimo vem sofrendo uma 
grave corrosão, seja pela inflação de tempos de outrora. seja pela desvalorização do 
trElbalho de tempos recentes. Nos anos 90, quando teve início em nosso país uma 
forte tendência de desregulamentação dedireito's do trabalho, o salário mínimo 
chegoú a atingir um "pico" em seu valor em agosto de .1991, durante o governo 
Cbllor. Desde então, porém. o valor não foi mantido nos mesmos indices, retorn'ando . 
a cair mê.s a r)'lés.,e assim acontecendo também nas ocasiões de reajustes,quando 
estes sequer acompanhavam os indicadores da inflação. Aliás, os critérios utilizados 
pelos 'governos para a "atualização' do valor igualmente eram e foram manípulados 
de forma a assegurar uma perversa queda do valor do salário minimo - o que de 
resto provocava uma queda no valor geral dos salários. . 
I A presente Emenda Substitutiva Global pretende resgatar. o valor daquele 

"pico', é atualiZando-o' continuamente desde então através do índice Nacional de 
. PreçOs ao Consumidor - INPC. Neste' sentido, pode-se' falar em recuperação do' 
poder de compras daquela fase, posto que se nos referenciarmos no período' da . 
driação do instituto do salário mínimo. teríamos certamente um valor muito mais 
~igriificativo; Pois bem, de acordo com os critérios propostos na Emenda, e, . 
repetimos, para restaurar o 'seu valor. chegamos a um reajuste de 32,43% (trinta e . 
~Oi~ virg~la quarenta e três por cento). Há. porém, outra necessidade em relação ao' 
salano mllllmo: promover o aumento real do seu valor; para tanto, propõe-se, ap6s o . 
r'eajusta niencionado, o acréscimo de R$ 0.40 (quarenta centavos) ao seu valor 
horário. em 1° de maio de 1998. e. a partir de 1999, R$ 0.2'0 (vinte cental(os). Niós' . 
estas operações, o salário mínimo chegaria a uni valor de R$ 246,40 (duzentos e' 
quarenta e seis reais e quarenta centavos) em 1° de maio dá'1998. ,. , 
, Esta Emenda Substitutiva Globo, altera também os valores dos benefícios 
previdenciários, reajustados pelo mesmo índice de 32,43%, '8 partir de 1° de maio de 
11998. A data-base para reajuste dos benefícios retorna,' portanto; a 1° de maio, 
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atualizando-se os valores dos benefícios concedidos a partir do último reajuste, 
ocorrido em junho de 1998 (ver tabela anexa ao tex10 da Emenda). Por fim, a partir 
de 1999, a variação acumulada do índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC 
nos doze meses anteriores ao 1° de maio definirá o índice de reajuste. 

O valor de R$ 130,00 mensais para o salário mínimo não representa uma 
vontade efetiva de valorização do trabalho e de que vive diretamente do trabalho, 
mas sim o fortalecimento de uma tendência precarizante que tem predominado no 
Direito do Trabalho e em polítiCas públicas de abrangência social, como é o caso da 
. previdência pública. A Emenda, por outro lado, oferece uma outra agenda em relação 
à política salarial, que visa recuperar o poder aquisitivo da classe trabalhadora, a 
partir da valorização do piso salarial nacional. 

Sala das Sessões, 02 de Junho de 1998. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.656-1, de 21 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL 

MP-1656-01 

000004 

A Medida Provisória nO 1.656-1, que "dispõe sobre o reajuste do salário 
mínimo' passa a vigorar com a seguinte redação: 

Arl 1°. O valor do salário mínimo, em 1° de maio de 1998, será de R$ 
232,00 (duzentos e trinta e dois reaiS), reajustando-se, anualmente, a partir P\l1999, 
a cada 1° de maio, em R$ 0,20 (vinle centavos) o seu valor~hora, a tílulo de 
recuperação progressiva do seu poder aquisitivo. . 

Arl2°. Os aumentos reais referidos no 'caput' do artigo 1 ° aplicam-se, 
igualmente, aos benefícios mantidos pela Previdência Social nos termos da Lei nO 
8.213, de 24 de julho de 1991, bem assim aos valores expressos em reais nas Leis 
nD 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Parágrafo Único. Para o:, beneficios concedidos pela Previdência 
Social em data posterior a 30 de junho de 1997, o reajustes, nos termos do "caput', 
dar-se-á de acordo com os percentuais indicados no anexo a esta Lei. 

Art. 3D
• Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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ANEXO 

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFicIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS 
RESPECTIVAS DATAS DE INicIO 

REAJUSTE % 
4,04 
3,68 
3,53 

até setembro/97 3,53 
até outubro/97 3.42 
até novembro/97 3,13 
até dezembro/97 2,97 
até 'aneiro/98 2,39 
até fevereiro/98 1,52 

I até mar 198 0,98 
i~at~é~a~bn~'1/~98~ ________ ~ ____________ L-__ ~0~,4~9~ __ ~ 

I· 
I 

Justificativa 
'I 
\1 A fundamentação divulgada pelo Poder Executivo para expedir a Medida 

Provisória que alterava o salário mínimo de R$ 120,00 (cento e vinte reais), que 
vig~u a partir de 10 de maio de 1997 com várias reedições, pautava-se na 
recuperação do seu valor. Agora, através de nova Medida Provisória, o governo 
fect'eral propõe um novo valor ao salário mínimo, desta vez de R$ 130,00 (cento e 
tri~ta reais) mensais, O Presidente da República baseia este 'aumento' de R$ 10,00 
(dez reais) na promessa de campanha, de dobrar seu valor, 

I Os fatos, no entanto, devem ser esclarecidos, e'com eles as reais intenções 
dOI governo federal em relação ao Salário Mínimo. .. I' 

, A proposta defendida por esta Emenda Substitutiva Globc!1 tem por base o 
aU,mento real progressivo do valor do salário minimo, a partir do acréscimo de R$ 
0,20 (vinte centavos) por ano, no seu valor horário. Com isso, o salário mínimo de R$ 
100,00, fixado em 1995, teria, como exemplo, um acréscimo anual de. R$ 44,00 no 
caso da jornada máxima de trabalho (220 horas por mês). 

I Assim, com o tempo, o valor teria uma recuperação crescente, de forma a 
atingir um valor real, de resgate àquelas intenções legais quando da criação do 
instituto. 

I Esta Emenda Substitutiva Global altera também os valores dos beneficios 
p~evidenciários, nos mesmos moldes do salário mínimo. Afinal, é reivindicação social . 
di! fundamental importância a equiparação das negras do salário mínimo entre os 
trabalhadores na ativa e aqueles beneficiários da previdência social, incluindo os 
aPosentados. 
I O valor de R$ 130,00 mensais para o salário minimo não representa uma 

vontade efetiva de valorização do trabalho ie de que vive diretamente do trabalho, 
rj,as sim o fortalecimento de uma tendência precarizante que tem predominado no 
Direito do Trabalho e em políticas públicas de abrangência social, como é o caso da 
previdência pública. A Emenda, por outro lado, oferece uma outra agenda em relação 
~ política salarial, que visa recuperar o poder aquisitivo da classe trabalhadora, a 
partir da valorização do piso salarial nacional.· 

Sala das Sessões, 02 de ~998 . 
. /> .. 

, /' 

/ 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.663-10, ADOTADA EM 28 DE MAIO DE 1998 E 
PUBLICADA NO DIA 29 DO MESMO MÊS E ANO, QUE "DISPÕE 
SOBRE A RECUPERAÇÃO DE HAVERES DO TESOURO NACIONAL E 
DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS, A 
UTILIZAÇÃO DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, DE 
RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL, NA QUITAÇÃO DE 
DÉBITOS COM O INSS, ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS N°S 7.986, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989,8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990, 8.212, 
DE 24 DE JULHO DE 1991 E 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

ÇONGRESS1STAS~. ,:~;,/'~.', ',;' "i~" ,r ",;·~EMENbASNUMÉR()S'\f 

DEPUTADO ADÃO PRETTO 

DEPUTADO PAULO PAIM 

SACM 
TOTAL DE EMENDAS: 28. 

001,003,005,007,008,011, 
016,017,018,019,022,023, 
,025,026,027,028. 
002,004,006,009,010,012, 
013,014,015,020,021,024. 

MP 1663-10 

000001 

...... 
'i" 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-10, DE 28 DE MAIO DE 1998 

EMENDA SllPRESSIV A 

, I' ,I', ',. 
Suprima-se o art. l° da MP n° 1.663-10, de 28 de maio de 1998 

JUSTlF'ICAÇÃO 

o texto do dispositivo objeto desta Emenda Supressiva, apresenta 
flagrante vicio de inconstitucionalidade. Autoriza o INSS a receber, até 
31.12.98, TDAs a serem emitidos pela STN, para fins de refonna agrária, para o 
abatimento de dividas previdenciarias, por parte de pessoas fisicas detentoras 
desses títulos, nas condições especificadas (grifo nosso). 

, . 
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A' agressão da medida ao texto constitucional, reside na autorização 
prlra a, virtual antecipação do resgate desses !itulos, em prazo inferior ao limite 
mlnimo, de dois anos, fixado pelo caput do art. 184 da CF. A intenção de burla 
ao texto constitucional fica ainda mais flagrante ao considerar-se a combinação 
desse dispositivo com o disposto no art. 2° da MP, determinando que as TDAs 
recebidos pelo lNSS sejam resgiltados antecipadamente pelo Tesouro Nacional. 

i, 
. , 

I 

r 

~ 

. . :.lúy.~ 
Sala das Sessões, em 2 de·lIII\!iwde 1998. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-10, de 28 de mai-~' .---

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 7°, a seguinte redação: 

M.P 1663-10 

000002 

Art. 7°. Os beneficios mantidos pela Previdência Social serão 
reajustados, em 1° de maio de 1996, pela variação acumulada do IPC-r e, 
substitutivament9, do INPC, nos doze meses imediatamente anteriores. 

JUSTIFICAÇÃO 

I • A utilização do IGP-DI como índice de correção dos benefícios 
previdenciários não atende ao principio conslitucional da preservação, em caráter 
permanente, do seu valor real. 

I O IGP.DI, previsto na Medida Provisória, mede a inflação para quem 
tem renda até 33 salários mínimos, tendo ainda como fatores de maior peso na sua 
cdmposição a variação dos preços do atacado e da construção civil, ou seja, custos 
que não afetam o trabalhador assalariado. Com isso, acaba por impor perdas aos 
beneficiários da Previdência, infringindo o art. 194, IV da Constituição, que 
assegura a preservação do poder aquisitivo dos benefícios previdenciários. 
I . Esta emenda, ao propor a utilização do IPC-r, e substitutivamente do 

INPC, ambos calculados pelo IBGE, visa assegurar aos benefícios mantidos pela 
Previdência Social, concedidos após 31 de maio de 1995, o mesmo reajuste 
ptevisto no art. 29 da Lei n° 8880 aos benefícios pagos em atraso e aos salários de 
cbntribuição para efeito de cálculo de beneficio. 

I .' Entendemos que dessa forma estaremos preservando, pelo menos, a 
reposição da inflação do período de forma mais adequada ao que determina a 
donstituiçãO. 

Sala das Sessões, 

" :;, ~' 

" 
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HEbIDA PROVISÓRIA N° 1.663-10, de 28 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1663-10 

000003 

Dê-ss', ao art", 7°, a seguinte radaçio: 

Art. 7°. Os' boneficios .mantidos pela Previdênéia 
Social serão reajustados, em 1° de maio da 1997, pela variação 
acumulada do IPC-r e , substitutivamanta, do INPC, nos doze meses 
±mediatamente anteriores. 

, JUSTIFICAÇÃO' 

A presente em"enda visa assegurar, 05 beneficios 
mantidos pela Previdência Social, o mesmo i"'reajuste previsto no 
art. 29 da Lei n' 8880 aos beneficios pagos em atrase e aos 
salários de eontribuiçil.o para efeito, de cálculo de beneficio. 
Assim~ estaremos preservando, pelo menos, a reposiçao da 
inflaçil.o do periodo apurada pelo IPC-r e pelo INPC, em torno de 
20 %, mais adequados o proposto pela Medida Provisória. O IGP­
DI, previsto na Medida Provisória mede a,-:inflaç'ao' para quem tem 
renda até 33 salários minimos, tendo ainda como fatores de maior 
peso na sua composiçao a varia,çao dos preços do atacado e da 
construçao civil, ou seja, custos que nao afetam o trabalhador 
assalariado. Com isso, acaba por' imp'or perdas aos beneficiários 
da Previdência, infringindo o art. 194,. IV da Constituiçao, que 
assegura a preservaçao do pOder aquisitivo dos beneficios 
previdenciários. 

~ ". 
: (,., 

Sala das Sessões, 

" .... 
,._ 0:-•• ,' t:' 

~: 'k"~()' '\>~'íl\J. 
'7\1Q.<;. 

J.. .~' .. 

" 

I 

t " L; .... 
, ".' MEDIDÁ PROVISÓRIA No 1.663-io, de 28 c 

EMENDA MODIFICATIVA 
".: 

, Dê-se ao art. 80 a seguinte redação: 

MP 1663-10 

" '000004" 
.... 

, ~-~ . 
'. t· 

. ,q . 

, " Art. :'8°. Para "'05 beneffciOlI mantidos pela Previdência Social com 
data de Inicio posterior a":11 de máio de 1995, o reajuste, nos termos do artigo 
anterior será calculado 'com base na variação acumulada do IPC-r e, 
SUbstin:tivamente, do INPC, entre o mês de inicio, inclusive, e o mês 
imediatamente anterior ao do reajuste~ • 

. :../ 
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JUSTIFICAÇÃO 

. ' 
I A utilização do IGP-DI como índice de correção dos benefícios 

previdenciários não atende ao principio constitucional da preservação, em caráter 
permanente, do seu valor real. 

, O IGP-DI, previsto na Medid~ Pro~iSó~ia, mede a inflação para quem 
tem renda até 33 salários mínimos, tendo ainda como fatores de maior peso na sua 
cofnposição a variaÇão dos preços do atacado e da construção civil, ou seja, custos 
qu'e ni!o afetam o trabalhador assalariado, Com isso, acaba por impor perdas aos 
beneficiários, da Previdência, infringindo o art, 194, IV da Constituição, que 
assegura a preservação do'poder aquisitivo dos benefícios previ'denciários, 

: Esta emenda, ao propor a utilização dó IPC-r, e substitutivamente do 
INPC, ambos calculados pelo IBGE, visa ,assegurar aos benefícios mantidos pela 
Previdência Social, concedidOs"após 31 de maio de 1995, o mesmo reajuste 
p~evisto no art. 29 da Lei nO 8880 aos benefícios Pagos em atraso e aos salários de 
contribuição para efeito de cálculo de beneficio. 

I Entendemos que dessa forma estatemos, preservando, pelo menos, a 
reposição ,da inflação do período' de forma mais adequada ao que determina a 
Constituição. , ' 
I ' 

Sala das Sessiles, 

..... .1 

. , 

" 
" , . 

MEDIDA PROVISÓRIA 11:0 í. 663:';1o,,; de, 21 • 

EMENDA MODIFICArIVA 

Dê-se, ao art. ao, a seguinte redação: 

MP 1663-10 

000005 
o" 

I "I., j",~t. ,3~',. ,Para os beneficios mantidos pela Previdência 
Social' com data o'de .tnicio posterior a 31 de, maio de 1995, o 
reajuste-, nos .. ~termos do artigo anterior r será calculado com base 
na variação ~ áoumu~ad.a do IPC-r a, sUbstitutiva.mente, do INPC: 
e~tre o mês de inicio, ino;lus,iv.e ,.~ e ~ .~s imed~at~~D,t~, anterior 
ao do reajustes. ' -,;o .... , .... , ,1. ,·r. J.:".:L\..I.-, "~,.,.,." 

f 
JUSrIFICAÇÃO 

J..<,.' .t,' .:.,<-. '.". A presente emenda Vlsa assegurar, os beneficios 
mantido~· pela Previdência Social, concedido~ ~p6s 31 d~ maio de 
11995, Q mesmo reajuste previsto no a-rt. 29 ü da Lei'~:n:o' 8880 aos 
beneficios pagos em atraso e aos salários de contribuiça.o para 
~feito -de cá.lculo .de: :beneficio,; _ Ass.im, .. :~st_aremb5·~preservandOt 
pelo menos,_ a reposiçao da,inflaçao ~o~periodo apurada pelo _I.PC~: 
.t; e pelo +NPC, , ,mais: ad~quados .õ:: 'p~op.,lo~·to ... ·~' .. pela . ·Me·dia.a~ # 

~rovi~6ria.·.0 IGP-DI~ previsto 'na ·Medida.{Pro~is6ria mede ~ 
~nflaçao para' quem tem renda·' 'até 33' 'salá'tios ,r,:.·mitÚmos,. 'tendo 
ainda como fatores de maior peso na- sua composiçao a variaçao 
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dos preços do atacado e da construç3.o civil, ou seja, custos que 
n3.a afetam o trabalhador assalariado. Com isso, acaba por impor 
perdas aos beneficiArias da Previdência, infringindo o art. 194, 
IV da Constituiçao, que assegura a ~ preservaÇao do poder 
aquisitivo, dos beneficios previdenciarlos. 

sala das Sessões, 2/6 )QIQ 

, ' 
MEDIDA PROVISÓRIA N" 1,_663-10, de 28 de 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 9", a seguinte redação: 
• 

MP 1663-10 

000006 

Art. 9°. A titulo de aumento real, os beneficios mantidos pela 
prêvidência Social serão majorados de acordo com os mesmos 
indices de reajustamento atribuidos ao salário mini mo. 

JUSTIFICAÇÃÓ ' 

o reajustamento dos beneficios previdenciários pelo mesmo indice ~do 
salário mínimo ,é a única forma justa de evitar-se a corrosão que, historicamente, 
vem' aChatando o poder de compra dos aposentados e pensionistas. Os valores dos 
benefícios, e as próprias faixas de contribuição da previdência, sofreram desde 
1991 um achatamento em relação'ao salário mínimo que já atinge mais de 20%. O 
próprio salário mínimo não tem sido corrigido adequadamente, estando defasado 
em cerca da 40% oesde a vigência da Lei nO 8.212, de 1991. 

O que pretendemos com esta emenda é, portanto, assegurar que os 
reajustes do salário mínimo seja estendidos aos aposentados e pensionistas, de 
forma a assegurar a justiça social e a recuperação do poder de compra dos 
aposentados. ' 

Sala das Sessões, 

Junho de 1998 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-10, de 28 

EMENDA MODIFICA~IVA 

Dê-se, ao art. gQ, a ~eguinte redação: 

MP 1663-10 

000007 

Art. 9°, A titulo de aumento real, 08 beneficios 
mantidos pela prev'.idência Social serão majorados de 
acordo com' os mesmos indicas de reajustamento 
atribuídos ao' salário míDLmO. 

JUSTIFICAÇÃO 

i A proposta constante da redação do art. 9° constante 
da Medida Provisória é absurda. Enquanto a Constituiçao prevê 
que os beneficios devam ser reajustados para preservaÇao do seu 
~?410r .real,. ,há uma defasagem histórica no valor do salá!:io 
~ rntnimo',' que precisa ser recuperada para que- este S,alário cumpra 
01 que' p_~evê c art. 7 Q

, IV da Constituiçao. Asslrn, há de se 
conferir' ao salário mínimo, priori tariamente, aumentos reais, 
a.bi!aa da inflação, senqo ,,? extens.~o des,t~~, aumentos "aos demais 
bkn1eficios uma "liberalidade#>' que, por via de lei,' se 'deve 
cbnceder a fim de assegurar a justiça social e a recuperaçao do 
poder de compra dos aposentados. Assim, o dispositivo deve ser 
alterado, para que, por meio de reajuste concedido ao salário 
minimo que reponha a integralidade das perdas nos últimos doze 
rnrses, de cerca de. vinte; por ,.~,:n~o!; .',ou", rnai s, propostos por :168 
em outra emenda, também se dê o mesmo aumento - de vinte por 
cento, ou mais, e não quinze por cento, ape~as " também se 
atsegure este reaJuste aos b~./nef 'elOS: -', 

\; Sala das ~essOesl 2 6', '/r, 

T '4t»fl·':?~., ,'..'.' 

I 
I 

1 

i 
I ' .. ", ;'""-', 

~. ~'ll~ í~~TT~>" 
~ , ,~, . ~' ...... 

, .. 
. , 

, >, 

. z,r~. 1663-10 
'0000'0'8';': 

, ".,>, • 'u:, ),~,\ ~ ,. ',' 

~t::. ' ;~ f~1 

',: "EMEN~A MOP.IFlCATIVA, ('I", '.'"""~':,' ') ~:;l~-h 

:. '::" '" l, -.-::,' 

~ .~ .. ':: " 

I Art. 10: Fica mantido, a partir da referência maio,de 
,1996, o índice Nacional de Preços ao ConsuDíl.:-dor~\::"(:·iNPC, apurado 
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica -
IBGE, para 08 fins previstos no S 6° do art. 20 e no § 2° do 
lart. 21, ambos da Lei nO 8.8BO, de 27 de maio de 1994." 

JUS~IFICAçÃO 

I A fixaç~o pelo art. 10 do IGM-DI como indexador para a 
iprevidência social é completamente inadequado. O IGP-DI, 

I 

----~.--~---------------------------------------------------------~~ 
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previsto na Medidâ' Provisória mede a infl'açào para quem· tem 
renda até 33 salários minimos, tendo ainda como fatores de maior 
peso na sua composiçao a variaçao dos preços do atacado e da 
construçao civil, ou seja, custos que nao afetam o trabalhador 
assalariado. Com isso, acaba por impor perdas aos beneficiários 
da Previdência, infringinctp·o art. 194, IV da Constituiçao, que 
assegura a preservaÇao do poder aquisitivo dos beneficios 
previdenciários. 

Sala das Sessões ,2 !í; ) ~?> 
/-?~~~ 
'lle:\l l('\) iiiõ \>~ç; Ti 0 

íl\ )'Il.~ 

MP 1663-10 

000009 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-10, de 28 de maio de 1998 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao artigo 10 os seguintes parágrafos: 

"Art. 10 .... 

§ 1°. A partir de 1° de maio de 1996, os beneficios de que trata o 
"caput" serão reajustados de acordo com a maior variação acumulada, 
nos doze meses imediatamente anteriores, verificada dentre os 
seguintes indices de preços ao consumidor: 

a) indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPCIIBGE; 
b) Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI; 
c) indice de Preços ao Consumidor - FIPE; 
d) !ndice do Custo de Vida - DIEESE.' 

JUSTIFICAÇÃO 

. A previsão de uma regra de reajuste para o salário minimo deve 
considerar, além dos ganhos reais neCElssarios para recompor o salário mini mo, 
extensivos aos beneficios da previdência social, deve permitir que a correção 
monetária atenda ao que prevé o § 2° do artigo 201 .da Constituição. 

A fixação de um indice único pode não ser capaz de atender a esse 
requisito. Porisso, propomos que sejam adotados, como parâmetros para o reajuste, 
os . principais indices que medem o custo de vida, escolhendo-se aquele cuja 
variação acumu lada for a maior no período de 12 meses anteriores. 

Sala das Sessões, 

Junho de 1998 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663'10. da 28 damai<i da 1998 . 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 1.1, 

JUSTIFICAÇÃO 

MP '1663-10. 

000010 

i A desvinculação d~ data de 'reajuste dos benefícios ~revidenCiá;ioS e 
do salário mini mo não deve ser aceita sob nenhuma hipótese, Trata-se de tentar 
desvincular o que está umbilicalmente ligado, já que o próprio salário mínimo serve 
cpmo piso e teto para os beneficios previdenciários. Além disso, a periodiciClade Cio 
reajuste permite que se aplique uma regra igúal e uniforme de reajustamento 
Clestinado a preservar o poder de compra tanto do, salário mínimo quanto dos 
benefícios: até, porque a maior parte dos benefícios ,correspondea esse valor, " 

i 
,'. . 

Sala das Sessões, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-10, de 28 de maio de 1998. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Supr~-se o art. 11. 

JUSTIFICAÇÃO 

MP 1663-10 

000011 

o artigo 11, que pretendemos suprimir, d-iz respeito a 
I alteraçao da data de reajuste dos beneficios ~ievidenciários. De 

maio, mês previsto para o reajuste pelo art. 29 da Lei n° 
8.880/94 (Plano Real), passa para junho. Isto significa adiar a 
data do próximo reajuste de 12 meses para 13 me~es, ·sem que se 
possa vislumbrar, com .isso, qualquer ganho quer aos aposentados, 
quer ao governo, a, não ser que se considere como tal o arrocho 
salarial de trabal.ha.dores e aposentados e o "ajuste fiscal" à 
custa dos pobres e miseráveis do pais, enquanto o sistema 
financeiro enriquece à conta àe programas de 'reestruturação onàe 
o dinheiro público é utilizado de maneira n.ao apenas .imoral, mas 
também abusiva. I . 

s~ ~:!e:sões, 2/6 J~'?J . 

/---/(/J/JL??~ 
~. ~ll~, 'NNTi'J 

ro'ijQ.ç 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-10, de 28 de 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1663-10 

000012 

Altere-se o art. 13 da Medida Provisória e o Anexo I a ele referido: 

"Art. 3°. Para os benefIcios concedidos pela Previdência em data posterior a 
31 de maio de 1996, o reajuste, nos termos do ariigo· anterior, dar-se-á de 
acordo com os percentuais indicado!. no Anexo I a esta Medida Provisória." 

ANEXO I 
Fator de Reajuste dos Beneficios Concedidos de Acordo com as Respectivas 

Datas de Inicio 
Data de InIcio do Beneficio Reajuste % 

até maio/96 11,33 
emjunho/96 9.78 
emjulho/96 8.37 

em ªgosto/96 7,99 
em setembro/96 7,92 
em outubro/96 7,30 

em novembro/96 7,30 
em dezembro/96 6,76 

em janeiro/97 5,46 
em feverel rol97 5,45 

emmarço/97 5,22 
em abril/97 4,55 
em maio/97 4,55 

. 

JUSTIF.ICAÇÃO 

A tabela oferecida no Anexo I do art. 13 da Medida Provisória não 
atualiza satisfatoriamente os valores dos benefícios previdenciários de que trata o· 
artigo. A fim de corrigir a tabela, apresentamos esta Emenda, com gase em índices 
apurados no último período, que vem a ser aquele correspondente ao IPC-FIPE no 
período de junho de 1996 a maio de 1997, descontados os 15% relativos ao 
reajuste ocorr'ldo em junho de 1996. 

Sala das Sessões, 

Junho de 1998 
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MP 1663-10 

000013 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-10, de 28de maià de 1l1l1D. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se o art. 15 da Medida Provisória: 

, Art. 15. Os beneficios mantidos pela Previdência social serão 
réajustados, em 1° de maio de 1998, no mesmo percentual de reajuste dos salário 
mínimo. 
I 

Justificativa 

, Esta Emenda altera os valores dos benefícios mantidos pela Previdência 
Social nos mesmos indices de reajuste do salário mínimo. Afinal, é reivindicação 
social de fundamental importância a equiparação das regras do salário mínimo entre' 
.os trabalhadores na ativa e aqueles beneficiários da previdência social, incluindo os 
aposentados. . .. . 
I O valor de R$ 130,00 mensais para o salário mínimo não representa uma 
vontade efetiva de valorização do trabalho e de que vive diretamente do trabalho, 
mas sim o fortalecimento de uma tendência precarizante que tem predominado no 
Direito do Trabalho e em políticas públicas de abrangência social,'comoé o caso da 
previdência pública. Conceder, no entanto, reajuste aos beneficios inferior·a este 
reajuste é uma ofensa e um desrespeito ao direito dos aposentadose. pensionistas 
;de terem recuperado o· seu poder aquisitivo nos mesmos percentuais. da classe 
'trabalhadora, a partir da valorização do piso salarial nacional. 

Sala das Sessões, 

.... 
.' 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-10, de 2: 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1663-10 

000014 

" .' 

Altere-se o art. 16 da Medida Provisória e o Anexo 11 a ele referido: 

Art. 16. Para os benefícios concedidos pela previdência Social a partir 
de 1° de julho de 1997,'0 reajustes, nos termos do "caput", dar-se-á de acordo com 
os percentuais indicados no Anexo 11 a esta Lei. 

Sexta-feira 5 00187 

,,, 
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ANEXOU 

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFiCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS 
RESPECTIVAS DATAS DE INiCIO 

DATA DE INicIO DO BENEFicIO REAJUSTE(%) 
até junhol97 404 
em iulhol97 368 
em agostol97 3,53 
em setembrol97 3,53 
em outubrol97 3.42 
em novembrol97 3,13 
em dezembrol97 2,97 
em janeirol98 239 
em fevereirol98 152 
em marçol98 0,98 
em abrill98 049 

Justificativa 

Esta Emenda altera s valores dos benefícios previdenciários, nos mesmos 
moldes do salário mínimo. Afinal, é reivindicação social de fundamental importância 
a equiparação das regras do salário mínimo entre os trabalhadores na ativa e 
aqueles beneficiários da previdência social, incluindo os aposentados. 

O valor de R$ 130,00 mensais para o salário mínimo não representa uma 
vontade efetiva de valorização do trabalho e de que vive diretamente do trabalho, 
mas sim o fortalecimento de uma tendência precarizante que tem predominado no 
Direilo do Trabalho e em políticas publícas de abrangência social, como é o caso da 
previdência pública. A Emenda, por outro lado, oferece uma outra agenda em 
relação à política salarial, que visa recuperar o poder aquisitivo dos inativos e 

pensionistas nos mesmos percentuai~, da classe trabalhadora, a partir· da 
valorização do piso salarial nacional. 

Sala das Sessões, 

/ 

MP 1663:-10 

000015 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-10, de 28 de maio de 1998 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se no art. 23 a alteração ao art. 21 da lei 'no 8.212, de 1991. 

Junho de 1998 
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! JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 21 , 'com a nova redação dadà pela Medid~ Provisória, 
betermina um acréscimo de contribuição aos ·trabalhadores autànomos e demais 
!segurados não-empregados da previdência social que não se justifica, unificando 
em 20% a alíquota de contribuição. Essa alíquota, para quem tem renda nas faixas' 
'inferiores, é extremamente elevada, podendo vir a tornar impossivel a manutenção 
ida condição de segurado, Propomos, assim, a supressão desta elevação, que não 
'se justifica inclusive porque nenhum novo benéficio ou vantagem foi concedido a 
lesses segurados que justifique o ~~~ento da ,contribUiçãO. 

I Sala das Sessões, 

I 
'I' 

, 

t.' .,_, I': i ""f· 

MP 1663-10 

... ooon6 

~al·tté r a'ç'âOJ 

i1991 . 

I 

.. EMENDA SUPRESSIVA 

• I· I: .) 

.... :j,. ";,', .'.!!..f· :.'_. 

Suprima-se, 
propos't·à·~ á6 árt. 

, . i 
do art. 23 da Medida 'Provisória, p. 
19' da Lei ~ío 8.212, de 24" de j~lh'o de 

JUSTI FICAÇAO 

f A aI teraça.o proposta pela 1-1P ao art. 19 da Lei de 
ICusteio permitirá que o Tesou~o Naçional retenha os recursos da 
Seguriàade Social oriundos de c'on~t:t;'ibuiçOes' de empresas sobre o 

Ifaturamento e o luc:ro e a .. r~ce.i:t.a. de cone,ursos de prognósticos 
por periodos de 30 dias;' 'exonerando~se de proceder o repasse a 

I ~ada .10 .d~B:si .ou seja, n"cs m~smos prazos fixados para o repa.sse ." . 
aos Estados e Municípics ãos recursos dos Fundos de,"' 

I PartiçiPaç~o. Além disso, desobriga-se ~otalmente de repassar os~' 
demai~ "recursos destinados ao custelo da Seguridade, como 

I determina a redaçao original co art. 19,· dandp ê!. entender que' 
somente se obriga a repassar recursos de fontes específicas, ou 
seja, persiste na tentativa de exonerar o Tesouro de cobrir , 

I eventu,~is. ~~f~c.:i.tà'.'~·da Seguridade, como havia feito com a ediçao' 
I da malfa'dada MP 935. , 

~r ~ :: .. ! j.,'" .,' 
TalS medldas revelam a verdade~ra lntenção do 

Executivo de gerar uma situaç~o insustentável relativa à gestao 
e custeio da Seguridade, inviabilizando o sistema e produzindo 
um caos que p.~~.m.i~.5'[~;.:.s,t~~~:ca.r .. ~ suas tprOR~s·ta~ de .refo;rma·, 

Sala das SessC€s, 2/6 /:;'ó 
_ D - . 

4.'·/-~ $ /. I()/i;< .~ . I', l \ 

~. i<í)kU f\>\lI2;\n . 
'?\ lQ.s :; .. 

.''o",. '. 
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MEDIDA PROVISÓRrA N° 1.663-10, de 28 

EMENDA SUPRESSIVA 

MP 1663-10 

000017 

Suprima-se a alteração ao art. 21 da Lei n° 8.212, de 
1991, proposta pelo art. 23 da Medida Provis6ria. 

JUSTIFICAÇÃO 

o ar;:igo que pretendemos suprimir i!rlpOe aumento das 
contribuiçOes dos trabalhadores autônomos, avulsos e segurados 
facultativos da Previdência, ao unificar em 20 % o percentual de 
contribuiçao dos,mesmos. 

Esquece-se o Pode:r Executivo,. no entanto, que foi 
aprovada em janeiro de 1996 a Lei Complementar nO 84, 
instituindo fente àe custeio para a seguridade social incidente, 
exatamente, sobre os valorefi pagos ou c:::editados a autônomos, 
avulsos e demais pessoas :E'isicas pelas empresas e pessoas 
jurldicas. Com essa fonte de custeio, passou o autônomo a contar 
com uma fonte de ..:usteio adicional, que cobre os beneficios a 
que ~az jus e equipara-o, para efeito de contribuiçao, aos 
demais' trabalhadores, superando lacuna decorrente 'da declaraçao 
de inconstitucl,onal.idade da regra prevista na Lei n D 6.212/91. 

Além de abusiva, é injusta, portanto, a uni fi caÇa0 de 
aliquotas em 20 %. 

A mesma proposiçao, é bom lembrar, já foi tentada por 
meio do Projeto de Lei n' 199/95, que deu·origem à Lei n D 9.032, 
de 28 de abril de 1995, e foi rejeitada por esta Casa. Mais uma 
,vez,·,"imp'Oe o bom-senso e a 16gica que se rejeite a i"niciativa, 
por meio de sua supressao do texfO da Medida Provisória. 

\ Sala da~_ s~ssoes, 2i5 j)-:o 

.' 

. ,r.' 

'., J 

/1;;1:1// ?~~ 
'~ iGli'u ~0Cíí0 

'TI)~S 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-10, de 28 c 

EMENDA SUPRESSIVA 

MP 1663-10 

000018 

Suprima-se do art. 23 a alteraçao proposta ao 
art.,·17 da Lei, n D 6.212, de 24 de julho de 1991. 

JUSTIFICAÇAo 

A alteraçAo proposta ao art. 17 da Lei n° 8.212, pelo 
a:ct. 23 da MP, visa permit~r que a Uniao possa valer-se dos 
r~cursos da Seguridade para custear os Encargos Previdenciários 
d~ Uni~o ~m. limit~ superior ao previsto na Lei de C~steio, que 
flxa O llmne de la .%, dos EPU, em 1995, que poderiam ser 
custeados com recursos da Seguridade. A flexibilizaçao do limite 

Junho de 1998 
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perlmitirá. ,que' a despesa com EPU à conta da Seguridade seja, 
lirrti tada apenas pela disponibilidade de recursos orinundos de 
corhri,buiçao das empresas sobrei o faturamento e o lucro. 

',' . 

I 
r 

Sala das SessOes, 2/6/~ro 

\)e\). ~ ~~ '?~\\V 
v\ le-s 

, 
; 
I 

MEDJ:DA PROVJ:SÓRJ:A N° 1.663'-10', de 28 

EMENDA MODJ:FrCATrVA 

,.' 

MP 1663-10 

000019 

Dê'-se' ào artigo 21' da Lei n° 8.212, de 1991, a 
stequinte redação, alterado"pela art. 23 da Medida. Provia6ria, .a 
·s'a"qUi.nt:e. redaçào: 

J 
I 

I 
'j 

I 
I 

,"Ar.t. 21. 
segurados 
traba~bador 

A .a~íquota de 
empresário~ 

autónomo e 

contribuição dos 
facu~ ta ti VQ I 

equiparados " 
sa.lário de 
disposto no 

incidente sobre o respectivo 
contribuição mensa~, observado o 
inciso' III do. art'. 28, será de: 
I. - 10 % (dez por cento) para os Ba~_ários, de 
contribuição de valor igua~ ou inferior a.3 
vezes e- o piso de benefícios da previdência 
soaia.l; 
Ir 15 % (quinze por cento) para os 
sa~árias de contribuição de va~or superior a 
3 vezes 8 inferior a 5 vezes o piso de 
benefícios da previdência socia~; 
III 20 -I (vinte por cento) para os, 
salários-da-contribuição de vaIar superior a 
5 vezas o piso de benefícios da previdência 
socia~. ' 

ParáI;;Jrafo l único. A 

.,JUsun4A?-? 

a~teração de 
somente terá 

dia pos'teri!'o~:" 

a~iqtiota8 

vigência a 
à":Jdata da 

prevista este artigo 
partir dolo nonagésimo 
PUb~icaçãlO desta L9,:i.." 

O artigo 23 da MP impõe aurnem:o das contribuiçOes ::ias 
I trabalhadores autônom<?~lt a.vulsos e segurados facultativos ja 
i previ~êncla, ao unificar em 20 %- o percentual. de contribui.çac 
f dos mesmos·. 

Esquece-se o Poder Executivo, no entanto, que foi 
aprovada em janeiro de 1996 a Lei Complementar nO 84, 
insti~uindo fonte de custeio para a seguridade social inc~de~~e, 
exatamente, sobre os valores pagos ou creditados a autônomos, 
avulsos e demais pessoas físicas pelas~ empresas e. pessoas 
juridicas. Com essa fonte de custeio, passou o áutOnomo'a contii 
com uma' fo"nte de custeio adicional, que cobre os beneficios' 'a 
que faz jus e equipara-o, para efeito ,Ide contribuiç~o, '';'0$, 
demais trabalhadores, superando lacuna decorrente da declaraçao 
de inconstitucionalidade da regra previs~a' n~ Lei n° 8.212/91. 

Sexta-feirid"ooÍ9t" 



00 192 Sc!xta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

Além de abusiva, é injusta, pGrtanto, a unificaçao de 
aliquotas em 20 %. 

Inobstante, a fim de se oferecer alternativa à 
proposta do Executivo, colocamos à apreciaçao dos ilustres cares 
a presente emenda, que, se nao resolve o problema, O reduz: oor 
meio da ··:ixaçd,o de uma alíquota intermediária, de 15 %, de môào 
a se permitir que os que ganham menos possam continuar a pagar a 
atual aliquota de 10 %, sem elevar-se a aliquata da :aixa 
superior, já por si elev~aa . 

. Sala das SessOes, 2/6 ~~ 

··4~0 ~ 

1991. 

']);;.\>. l,.t> ~Õ 1> 'Vl?"il v 
~1il.Ç. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-10, i1e 28 d . 

EMENDA SlJPRESSIVA 

MP 1663-10 

000020 

Suprima-se, no art. 24, a alteração ao art. 126 da Lei nO 8.213; ·de 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta pela Medida Provisória ao art. 126 da Lei na 
8.213 impõe ao cidadão que já tendo recorrido na esfera administrativa em razão de 
direito previdenciário seu, e que recorra também ao Poder Judiciário, a desistência 
do recurso interposto administrativamente; no caso de ainda não haver recorrido 
administrativamente, o recurso ao Judiciário implicaria na renúncia ao direito de 
recorrer administrativamente. 

Esta modificação fere princípio básico, decorrente da Carta 
Constitucional, que é a incomunicabilidade das esferas: a decisão administrativa 
não interefe na decisão judicial, cabendo ao cidadão exercer o direito que lhe 
aprouver. Da mesma forma, o recurso administrativo não é pré-requisito para o 
recurso judicial. Logo, não pode o recurso judicial prejudicar a esfera administrativa, 
ou acarretar a desistência de recurso já interposto. 

Porisso, entendemos contrariar o interesse público a alteração, que 
ora propomos suprimir. 

Sala das Sessões, 

Junho de 1998 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-10, de 28 d. 

EMENDA SUPRESSIVA 

MP 1663-10 

000021 

Suprima-se, no art. 24, a alteração ao' art. 6· da Lei nO 8.213, de I ! 1991. 

I JUSTIFICAÇÃO 

I O art. 6° da Lei nS 8.213 prevê a indicação, pelo Conselho Nacional de 
Previdência Social, de um cidadão de notório conhecimento na área para exercer a 

. função de Ouvidor-Geral da Previdência Social. 

I 
No atual momento, esta função é ainda mais necessária do que se 

previa, à medida que a Previdência Social tem sofri.do toda sorte de intervenções 
desastradas, sempre sob a ótica da redução das despesas com benefícios 
previdenciários e em prejuizo dos segurados urbanos e rurais. 

Porisso, entendemos necessária a manutenção do art. 6° da Lei de 
Beneficio, que é um meio para a democratização da gestão da Previdência Social. 

Sala das Sessões, 

MEDrDA'PRovrSóRrA N° 1.663-10, de 2 

EMENDA SUPREssrvA .. 

MP 1663-10 

000022 

Supr~-se, no art. 24, a a1teração ao art. 6° da Lei 
nO 8.213, de 1991. 

JUS'l'rFrCAÇÀO 

o art. 6° da Lei na 8.213 prevê. a ,indicaça.o, pelo 
Conselho Nacional de Previdência Social, de um 'cidadao de 
notório conhecimento na área para exercer. a funça.o de Ouvidor­
Geral da Previdência Social. 

No atual momento, esta funçao é ainda mais necessária 
do que se previa, â medida que a Previdência ,Social tem sofrido 
toda sorte de intervençCes desastradas, sempre sob a ótica da 

Sexta-feira 500193 
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reduçao das jespesas com beneficios previdenciarios e em 
prejuizo dos segurados urbanos e rurais. 

Poriss,?, entendemos necessária a manutençao do art. 6 0 

da Vei de Bene'flcio, que é um rnei'o para a democratizaçao da 
ge,s"Cao da pre~.i,dência Social. I i 

sala· das ~essoes,· 2/6 /Vf3 

;(l?f~e#-
'\:le\l_ /(1)10/ '\l\).Gn\i 

'7\" ~~ 

MEOIDA PROVI,PRIA N° 1.663-10, de ··28 

EKlWDA sUP~tssIVA 

MP 1663-10 

000023 

~ f. 't ~ .. . " ' ••• ~ .... ~ 
Supr~a-SB, no art. 24, a alteração ao art. 126 da Lei 

nO 8.213, de 1991. 

JUSTJ:FlCAÇÃO 

~.. .. 
A alteraçao proposta pela MP ao art. 126 da Lei n' 

8.213 visa impor ao cidadao. que' J a' -t'endo recorrido na esfera 
administrativa em razao de direito previdenciário' seu, e que 
recorra também ao Poder Judiciário, a desistência do recurso 
interposto administrativamente; no caso de' ainda' ,nao haver 
recorridÇ> administrativamente,' '0 . reC:ursci ·ao ·Judiêiário····" 
implicaTia . na renúncia ao direi to. de 'recorrer 
adminisbrativamente. 'I.;" 

. Esta modificaç<lo fere principio bás"ito, decorre'nte da' 
Carta Cons.t-itucional, que é a incomunicabil·idade das esferas-: a 
decis<lo admi~.istrativa nao interefer na decisao· judicial, 
cabendo ao cidadao exercer o ,direi to que, lhe aprou"ver .. Da -m'esma'" . 
forma, o recurso administrativo. nao . é pré-requisito para" ~o 
recurso jud-icial .. Logo, nao podeo.recurso judiciál ·ptéjúditar·a· . 
esfera ,administrativa, ou aca~retar'~ desistência dé :re~urso ja 
interpQato .. O que deve militat e~ favor' do cidadao ;passal ~ :S~T " 
para el~. um Onu's, O que pOderá resultar cont-rôproducént'e!' pa·ra· '" ' . 
todos os. efeitos, inclusive- incent·ivando'·.o ·uso ,·da· ·esfera , .. , 
jud~cial qu~n2o morosa a decisao administrativa .. ' 

. ;, Parisse, entendemos· contrariar. rj inte"r'esse público 'a 
alteraç30, que ora propomos SUPrimir. 

Sala das Sessões, 2!6/~ro. .. . 
~03 7?~$--.: <. 

~. p.,""llI>.~1 ""ll~E:tT\) 
?\ 'l.<;; 

~.' .:', \ ,.I' 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-10, de 28 (.v .,_ 

EMENDA SUPRESSIVA 

MP 1663-10 

000024 

." ~.' ,."\ . 

, ., Suprima-se, no art. 28, a expressão "o art. 29 da Lei. nO 8.660, de 27 de 
maio de 1994". 

Junho de 1998 
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JUSTIFICAÇÃO 

A revogação do artigo 29 da Lei nO 8,880/94, que instituiu a URV, traz 
grandes prejuízos aos aposentados e pensionistas da previdência, uma vez que 
revoga a 'regra de reajuste anual dos proventos e pensOes no mês de maio de cada 
ano. 

i 
I 

I 

Para preservar esse direito, deve ser mantida a vigência daque.la 
norma, que assegura o reajuste anual necessário à preservação do poder aquisitivo 
dos benefícios, 

Sala das Sessões, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-10, de 28 , 

EMENDA SUPRESSIVA 

MP 1663-10 

000025 

I Suprima-se, no art. 28, a revogação do art. 29 da Lei 
DaIS.BSO, de 1994. 

i 
JUSTIFICAÇÃO 

i ' A Medida Provisória inseTe, no seu art. 29, a 
revogaçao do art. 29 da Lei n° 8.880, de 27 de maio de 1994. 

Estp dispositivo da lei que implantou':o Plano Real 
assegura aos salârio minimo e aos beneficios da' previdência I 

social o reajustamento, no mês de maio de cada ano, c9.I):l base na 
variaçao acumulada do INPC. A sua revogação deixa a descoberto o 
salário minimo, assim como· os beneficios mantido,s pela 
previdência, sendo que estes últimos passariam a ser reajustados 
no,' mês de junho de cada ano. Além do conteúdo simbólico do· 
afastamento da data-base de reajustamento do salário minim.o ..:. 
maio de cada ano - há a intençao .implicita de dissoc-iar- também' 
09: reajustes. dos· beneficios daqueles concedidos ab salário 
mi,lnimo . E, finalmente, a intençao de impedir que esse reajuste 
seja processado .com base em indice que assegure a repo'siçao da'" 
i~fl~çao. tm vista desses ineonvenientes, é mai~ do que = . 

necessá-ria a supressao dessa revog,açao, mantendo-se a vigênCia 
dd art. 29 da Lei n" 8.880. 

Sala das _sesso:: 1/6j, . 

/ 

4~/J~~ 
"m: À))~Õ "'t>Qq-ro 

?TI~S 

! MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-10, de 28 , 

EMENDA SUPRESSIVA 

, ' 

MP 1663-10 

000026 
j. •.• 

Suprima-se, no art. 28, a revogação do art. 79· da Lei ;,. n:' 8.212, da 1991. 

/ 
/ 
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~. Q.ar'C.,,79 
Conselho Nacional -de 
conhecimento r,a área 
Seguridade Social. 

JlrSTIFICAÇÀO 

da Lei' na 8.212 prevê a eleiçao, pelo 
Seguridade Social, de um cidadao de notório 
p~ra exercer a funçao de ·Ouvidor Geral da 

No atual momento, esta funçao é ainda mais necessária 
do que se· previa, à medida que a Seguridade Social tem sof:=:'do 
toda sorte de intervençOes 'desastradas, sempre sob a ótica da 
reduç~o das despesas com beneficios previdenciários e 
assistenciais e em prejuizo dos segurados e cidadaos idosos e 
deficientes caren~es. 

79, que é 
Parisso, entendemos necessária a manutençao do art. 
um me~o para a dernocratlzação da gestao da seg?ridade. 

'4JhJ7~ 
lle1l.J:>. 'D ti\) I:\'> \lei'"''O 

'Í'\ IJ..<;; 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-1·0, de· 28 d •. 

EMENDA SUPRESSIVA 

• I ~ • 

"MP 1663-10 

000027 

Suprima-se, no art. 2!3.:.·a..-re:voga·ç~o, do ,s ~,~o da art. 57 
, ·dá 'Lel. n' 8.21'3, de 1991. 

.JUSTIFI~,*O 

o art. 57 da Lei.n?-S.212, ao tratar da. ,aposentadoria 
esp"ecial, -prevê expressamente, com.,a reda ç.:l'o, p.ada ,ÇlO § 50 pela 

'tei' no' 9',032, . a possibilio.aÇl~ ... deI .que q tempo' "especial seja 
So'm~fdo ao' ".t,é.mpo, .comum, ~egundo, gritér,i9s _~s_tabel'ecidos pelo 

'MPAS'.' Estes critérios est~o fixados. no a,tual~ ,Decreto n° 
2.172)97/' que assegura a contag'em 's'oÍnâda ,median'te~critérios 'de 
conversa0, onde tempo comum e tempo especial sao somados 
proporcionalmente. ~. I' 

A revogaçClo desta reg'ra- '-- implici ta na atual redaçao 
do art. 202, inciso 11 da CF - assegura o direi-to do t·rabalhador 
de -. forma ma.i.s. justa e ade-q'uada' ~o ' desgaste' f.isico sofrido 
durante -o exercicio destas 'atividâdes em condi.çOes -especiai.s~ de 
·trabailio'-' .' , .., :- ; . 

A' PEC . da F:eforma. '-da . Previqên,cia, ~ ~~m ,seu. _a,rt.-~·,1.6, 
mantém em vigor até a sua~ ,r,egulamen~a.ç,áp, . ,com, s.tatus de ',l.ei 
·comple.rne.ntar" .a!? nor~,as legf)i!? vj,g.en;t~!? ?9bI;~' a. _m_a_t·~;riª, na, data 

. -de' 'su'a p'romulgaçao. Com a revogaçao do art. 55 §. 39 -'"da. ·Lei ,no 
. 8 .?~3, serêlç. p)en~_li:Z'fdOS ~ t?~l?::>. ~~s t~abàlh'aCi~r;~s: que .tenham 
trabalhado suceSSlvamente em atlvldades especlals ·e comuns .. e 
que, 'nao fosse Bssa r perversa, modificaç~o/!, teri~m, direito_" à 
conversa0" do' seu rt.emp9 especial p~ra fi,n,$ d~ apose.n.tadoria-_', Essa 
·vedac.p.o pr"ejudica. po'r exemplo. um servidor que tenha trabalhado 
20 anos sujeito a atividade e.:::pecial e que agora somente fará 
jus à aposentadoria especial se permanecer mais 5 anos nessa 
atividade; caso modifique sua situaçao profissional, nao ;nais. 
estando sujeito ao ag~ntet~n.,ocivo, p.er;d.erá totalmente o direito 
ao beneficio, guando~o c6rre~o ,seria que lhe fosse assegurada a 
proporcionalidade e a expecti~ativa de direito que vinha por 
adquiTi r. ....... .. " 

Por - ser '~uma gritante ofensa ao direito dos 
tr~b~lhado~es, e acima ae tudo uma injustiça e uma .manobra anti­
étic~; 1a que a!tera no apagar das luzes da reforma da 

Júnho de 1998 
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, 
I ' , 

previdência 
contagem do 
I 

legislaçao que de 'longa data assegura o direi to à 

tempo especial, l.Prl~.PJ::s esta supressao. 

Sala das Sessoes, ~ ~o 

MBDrDA PROVISÓRrA N° 1.663-10, de 28 

MP 1663-10 
000028 

Inclua-se, onde couber, o seguinte dispositivo: 

Art. .., O "caput" e os parágrafos 1 o e 3 o do artigo 
·33 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de '1991, passam a 
vigorar com a seguinte redaçao: 

'Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS) compete arrecadar, fiscalizar, lançar e 
normatizar o recolhimento das contribuiçOes sociais 
previstas nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do 
art. 11, cabendo-lhe promover a respectiva Cobrança e 
aplicar as sançOes previstas legalmente. 

§ 10. É pretrogatlvà do Instit.u~o Nacional do Seguro 
Social (INSS) o exame .da contabilidade da empresa, nao 
~~e~alecendo para esse ~feitb o dispo~to 'nos artigos 
17 e 18 do CÓdigo comercial, ficanao Ob~i~~~o~ a 
empresa e o segurado a prestar todos os 
esclarecimentos 'e informações solicitados. 

§ 3°. Ocorrendo recusa ou sonegaçAo de qualquer 
documen-to ou informaça.o, ou sua apresentaçao 
deficiente, o InstitutD Nacional do -Segurb Social 
,(INSS) pod'e, - sem prejuizo da penalidade cabive'l, 

,. insCrever de oficio -ímportancia que reputar de'vida, 
cabendo à' empresa OU ao segurado o ônus da prova .em 
con:trário." 

JUSTI FI CAçA0 

A aI teraç<lo proposta pela MP ao artigo 19 da Lei ,n ° 
8.212 nao pode ser concretizada sem que se atribua, ao INSS, a 
competê-nc·ia exclusiva pela" arrecadaçaó e fiscalizaçao ,de. todas 
as receitas da Seguridade Social. Somente assegurando ao INSS 

! -efsta ·p'rer·rogativa, em caráter exclusivo, se estará garantindo 
I :que"o Tesóuro' Nacional nao poderá promover a' ret"en,çao d'os 
r ~ recursos d'es'tinadós ao custeio' da seguridade social. A pres'e"n"te 

emenda" retira, portanto; da' Secretaria da Receita ~ederall a 
,competência de' {iscalizar e t:'arrecadar as contribuiçOes sobre o 

faturamento e· '0" lucr"o e as receitas de concurso"s de 
pro~n6stico5, transfer1ndo-a ao INSS de modo a garantir' a 
autonomia da Seguridade Social no to~ante à administraçao 
financeira'. 

Sala das SessOes, 

\ 

\ 
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Subsecretaria de Edições Técnicas do SenadQ Federal 
Via N·2, Unidade de Apoio 111. Praça dos Três Poderes. CEP 10165-900. Brasília. DF • 

. , '(} 
,..J" , 

CD/ROM Legislação Brasileira 
1997 

Quarta edição 

Co-edição SDINF/SSANUPRODASEN, 
D Todas as normas de hierarquia superior a decreto-executivo editadas entre o 

ano de 1946 e 31 de janeiro de 1997, . 

D P~ra ç~9a, florma ,apresent"!da'" é 'fornecida' a Ii.sta, de 'norm'as' editadas 
posteriormente a elà e que a alteraram, ' , " ". . . 

D Os textos integrais das normas editadas a partir. de 1987 passaram a estar 
disponíveis nesta edição, "'" , " 

D As demais normas são apresentaólas'ém documentos-resumo. acompanhadas 
, ~e in,~~rmações suficientes para que seja lo~I!Zac;io C! ~ocumento em UI:n~ co,l~ção 

··delels, . ". ,., , ., 
'. ' •• '. • I \. 

C' :,:Êsta quarta edição do CO-ROM I-egislação B~si!~i~ain~a inclui,o,banco de 
: ; , aapps BBD (Biblioteca Brasileira de Direito). composto do-acervo de informpçôes 
.... jOríqicas descritivas (doutrina) originadas das coleÇões de' 17 bib!iÇ>tecas:que 
, participam da Rede SABI de Bibliotecas, ' . 

Valor Unitário: R$ 65,00 (sessenta e cinco reais). . .. • I \ l r 

Despesas Postais: R$ 5,00 (cinco reais) para cada CO.' .,.' 

O pedido deverá ser acompanhado de original do recibo de depósitó a crédito 
do FUNDASEN., Caixa. Econqmica .Feçleral. Agência. 0005, conta n2 950.056-8, ., ... , ,_., 006"'·'· ... ' .. .,.,., . 
9P~ra,~Q. ·~·~-i" • • ~\ ,,, ~:-.:: :,"'/.r~ J, " ',', .. ,' •• '., ••• ~ •. I" .,:. 1.:", ,', . . - . 

" . .' '"... ~. t . ..... H _ ,~ • • .' •••••• • 

" ' ., Pn!énéhá o cupom ababc,Q e. en:vJe-lto~.l:1oje~.E!smo; : : 
juntamente com o original do recibo de depósito. 

r Solicite nosso catálogo pelos telefone.s: (061) 311-3575, 311-3576 e 311-3579. 
Fax: (061) 311-4258. E-Mail: ssetec@lidmass.senado.gov.br 
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0IA~IOS DO CONGRESSO NACIONAL 

/

. : I PREÇO DE ASSINATURA 
,I SEMESTRAL 

I 

/ 
Assina'tura OCO ou OSF slo porte' '. 
Porte de Correio . 
Assiné~tura OCO ou OSF c/o porte (cada) 
Valor (!ia número avulso . . 
Porte avulsO' . , I 

R$ 31,00 
R$ 96,60 

R$ 127,60 
R$ 0,30 
R$ 0,80 

. . I . 

/ DIÁRIOS' DO CONGRESSONACION~L 
. PREÇO DE ASSINATURA 

ANUAL 

I' 
/ : 

, i . - .''- .',.' "". 

'/")i;s-S-iríatu'ra' OCO Ou OSF 'sICi párte .:. . 
Porte/de Corr~io 

1

:.rASSina.' tu.ráD.CO.OU p~~:~~ P9rte. (~çlar 
. Valo'r'do' número avulso .. . . .. ',' 

I , •• ~ ' .•. 
I , 

I , 

...... R$62,00 
R$ 193,20 

>« . :Rif255,20 
. , .: . . :~$q,30 

·R$ O 80 ., .. 1 

/

" Pbrte1avUlso' . .., - . ..' -": . 

ug 1 020002,. _ '0 _ 

gestão = 02902 " .. ' " ::,'.:, í ,. ,,,,,., .......... ". 
1 . I 

I' .' .. ~~: ~~ldi~Os·~év~r~o s~r·~·~m~a~h~do~ o~~ :.~~~~ de Emp~nhó.- 6·~~~'·~~ ~agamerit~ 
pelai caixa Ebonômica Federal - Agência 1386-2 PAB SEEP, conta n!! 920001-2,. Bancado 
Brasil~ Agêm::ia 0452-9 Central, conta n!! 55560204-4 ou recibo de depósito via FAX (061) 
2245450, a faYor do FUNSEEP: indicando ~ àssinatúr'a pretendida. . . . .,"." , 

/:. .. i SECRE;A~I~,~S~~~IÂ~ 'ÓE:~Dito~ÇÃO E PUà~I~~ÇÕE'S . 

I 
. '. '.' .PRAÇA DOS TRES PODERES S/NO'_,BRASILIA - DF - CEP.70165~900 . 

. ; _ . ../ . . ,~. . CGC. 00.530.27.9/0005-49 ... .. 

I . . . 
OM.: ,Não será recebido cheque via carta para efetivar assinaturas dos DCN. -

/ .. Maio~es informações pelos telefones (061) 311-3812 e (061) 311-3803, Serviçq' ~é 
Administraçãp Econômica-Financeira/Controle de Assinaturas, com José Leite,lvanir Duarte 
MoJJrão ou Solange Viana Cavalcante. _ . - . . . 
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